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Sumário

13 de maio

Parabéns, Treze de maio, 

por seus 53 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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Portaria 158/2014
PORTARIA Nº 158/2014 12 de Maio de 2014
“DESISTÊNCIA DE TESTE SELETIVO 004/2013”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Deferir o pedido de desistência do teste seletivo 
004/2013 , de Cleonice de Fátima de Oliveira, referente ao cargo 
de Professora de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme o pedido de desistência 
em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de Maio de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 159/2014
PORTARIA Nº 159/2014 de 12 de Maio de 2014
“CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) DENIS CONCI BRA-
GA, inscrito sob CPF n° 761.118.220-04 ocupante do cargo efetivo 
de Médico Clínico Geral, a partir de 12/05/2014 a 21/05/2014, 
período 13/14, restando 20 dias para serem usufruídos em data 
posterior.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de Maio de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.

Água Doce

Prefeitura

Portaria 156/2014
PORTARIA Nº 156/2014 de 09 de Maio de 2014
“CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Andrea de Oliveira 
de Lima, inscrito sob CPF n° 915.442.549-20 ocupante do cargo 
efetivo de Agente Operacional de Manutenção e Limpeza, a partir 
de 01/05/2014 a 30/05/2014, período 13/14.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 01/05/2014, revogando-se as diposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 09 de Maio de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 157/2014
PORTARIA Nº 157/2014 de 09 de Maio de 2014
“CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) JAIME JOSÉ FIEL, 
inscrito sob CPF n° 685.709.539.68 ocupante do cargo efetivo de 
Motorista, a partir de 05/05/2014 a 03/06/2014, período 13/14.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 05/05/2014, revogando-se as diposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 09 de Maio de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.
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Errata ao Extrato do Processo 11/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 11/2014
PREGÃO PRESENCIAL 7/2014
ERRATA

No extrato do Processo Licitatório 11/2014 publicado na edição 
1483 de 12/05/2014, foi publicado erroneamente a data de aber-
tura para 22 de maio de 2014 às 13h30. O correto é: 26 de maio 
de 2014 às 13h30.

Publique-se na forma de costume.

Água Doce, SC, 12 de maio de 2014
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS

Errata ao Extrato do Processo 12/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 12/2014
PREGÃO PRESENCIAL 8/2014
ERRATA

No extrato do Processo Licitatório 12/2014 publicado na edição 
1483 de 12/05/2014, foi publicado erroneamente a data de aber-
tura para 22 de maio de 2014 às 17h30. O correto é: 26 de maio 
de 2014 às 17h30.

Publique-se na forma de costume.

Água Doce, SC, 12 de maio de 2014
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS
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Arroio Trinta

Prefeitura

Contrato Nº 0037/2014 - Cooperativa de Artesões 
de Arroio Trinta- Coopertrinta
CONTRATO Nº 0037/2014, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0018/2014, DISPENSA 0002/2014, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. 
sob nº 82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 
518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente 
e domiciliado na Rua do Comércio nº 227, Centro, Município de 
Arroio Trinta - Santa Catarina doravante denominada CONTRA-
TANTE e de outro lado a empresa, COOPERATIVA DE ARTESÕES 
DE ARROIO TRINTA pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Rua Otília B. Zardo, 110, no bairro Centro, na cidade de Ar-
roio Trinta, inscrita no CNPJ sob o nº 07.591.970/0001-58, neste 
ato representada pela Senhora MARI ALEXANDRINA SERIGHELLI 
NAVA, Brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada na 
Rua Presidente Castelo Branco, Centro Município de Arroio Trinta 
Portadora do CPF sob nº 715.610.139-00 e CI sob nº 2.406.321, 
doravante denominada CONTRATADA, que de acordo com o Pro-
cesso Licitatório N° 0005/2014, dispensa Nº 0001/2014, doravan-
te denominado o processo, ajustam e contratam o fornecimento 
dos produtos abaixo descritos, que se regerá pelo disposto neste 
contrato, na resolução 38 de 16/07/2009 e Leis 11.947/2009, Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito co-
mum pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 - O presente Contrato tem como objeto Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para merenda Escolar dos alu-
nos da rede Básica Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros ali-
mentícios conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Edu-
cação, durante os meses de maio a dezembro de 2014, conforme 
Cronograma de locais e quantidades a ser fornecido pela Secreta-
ria Municipal de Educação, diretamente nas Escolas deste Municí-
pio, Escola PROJAF e PROFABI.

2.2 - Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão 
por conta da CONTRATADA

2.3 - Fornecer produtos de acordo com as especificações e em 
bom estado de conservação.

2.4 - Após entrega dos gêneros alimentícios, deverá ser encami-
nhado a Secretaria de Educação planilha de distribuição assinada 
pelo responsável da unidade escolar e respectiva nota fiscal. No 
ato da entrega destes documentos deverá ser assinado o termo 
de Recebimento de Entrega pelo representante da Entidade Exe-
cutora e do Grupo Formal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO

Antônio Carlos

Prefeitura

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº. 102/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 102/2013; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 62/2012 - Pregão Presencial nº. 039/2012. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contrata-
da: Escrimate - Comércio de Materiais de Escritório e Informática 
LTDA ME; Objeto: Aditivar o prazo e repor o equilíbrio financei-
ro do presente contrato; Prazo Aditado: 12 (doze) meses. Novo 
vencimento: 29/04/2015. Valor do aditivo: Cópia/Impressão/ Di-
gitalização/ Fax: R$ 0,074, Cópia/Impressão/ Digitalização/ Fax 
(colorida): R$ 0,52.

Antônio Carlos, 28 de abril de 2014.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal
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10.1 - O presente contrato terá vigência a partir do dia 06 de maio 
a 31 de dezembro de 2014, ou até que a conclusão da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 - Aplicam-se a execução desta chamada a resolução CD/
FNDE Nº 038/2009, pela lei 11.947/2009 e aos casos omissos as 
normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do 
direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

13.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste 
contrato, fica eleito o foro de Videira, SC, que é Comarca deste 
Município, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as dis-
posições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamenta-
res sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de 
duas testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta - SC, 06 de maio de 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

COOPERATIVA DE ARTESÕES DE ARROIO TRINTA
MARI ALEXANDRINA SERIGHELLI NAVA
CPF sob nº 715.610.139-00
contratada

Testemunhas:
TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

SANTO POSSATO
ADVOGADO 0AB/SC 19.045

Termo Aditivo Nº 0005/2014 - V. T. Eng. E Const. 
Ltda
TERMO ADITIVO Nº 0005/2014 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 0017/2012 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2012, 
PREGÃO Nº 0002/2012, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLE-
TA, TRANSPORTE E TRATAMENTO (RECICLAGEM) DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS DO MUNICÍ-
PIO DE ARROIO TRINTA, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA - SC E A EMPRESA V.T. ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - 
SC, pessoa jurídico de direito público interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede à Rua XV de 
Novembro, 26 em Arroio Trinta - SC, doravante considerada CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 
e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua do Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta - 
Santa Catariana, CONTRATANTE e de outro lado a Empresa V.T. 

3.1 - O recebimento dos gêneros alimentícios será efetuado pelo 
responsável da Unidade Escolar sendo que após o recebimento o 
mesmo deverá assinar a planilha de distribuição.

3.2 - Caso algum produto apresente qualquer discrepância refe-
rente a qualidade ou exigência desta chamada, será solicitado pelo 
representante da Unidade Executora para que o CONTRATADO 
proceda as correções ou substituições que se fizerem necessárias 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

4.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitati-
vos descritos no Processo Licitatório e Autorização de Fornecimen-
to, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 12.616,54(DOZE 
MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS RAIS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS).

Obs : A entrega deverá ser feita durante os meses de maio a 
dezembro de 2014, de acordo com cronograma pré- estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Educação.

4.2 - O pagamento será através de cheque nominal ou ordem ban-
cária, conforme a entrega os produtos, mediante a apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, de 
acordo com o calendário de pagamentos da Secretaria Municipal 
de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA - LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA

5.1 - O limite individual de venda do Agricultor familiar e do Em-
preendedor Familiar Rural será de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
por DAP ano Civil conforme legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar não podendo em hipótese alguma ultrapassar 
este valor.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos gêneros alimen-
tícios, objetos da presente chamada correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2014 com recursos repas-
sados do FNDE/ PNAE.

CLÁUSULA SÉTIMA - INFORMAÇÕES AO MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO;

7.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais 
de venda dos participantes da proposta de preços de Gêneros 
Alimentícios, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, 
por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA OITAVA - CÓPIA DAS NOTAS FISCAIS

8.1 - O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, 
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposi-
ção para comprovação.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
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ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 76.323.633/0001-00
VILMAR TESTOLIN
SÓCIO DIRETOR
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF - 000.077.349-21

EVERTON CAMPAGNIN
CPF: 715.611.619-34

Termo Aditivo Nº 0001/2014 - Carboni Veículos Ltda
TERMO ADITIVO Nº 0001/2014 AO CONTRATO Nº 0021/2014 - 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA - SC E A EMPRESA CARBONI VEÍCULOS LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0006/2014.
PREGÃO Nº 0005/2014

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, com sede à Rua XV de Novem-
bro, nº 26, CEP: 89590-000 Arroio Trinta - SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 82.826.462/0001-27, neste ato representado por ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira 
de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do 
Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta - SC doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CARBONI 
VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.525.386/0001-82, Inscrição Estadual 
nº 250.591.944, com sede na Rodovia SC 453 km 56, no Município 
de VIDEIRA - SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo senhor HÉLCIO ANTÔNIO KOKCHHANN, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 765.171.449-00 e RG nº 
2.141.795, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam 
o presente Termo Aditivo, de acordo com o Art. 57, inciso II, § 
1º que se regerá pela Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei nº 
8.883/94, atendidas a cláusulas e condições que se enunciam a 
seguir:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - A CLÁUSULA QUARTA DO CON-
TRATO ORIGINAL Nº 0021/2014, passa a vigorar da seguinte for-
ma:

Cláusula Quarta - O prazo de entrega do veículo objeto do contra-
to original passa a ser para dia 14 de julho de 2014. O contrato 
poderá ser renovado, por igual período desde que haja interesse 
de ambas as partes.

Parágrafo único - A dilatação do prazo de entrega se faz necessá-
rio em virtude do atrazo na entrega do veículo, pela fábrica, con-
forme requerido pelo licitante vencedor e em conformidade com a 
previsão contida no Contrato Original.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 76.323.633/0001-
00, com sede na Rua Lauro Muller 467, 2º Andar, Sala 05, Centro, 
no Município de Videira - SC, neste ato representada pelo diretor o 
Sr. VILMAR TESTOLIN, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado na Rua Campos Novos 100, Bairro Matriz, Município de 
Videira - SC, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
Contrato, cuja celebração foi autorizada no Processo Licitatório 
nº 0010/2012, Pregão nº 0002/2012, Doravante denominado o 
processo, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93 combinada com a 
Lei nº 8.883/94, pactuam na melhor forma de direito, o presente 
Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º e o Art. 
65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, para nele promover as 
seguintes alterações:

CLAÚSULA ADITIVA PRIMEIRA - A CLÁUSULA SEGUNDA DO CON-
TRATO Nº. 0017/2012, passa a viger com a seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEI-
RAS

I - DO PREÇO:

O preço dos serviços, a serem pagos mensalmente e contados a 
partir de 1º de MARÇO de 2014, serão os seguintes:

O valor mensal será de R$23.540,65(VINTE E TRÊS MIL QUI-
NHENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 
por mês, sendo assim distribuído:

- Valor da Coleta e Transporte: R$14.072,82(Quatorze mil se-
tenta e dois reais e oitenta e um centavos), sendo o valor de 
R$8.381,84(Oito mil trezentos oitenta e um reais e oitenta e qua-
tro centavos) referente a insumos (veículos/equipamentos) e o 
valor de R$5.690,98(cinco mil, seiscentos e noventa reais noventa 
e oito centavos) referente a mão de obra.

- Valor Destinação Final: R$9.467,83(Nove mil quatrocentos e ses-
senta e sete reais e oitenta e três centavos), sendo deste o valor 
de R$7.706,80(sete mil setecentos e seis reais e oitenta centa-
vos) referente a insumos (veículos/equipamentos) e o valor de R$ 
1.761,03(um mil, setecentos e sessenta e um reais e três centa-
vos) referente a mão de obra.

§ 1º - Fica excluído do contrato 0017/2012, o serviço de coleta do 
lixo hospitalar, objeto do Termo Aditivo 002/2013.

O valor total incluindo coleta, transporte e destinação final para o 
período de 10 meses de 2014 é de R$ 235.406,50(DUZENTOS E 
TRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E CINQUEN-
TA CENTAVOS).

CLAÚSULA ADITIVA SEGUNDA- O presente Termo Aditivo prorroga 
o prazo de duração do Contrato original nº 0017/2012 até 31 de 
dezembro de 2014, que poderá ser alterado nos casos previstos 
no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado através 
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas.

ARROIO TRINTA - SC, 28 de fevereiro de 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
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Atalanta

Prefeitura

Lei Nº. 1373/2014
LEI Nº. 1373/2014
“Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Ceder Bens Móveis, por 
Termo de Cessão de Uso, a Associações de Agricultores do Muni-
cípio de Atalanta e dá Outras Providências.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Ter-
mo de Cessão de Uso de quatro plantadeiras de arrastro, quatro 
linhas, patrimônios números: 908, 909, 910, 911, da Secretaria de 
Estado da Agricultura e da Pesca/Fundo Estadual de Desenvolvi-
mento Rural - FDR, do Estado de Santa Catarina, respectivamente 
conforme os números dos patrimônios às seguintes Associações 
de Agricultores do Município de Atalanta:
I - Associação de Agricultores de Ribeirão das Pedras II, CNPJ: 
07.694.720/0001-43;
II - Associação dos Agricultores da Sede de Ribeirão Matilde, 
CNPJ: 07.838.182/0001-13;
III - Associação dos Agricultores de Ribeirão das Pedras III, CNPJ: 
18.218.210/0001-16;
IV - Associação dos Agricultores de Rio Caçador, CNPJ: 
04.631.233/0001-43.

Parágrafo Único - Os bens móveis descrito no caput deste artigo 
serão cedidos até o dia 31 de dezembro de 2014, podendo ser 
prolongado por períodos seguintes, desde que a Secretaria de Es-
tado da Agricultura e da Pesca/Fundo Estadual de Desenvolvimen-
to Rural - FDR, do Estado de Santa Catarina, ceda estes bens ao 
Município de Atalanta.

Art. 2º - O termo de cessão de uso, que faz parte integrante da 
presente Lei, será firmado pelo Município de Atalanta e as Asso-
ciações citadas no artigo 1º desta Lei.

Parágrafo Único - A formalização dos instrumentos da Cessão de 
Uso de que trata o caput deste artigo ficará condicionada a autori-
zação da Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca do estado 
de Santa Catarina, ao interesse público e ao disposto no art. 73, 
§10 da Lei n° 9.504/1997 e suas alterações.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do art. 3º da Lei nº. 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 09 de maio de 2014.
Tarcísio Polastri
Prefeito Municipal

Portarias 84-101
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 084/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 236, parágrafo 1 e 2 da Lei Complementar nº 
005/2011,

Arroio Trinta - SC, 04 de abril de 2014.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

CARBONI VEÍCULOS LTDA
CNPJ 83.525.386/0001-82
HÉLCIO ANTÔNIO KOCHHANN
Contratada

Testemunhas:
IRIO SERIGHELLI
CPF: 163.594.709-00

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21
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RESOLVE:
Conceder licença para tratamento de saúde ao Servidor MARCOS 
DE SOUZA, conforme atestado médico arquivado em sua pasta, a 
partir da data de 16 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
16 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 089/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 49, Parágrafo único e anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 014/2013 ,

RESOLVE:
Designar a Servidora ALESSANDRA ZANELATO TAVARES, a ocupar 
Função Executiva de Confiança FEC-3, acrescida ao salário do car-
go efetivo a gratificação de 30% do salário base, a partir da data 
de 01 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
08 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº. 090/ 2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1º, inciso VI e VII da Lei nº. 1177/2010,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado para o Cargo de Técnica em En-
fermagem DAIANI PAULA KURTH, conforme Edital nº 001/2014, a 
partir de 15 de abril de 2014.

ATALANTA (SC), 15 de abril de 2014.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 091/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 231, Inciso II da Lei Complementar nº 005/2011,

RESOLVE:
Conceder licença para tratamento de saúde ao Servidor ALBERTO 
DOS SANTOS, conforme atestado médico arquivado em sua pasta, 
a partir da data de 17 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
17 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 092/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 232 da Lei Complementar nº 005/2011 e o item 
IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder licença especial a gestante a Servidora ROSANE JO-
CHEM HERBST, a partir da data de 09 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
09 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 085/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Senhor SALESIO DE SOUZA, do cargo de Diretor de 
Departamento , a partir de 14 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
14 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 086/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 
dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público o Senhor ALEX HILLESHEIM, para 
exercer o Cargo de Motorista, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 014//2013 de 18 de setembro de 2013, a partir 
de 15 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
15 de abril de 2014.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 087/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 49, Parágrafo único e anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 014/2013 ,

RESOLVE:
Designar o Servidor PAULO CEZAR CORREIA, a ocupar Função 
Executiva de Confiança FEC-5, acrescida ao salário do cargo efe-
tivo a gratificação de 50% do salário base, a partir da data de 08 
de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
08 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 088/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 231, Inciso II da Lei Complementar nº 005/2011,
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Exonerar o Senhor ERASMO AGUIAR TAVARES, do cargo de Dire-
tor de Departamento , a partir de 05 de maio de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de maio de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 097/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 
dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público o Senhor ERASMO AGUIAR TAVA-
RES, para exercer o Cargo de Motorista, conforme anexo I, II e III 
da Lei Complementar nº 014//2013 de 18 de setembro de 2013, a 
partir de 06 de maio de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
06 de maio de 2014.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 098/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 
dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público o Senhor AODIMAR ARNOLD, para 
exercer o Cargo de Motorista, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 014//2013 de 18 de setembro de 2013, a partir 
de 07 de maio de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
07 de maio de 2014.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 099/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art. 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar LUCIANA KREUCH contratada por prazo determinado, 
para o Cargo de Servente, a partir de 07 de maio de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
07 de maio de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 100/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 

RESOLVE:
Conceder Licença Gestação a Servidora ROSANIA MARCILIO JO-
CHEM, por um período de 120 (cento e vinte) dias, conforme Ates-
tado Médico arquivado no Departamento de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal, a partir da data de 20 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 093/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Senhora NORMA KORB MARIAN, do cargo de Diretor 
de Departamento , a partir de 28 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
28 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 094/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora MARIA CRISTINA DEMARCHI HADLICH, res-
ponsável pelo Setor de Compras e Licitação

Prefeitura Municipal de Atalanta
28 de abril de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 095/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art. 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar SILEIDE MAUERVERK ENDER contratada por prazo de-
terminado, para o Cargo de Servente, a partir de 05 de maio de 
2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de maio de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 096/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Balneário Rincão

Prefeitura

Aviso de Pregão 013/SAMAE/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/SAMAE/2014.
Tipo: MENOR PREÇO POR TONELADA.

Data e horário da sessão de abertura: 23/05/2014 às 14h00min.

Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.

Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execu-
ção de serviços de destinação final (aterro sanitário) de resíduos 
sólidos urbanos do Município de Balneário Rincão/SC.
Fone/Fax: (48) 3468-4528/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão - SC,12 de Maio de 2014.
Pregoeira
Pricila Noveli

Aviso de Pregão 039/Pmbr/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/PMBR/2014.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.

Data e horário da sessão de abertura: 23/05/2014 às 10h00min.

Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.

Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para for-
necimento de equipamentos eletrônicos e materiais de expedien-
te para cumprimento do Convenio do Contrato Nº. 144/2013 da 
Fundação Catarinense de Cultura - FCC, “Elisabete Anderle de 
Estímulo a Cultura”, no qual o Município de Balneário Rincão foi 
contemplado, dentro das normas técnicas da ABNT, do fabricante 
e outro as aplicáveis, obedecendo integralmente às especificações 
e determinações previstas na planilha..
Fone/Fax: (48) 3468-4528/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneario Rincão - SC, 12 de Maio de 2014.
Pregoeira
Pricila Noveli

dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público a Senhora LUCIANA KREUCH, para 
exercer o Cargo de Servente, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 014//2013 de 18 de setembro de 2013, a partir 
de 08 de maio de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
08 de maio de 2014.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 101/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar o Servidor WAGNER BECHTOLD, a responder pelo Con-
trole Interno da Prefeitura Municipal de Atalanta, durante o perío-
do em que o titular JOARES JOCHEM, estiver afastado por motivo 
de saúde.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de maio de 2014
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Edital P.P Nº 6/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2014
REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, 
torna público que realizará licitação na modalidade pregão

Presencial 6/2014 - Registro de preço, para o seguinte objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE MAO DE 
OBRA E CONSERTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
ATALANTA. Julgamento: Menor Preço Por Item. Abertura dia 28 
de maio de 2014 ás 09:00 horas. Informações e/ou copia na in-
tegra deste Edital junto ao departamento de Compras Licitações, 
no horário normal de expediente, à Av. XV de novembro 1030, na 
cidade de Atalanta, no horário normal de expediente, ou pelo fone 
(47)3535-0101, e e-mail: compras@atalanta.sc.gov.br. 

Atalanta, 12 de maio de 2014.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão 010/2014 - Pref
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2014 - PREF

O Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, tor-
na público e para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor pre-
ço, para PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO de brinquedos e 
materias pedagógicos, Eletro e eletronicos, material permanente 
(móveis, cama, mesa e banho e acessórios), utensílios de cozinha, 
material de limpeza para o C.E.I RAIOS DE SOL E DELFINO COR-
REA DA MAIA. Dia 22/05/2014 às 13h30min, na sede da Prefeitura 
Municipal de Bela Vista do Toldo, à Rua Estanislau Schumann, 839, 
centro.
O Edital está disponível no site www.pmbvt.sc.gov.br. Dúvidas de-
verão ser solicitadas pelo e-mail compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.
br.

Bela Vista do Toldo, 13 de Maio de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

01/2014 - Institui O Diário Oficial dos Municípios 
Como Órgão de Publicação Legal da Câmara de 
Vereadores.
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2014
EMENDA: INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS COMO 
ÓRGÃO DE PUBLICAÇÃO LEGAL DA CÂMARA DE VEREADORES.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Balneário 
Rincão, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso II do 
artigo 33 da Lei Orgânica Municipal c/c inciso II do artigo 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios, como ór-
gão oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais 
e administrativos do Poder Legislativo do Município de Balneário 
Rincão (SC).

Parágrafo único. A partir do dia 10 de Abril de 2014, o Diário Oficial 
dos Municípios substitui as demais formas de publicação e será 
veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
na rede mundial de computadores - Internet.

Art. 2º - A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Parágrafo único. A assinatura digital do Diário Oficial dos Muni-
cípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA.

Art. 3º - Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos 
somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.

Parágrafo único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em 
vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a 
publicação resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último 
dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário, em 10 de Abril de 2014.
EDMILSON BRAZ CARLOS
Presidente da Câmara Municipal
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Portaria Nº 1321/2014
PORTARIA nº 1321 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) LUCIANE MARIA RODRIGUES DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANE MARIA RODRIGUES DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 11/03/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/03/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1320/2014
PORTARIA nº 1320 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) NEOSITA APARECIDA CAMPOS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NEOSITA APARECIDA CAMPOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jorna-
da de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 07/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1319/2014
PORTARIA nº 1319 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) TEREZINHA DO NASCIMENTO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TEREZINHA DO NASCIMENTO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 

Biguaçu

Prefeitura

In 118/2014 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 118/2014 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO “BIGUAÇU 181 ANOS”.
CONTRATADO: PAPAS DA LÍNGUA - GRUPO MUSICAL LTDA EPP
R$ 32.000,00 (trinta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.01
PROJETO/ATIVIDADE: 2.075
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.99.00.00.00
VIGÊNCIA: 31/12/2014.
JUSTIFICATIVA: Devido ao Evento da Praça Cidadã 2014, em co-
memoração aos 181 anos de emancipação do Município de Bigua-
çu, houve a necessidade da contratação para compor o quadro de 
atrações. No caso em tela, a banda contratada é popularmente 
reconhecida, satisfazendo o intuito das festividades. O processo 
tem fundamento legal no art. 25, III e parágrafo primeiro da Lei 
8.666/93:
- para contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagra-
do pela crítica especializada ou pela opinião pública.
O contratado apresentou os documentos de regularidade fiscal 
dentro do prazo de validade.
De acordo com a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo os valo-
res contratados conforme consultas prévias aparentam encontrar-
se compatível com o praticado no mercado.

Biguaçu, 07 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 1322/2014
PORTARIA nº 1322 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) DANIELI ZAGHI DOS SANTOS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DANIELI ZAGHI DOS SANTOS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 15/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1316/2014
PORTARIA nº 1316 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ALAÍDE DA COSTA FERREIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALAÍDE DA COSTA FERREIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20/03/2014 a 
19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/03/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1315/2014
PORTARIA nº 1315 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ANGELA APARECIDA COELHO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANGELA APARECIDA COELHO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10/04/2014 a 
19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1314/2014
PORTARIA nº 1314 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) JANICE DA ROSA, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR DE 
SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JANICE DA ROSA, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 25/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1318/2014
PORTARIA nº 1318 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) RICARDO REIS, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para ocupar o cargo temporário de MOTORISTA III 
(ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBULÂNCIA), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RICARDO REIS, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de MOTORISTA 
III (ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBULÂNCIA), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
16/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 16/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1317/2014
PORTARIA nº 1317 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ANA ALICE DE SOUSA NASCIMENTO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA ALICE DE SOUSA NASCI-
MENTO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 06/05/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1311/2014
PORTARIA nº 1311 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ADRIANO ANTONIO DE SOUZA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADRIANO ANTONIO DE SOUZA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
23/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1310/2014
PORTARIA nº 1310 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) SENIO MENDES DO AMARAL, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR III (INGLÊS), na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SENIO MENDES DO AMARAL, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (INGLÊS), com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 25/04/2014 a 
19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1309/2014
PORTARIA nº 1309 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) OSNILDA KUHN HASKEL, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) OSNILDA KUHN HASKEL, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 

DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 25/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1313/2014
PORTARIA nº 1313 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) STELLA SCHEIDT FEIX, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR 
III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) STELLA SCHEIDT FEIX, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/04/2014 
a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1312/2014
PORTARIA nº 1312 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) KARINA ANDRIOLI, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR III 
(EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KARINA ANDRIOLI, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 20 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/04/2014 
a 30/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1306/2014
PORTARIA nº 1306 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) IDESIA RODRIGUES CAVALCANTE, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IDESIA RODRIGUES CAVALCAN-
TE, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 14/04/2014 a 10/08/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1305/2014
PORTARIA nº 1305 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) GLAUCIA FARIAS DE MELO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GLAUCIA FARIAS DE MELO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
15/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1304/2014
PORTARIA nº 1304 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ZENILDA CORREA WELTER, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ZENILDA ZORREA WELTER, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 

PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/05/2014 a 30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1308/2014
PORTARIA nº 1308 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) LUANA PRICILA PACHECO KEMMPFER, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUANA PRICILA PACHECO KEMM-
PFER, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 23/04/2014 a 30/11/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1307/2014
PORTARIA nº 1307 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) JOSE DALVO BORBA, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR 
II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSE DALVO BORBA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
23/04/2014 a 23/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1301/2014
PORTARIA nº 1301 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) MARCELO DOS SANTOS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), na Secretaria Municipal de Edu-
cação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARCELO DOS SANTOS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), com jornada de 20 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
05/05/2014 a 05/08/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1300/2014
PORTARIA nº 1300 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) GRACIARA TEREZINHA ROSA LUZ, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GRACIARA TEREZINHA ROSA 
LUZ, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), com jor-
nada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 10/03/2014 a 10/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1299/2014
PORTARIA nº 1299 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ROSANGELA DUTRA DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL) - SEM REGÊNCIA DE 
CLASSE, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANGELA DUTRA DE SOUZA, 

de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 20 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/04/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1303/2014
PORTARIA nº 1303 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) MARIZA NUNES DE SOUSA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIZA NUNES DE SOUSA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
16/04/2014 a 26/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 16/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1302/2014
PORTARIA nº 1302 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) MARILENE DA SILVA, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR 
II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARILENE DA SILVA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 20 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 269

Portaria Nº 1296/2014
PORTARIA nº 1296 de 12 de maio de 2014
Susta a Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) Servi-
dor (a) Rafael Benedet, ocupante do cargo efetivo de Bioquímico I, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Sustar a Licença para Tratar de Interesses Particulares do 
(a) servidor (a) Rafael Benedet, detentor (a) do cargo de provi-
mento efetivo de Bioquímico I, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito (a) na matrícula funcio-
nal nº 8278 a contar de 19/05/2014.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 669/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 19/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
João Luiz Luz
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1295/2014
PORTARIA nº 1295 de 12 de maio de 2014
Designar o (a) Servidor (a) SANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 
LIMA, para ocupar 03 (três) aulas excedente de PROFESSOR III 
(EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) SANDRO PEREIRA DO NASCI-
MENTO LIMA, para ocupar 03 (três) aulas excedente de PROFES-
SOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 01/03/2014 a 20/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1294/2014
PORTARIA nº 1294 de 12 de maio de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Rosangela Dutra de Sou-
za, ocupante do cargo comissionado de Assistente Técnico AniHa 
mdffnmeww, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Rosangela Dutra 
de Souza, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de 

de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL) - SEM REGÊNCIA 
DE CLASSE, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 08/05/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1298/2014
PORTARIA nº 1298 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) STELA MARIS SPERANDIO SILVEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) STELA MARIS SPERANDIO SIL-
VEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 10 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 05/05/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1297/2014
PORTARIA nº 1297 de 12 de maio de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) KAMILLA BITTENCOURT, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), na Secretaria Municipal de Edu-
cação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KAMILLA BITTENCOURT, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), com jornada de 10 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02/05/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1291/2014
PORTARIA nº 1291 de 12 de maio de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Stella Scheidt Feix, ocu-
pante do cargo temporário de Professor III (Educação Física), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Stella Scheidt Feix, 
detentor do cargo de provimento temporário de Professor III 
(Educação Física), com jornada de 30 horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Educação, a partir de 31/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/03/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
João LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1290/2014
PORTARIA nº 1290 de 12 de maio de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Tiago Carlos Armindo, ocu-
pante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem da Família, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Tiago Carlos Ar-
mindo, detentor do cargo de provimento temporário de Técnico 
em Enfermagem da Família, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/04/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
João LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1289/2014
PORTARIA nº 1289 de 12 de maio de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Denise Ayres D’Avila, ocu-
pante do cargo temporário de Psicólogo, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Denise Ayres 
D’Avila, detentor do cargo de provimento temporário de Psicólogo, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2014.

Assistente Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 07/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
João LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1293/2014
PORTARIA nº 1293 de 12 de maio de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Anderson Luiz Bernardo 
Silveira, ocupante do cargo temporário de Motorista III, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Anderson Luiz Ber-
nardo Silveira, detentor do cargo de provimento temporário de 
Motorista III, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 10/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
João LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1292/2014
PORTARIA nº 1292 de 12 de maio de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Silvane Janinha da Costa 
de Mattos, ocupante do cargo temporário de Técnico em Educa-
ção, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Silvane Janinha da 
Costa de Mattos, detentor do cargo de provimento temporário de 
Técnico em Educação, com jornada de 40 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, a partir de 05/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/05/2014.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
João LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 110/2014 de 12 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 110/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO SAUDE PARA SERVIDOR 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao Servidor 
Municipal Sr. EVERALDO CECON, inscrito na matricula nº 548-7, 
conforme Atestado Medico, no período de 12 de maio de 2014 a 
21 de maio de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 12 de maio de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 111/2014 de 12 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 111/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento ao Servidora Municipal 
Sr. GILSON MENEGOTTE, matricula nº 526-6, portador do CIC sob. 
nº 078.925.079-90, lotado na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra e Meio Ambiente, ocupante do cargo de Inseminador, período 
aquisitivo de 14 de abril de 2012 a 13 de abril de 2013, período de 
concessão de 14 de maio de 2014 a 12 de junho de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Biguaçu, 12 de maio de 2014.
João LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO
Valor Máximo 
do Item

1 7 ser

Prestação de serviços para 
captação de recursos, elaboração 
de projetos, planos de trabalho, 
estudo de demandas,atendimento 
aos pareceres e atividades afins, 
busca de programas de captação 
de recursos junto aos orgãos pu-
blicos da União e Estado ,fundos 
de Bancos Oficiais, bem como 
acompanhamento de execução de 
projetos e prestação de contas, 
alem de alimentar os programas 
do Siconv ,SD, Transferência e 
SIGEF

40.005,00

Passa a ler -se

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO
Valor Máximo 
do Item

1 7 ser

Prestação de serviços para 
captação de recursos, elaboração 
de projetos, planos de trabalho, 
estudo de demandas,atendimento 
aos pareceres e atividades afins, 
busca de programas de captação 
de recursos junto aos orgãos pu-
blicos da União e Estado ,fundos 
de Bancos Oficiais, bem como 
acompanhamento de execução de 
projetos e prestação de contas, 
alem de alimentar os programas 
do Siconv ,SD, Transferência e 
SIGEF

23.996,00

Bom Jesus do Oeste - SC, aos 12 de Maio de 2014.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

Paço Municipal, aos 12 de maio de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Decreto Nr 4545/2014
DECRETO Nº 4545/14 DE 08 DE MAIO DE 2014.
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
LEILOEIRO E DÁ OUTRAS PORVIDÊNCIAS

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito do município de Bom Jesus 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei Orgânica:

DECRETA:
Art. 1º - Nomear o servidor Municipal Ivonir José Santolin, do qua-
dro de pessoal do município, para exercer a função de LEILOEIRO, 
no Leilão de Bens Móveis do Município a ser realizado no dia 03 
de Junho de 2014.

Equipe de Apoio constituída pelos seguintes servidores:

Walter Naujorks

Nairo Cezar Morandini

Jeferson Persch

Art. 2º - O exercício das atribuições que trata este Decreto não 
será remunerado

Art. 3º - Este Decreto tem vigor na data de sua assinatura, con-
dicionado sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Paragrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setem-
bro de 2013.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Bom Jesus do Oeste (SC), 
em 08 de maio de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Errata Edital Nº. 1091/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
ERRATA DE EDITAL COM REABERTURA DE PRAZO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1091/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO 
que, de acordo com o Decreto nº. 3.555, de 08 de Agosto de 
2000, a lei federal nº.10.520 de 17 de Julho de 2002 e subsi-
diariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de Junho de 1993, e demais 
legislações aplicáveis a errata do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
1091/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2014, com designação 
de nova data para a sessão de julgamento do dia 21/05/2014 as 
10:00 hrs para o dia 23/05/2014 as 08:30 hrs e altera os valores 
da presente licitação onde lê-se:
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Valor Total: R$ 1.728,80 (hum mil setecentos e vinte e oito reais 
e oitenta centavos)

Extrato Contrato 90/2014 Pregão Presencial 09/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.

Valor Total: R$ 1.219,03 (um mil duzentos e dezenove reais e três 
centavos).

Extrato Contrato 91/2014 Pregão Presencial 09/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Silmes Comercio de Produtos Odontológicos Ltda. ME
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.

Valor Total: R$ 22.682,54 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta e 
dois reais e cinquenta e quatro centavos).

Extrato Contrato 92/2014 Pregão Presencial 09/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: MF de Almeida Cia Ltda.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.

Valor Total: R$ 3.628,82 (três mil seiscentos e vinte e oito reais e 
oitenta e dois centavos).

Extrato Contrato 93/2014 Pregão Presencial 09/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Dentária e Distribuidora Hospitalar Portoalegrense 
Ltda - EPP.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.

Valor Total: R$ 4.902,20 (quatro mil novecentos e dois reais e 
vinte centavos).

Extrato Contrato 94/2014 Pregão Presencial 09/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Compramed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.

Valor Total: R$ 4.163,60 (quatro mil cento e sessenta e três reais 
e sessenta centavos).

Extrato Contrato 95/2014 Pregão Presencial 09/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Cirúrgica Bela Vista Comércio de Produtos Hospitala-
res Ltda. ME
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.

Valor Total: R$ 7.601,57 (sete mil seiscentos e um reais e cinquen-
ta e sete centavos).

Extrato Contrato 96/2014 Pregão Presencial 09/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Prhodent Comércio e Representação de Produtos 

Bom Retiro

Prefeitura

Minuta Contratos Nº 84 A 96
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 84/2014 Pregão Presencial 07/2014 (FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Ferrari Laboratório de Análises Clinicas Ltda.
Objeto: Contratação de laboratório clínico para prestação de servi-
ços especializados na realização de exames médicos, de pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Valor Total: R$ 330.515,00 (trezentos e trinta mil quinhentos e 
quinze reais).

Extrato Contrato 85/2014 Pregão Presencial 08/2014 (FMS)

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro (FMAS)
Contratado: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro.
Objeto: Aquisição de Óleo Diesel S-10 para veículos do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, com abastecimento direto na bomba do Posto 
Vencedor.

Valor Total: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)

Extrato Contrato 86/2014

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro (FMAS)
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA).
Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do Programa de Excelência na Gestão da Assistência 
Social.
Valor Total: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais).

Extrato Contrato 87/2014 Pregão Presencial 05/2014 (FMAS)

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro (FMAS)
Contratado: JLM Comercio De Produtos Alimentícios Ltda. ME.
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (expediente) e supri-
mentos de informática para atender o Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Bom Retiro.
Valor Total: R$ 11.549,40 (onze mil quinhentos e quarenta e nove 
reais e quarenta centavos).

Extrato Contrato 88/2014 Pregão Presencial 05/2014 (FMAS)

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro (FMAS)
Contratado: Sandro Vilmar Pires ME.
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (expediente) e supri-
mentos de informática para atender o Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Bom Retiro.
Valor Total: R$ 64.719,90 (sessenta e quatro mil setecentos e de-
zenove reais e noventa centavos)

Extrato Contrato 89/2014 Pregão Presencial 05/2014 (FMAS)

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro (FMAS)
Contratado: Licitamix Materiais de Escritório Ltda ME.
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (expediente) e supri-
mentos de informática para atender o Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Bom Retiro.
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Hospitalares e Dentários Ltda.
Objeto: Aquisição de Material Odontológico para atender os Postos 
de Saúde do município de Bom Retiro/SC.

Valor Total: R$ 10.668,40 (dez mil seiscentos e sessenta e oito 
reais e quarenta centavos).

Bom Retiro, 13 de maio de 2014.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito

Termo Aditivo Contrato 75/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 75/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro

Contratada: IPM - Informática Pública Municipal Ltda.
Licenciamento de softwares de gestão pública, e serviços de in-
formática. Fica alterada a Clausula Terceira (Da Vigência), pror-
rogando o termo final de vigência do contrato para 03/08/2015. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Bom Retiro, 02 de maio de 2014.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
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outubro de 2014, analisar os atos administrativos concessivos de 
progressão funcional realizados nos anos de 2013 e 2014, apon-
tando eventuais hipóteses de desconformidade com a legislação 
municipal.

Art. 9º. Aos membros efetivos indicados no caput do artigo pri-
meiro deste decreto, será concedida a gratificação de que trata o 
parágrafo 4º do artigo 13, da Lei Complementar nº 20/2006.

Art. 10. EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brunópolis, 12 de maiode 2014.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

José Thieres Alves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda

Publicado no Diário Oficial dos Municípios

DECRETO Nº 43/2014 - ANEXO I
PLANILHA DE AVALIAÇAO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES

NOME DO SER-
VIDOR

DATA

CARGO MATRICULA

SECRE-
TÁRIA

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO (Art. 13 LC 20/2006)

Critérios Observações NOTA

Qualidade e produtividade no 
trabalho
Iniciativa, presteza e apro-
veitamento em programas de 
capacitação

Assiduidade e pontualidade

Uso adequado dos recursos 
disponíveis e equipamentos 
utilizados no trabalho

Relacionamento interpessoal

TOTAL

OBSERVAÇOES CONFORME ARTIGO 12 LC 20/2006

Comissão permanente de avaliação 

Comissão permanente de avaliação 

Comissão permanente de avaliação 

Comissão permanente de avaliação

Decreto Nº 44/2014
DECRETO Nº 44/2014
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E ASSESSORIA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOS-
TAS E ALTERNATIVAS À USINA HIDRELÉTRICA SÃO ROQUE
Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Bru-
nópolis,

Brunópolis

Prefeitura

Decreto Nº 43/2014
DECRETO Nº43/2014
CRIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Bru-
nópolis, e do artigo 13 da Lei Complementar nº 20/2006,

RESOLVE
Art. 1º. É criada a Comissão Permanente de Avaliação do De-
sempenho dos Servidores Municipais, composta pelos seguintes 
servidores:
a) ANA MARIA DOS PASSOS GIRARDI;
b) JOÃO ROGÉRIO DE ANDRADE; e
c) MARIA GORETE DO NASCIMENTO.
Parágrafo único. A Comissão de Avaliação terá o auxílio dos repre-
sentantes de cada secretaria municipal, a saber:
a) LIRIO ROSA - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ur-
banismo;
b) DEISE JULIANA CONTE TORMEM - Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto;
c) ALINE MENONCIN - Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social e Habitação;
d) AMILTON COELHO DE ÁVILA - Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente;
e) MARCELO BUENO RIBEIRO - Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Planejamento e Fazenda; e
f) VANESSA SILVEIRA - Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º.Caberá à comissão criada pelo presente decreto a ava-
liação de desempenho dos servidores municipais visando funda-
mentar decisão administrativa de concessão das progressões na 
carreira, nos moldes previstos nos artigos 9º e seguintes da Lei 
Complementar nº 20/2006.

Art. 3º. A comissão será permanente devendo, ao menos uma vez 
por ano, até o mês de outubro, realizar as avaliações periódicas.

Art.4º.Os critérios avaliados serão:
I - Qualidade e produtividade no trabalho;
II - Iniciativa, presteza e aproveitamento em programas de capa-
citação;
III - Assiduidade e pontualidade;
IV - Uso adequado dos recursos disponíveis e equipamentos utili-
zados no trabalho;
V - Relacionamento interpessoal

Art. 5º. Em cada um dos critérios serão atribuídas notas de zero a 
três, podendo ser registradas com duas casas decimais.

Art. 6º. Somente terão direito à progressão funcional os servidores 
que, somadas as notas atribuídas pela Comissão de Avaliação, 
alcançarem a soma mínima de “nove” pontos.

Art. 7º. As Notas deverão ser constar da Planilha de Avaliação 
Individual, cujo modelo se faz presente no Anexo I deste Decreto, 
onde também serão indicados eventuais motivos impeditivos pre-
vistos no artigo 12 da Lei Complementar nº 20/2006.

Art. 8º. Caberá, ainda, à Comissão de Avaliação, até o dia 31 de 
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Brusque

Prefeitura

Extrato Processo Licitatório Nº 127/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 127/2013
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 017/2013
OBJETO: Contratação de serviços de agência publicitária,, Municí-
pio de Brusque.
RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL: Após abertura das pro-
postas comerciais (invólucros de n. 04), verificação do percentual 
de desconto conforme tabela SINAPRO e aplicação da fórmula 
contida no item 8.3.1 do edital, foi apurado o seguinte total de 
pontos:
- JARDIM PUBLICIDADE LTDA ME - TP: 100,00 - classificada;
- B.A.R PROPAGANDA E MARKETING BARNI - TP: 100,00 - clas-
sificada;
- CLICZOOM PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - TP: 100,00 - 
classificada;
- JSMAX PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA -TP: 100,00 - clas-
sificada;
- INTERMÍDIA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EIRELE ME - TP: 66,67 
- classificada;
- WHITE PROPAGANDA LTDA - TP: 100,00 - desclassificada, nos 
termos da Ata de Licitação.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos.

09/05/2014
RAFAEL LUIZ PINTO
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato Processo Licitatório N° 009/2014 - FMS
PREGÃO n° 007/2014 - FMS
Processo Licitatório n° 009/2014 - FMS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), com sede na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, torna pú-
blico que realizará licitação (prorrogação de prazos), na modalida-
de PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aqui-
sição de eletrodomésticos (frigobar, refrigerador e câmara vertical) 
para as salas de vacina/insulina da Rede Municipal de Saúde.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 27/05/2014, às 09h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 13/05/2014

ANA BEATRIZ BARON LUDVIG
Secretária de Saúde

Extrato Processo Licitatório Nº 052/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 052/2014
PREGÃO nº 024/2014
OBJETO: Prestação de serviços de alimentação com o fornecimen-
to de lanches e “coffee break”, para a Administração Pública Mu-
nicipal.
RESULTADO DA LICITAÇÃO: Aberta a sessão pública, no horário de-
finido no edital e observado a publicação legal, houve a participação 

RESOLVE
Art. 1º. A Comissão Municipal criada pelo Decreto nº 49, de 05 de 
outubro de 2010, passará a ter a seguinte composição:
JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de Adminis-
tração, Planejamento e Finanças;
ANA MARIA DOS PASSOS GIRARDI; servidora municipal;
JOÃO ROGÉRIO DE ANDRADE, advogado;
MÁRIO CESAR PENTEADO, assessor jurídico;
AMAZONIRSE FERNANDES, representante da área atingida;
JAIR PANISSON, representante da comunidade do Marombas;
NILSO STÉDILE, vice-prefeito;
JUDITE CONTE DA ROSA, servidora municipal;
ALEXANDRE AUDALIO UNZANARO, vereador; e
ADEMIR MAY, vereador.

Art. 2º. Caberá à comissão acima indicada auxiliar o Poder Execu-
tivo no estudo e elaboração de propostas e projetos de aplicação 
da verba COMPENSAÇÃO SOCIAL a ser destinada ao Município 
pela UHE SÃO ROQUE, além das atribuições previstas nos Decre-
tos 42/2010 e 49/2010.

Art. 3º. A comissão terá até o dia 31 de maio de 2014 para apre-
sentar sugestões, propostas e projetos ao chefe do Poder Execu-
tivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brunópolis, 12 de maio de 2014.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

José Thieres Alves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda

Publicado o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios.
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Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1º decorrem de:
I - anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:

10.00   Secretaria Municipal de Turismo
10.002   Fundo Municipal Desenvolv. Turístico
023.695.0170.2237 Infra Estrutura, Apoio e Fomento ao Desen-
colv. Turístico
4.4.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 50.000,00
13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
015.452.0125.2038 Aquisição e Manutenção de Máquina, Veículos 
e Equipamentos
4.4.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 38.912,24

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de maio de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL ELTON ROGRIGO RIFFEL
Prefeito Municipal  Procurador Geral do Município

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe Gabinete do Prefeito

da Empresa NOBERTO BOOS ME (CNPJ n° 12.235.676/0001-43) 
no certame licitatório. Isto posto e, considerando que a proposta 
apresentada foi desclassificada declaro fracassada a presente lici-
tação, recomendando a repetição do ato com uma nova data para 
a sua abertura.

09/05/2014.
JOSEANA PAES LOPES
Pregoeiro(a) da Administração Pública Municipal
Portaria n° 8.938/2014

Edital Nº 001/2014- FMS
EDITAL DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA 001/2014
PARECER DA COMISSÃO DE ANALISE - RECURSOS
Conforme previa o Edital 001/201 em seu item 4.5, foram avalia-
dos os recursos apresentados pelos proponentes cujos projetos 
foram considerados desabilitados na primeira fase de habilitação 
documental.

Desta forma segue a lista dos projetos habilitados na análise dos 
recursos:

Projetos Habilitados

Projeto Proponente

Canto Daqui Nadjara L. Barth Pereira

Corpo Oral Rafael Luiz Zen

Espetáculos de Narrativas: Aqui, Lá, 
em Qualquer Lugar

Lieza Boing de Souza Neves

Leito Invisível Rafael Luiz Zen

Subjetiv(idades) Thayse Helena Machado

Decreto Nº. 7.430, de 12 de Maio de 2014
DECRETO Nº. 7.430, DE 12 DE MAIO DE 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.676 de 19.12.13, a Lei nº 
3.644 de 30.08.13, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal 
nº 4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 88.912,24 (Oi-
tenta e oito mil, novecentos e doze reais e vinte e quatro), para 
atender a programação abaixo especificada:

10.00   Secretaria Municipal de Turismo
10.002   Fundo Municipal Desenvolv. Turístico
023.695.0170.2237 Infra Estrutura, Apoio e Fomento ao Desen-
colv. Turístico
3.3.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 50.000,00
13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
015.452.0125.2038 Aquisição e Manutenção de Máquina, Veículos 
e Equipamentos
3.3.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 38.912,24
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Deste, segue confrontando com a Rua Ivo Angelo Roveda com a 
distância de 15,00 metros e com o azimute 264°23’35” até o ponto 
“p7”; Deste, segue confrontando com os imóveis constantes das 
matrículas n° 5.207 e n° 19.988 com a distância de 49,48 metros 
e com o azimute 355°35’43” até o ponto “p1=PP”;. Início de des-
crição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.

Art. 3º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área de 2.292,77m2 (dois mil, duzentos e noventa e dois 
metros e setenta e sete decímetros quadrados), de propriedade 
de Espólio de Mario das Dores Cachinsk, localizado na rua Coronel 
Vidal Ramos, resultando em três áreas, com as seguintes medidas 
e confrontações, tudo em conformidade com o mapa e o me-
morial descritivo, que ficam fazendo parte integrante do presente 
Decreto:

I - Gleba A com 1.123,26m² (mil, cento e vinte e três metros e vin-
te e seis decímetros quadrados), iniciando-se no marco denomina-
do “p1=PP”, dividindo-se com a Rua Coronel Vidal Ramos com a 
distância de 15,00 metros e com o azimute 84°28’18” até o ponto 
“p2”; Deste, segue confrontando com a Rua Coronel Vidal Ramos 
com a distância de 30,70 metros e com o azimute 84°21’10” até o 
ponto “p3”; Deste, segue confrontando com a rua Absalão Carnei-
ro com a distância de 24,13 metros e com o azimute 173°59’36” 
até o ponto “p4”; Deste, segue confrontando com a Gleba C deste 
desmembramento com a distância de 29,50 metros e com o azi-
mute 263°31’08” até o ponto “p11”; Deste, segue confrontando 
com a Gleba B deste desmembramento com a distância de 16,93 
metros e com o azimute 265°11’16” até o ponto “p10”; Deste, se-
gue confrontando com o imóvel constante da matrícula n° 19.988 
com a distância de 24,35 metros e com o azimute 355°35’43” até 
o ponto “p1=PP”; Início de descrição, fechando assim o perímetro 
do polígono acima descrito.

II - Gleba B com 428,49m² (quatrocentos e vinte e oito metros 
e quarenta e nove decímetros quadrados), iniciando-se no mar-
co denominado “p10=PP”, dividindo-se com a Gleba A deste des-
membramento com a distância de 16,93 metros e com o azimute 
85°11’16” até o ponto “P11”; Deste, segue confrontando com a 
Gleba C deste desmembramento com a distância de 24,88 me-
tros e com o azimute 174°39’25” até o ponto “p7”; Deste, segue 
confrontando com a Rua Ivo Angelo Roveda com a distância de 
2,34 metros e com o azimute 264°14’04” até o ponto “p8”; Deste, 
segue confrontando com a Rua Ivo Angelo Roveda com a distância 
de 15 metros e com o azimute 264°23’35” até o ponto “p9”; Des-
te, segue confrontando com os imóveis constantes das matrículas 
n° 5.207 e n° 19.988 com a distância de 25,13 metros e com 
azimute 355°35’43” até o ponto “p10=PP”; Início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.

III - Gleba C com 741,02m² (setecentos e quarenta e um metros 
e dois decímetros quadrados), iniciando-se no marco denomina-
do “p11=PP”, dividindo-se com a Gleba A deste projeto de des-
membramento com a distância de 29,50 metros e com o azimute 
83°31’08” até o ponto “p4”; Deste, segue confrontando com a Rua 
Absalão Carneiro com a distância 23,71 metros e com o azimute 
173°59’36” até o ponto “p5”; Deste, segue confrontando com a 
intersecção das ruas Absalão Carneiro e Ivo Angelo Roveda com a 
distância de 2,35 metros e com o azimute 223°28’34” até o ponto 
“p6”; Deste, segue confrontando com a rua Ivo Angelo Roveda 
com a distância de 27,95 metros e com o azimute 264°14’04” até o 
ponto “p7”; Deste, segue confrontando com a Gleba B deste pro-
jeto de desmembramento com a distância de 24,88 metros e com 
o azimute 354°39’25” até o ponto “p11=PP”; Início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.

Art. 4º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus ór-
gãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de di-
vergências entre as medidas e confrontações resultantes destes 

Caçador

Prefeitura

Decreto N° 5.997
DECRETO nº 5.997, de 30 de abril de 2014.
Aprova remembramento e desmembramento de terrenos urbanos, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008- Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada o remembramento de 02 (dois) terrenos 
urbanos, infra-descritos, com as seguintes características:

I - uma área com 741,84m2 (setecentos e quarenta e um metros 
e oitenta e quatro decímetros quadrados), objeto da matrícula 
nº 31.101, do Registro de Imóveis desta Comarca, iniciando-se 
no marco denominado “p1=PP”, dividindo-se com a Rua Coronel 
Vidal Ramos com a distância de 15,00 metros e com o azimu-
te 84°28’18” até o ponto “p2”; Deste, segue confrontando com 
o imóvel constante da matrícula n° 31.103 com a distância der 
49,46 metros e com o azimute 175°35’43” até o ponto “p6”; Des-
te, segue confrontando com a Rua Ivo Angelo Roveda com a dis-
tância de 15,00 metros e com o azimute 264°23’35” até o ponto 
“p7”; Deste, segue confrontando com os imóveis constantes das 
matrículas n° 5.207 e n° 19.988 com a distância de 49,48 metros 
e com o azimute 355°35’43” até o ponto “p1=PP”; Início de des-
crição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.

II - uma área com 1.550,93 (mil, quinhentos e cinquenta me-
tros e noventa e três decímetros quadrados), objeto da matrícula 
n° 31.103, do Registro de Imóveis desta Comarca, iniciando-se 
no marco denominado “p2=PP”, dividindo-se com a Rua Coronel 
Vidal Ramos com a distância de 30,70 metros e com o azimute 
84°21’10” até o ponto “p3”; Deste, segue confrontando com a Rua 
Absalão Carneiro com a distância de 47,84 metros e com o azimu-
te 173°59’36” até o ponto “p4”; Deste, segue confrontando com 
a intersecção das ruas Absalão Carneiro e rua Ivo Angelo Roveda 
com a distância de 2,35 metros e com o azimute 223°28’34” até o 
ponto “p5”; Deste, segue confortando com a Rua Ivo Angelo Ro-
veda com a distância de 30,29metros e com o azimute 264°14’04” 
até o ponto “p6”; Deste, segue confrontando com o imóvel cons-
tante da matrícula n° 31.101 com a distância de 49,46 metros e 
com o azimute 355°35’43” até o ponto “p2=PP”; Início de descri-
ção, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.

Art. 2º A unificação dos terrenos urbanos mencionados no artigo 
anterior deste Decreto, resulta em uma área total de 2.292,77m2 
(dois mil, duzentos e noventa e dois metros e setenta e sete decí-
metros quadrados), de propriedade de Espólio de Mario das Dores 
Cachinsk, iniciando-se no marco denominado “p1=PP”, dividindo-
se com a Rua Coronel Vidal Ramos com a distância de 15,00 me-
tros e com o azimute 84º28’18” até o ponto “p2”; Deste, segue 
confrontando com a Rua Coronel Vidal Ramos com a distância 
de 30,70 metros e com o azimute 84°21’10” até o ponto “p3”; 
Deste, segue confrontando com a Rua Absalão Carneiro com a 
distância de 47,84 metros e com o azimute 173°59’36” até o pon-
to “p4”; Deste, segue confrontando com a intersecção das ruas 
Absalão Carneiro e Rua Ivo Angelo Roveda com a distância de 
2,35 metros e com o azimute 223°28’34” até o ponto “p5”; Deste, 
segue confrontando com a Rua Ivo Angelo Roveda com a distância 
de 30,29 metros e com o azimute 264°14’04” até o ponto “p6”; 
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desmembramentos e remembramentos.

Art. 5º O Registro no Cartório de Registro de Imóveis, desta Co-
marca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade da aprovação.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de abril de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Lei N° 3.119
LEI Nº 3.119, de 08 de maio de 2014.
Revoga dispositivos da Lei Municipal nº 2.402 de 2006, que esta-
belece normas de proteção contra incêndios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Ficam revogados os dispositivos abaixo especificados, da 
Lei Municipal nº 2.402, de 29 de dezembro de 2006, que esta-
belece normas de proteção contra incêndios, tendo em vista o 
trânsito em julgado da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
2009.005993-8, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

Art. 3º (Revogado).

Art. 4º (Revogado).

Art. 5º (Revogado).

Art. 6º (Revogado).

Art. 7º (Revogado).

Art. 8º (Revogado).

Art. 9º (Revogado).

Art. 10. (Revogado).

Art. 235. (Revogado).

Art. 236. (Revogado).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de maio de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Editais de Notificação de Trânsito Nºs 1820 A 1823
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Camboriú

Prefeitura

Resultado do PR 7/2014 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2014-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 12 de Maio de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

PR 09/14 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2014-FME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS PARA CONSERTO DE VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 22 
(Vinte e Dois) de Maio de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 12 de Maio de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resumo do Contrato N.º 002/2014
RESUMO DE CONTRATO
CAMBORIUPREV
Processo nº 01/2014
Contrato n°002/2014
Contratado: FAHM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
Data: 05/03/2014
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Global: R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais)
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar o 
diagnóstico, mapeamento, proposição de melhorias, desenho e 
implantação de novos serviços financeiros, voltados à realização 
de Consultoria para aplicação de reservas técnicas, seguindo a 
regulamentação da Resolução 3922/2010.

DIONETE CESARIO ALBINO
Presidente do Instituto
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Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 1192/2014
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Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 1193/2014
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Edital de Notificação por Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 
1195/2014
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Campo Alegre

Prefeitura

2ª Alteração ao Processo 41/2014
MUNCÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
2ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 41/2014,
PREGÃO (presencial).

Considerando erro de digitação, necessário se faz a alteração do edital do processo licitatório em epígrafe, ALTERANDO a quantidade de 
usuários, dos itens: 1, 3, 20,21,23,24,25,27 e 28, da alínea “D- VALOR ESTIMADO E QUANTIDADE DE USUÁRIOS”, do Anexo I, parte inte-
grante do edital do processo licitatório epigrafado, passando a vigorar, como segue:

D- VALOR ESTIMADO E QUANTIDADE DE USUÁRIOS

Item Qtde Und Descrição
Qtde
Usuários Valor. Unit

Valor total

1. 12 Mês
Locação de Sistema “Contabilidade Pública 
- Prefeitura” 

10 1.540,00  R$ 18.480,00 

2. 12 Mês
Locação de Sistema “Planejamento Munici-
pal - Prefeitura”

03 440, 00  R$ 5.280,00 

3. 12 Mês
Locação de Sistema “Compras e Licitações 
- Prefeitura”

08 770,00  R$ 9.240,00 

4. 12 Mês
Locação de Sistema “Patrimônio - Prefei-
tura”

02 440,00  R$ 5.280,00 

5. 12 Mês Locação de Sistema “Estoque - Prefeitura” 01 330,00  R$ 3.960,00 

6. 12 Mês
Locação de Sistema “Controle de Frotas - 
Prefeitura” 

01 330,00  R$ 3.960,00 

7. 12 Mês
Locação de Sistema “Folha de Pagamento 
- Prefeitura”

04 1.100,00  R$ 13.200,00 

8. 12 Mês
Locação de Sistema “Recursos Humanos - 
Prefeitura”

01 473,00  R$ 5.676,00 

9. 12 Mês
Locação de Sistema “Ponto Eletrônico- Pre-
feitura” 

01 715,00  R$ 8.580,00 

10. 12 Mês
Locação de Sistema “Tributação Municipal 
- Prefeitura”

04 1.430,00  R$ 17.160,00 

11. 12 Mês
Locação de Sistema “Escrituração Eletrôni-
ca do ISS via internet - Prefeitura”

Ilimitado 1.100,00  R$ 13.200,00 

12. 12 Mês
Locação de Sistema “Atendimento ao Cida-
dão via internet - Prefeitura”

Ilimitado 440,00  R$ 5.280,00 

13. 12 Mês
Locação de Sistema “Controle de Notas 
Fiscais Eletrônicas via internet - Prefeitura”

Ilimitado 2.200,00  R$ 26.400,00 

14. 12 Mês Locação de Sistema “Protocolo - Prefeitura”04 385,00  R$ 4.620,00 

15. 12 Mês
Locação de Sistema “Gestão Educacional- 
Prefeitura”

09 1.320,00  R$ 15.840,00 

16. 12 Mês
Locação de Sistema “Portal da Transparên-
cia - Prefeitura”

Ilimitado 330,00  R$ 3.960,00 

17. 12 Mês
Locação de Sistema “Atendimento Pais e 
Alunos via internet - Prefeitura”

Ilimitado 462,00  R$ 5.544,00 

18. 12 Mês
Locação de Sistema “Protocolo via internet 
- Prefeitura”

6 250,00  R$ 3.000,00 

19. 12 Mês
Locação de Sistema “Atendimento ao servi-
dor público via internet - Prefeitura”

Ilimitado 330,00  R$ 3.960,00 

20. 12 Mês
Locação de Sistema “Contabilidade Pública 
- Assist. Social”

08 440,00  R$ 5.280,00 

21. 12 Mês
Locação de Sistema “Compras e Licitações 
- Assistência Social”

10 330,00  R$ 3.960,00 

22. 12 Mês
Locação de Sistema -“Contabilidade Pública 
Fundo da Criança e Adolescente”

02 330,00  R$ 3.960,00 

23. 12 Mês
Locação de Sistema “Compras e Licitações 
Fundo da Criança e Adolescente”

01 374,10  R$ 4.489,20 

24. 12 Mês
Locação de Sistema “Contabilidade Pública 
-Fundo Municipal de Saúde”

08 440,00  R$ 5.280,00 
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25. 12 Mês
Locação de Sistema “Compras e Licitações 
-Fundo Municipal de Saúde”

10 330,00  R$ 3.960,00 

26. 12 Mês
Locação de Sistema “Patrimônio - Fundo 
Municipal de Saúde”

01
275,00

 R$ 3.300,00 

27. 12 Mês
Locação de Sistema “Contabilidade Pública 
-Instituto de Previdência”

08 440,00  R$ 5.280,00 

28. 12 Mês
Locação de Sistema 
“Compras e Licitações Instituto de Previ-
dência”

10 330,00  R$ 3.960,00 

29. 12 Mês
Locação de Sistema ‘Folha Instituto de 
Previdência”

02 330,00  R$ 3.960,00 

30. 12 Mês
Locação de Sistema “Portal da Transpa-
rência”

Ilimitado 330,00  R$ 3.960,00 

31. 12 Mês
Locação de Sistema “Contabilidade Pública 
Câmara Municipal”

02 440,00  R$ 5.280,00 

32. 12 Mês
Locação de Sistema “Compras e Licitações 
- Câmara Municipal”

02 330,00  R$ 3.960,00 

33. 12 Mês
Locação de Sistema “Folha - Câmara 
Municipal”

02 385,00  R$ 4.620,00 

34. 12 Mês
Locação de Sistema “Portal da Transparên-
cia - Câmara Municipal”

Ilimitado 275,00  R$ 3.300,00 

35. 12 Mês
Locação de Sistema “Patrimônio Câmara - 
Municipal”

01 330,00  R$ 3.960,00 

36. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Contabilidade Pública (Prefeitura) e conver-
são dos dados 

01 4.000,00  R$ 4.000,00 

37. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Planejamento Municipal (Prefeitura) e 
conversão dos dados 

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 

38. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Compras e Licitações (Prefeitura) e conver-
são dos dados 

xxxxx 4.000,00  R$ 4.000,00 

39. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Patrimônio (Prefeitura) e conversão dos 
dados 

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 

40. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Estoque (Prefeitura) e conversão dos dados 

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 

41. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Controle de Frotas (Prefeitura) e conversão 
dos dados 

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 

42. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de Fo-
lha de Pagamento (Prefeitura) e conversão 
dos dados 

xxxxx 6.000,00  R$ 6.000,00 

43. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Recursos Humanos (Prefeitura) e conver-
são dos dados 

xxxxx 3.000,00  R$ 3.000,00 

44. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Ponto Eletrônico (Prefeitura) e conversão 
dos dados 

xxxxx 3.000,00  R$ 3.000,00 

45. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de Tri-
butação Municipal (Prefeitura) e conversão 
dos dados 

xxxxx 8.000,00  R$ 8.000,00 

46. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Atendimento ao cidadão via Internet e 
conversão dos dados 

xxxxx 2.000,00  R$ 2.000,00 

47. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Escrituração Eletrônica do ISS via Internet 
e conversão dos dados 

xxxxx 4.000,00  R$ 4.000,00 

48. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Controle de Notas Fiscais Eletrônicas via 
Internet e conversão dos dados 

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 

49. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Gestão Educacional e conversão dos dados 

xxxxx 7.000,00  R$ 7.000,00 

50. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Portal da Transparência e conversão dos 
dados 

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 
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51. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Atendimento Pais e Alunos Via Internet e 
conversão dos dados 

xxxxx 2.000,00  R$ 2.000,00 

52. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Protocolo via Internet e conversão dos 
dados 

xxxxx 2.000,00  R$ 2.000,00 

53. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Protocolo e conversão dos dados 

xxxxx 3.000,00  R$ 3.000,00 

54. 1 Serv.
Serviço de implantação do Sistema de 
Atendimento ao Servidor Público (Prefeitu-
ra) e conversão de Dados

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

55. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Contabilidade Pública (Assistência Social) e 
conversão dos dados

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

56. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Compras e Licitações (Assistência Social) e 
conversão dos dados

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

57. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Contabilidade Pública (FIA) e conversão 
dos dados

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

58. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Compras e Licitações (FIA) e conversão 
dos dados

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

59. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Contabilidade Pública (Fundo Municipal de 
Saúde) e conversão dos dados 

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

60. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Compras e Licitações (Fundo Municipal de 
Saúde) e conversão dos dados 

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

61. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Patrimônio (Fundo Municipal de Saúde)e 
conversão dos dados 

xxxxx 1.500,00  R$ 1.500,00 

62. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Contabilidade Pública (Instituto de Previ-
dência) e conversão dos dados 

xxxxx 3.000,00  R$ 3.000,00 

63. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Compras e Licitações (Instituto de Previ-
dência) e conversão dos dados 

xxxxx 3.000,00  R$ 3.000,00 

64. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Portal de Transparência (Instituto de Previ-
dência) e conversão dos dados

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 

65. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Contabilidade Pública (Câmara Municipal) e 
conversão dos dados 

xxxxx 4.000,00  R$ 4.000,00 

66. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Compras e Licitações (Câmara Municipal) e 
conversão dos dados 

xxxxx 3.000,00  R$ 3.000,00 

67. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Patrimônio (Câmara Municipal)e conversão 
dos dados 

xxxxx 2.000,00  R$ 2.000,00 

68. 
1

Serv.
Serviços de Implantação do sistema de 
Portal de Transparência (Câmara Municipal) 
e conversão dos dados

xxxxx 1.000,00  R$ 1.000,00 

69. 
200

Hora

Assistência Técnica após implantação dos 
sistemas, quando solicitado (desde que 
não esteja previsto nas funcionalidades do 
Sistema, que não estiverem inclusos nos 
serviços contratados/locados)

xxxxx 83,00  R$ 16.600,00 

70. 
5.000

KM
Deslocamento nos serviços de suporte, 
quando exigida a presença do técnico in 
loco

xxxxx 0,83  R$ 4.150,00 

71. 
30

Diária
Estada e alimentação nos serviços de 
suporte, quando exigida a presença do 
técnico in loco

xxxxx 170,00 5.100,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO
R$ 349.979,20 
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com efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de maio de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/05/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.948 de 12 de Maio de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.948 DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA DISPOSIÇÕES DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 10.671 DE 18 
DE DEZEMBRO DE 2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:
Art.1º) Alterar as disposições do Art. 1º da Portaria nº 10.671 de 
18 de dezembro de 2013, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Conceder 23 (vinte e três) dias de férias a Servidora Pú-
blica Municipal, ocupante do cargo público e na função de Agente 
Comunitário de Saúde, CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA, Ma-
trícula funcional nº 000617, Registro no Sistema sob nº 954966, 
referente aos períodos aquisitivos: 02 de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012 = 03 (zero três) dias; 01 de janeiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2013 = 20 (vinte dias), pagamento de um ter-
ço de férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2013 
a 31 de dezembro de 2013”.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 18 de dezembro de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de maio de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/05/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

As demais disposições do edital do processo licitatório epigrafado 
permanecem inalteradas e em vigor, inclusive a data de abertura.

Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município 
(DOM) e no site www.campoalegre.sc.gov.br. Publique-se ainda, o 
Edital consolidado com a 2ª alteração no site do Município www.
campoalegre.sc.gov.br .

Campo Alegre/SC, 12 de maio de 2014.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 8.352 de 12 de Maio de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.352 DE 12 DE MAIO DE 2014
DISPÕE SOBRE RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATO TEMPORÁ-
RIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir a pedido o Contrato o Temporário firmado com 
a Srª. SUSAN MABEL WEBER, cargo de Professor I, na função de 
Professor Educação Infantil e Anos Iniciais, Registro no Sistema 
sob nº 955374, Regime Jurídico a partir de 07 de maio de 2014.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de maio de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/05/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.947 de 12 de Maio de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.861 DE 14 DE MAIO DE 2014
ALTERA DISPOSIÇÕES DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 10.422 DE 09 
DE DEZEMBRO DE 2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao Artigo 71, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:
Art.1º) Alterar as disposições do Art. 1º da Portaria nº 10.422 de 
09 de dezembro de 2013, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público e na função de Atendente de 
Sala, LECIANE KARINE DE ANDRADE TORRES, Matrícula Funcional 
nº 000730, Registro no Sistema sob nº 955247, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 02 de maio de 2013 à 31 de dezembro de 2013, 
pagamento de um Terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Pp12/2014-Social
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014

O Município de Campos Novos, através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Campos Novos sob o cnpj nº 01.850.671.0001/04 
torna público que fará realizar no dia 23 de Maio de 2014 às 14.00 
horas, na sala de reuniões da Prefeitura, Pregão Presencial do tipo 
menor preço por item, tendo como objeto o CONTRATAÇÃO DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E OUTROS SERVIÇOS A ESTE 
CORRELATOS CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊN-
CIA (ANEXO I DO EDITAL). O Edital que está amparado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.
camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na 
Rua expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário 
das 18h30min às 11h30min, e das 13h 30min às 17h 30min dia-
riamente.

Campos Novos, 12 de Maio de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 4.029/14 Autoriza Receber por Doação Imóvel 
Que Menciona E Dá Outras Providências
LEI Nº 4.029/2014 DE 12/05/2014
AUTORIZA RECEBER POR DOAÇÃO IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da Lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber por 
doação de Cassiano Soares Borges e Maria Antônia Soares Borges, 
uma área de 100,00 m² (cem metros quadrados), a qual é inte-
grante de uma área maior, matriculada no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Campos Novos sob nº 27.691, localizado 
no Distrito da Barra do Leão, município de Campos Novos, confor-
me memorial descritivo, mapa e ART em anexo.

Art. 2º. A área acima mencionada destina-se a instalação de uma 
caixa d’agua do SAMAE, sendo que integra a referida doação uma 
servidão administrativa de passagem (estrada) e a instalação de 
rede de água ligando o sistema existente com a nova caixa d’agua 
a ser instalada.

Art. 3º. Os encargos decorrentes da referida doação serão supor-
tados pelo município.
Art. 4º. Para efeitos de incorporação ao patrimônio público, atri-
bui-se ao imóvel descrito no art. 1º a tabela de valores aplicada 
no lançamento do IPTU.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Portaria Nº 10.949 de 13 de Maio de 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 10.949 DE 13 DE MAIO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Muni-
cipal, ocupante do cargo público e exercendo a função de Odon-
tólogo, RICARDO RAFAEL KOCH, Matrícula Funcional nº 000615, 
Registro no Sistema sob nº 954954, referente ao período aquisiti-
vo 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 14 de maio de 
2014 á 23 de maio de 2014, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de maio de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 13/05/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamen-
to do município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no 
projeto e na atividade abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 32 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE: 01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE:  2.041 - Manutenção do Fundo de Desen-
volvimento da Agropecuária
Elementos de despesa: 8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas.... R$ 60.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes dotações orçamen-
tárias.

ÓRGÃO: 32 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE: 01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE:  1.024 - Construções, Ampliações e Refor-
mas através do Fundo de Desenvolvimento

Agropecuário
Elementos de despesa: 4 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas.... R$ 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE:  4.042 - Promoção de Feiras, Exposições e 
Eventos Agropecuários
Elementos de despesa: 9 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas.... R$ 30.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 12 de maio de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 44/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2014

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 23 de maio de 2014 às 9h30min, na sala de reuniões da Pre-
feitura, Pregão Presencial do tipo menor preço por item, tendo 
como objeto a AQUISIÇÃO DE CAMISETAS SERIGRAFADAS E MA-
TERIAIS DE SINALIZAÇÃO VISUAL PARA UTILIZAÇÃO NOS TRA-
BALHOS REALIZADOS PELO COMAD - CONSELHO MUNICIPAL 
ANTIDROGAS.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batis-
ta de Almeida nº 323, no horário das 8h30 as 11h00 e das 13h30 
às 17h00, diariamente.

Campos Novos, 13 de maio de 2014.
Prefeito Municipal
Nelson Cruz

Campos Novos, 12 de maio de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 7.011/14 Regulamenta Lei Nº 4.028/14 
Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento 
Geral do Município
DECRETO Nº 7.011/14 DE 12/05/2014

REGULAMENTA LEI Nº 4.028/14 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.028/14 de 12/05/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamen-
to do município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no 
projeto e na atividade abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 32 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE: 01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE:  2.041 - Manutenção do Fundo de Desen-
volvimento da Agropecuária
Elementos de despesa: 8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas.... R$ 60.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes dotações orçamen-
tárias.

ÓRGÃO: 32 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE: 01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE:  1.024 - Construções, Ampliações e Refor-
mas através do Fundo de Desenvolvimento
Agropecuário
Elementos de despesa: 4 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas.... R$ 30.000,00
PROJETO/ATIVIDADE:  4.042 - Promoção de Feiras, Exposições e 
Eventos Agropecuários
Elementos de despesa: 9 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - Aplicações Diretas.... R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 12 de maio de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 4.028/14 Abre Crédito Adicional Suplementar 
No Orçamento do Município
LEI Nº 4.028/2014 DE 12/05/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
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Ext Ct162014
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
TERMO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO CNO Nº 11/210
CONTRATO CNO Nº. 16/2014
PROCESSO - 201/2010

DATA DE ASSINATURA: 06 de Maio de 2014

OBJETO: CORREÇÃO DO VALOR ORIGINAL REFERENTE DISPONI-
BILIZAÇÃO DE ENDEREÇOS ELETRÔNICOS

CONTRATADA: LIGIA TEREZINHA POPOINHEAKI

VALOR: R$ 49,28 (QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS).

Campos Novos - SC, 06 de Maio de 2014
JOEL FRANSCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Samae 

Ext Pp092014
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, Decreto 
5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará realizar 
o procedimento licitatório abaixo:

1-LICITAÇAO Nº 18/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014, 
tipo MENOR PREÇO por item.
2-objeto: AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO RETRO ES-

CAVADERIA NOVA DE FABRICAÇÃO NACIONAL MODELO 2014.

3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 14:00hs do dia 26/05/2014, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Tp092014
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:

1-LICITAÇAO Nº 17/2014 - TOMADA DE PREÇO Nº 09/2014, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM

2-OBJETO: Aquisição de mangueira para bombeamento de esgo-
to sanitário e conexões em Ferro fundido Dúctil (nodular), PARA 
BARRILETE DA ELEVATÓRIA DO REATOR.

3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00 hs do dia 30/05/2014, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE
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consonância com o estabelecido na legislação vigente. A Comis-
são de Licitação, por entender que a documentação apresentada, 
atende as exigências do Edital, declarou HABILITADA as empre-
sas J.LUMA CONSTRUTORA, SD PRESTADORA DE SERVIÇOS e 
J.LOPES CONSTRUÇÕES LTDA e inabilitada a empresa KATARINE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pelo fatos narrados acima. Os enve-
lopes contendo as propostas de todas as empresas participan-
tes, com suas aberturas rubricadas, foram inseridas em envelope 
maior, lacrado e rubricado pela Comissão de Licitação e repre-
sentantes presentes. A comissão de licitação abre o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação desta, para interposição 
de possíveis recursos quanto ao julgamento dos documentos de 
habilitação. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente 
Ata, a qual, depois de lida e achada conforme, vai assinada pela 
Comissão de Licitação e representantes presentes.

Paulo Cesar Safanelli  Claudio Mathias  
Presidente  Secretário  

Karoline Ap.Crestani  Cleison T. Fuck
Membro Membro

J.LUMA CONSTRUTORA LTDA
SD PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
KATARINE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
J.LOPES CONSTRUÇÕES LTDA

Publicação da Homologação do Processo N. PMC 
54/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/14
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/14
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE 150 METROS LÍNEARES DE CERCA DE
CONCRETO PRÉ FABRICADO E 01 TAMPA DE FOSSA
DESTINADOS AO CEI DA LOCALIDADE DE SANTA BÁRBARA
VALOR DA DESPESA: R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta 
reais)

DATA: 12/05/14 
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital do Pregão Eletrônico N. PMC 
51/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 74/2014
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 51/2014

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 30/05/2014, 
às 10h15min, Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO DE DOIS SER-
VIDORES PARA REDE DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO SETOR 
DE TI-CPD DESTA PREFEITURA. Recebimento de propostas até 
as 09h00mim do dia 30/05/2014. Informações (47) 3621-7705. 
Cópia do edital (acesso livre) e pregão (acesso identificado): www.
licitacoes-e.com.br.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Resultado do Julgamento das 
Propostas da Tomada de Preços N. FMS 08/2014
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO N.º FMS 18/2014, TO-
MADA DE PREÇOS N.º FMS 08/2014, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA RELA-
TIVA À REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CAMPO 
DA ÁGUA VERDE, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA NECESSÁRIA.

Aos 12 (doze) dias do mês de maiol, do ano de 2014, às 09h15min, 
no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada 
na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Co-
missão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, Sr. 
Claudio Mathias, Sr. Cleison Tarcisio fuck e Srta. Karoline Aparecida 
Crestani, nomeados pela Portaria nº 308/2014, sob a Presidência 
do primeiro, a fim de receber os invólucros de documentação e 
das propostas relativas ao certame, conforme previsto no Edital 
correspondente. Abertos os trabalhos, verificou-se a participa-
ção das empresas: J.LUMA CONSTRUTORA LTDA representada 
por Marilei Tomelin Nunes Augusto, SD PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS LTDA representada por Ailton José Duarte Junior, KATARINE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA representada por Nataniel Tibes Nizer, 
J.LOPES CONSTRUÇÕES LTDA representada por Jeferson Lopes 
de Oliveira. Em seguida foram rubricadas as aberturas dos enve-
lopes de propostas de preços de todas as participantes. Todos os 
CNPJ participantes da licitação foram consultados no portal www.
portaltranparência.gov.br, não constando restrição à nenhuma 
das empresas participantes. Dando sequência aos tramites, foram 
abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação, a 
qual foi analisada e rubricada pela Comissão de Licitação e repre-
sentantes presentes. A empresa KATARINE CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA apresentou atestados de capacidade técnica de seu respon-
sável técnico fornecido por Pessoa Física. Mediante consulta ao 
Departamento Jurídico desta Prefeitura foi verificado que, os ates-
tados não atendem ao edital em função da exigência constante 
no item 6.2.2.4, qual seja, “EXECUÇÃO DE OBRA para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, es-
tadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, obra relativa a edificação de prédio em alvenaria para 
fins comerciais, residenciais ou especiais com área mínima de 200 
(duzentos) metros quadrados e que a referida exigência está em 
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Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.981, de 05 de Maio de 2014
DECRETO Nº 1.981, de 05 de maio de 2014.
“DECLARA DE INTERESSE SOCIAL A ÁREA DE INSTALAÇÃO DE 
TORRE DO PROJETO PILOTO COMUNIDADES RURAIS DIGITAIS 
- PP-CRD NO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas/
SC, no uso das atribuições, com fundamento no que dispõe o art. 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a instalação de torre de sinal de telefonia fixa e 
internet no centro do Município;

CONSIDERANDO a implantação de infraestrutura pública destina-
da ao lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em 
áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições do 
Projeto Piloto Comunidades Rurais Digitais - PP-CRD no Município 
de Catanduvas;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer políticas públicas 
de manter os jovens no campo e dar mais qualidade de vida ao 
home do campo;

CONSIDERANDO a necessidade de acesso à internet nas escolas 
da área rural,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de interesse social o acesso e área onde 
será instalada a torre do Projeto Piloto Comunidades Rurais Digi-
tais - PP-CRD no Município de Catanduvas.

Art. 2º A localização da torre, para fins deste Decreto, será no 
centro do Município de Catanduvas (coordenadas 27.07215S / 
051.66191W).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 05 de maio de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Claudinei Antonio Sella
Secretário de Administração

Registrado e publicado por esta Secretaria nesta data.

Capinzal

Prefeitura

FMS Contrato 0063/2014
Contrato Nº..: 0063/2014

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : GRUPPOS ATENDIMENTO, ENSINO, PROJETOS, PES-
QUISA E

Valor : 270,00 (duzentos e setenta reais)

Vigência : Início: 08/05/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório Nº 0025/201
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 0005/2014

Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação da empresa GRUPPOS ATENDIMENTO, EN-
SINO, PROJETOS, PESQUISA E CONSULTORIA S/S, via inexigibi-
lidade de licitação, nos termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93 com 
alterações posteriores, bem como no Edital de Credenciamento nº 
003/2014, cujo objeto trata do Credenciamento de empresa para 
realização de consultas médicas especializadas em Psiquiatria para 
os pacientes da Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social.

FMS Contrato 0062/2014
Contrato Nº..: 0062/2014

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : T & A - ACADEMIA DINAMICA LTDA - ME

Valor : 7.440,00 (sete mil quatrocentos e quarenta reais)

Vigência : Início: 08/05/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório Nº 0026/2014
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0001/2014

Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação da empresa ACADEMIA QUALITY LIFE, por 
Dispensa de Licitação em conformidade com a Lei 8.666/93, al-
terada pela Lei 8.883/94, em seu inciso II do artigo 24, para re-
alização de aulas de ginástica aeróbica na Praça Pedro Lelis da 
Rocha, a serem executadas uma vez por semana com duração de 
1 (uma) hora.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto Nº. 036/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
DECRETO Nº. 036/2014
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, ÁREA DE TERRA SITUADA NA LOCALIDADE DE RIO 
SALTINHO, PARA CONSTRUÇÃO DO MIRANTE DA CACHOEIRA DO 
PARQUE ECOLÓGICO CACHOEIRA RIO SALTINHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO, que a área a ser desapropriada é limítrofe com 
área do Parque Ecológico Cachoeira Rio Saltinho, de propriedade 
do Município de Chapadão do Lageado;

CONSIDERANDO, que a localização da área é favorável à constru-
ção do Mirante, sendo, portanto, de interesse público;

CONSIDERANDO, que a área a ser desapropriada, em função da 
sua extensão, é suficiente à construção do Mirante, estacionamen-
to, banheiros e área remanescente para parque; e

CONSIDERANDO, que a área a ser desapropriada integrará o Par-
que Ecológico Cachoeira do Rio Saltinho;

O PREFEITO DO MUNCIPIO DE CHAPADÃO LAGEADO, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no Decreto - Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e amparado 
nos arts. 50, XIII e 70, I, d, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, via amigável ou judicial, a área de terra situada na locali-
dade de Rio Saltinho, Município de Chapadão do Lageado, abaixo 
descrita:

PROPRIETÁRIOS - MANOEL INÁCIO E LUCELIA KEMPNER INÁCIO

Número da Matricula do Imóvel: 25.815 (Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Ituporanga)

Área Total do Imóvel: 88.550,00 m²

Área Desapropriada: 15.000,00 m²

DESCRIÇÃO: Terreno com área desapropriada de 15.000,00 m² 
(quinze mil metros quadrados), devidamente matriculado sob o 
nº. 25.815 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Ituporanga, situado na localidade de Rio Saltinho - Município de 
Chapadão do Lageado - SC, com as seguintes medidas e confron-
tações:

Área: 15.000,00 m²

Norte ................... 120,35m com Rogério Lehmkuhl (Mat.11.697);

Sul ....................................... 43,28m com Área remanescente;

Leste ........ 250,69m com Peraus (Pref. Municipal de Chapadão do
Lageado (Mat.21.777) e Evaldino Weirich (Mat.2.755);

Oeste ...................... 90,67m + 67,38m com Área remanescente.

Celso Ramos

Prefeitura

Extrato Contrato 76/2014
Extrato de contrato - Prefeitura Municipal de Celso Ramos
CONTRATO: 76/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS
CONTRATADA: BIGGER CAMINHOES LTDA
AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 0 KM, COM CAÇAMBA BASCU-
LANTE NOVA, MOTOR DIESEL, TRAÇÃO 6X4, POTENCIA 290CV, 
DIREÇÃO HIDRAULICA E DEMAIS ITENS CONSTANTES NO PROS-
PECTO APRESENTADO DO CAMINHÃO 2629, CONVÊNIO COM A 
CAIXA, SOB NÚMERO: 1.013.411-23/2013, ATRAVÉS DO PRO-
GRAMA: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO E FOMENTO 
DO SETOR AGROPECUARO - AÇÃO 20ZV/CAIXA.

VALOR: 258.000.00
VIGÊNCIA: MAIO/2014 A MAIO/2015
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Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
1/2014 - Fmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
1/2014 - FMC
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de re-
baixamento de teto e isolamento das arquibancadas no centro 
de eventos Concórdia, para realização do Festival Canto Livre - 
Concórdia 80 anos, nos dias 11 e 12 de julho de 2014, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.

Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 26/05/2014.
Abertura: dia 27/05/2014, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 12 de maio de 2014.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor Geral/da Fundação Municipal de Cultura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
19/2014- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2014- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra comum, em regime de 
empreitada por preço unitário (material e mão de obra), para exe-
cução de deck e reparos em bancos de madeira para Praça do 
Bairro Floresta, situada entre as Ruas Ivo Biezus, dos Eucaliptos e 
Das Figueiras, neste município, conforme especificações constan-
tes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 27/05/2014.
Abertura: dia 28/05/2014, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 12 de maio de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Art. 2º A área a que se refere o art. 1º deste Decreto destina-se 
a construção de um Mirante, com vistas à Cachoeira do Parque 
Ecológico Cachoeira do Rio Saltinho.

Art. 3° A indenização decorrente da efetivação da desapropriação 
de que trata o presente Decreto, fica consignada à conta da se-
guinte dotação do orçamento vigente:

Projeto/Atividade: 1017 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis

Elemento de Despesa - 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Muni-
cipais

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 07 de 
maio de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 200 de 12.05.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA Nº 200/2014
CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO FUN-
CIONAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
70, Inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica Municipal e em conformi-
dade com o art. 36 e 37 da Lei Complementar 008 de 23.12.99;
RESOLVE:
Art. 1° - Constituir Comissão para Avaliação do Desempenho Fun-
cional, dos servidores públicos do Município de Chapadão do La-
geado-SC, a qual compete avaliar a competência profissional dos 
servidores municipais, conforme dispõe o Decreto nº. 050/2009.
Art. 2° - Para compor a Comissão de que trata o “caput” do Artigo 
1°, ficam nomeados os seguintes membros:
I - EVA APARECIDA KEMPNER ABREU
II - GILVANI FARIAS
III - JOSIR JACÓ KALBUSCH
IV - NEUSA FRANCISCO LUCKMANN
V - SINARA REGINA PRIM DE MELLO

Parágrafo único. A Comissão de que trata o “caput” deste artigo, 
será presidida pela Senhora Neusa Francisco Luckmann e Secreta-
riada pela Senhora Eva Aparecida Kempner Abreu.
Art. 3º - Para a condução do Processo de Avaliação, a Comissão 
deverá observar os dispositivos regulamentares, previstos no De-
creto referenciado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Fica revogada a Portaria nº. 232 de 31.05.2012.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
12 de maio de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº. 
11/2014- PMC Adendo 1
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2014- PMC
ADENDO 1

Objeto: Aquisição de uma Pá Carregadeira sobre Pneus nova, com 
recursos oriundos do Convênio nº 800254/2013/MAPA/CAIXA e 
contrapartida da Prefeitura Municipal de Concórdia, conforme des-
crições constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.

Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Ficam alteradas as data de Recebimento das propostas e abertura, 
da seguinte forma:
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 23/05/2014 
no endereço Eletrônico www.cidadecompras.com.br
Abertura: dia 23/05/2014 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 12 de maio de 2014.
RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal da SEMADRA

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
22/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 22/2014

A Secretária Municipal de Educação torna público que ratificou o 
ato do Senhor Orides Storchio, Diretor Administrativo, que Dispen-
sou a Licitação, nos termos do Inciso IV, do Artigo 24, homologada 
em 09 de maio de 2014, prestação de serviços, em regime de 
fretamento, de transporte coletivo de alunos da Rede Municipal 
e Estadual do ensino Fundamental, em caráter emergencial, em 
favor da empresa EVANDRO SIEGA ME, no valor total estimado de 
R$ 3.276,00 (três mil, duzentos e setenta e seis reais).

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
20/2014- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2014- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra comum, em regime de 
empreitada por preço unitário (material e mão de obra), para exe-
cução de muros de contenção em pedras argamassadas, em diver-
sos pontos do município, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.

Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 23/05/2014.
Abertura: dia 26/05/2014, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 12 de maio de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Edital de Tomada de Preços Nº 5/2014 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2014 - PMC
TÉCNICA E PREÇO

Objeto: Contratação de empresa para elaboração do Plano Munici-
pal de Mobilidade Urbana - PMMU, visando a criação de mecanis-
mos de gestão pública da infraestrutura do Município, de acordo 
com as especificações do Anexo “A” deste Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 16/06/2014, ÀS 16h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 12/06/2014, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA TÉCNICA e 03 - PRO-
POSTA DE PREÇO deverá ser efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
16/06/2014, às 16h00min.
Abertura: dia 17/06/2014, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 12 de maio de 2014
MAURI MARAN
Secretário Municipal da Urbanismo e Obras
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33589100.

Cordilheira Alta, SC, 12 de maio de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Cordilheira Alta

Prefeitura

Resolução 01/2014 - Cms
RESOLUÇÃO N° 01/2014

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o regimento interno e, conforme 
reunião ordinária do dia 05 de maio:

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar os Relatórios Quadrimestrais do Exercício 2013, 
conforme aprovação Unânime no Conselho Municipal de Saúde.

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 05 de maio de 2014.
SIDONIA SALETE CECON MERISIO
Presidente do CMS

Resolução 02/2014 - Cms
RESOLUÇÃO N° 02/2014

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o regimento interno e, conforme 
reunião ordinária do dia 05 de maio:

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao Exercício 
2013.

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 05 de maio de 2014.
SIDONIA SALETE CECON MERISIO
Presidente do CMS

Extrato Edital Aviso de Licitação Pprp 34/2014
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.

Processo Administrativo n. 051/2014
Edital: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 034/2014
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de servi-
ços profissionais na área de saúde, tais como cirurgias na área de 
ortopedia.
Entrega dos Envelopes: até às 16:00 horas do dia 23/05/2014.
Abertura dos Envelopes: 16:15 horas do dia 23/05/2014.
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br ou no 
seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos 
dias úteis, durante o horário de expediente.

Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
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Coronel Freitas (SC) 13 de Maio de 2014
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Pregão Presencial FMS 09/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial FMS Nº 09/2014
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO INSTITU-
CIONAL À GESTÃO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
- SUS NOS PROGRAMAS: SIA, CNES, SIAB, SISRCA, FPO, SISVAN 
WEB, SISPRENATALWEB, ESUS, SISMOB, RELATÓRIO ANUAL DE 
GESTÃO, PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE E PROGRAMAÇÃO ANUAL 
DE SAÚDE.

Tipo: Menor Preço Por Item
Entrega dos envelope: até as 14:00 horas do dia 26/05/2014
Abertura dos envelopes: na seqüência às 14:00 horas do dia 
26/05/2014

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 horas 
ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 13 de Maio de 2014
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Coronel Freitas

Prefeitura

Pregão Presencial FMS 08/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Presencial FMS Nº 08/2014
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CIRURGIAS DE VARIZES.
Tipo: Menor Preço Por Item
Entrega dos envelope: até as 14:00 horas do dia 23/05/2014
Abertura dos envelopes: na seqüência às 14:00 horas do dia 
23/05/2014
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 horas 
ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 13 de Maio de 2014
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Convite Nº 12/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de CONVITE Nº 12/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA, ROÇADAS, PINTURA DE MEIO-FIOS E LOMBA-
DAS E PODA DE ÁRVORES NA LATERAL DAS RUAS
Tipo: Menor Preço/Item
Entrega dos envelopes: até as 08:30 horas do dia 27/05/2014
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30 horas do dia 
27/05/2014

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 horas 
ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 13 de Maio de 2014
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Convite Nº 13/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de CONVITE Nº 13/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO 
DE BOCAS DE LOBO, COLOCAÇÃO DE MEIO FIO E CALÇAMENTO
Tipo: Menor Preço/Item
Entrega dos envelopes: até as 14:00 horas do dia 27/05/2014
Abertura dos envelopes: na seqüência às 14:00 horas do dia 
27/05/2014
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 horas 
ou pelo fone 3347.3400.
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- 2 unidades bombas dosadoras de diafragma para dosagem de 
cloro vazão 5 l/s

- 2 unidades bombas dosadoras de diafragma para dosagem de 
flúor vazão 5 l/s

- 2 unidades bombas dosadoras de diafragma para dosagem de 
coagulante vazão 50 l/h,

Corupá, 12 de Maio de 2014.
JOSIMAR CALDEIRA
Pregoeiro

Corupá

Prefeitura

I Errata Pregão 024/14 (Filtros)
I - ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2014
PROCESSO Nº 024/2014

O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público, para conhe-
cimento dos interessados Errata de Descrição referente ao objeto 
do Edital de Pregão Presencial, ficando assim determinado:

Onde se lê:

DO ANEXO I
REFERÊNCIA 02

ESPECIFICAÇÕES DOS FILTROS

Material da fabricação do filtro:
Material de construção com garantia estrutural e de suporte do 
material filtrante, água condições normais de operação.

Garantia de 1 anos nos componentes.

Leia-se:

Material da fabricação do filtro:
Material de construção com garantia estrutural e de suporte do 
material filtrante, água condições normais de operação.

Garantia de 1 anos nos componentes.
Os Filtros serão construídos em PRFV (Poliéster reforçado com 
fibra de vidro) fabricado com resina ortoftálica e isoftálica,

A vazão dos filtros é de 24 l/s cada um compostos com as camadas 
filtrantes filtrantes,

Seixo Rolado Lavado; Camada Torpedo; Areia Filtrante; Carvão 
Mineral;

Retro lavagem filtro é realizada em sentido contrário ao fluxo de 
filtração, por meio de bomba (Acompanha conjunto de bombas 
centrifugas, tendo uma em operação e outra em standby.)

Onde se lê:

DO ANEXO I

ACRESCENTA-SE

4- TANQUES DE ARMAZAMENTO

03 unidades - Tanque de armazenamento, com capacidade de 
30.000 litros cada, fabricado em PRFV,

Formato cilíndrico vertical com fundo plano, boca de inspeção su-
perior e visor de nível, Equipado ainda com sensor de nível mínimo 
e máximo, Dreno de diâmetro 100 mm

03unidades - Tanques para Produto Químico com capacidade de 
1.000 litros cada, fabricado em PRFV,

Tanques equipados com agitador vertical de hélice tipo turbina de 
fluxo axial, potência 1CV-8P.
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Edital de Pregão Presencial Nº 140/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO NO GABINETE DO PREFEITO, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 29/05/2014, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.

A partir das 18:00 horas do dia 29/05/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.

Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 12 de Maio de 2014.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
107/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Por Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS E REATORES E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO NA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO BAIRRO BOM JESUS, COM ANEXO I DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 
28/05/2014, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.

A partir das 18:00 horas do dia 28/05/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos

Prefeitura

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação Nº 
30/2014
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2014

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fun-
do Municipal de Educação de Curitibanos e as empresas: ABRIL 
COMUNICAÇÕES SA valor R$ 4.796,64 - GRUPO A EDUCAÇÃO SA 
valor R$ 2.109,00 - PANINI BRASIL LTDA valor R$ 6.398,00

RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
ASSINATURAS DE REVISTAS, PARA USO NOS NUCLEOS MUNICI-
PAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PELO 
PERIODO DE UM ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL E 
CONFORME ART 25 INCISO I DA LEI 8.666/93 E DOCUMENTAÇÃO 
EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado forne-
cido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realiza-
ria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 25 inciso I da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Presidente do Fun-
do, sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 08 de maio de 2014.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Márcia Dominski Penteado
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
25 o inciso I dou como aprovada.

Curitibanos, 08 de maio de 2014.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:

Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 08 de maio de 2014.
Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

Convocação Concurso
CONVOCAÇÃO

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra (SC), em exercício, no uso de suas atribuições, e nos termos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei 3665/2006, Lei 
Complementar 4.252/2013, em conformidade com a classifica-
ção e homologação do resultado do Concurso Público Edital de 
01/2014 convoca os candidatos abaixo relacionados para ocupar 
os cargos, no prazo de 30 (trinta) dias, para sua devida contra-
tação.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Vania Krenzel Hetzel

Dionísio Cerqueira -SC, 07 de maio de 2014.
ALTAIR CARDOSO RITTES
PREFEITO MUNICIPAL

Contratos Nº 067/2014 068/2014 Pmdc Contratos 
Nº 021/2014 E 022/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 067/2014.
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira

Contratado: Vanessa Tremea
Objeto: Contratação de profissional em fonoaudiologia para pres-
tação de serviços 08 horas semanais em atendimento de alunos 
diagnosticados com alterações fonoaudiologias necessitando 
de acompanhamento periódico - Valor R$ 855,00 origem: DL 
074/2014 PMDC vigência: 09/05/14 à 09/06/2014.

Dionísio Cerqueira 09/05/20134
Altair Rittes
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 068/2014.
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira

Contratado: Aline Vanin
Objeto: contratação de profissional nutricionista 10 HS semanais 
para atendimento aos alunos com necessidade nutricional - Va-
lor R$ 780,00 origem: DL 074/2014 PMDC vigência: 09/05/14 à 
09/06/2014. 

Dionísio Cerqueira 09/05/20134
Altair Rittes
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 021/2014.

Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Construtora da Cruz Ltda. - ME.
Objeto: Contratação de empresa realizar ampliações e reformas 

Curitibanos, 15 de Maio de 2014.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 141/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE GARAPEIRA PARA 
CONSERTO DOS BANCOS RETIRADOS DA AV. SALOMÃO CARNEI-
RO DE ALMEIDA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
27/05/2014, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 14:00 horas do dia 27/05/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 12 de Maio de 2014.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Pregoeiro

Câmara muniCiPal

Audiência Para Demonstração E Avaliação das Metas 
Fiscais Referentes ao Primeiro Quadrimestre do 
Exercício de 2014
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS REFEREN-
TES AO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2014 
SERÁ NO DIA 27 DE MAIO

A Câmara Municipal de Vereadores de Curitibanos e a Prefeitura 
Municipal, em ação conjunta e em conformidade com a Lei Com-
plementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, em seu artigo 9º, § 
4º, e de acordo com a Lei Municipal nº 4.887, de 15 de outubro de 
2012, convocam entidades do município e a população em geral 
para participarem da Audiência Pública para Demonstrar e Avaliar 
as Metas Fiscais referentes ao 1º Quadrimestre do Exercício de 
2014.

Local: Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Curitibanos 
(Secretaria Municipal de Educação de Curitibanos).
Data: 27 de maio de 2014.
Horário: 15h30min.

João Flaris Camargo
Presidente da Câmara
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12/05/2014 à 11/09/2014 

Dionísio Cerqueira SC 12/05/2014
João Stahl 
Gestor do FMS

Aviso de Licitações Pmdc Nº 076/2014 E FMS Nº 
032/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão Presencial n. 076/2014. Objeto: Aquisi-
ção de materiais de salvamento para o Bombeiro Militar de Dioní-
sio Cerqueira. Entrega da documentação e propostas até as 08:30 
horas do dia 23/05/2014 no Depto. de Compras e Licitações. Maio-
res informações e retirada de edital junto ao Depto. de Compras 
e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 

Dionísio Cerqueira, 09/05/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 
que se encontra aberto o Pregão Presencial n° 032/2014 Obje-
to:. Aquisição de Alimentos e materiais de limpeza para o Fundo 
Municipal de Saúde. Entrega da documentação e propostas até 
as 14:30 horas do dia 23/05/2014 no Depto. de Compras e Licita-
ções. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licita-
ções deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.

Dionísio Cerqueira, 07/05/2014.
João Stahl
Gestor do FMS

Aviso Cancelamento de Item do Pregão Nº 009/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o cancelamento do Item 014 - Cardioversor Desfibrilador 
- do Processo Licitatório 009/2014 - Pregão 009/2014 - Objeto: 
Aquisição de equipamentos e materiais permanente médico hospi-
talar para uso no hospital municipal de Dionísio Cerqueira Dr Luiz 
Carlos Barreiro.

Dionísio Cerqueira SC 09/05/2014
Juliana Debona
Gestora do HMDC

nas Unidades Básicas de Saúde do Distrito de Idamar, Distrito de 
Jorge Lacerda interior do Município - Valor R$ 162.960,00 origem: 
TP 025/2014 FMS vigência: 12/05/14 à 11/09/2014.

Dionísio Cerqueira 12/05/2014
João Stahl 
Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 022/2014.

Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JCV Construção e Incorporação Ltda.
Objeto: Contratação de empresa realizar ampliações e reformas 
nas Unidades Básicas de Saúde do Distrito de São Pedro Tobias 
interior do Município - Valor R$ 85.800,00 origem: TP 025/2014 
FMS vigência: 12/05/14 à 11/09/2014.

Dionísio Cerqueira 12/05/2014
João Stahl 
Gestor do FMS

Resultado de Licitações Pmdc Nº 074/2014 Hmdc 
Nº 010/2014 E FMS º 025/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado da Licitação CV nº 010/2014, Objeto: Aquisição 
de filmes radiográficos, fixador e revelador para exames de raio 
x para o Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira Vencedor/; Sul 
Imagem Produtos para Diagnósticos Ltda- Valor R$ 18.673,60 Vi-
gência 09/05/2014 à 31/12/2014

Dionísio Cerqueira SC 09/05/2014
Juliana Debona 
Gestora do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessa-
dos o resultado da Licitação DL nº 074/2014, Objeto: Contratação 
de profissional em fonoaudiologia para prestação de serviços 08 
horas semanais em atendimento de alunos diagnosticados com 
alterações fonoaudiologias necessitando de acompanhamento pe-
riódico e contratação de profissional nutricionista 10 HS semanais 
para atendimento aos alunos com necessidade nutricional. Vence-
dores: Vanessa Premea - Valor R$ 855,00 - Aline Vanin - Valor R$ 
780,00 Vigência 09/05/2014 à 09/06/2014

Dionísio Cerqueira SC 
09/05/2014
Altair Rittes
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA

O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado da Licitação TP nº 025/2014, Objeto: 
Contratação de empresa realizar ampliações e reformas nas Uni-
dades Básicas de Saúde do Distrito de Idamar, Distrito de Jorge 
Lacerda e Distrito de São Pedro Tobias interior do Município. Ven-
cedores: Construtora da Cruz Ltda - Valor R$ 162.960,00 - JCV 
Construção e Incorporação Ltda - Valor R$ 85.800,00 Vigência 
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JOSÉ LUIZ 
RODRIGUES 
DA ROSA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42409 2ª 435,00 340,00

JUNIOR 
MINATTO

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42414 2ª 435,00 340,00

LUCAS PEREI-
RA KAMMER

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42268 2ª 435,00 340,00

MAICON 
CESAR MON-
TEIRO

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42297 2ª 435,00 340,00

MOIZEIS 
ANSELMO 
VALNIER

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42264 2ª 435,00 340,00

MURILO 
GAVA ROCHA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42434 2ª 435,00 340,00

PEDRO 
HENRIQUE 
TRAMONTIN 
RECH

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42242 2ª 435,00 340,00

RICHARD DE 
LIMA BECKER

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42421 2ª 435,00 340,00

ABDEL JADER 
REBHEA 
ZIADA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43907 1ª 435,00 217,50

CLAUDEMAR 
DIAS PIASSO-
LI VARELI

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43955 1ª 435,00 217,50

DIEGO MAR-
TINELLO

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43785 1ª 435,00 217,50

GEDIELSO 
DAGOSTIN V. 
MAGAGNIN

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43905 1ª 435,00 217,50

GUILHERME 
SCARPATO

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43904 1ª 435,00 217,50

HENRIQUE 
ALEXANDRE

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43932 1ª 435,00 217,50

HEVERTON 
VASSOLER

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43938 1ª 435,00 217,50

LEANDRO 
BOAROLI

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43908 1ª 435,00 217,50

LUCAS ALE-
XANDRE

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43928 1ª 435,00 217,50

MARCUS 
VINICIUS M. 
MOREIRA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43916 1ª 435,00 217,50

OSNI RO-
DRIGUES 
MARTINS

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

1831 1ª 435,00 217,50

REGINALDO 
HEERDT DA 
SILVA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43964 1ª 435,00 217,50

RENAN PA-
DOIN

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

33816 1ª 435,00 217,50

ROBSON 
GAVA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43787 1ª 435,00 217,50

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 041, de 13 de Março de 2014.
DECRETO Nº. 041, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
CONCEDE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA, SOB A FORMA DE BOLSA 
DE ESTUDOS, AOS ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS QUE RE-
LACIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinada com as Leis Municipais nº. 1.857, de 08 de maio de 
2013 e 1.942, de 24 de dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida assistência financeira mensal, para o exer-
cício de 2014, totalizando 10 (dez) parcelas, sob a forma de bolsa 
de estudos aos estudantes de Cursos Técnicos, nos valores abaixo 
relacionados:

SATC - Associação Beneficente da Ind. Carbonífera de SC

Nome Curso Cód. Fase
Mensali-
dade (R$)

Valor da 
Bolsa (R$)

ANDERSON 
DE COSTA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42211 2ª 435,00 340,00

ANDERSON 
MACHADO

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42233 2ª 435,00 340,00

CESAR ENRI-
QUE BINATTI 
VITALI

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

30820 2ª 435,00 340,00

CLEITON 
SOUZA ESTE-
VES

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42335 2ª 435,00 340,00

DIOGO EYNG 
TANQUELA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42442 2ª 435,00 340,00

DOUGLAS 
ELIAS PASINI

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42183 2ª 435,00 340,00

EDERSON 
MARCOS 
ANTUNES

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

36700 2ª 435,00 340,00

EMERSON DE 
LUCA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

12252 2ª 435,00 340,00

GUILHERME 
URBANO

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42310 2ª 435,00 340,00

HEINRICH 
JOHAN MI-
CHELS

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42283 2ª 435,00 340,00

ITALO AMBO-
NI NETO

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42170 2ª 435,00 340,00

JEAN DAMI-
NELLI

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

42298 2ª 435,00 340,00

JEFFERSON 
CARLOS DOS 
S. ALVES

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

35915 2ª 435,00 340,00
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SAIMON 
SCARPARI 
DANIEL

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43906 1ª 435,00 217,50

WILLIAM 
SILVEIRA

TÉCNICO 
ELETROTÉC-
NICA

43786 1ª 435,00 217,50

ANA CA-
ROLINA F. 
MARTINS

TEC. GUIA DE 
TURISMO

43944 1ª 405,00 205,50

EDER FER-
REIRA DA 
SILVA

TEC. GUIA DE 
TURISMO

43945 1ª 405,00 202,50

JOSE FELIPE 
JOSEFINO

TEC. GUIA DE 
TURISMO

43952 1ª 405,00 202,50

TOTAL 11.010,00 

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 14 de março de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de março de 2014.

ADEMIR BRANDILEI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Aviso de Licitação: Tomada de Preço Nº. 108/
PMF/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 108/PMF/2014.
OBJETIVO: O presente edital tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para construção do Complexo Esportivo 
no Bairro Clarissas (quadra de vôlei, campo de futebol, pista de 
caminhada e espaço para instalação de playgroung), conforme 
Proposta nº. 8792 e Programa nº. 2013000062 da Secretaria do 
Estado de Desenvolvimento Regional/Criciúma junto a Prefeitura 
Municipal de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 29 de maio de 2014 às 10:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail proces-
sos@forquilhinha.sc.gov.br ou licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 12 de maio de 2014.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Presidente da Comissão de Licitação
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AD-ANALISES CLINICAS LTDA ME-13894362000115;

ADEGA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME-06044324000108;

ADEMAR FERREIRA - ME-09093182000167;

ADEMILSON DE JESUS GOETTEN - 59483113920 - ME-
14223447000134;

ADEMIR CAVALHEIRO - ME-14310084000174;

ADEMIR MOREIRA DA SILVA & CIA LTDA ME-05516481000106;

ADEMIR ZAGO & CIA LTDA. - ME-01741899000166;

ADENILSON FERNANDES - 62513915968-12747670000155;

ADILES FATIMA CAVALI-04394981000150;

ADILSON DE SOUZA SERVIÇOS EIRELI-16829584000142;

ADILSON RIBEIRO & CIA LTDA.ME-05598848000188;

ADNILSON JOSE NUNES - ME-07066865000108;

AGA-TE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA-
07930090000169;

AGRO MATHIAS LTDA - ME-14320615000100;

AGRO SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS S/S LTDA ME-
07931151000102;

AGROFRAI COM.SERV.AGRICOL.LTDA-85297810000104;

AGROPECUÁRIA COMINETTI LTDA-00688418000133;

AGUA DOCE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - 
07993822000160;

AIRTON ROGERIO GARCIA - ME-00947025000105;

ALAERCIO TRANSPORTES EIRELI - ME-07389409000190;

ALCOBRON LTDA. ME-00808288000125;

ALEXSANDER DA COSTA & CIA LTDA. ME-07515014000197;

ALPHA VISUAL LTDA ME-02552312000133;

ALTAIR LEANDRO & CIA LTDA-06182456000104;

ALVES CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA ME-08324963000152;

ALZEU TIBES DE MORAES - ME-86974896000125;

AMARILDO MENDES ME-03678863000100;

AMBIENTAL CASA VERDE LTDA ME-06348622000191;

AMERICA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-03432734001703;

AMILTON PEREIRA DE MATOS - ME -18978584000130;

ANA CARLA CIPRIANI ME-10416228000110;

ANDRE ANGELI - 00425543900 - ME-11771800000122;

ANDRE FULMANN - ME-97462097000196;

Fraiburgo

Prefeitura

Extrato de Edital de Act Nº 0027/2014 - Ag. de Saúde
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0027 DE 09 DE MAIO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público em diversas áreas do 
Município de Fraiburgo, para a função pública de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE das seguintes localidades: Linha Baia I e 
Linha Baia. O preenchimento de vagas será para o ano de 2014, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições 
serão realizadas no período de 16 de maio a 30 de maio de 2014, 
das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia 
de expediente (excetuados sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos), na Secretaria de Administração e Planejamento, De-
partamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 
185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará 
disponível na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras 
informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone 
(49) 3256-3013.

Fraiburgo, 09 de maio de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Auto de Infração Livro Eletronico
Edital de Intimação
Aviso de Publicação de Intimação de Autuação

O Município de Fraiburgo intima as empresas abaixo relacionadas 
da emissão de Autos de Infração e Termo de Intimações decor-
rentes de descumprimento de obrigação acessória, consistente no 
dever de efetuar, mensalmente, as declarações dos serviços pres-
tados e tomados, sendo que terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolher aos cofres públicos a importância de R$ 680,00 (seiscen-
tos e oitenta reais). No mesmo prazo poderão apresentar defesa 
em face do lançamento à primeira instância administrativa (artigo 
597, inciso III, alínea “a” da LC 053/2003. Dispositivo Infringido: 
Artigo 539 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003 c/c artigo 
1º a 3º e §§ da Lei nº 1.934/2007. Cominações Legais: Artigo 16 
da Lei 1.934/2007 c/c artigo 546, inciso II, alínea “m” da LC nº 
053/2003 a saber: A. R. DE MELO & CIA LTDA-10521055000109;

A.D.J. PRESTADORA DE SERVIÇO EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-
08002473000130;

A.P. TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA. 
ME-08105656000180;

ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA. 
- ME-11516732000155;

ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO IRA E ARA LTDA ME-
12398716000178;
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BRANDT & CIA LTDA-80644578000110;

BRANDT FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LTDA ME-
12980681000180;

BRIZOLLA & BRIZOLLA TRANSPORTES LTDA-08325154000165;

CAETANO E MARCON ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS-11724096000157;

CALIXTO MAINARDES SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES EI-
RELI - M-19170832000184;

CANTINHO DA NOIVA LTDA ME-10650940000180;

CARLINHOS CAMARGO DE ALMEIDA-10512652000169;

CARLOS ALBERTO MARQUES & CIA LTDA - ME - FI-
LIAL-02731074000395;

CARLOS EDUARDO SAVIAN ME-07614855000151;

CARLOS ROBERTO ANTUNES-10579261000161;

CASA NOVA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA - ME-15081547000136;

CICERO MACHADO RAMOS ME-12099599000141;

CLADI ANA FROZZA VESCOVI-05979230000168;

CLAUDIO ADAM - 95152733900-12747940000128;

CENTRO CATARINENSE DE IDIOMAS LTDA EPP-73334096000289;

CENTRO DE TREINAMENTO FUTSAL FRAIBURGO - CETRE-
FF-07953155000191;

CESCO CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA-79242640000168;

CLAUDIO CASTURINO - 04600942973-14317951000101;

CLAUDIR FERREIRA DE SOUZA - ME-09649789000180;

CLAVE DE SOL ARTE E MUSICA LTDA ME-09356602000150;

CLEI WIL COMERCIO DE CHAVES LTDA ME-08683725000133;

CLEITON RIBEIRO & CIA LTDA ME-13841004000144;

CLEUBOSA COM. E PREST. LTDA ME-02834551000186;

CLINICA ODONTOLOGICA ADRIANA/UGO LTDA - FILIAL 
2-05209140000350;

CLINICA DE FISIOTERAPIA VISUALLE S/S LTDA-15604279000190;

CLINICA ODONTOFISIO SERVIÇOS DA SAUDE LTDA-
11187136000179;

CLINICA ODONTOLOGICA REFERENCIADA CAMPINAS S/S ME-
07563387000133;

CLINICA VETERINARIA BICHO DA MACA LTDA - ME-
18514464000181;

CLINIDENT SERVICOS ODONTOLOGICOS S/S-07467355000134;

CLODONIR ALVES - ME-12392458000112;

ANDRE SEISL ME.-14035119000104;

ANDREA DE ANDRADE FADANI - ME-15693565000179;

ANGELO LUIZ DA SILVA & CIA LTDA ME-10500300000193;

ANGELO SADI RODRIGUES - ME-05534798000175;

ANNY COMERCIO DE FRUTAS NACIONAIS E IMPORTADAS LTDA-
09603181000115;

ANTONIO CARLOS DA CRUZ - ACC-09162128000126;

ANTONIO CARLOS RIBEIRO-12679111000155;

ANTONIO CLAUDEMIR SARTORI-13545910000100;

ANTONIO MARCOS ALVES DOS SANTOS-08946201000198;

APOIO CAPACITACAO LTDA ME-10916166000106;

ARGEMIRO SOUZA & CIA LTDA ME.-01709990000102;

ARI QUEIROZ-12211698000173;

ARTE LETRAS PAPELARIA E PRESENTES EIRELI - ME-
17911656000169;

ARTEFRAY ARTESANATO LTDA. ME-85239937000177;

ATENAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES 
LTDA.ME-15071221000128;

ATENAS SERVICOS URBANOS LTDA ME-03694818000140;

AUTO CAR SOM AUTOMOTIVO EIRELI ME-09579583000121;

AUTO ELETRICA ANEAUTO LTDA.-13022783000156;

AUTO ELETRICA THOMAZONI LTDA.ME-07943811000175;

AUTO MECANICA MOOLI LTDA ME-15005342000171;

AUTO POSTO JJ EIRELI - ME-19167468000101;

BARRETINHO SERVICOS LTDA-10565843000199;

BELA VISTA - COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-
08382486000181;

BELEZA PURA COSMETICOS LTDA ME-07825908000183;

BENITEZ MEDICINA GERAL LTDA-07208372000157;

BEZINI TREINAMENTOS LTDA-08853808000123;

BIANCHI & DALAGNOL LTDA.-12393202000120;

BISA DECORACOES, PERSIANAS E PRESTACAO DE SERV. EIRELI 
- ME-18353543000158;

BLV EMPREENDIMENTOS LTDA-10334235000254;

BORRACHARIA J.R. LTDA-07983545000104;

BORRACHARIA MARCONDES LTDA ME-08336457000183;

BORRACHARIA MIFRAI LTDA ME-85146645000190;
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NOVOS-83158824004370;

SANCHES COMERCIO DE FRUTAS E TRANSPORTES LTDA ME-
08674493000157;

COPERCON- COOPERATIVA DOS PRODUTORES DA REGIÃO DO 
CONTESTADO-07182590000160;

SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E TURISMO S/A-
82988858000332;

CRC CASTELO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-
00694368000105;

SANTO SERIGHELLI & CIA LTDA ME-11520486000105;

CRG TRANSPORTES LTDA - ME -07644119000146;

CRISTIANO ARISTIDES TORTATO & CIA LTDA-15156829000155;

PACK MAN REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA-13332793000198;

D.M.P.S PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL - 
LTDA-08314203000164;

ASSOCIAÇÃO VITAL FRAIBURGO DE KARATE-02580860000177;

ASTECA - AS.TEC.AGRIC.LOR.LTDA-05280242000108;

PAULO ALVES DE JESUS ME-00858507000180;

BOGO & SOLIGO ADVOGADOS ASSOCIADOS -11219167000164;

PAULO CAMPAGNARO ME.-02107857000130;

CLINICA MEDICA DRA. CLEIDIMAR COSTENARO BRANDES S/S - 
ME-04249081000208;

PAULO CESAR RIBEIRO EVENTOS - ME-07139334000190;

DANIEL FLECK - ME-11067296000184;

PAULO CEZAR VACARI - ME-00713863000106;

PAULO CORDEIRO COMERCIO ME-81010001000119;

DANIEL JOSE FERREIRA - 55162681920-11655890000196;

PAULO FRATTINI ME-00196182000118;

DB S.A. COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTI-
COS-09313141020083;

PAULO ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA - ME-97367809000198;

DEBORA PRESCILA RIBEIRO - ME-18680076000170;

PENSAO SANTO ANTONIO LTDA ME-79418968000192;

PERSOM ELETRONICA LTDA. - ME-00226230000173;

PIASSON - PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME-03656557000173;

PLACIDO FRANCISCO CESCO-05147857000152;

PLANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-
07087765000150;

DEGERING CLINICA MEDICA LTDA-10615167000110;

CLOVIS ANTUNES RIBEIRO & CIA LTDA-08228321000150;

COLEGIO POSIFRAI LTDA-04435565000152;

COMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME-08493396000168;

COMERCIAL AURIMUELER LTDA.ME-06996905000140;

COMERCIAL DE RADIADORES BRASIL LTDA.-81542946000181;

COMERCIO E SERVICOS LUZZI LTDA ME-02055809000227;

COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA ME-
04572452000107;

CONCREFRAI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME-
03378640000128;

CONEXAO DO CORPO ACADEMIA LTDA ME-10273446000143;

CONSEST CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.-
01912298000179;

ORTOPHISYS C. F. ESTETICA LTDA-00397081000105;

CONSTRUKASA EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA-
10812273000194;

OSCAR PADILHA DOS SANTOS E CIA LTDA-09016514000100;

CONSTRUPRES EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA-
10347955000173;

CONSTRUTORA E INCORPORADORA CAETANO EIRELI - ME-
17702142000101;

CONSTRUTORA L.C. LTDA -08314107000116;

OXFOR VEICULOS LTDA ME-13811767000142;

CONSULTORIO ODONTOLOGICO DR.FRANZ SHIMOYA LTDA.ME-
14780321000160;

CONTABIL FRAIBURGO S/S LTDA-10615244000132;

RM INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA-78258878000119;

RM VOLLE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA -ME-
14319285000132;

ROMAR TRANSPORTES LTDA-03955504000153;

ROSANE DIAS MACHADO & CIA LTDA.-16607203000180;

ROSEMERI DE FATIMA BARBOSA CAMPAGNARO-04310826000108;

COOP. DE CRED. DE LIVRE ADMIS. DE ASSOC. DO VALE DO VI-
NHO -81016131000169;

ROSILENE BUZATO DA SILVA & CIA LTDA - ME-18435948000135;

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLID. DE 
TANGARA-07946451000165;

S & B SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA ME-13614952000147;

SALVIO SINEVAN DE SOUZA ME-80994429000180;

COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE CAMPOS 
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EPP-10687466000160;

RAFAEL FOGACA DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-09335384000178;

EDEMILSON CESAR PACHECO DOS SANTOS-05414583000110;

RAIMUNDO ADAO SAVIAN ME-85149219000100;

EDEMILSON FATTORI ME-81016594000120;

RAQUEL PALHANO DOS SANTOS FERREIRA ESQUADRIAS - ME-
18200111000107;

EDEZIO MOREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA.-13200085000101;

RBR TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI - EPP-
07940967000100;

EDGAR RAMOS RIEG - ME-81866519000159;

RELIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - ME-
07646232000160;

EDIFIKE EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA ME-
09500084000105;

RENAR MÓVEIS LTDA-82827007000146;

EDILAINE ZILLI - 00566021978-11931543000149;

RENAR MOVEIS LTDA - FILIAL 5-82827007000650;

RENOVA VEÍCULOS CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA-
03565206000157;

RESIFLOR BIOMASSA LTDA ME-04856719000180;

RICARDO BRUSTOLIN ME - ME-18783721000180;

SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-
02158816004675;

EDILBERTO PEDRO CANEI - ME-03222046000143;

EDSON ELEUTERIO FILHO - ME - PARANA CREDI-
TOS-08941525000133;

EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA-02460672000105;

EFM SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA ME-13288932000123;

ELETRO ELETRONICA NADAL LTDA.-82148347000140;

ELETRONICA CINCO LTDA. ME-01034025000179;

ELIS REGINA BALESTRIN & CIA.LTDA. - ME-18083067000100;

ELPIDIO MOTTA. ME-82988726000149;

ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA EPP --01942016000267;

ERNESTO PIRES - 04431266909 - ME-11867385000105;

ESCOLA DE IDIOMAS FRAIBURGO LTDA ME-09252047000117;

ESTOFARIA FRAIBURGO LTDA ME-08655043000117;

EVANDRO CARLOS DEON ME-00263018000186;

PLANTARE AGROCONSULTORIA LTDA ME-08743231000105;

DELLATORRE, TRAESEL & CIA LTDA ME-12553929000127;

PLIN LAVAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - ME-14525329000180;

DILCEU PETRY - ME.-80682859000167;

POLENTA AUTO CENTER EIRELI - ME-18262701000164;

DIRLENE DA COSTA DE OLIVEIRA - ME-17903611000142;

LACEDIR THIBES ESTREME- ME-08331094000193;

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS HOFSTATTER LTDA-
06108215000107;

DM TERRAPLENAGEM E DESTOCAMENTO AGRICOLA LTDA-
ME-02175938000178;

PONTES & VIDIGAL SERVICOS MEDICOS LTDA-08899626000193;

DN FADANI COMERCIO DE COSMETICOS E SALAO DE BELEZA 
LTDA ME-09125506000100;

PORTAL DE FRAIBURGO LTDA.ME-13840528000110;

DOMUS 3D LTDA. ME-14464694000122;

DUCONT COMERCIO E SERVICOS LTDA ME-05147847000117;

POSTO DE LAVACAO SAO MIGUEL LTDA ME-06125638000135;

IRI’S FOMENTO MERCANTIL LTDA-04531624000196;

POZZER E CIA LTDA. ME-09657413000118;

PRE-MOLDADOS FRAIBURGUENSE LTDA.ME-79017893000138;

PRESTACAO DE SERVICOS DE RETROESCAVADEIRA JBA LTDA-
14130062000122;

PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE JL LTDA ME-
08596227000153;

PRESTACAO DE SERVICOS TRANSLEVE LTDA ME-03661144000187;

PRESTADORA SERVICOS JAV LTDA-04236096000142;

DUCONT CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA-04632466000160;

PROJEAGREEN COMERCIO DE ADUBOS LTDA - ME-
08617545000153;

ECO TUR - TRANSPORTES LTDA-08448316000152;

PROJEAGREEN TREINAMENTOS LTDA. - ME-17253153000143;

QUALITA ODONTOLOGIA LTDA-13074799000102;

ECOVERDE AMBIENTAL LTDA.-05583451000112;

QUATRO REPRESENTACÃO COMERCIALEINCORPORADORA LTDA-
13833475000100;

R6 COMERCIO DE VEICULOS MULTI MARCAS LTDA ME-
10718615000101;

ECOVERDE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA 
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SIRLEI OLIVEIRA ME-12478625000142;

SÓ DA TERRA CEREAIS LTDA-00900170000122;

SO PEDRA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA.-
12479169000155;

SOARMED ENGENHARIA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA - S/S-
07646400000118;

SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL E CULTURAL VIDA FE-
LIZ-01241149000125;

SONIA APARECIDA DIAS DA SILVA & CIA LTDA ME-
07858170000150;

SP TREINAMENTOS LTDA. - ME-18203708000105;

STUDIO 3 VISUAL ART FILMES LTDA -07646385000108;

STUDIO ML12 SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA - ME-
17317088000172;

SUL TRANSPORTES, SERVICOS E TERRAPLENAGEM LTDA - ME-
18548480000195;

SULPETRUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-
13099013000101;

GEDSON ANTONIO PEDROSO ME-00193457000160;

TARCISIO ANTONIO ETGES ME-00168283000185;

GELCIR TARCISE XAVIER - ME-13670038000113;

TECNOFRUTA ASSIS.TEC.FRUT.LTDA-03277026000170;

TERRA NOSSA CONSULT. SERV.LTDA-03094585000144;

TERRASOLO TERRAPLANAGEM TRANSPORTES E COMERCIO EI-
RELI ME-15711258000173;

THOMAS BIERHALS ME-15319469000165;

SULPORTAL WEB LTDA ME-04727092000167;

TRANSCASALI - CORTE DE MADEIRA LTDA-09373672000117;

T.A.G.A TRANSPORTES - LTDA-07644137000128;

TRANSCOELHO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME-
04111255000182;

TIAGO RODRIGUES DE MORAES - ME-17104650000180;

GIDE TRANSPORTES LTDA-07724902000110;

TRANS NZ TRANSPORTES EIRELI - ME-17213585000120;

GILBERTO BECKER E CIA LTDA-04300376000172;

BERNARD BONETTI-09592463000164;

GIVANILDO DOS SANTOS & CIA LTDA.-15050616000144;

GLAUCO R. R. MOTA E CIA LTDA-10640378000103;

GOMES & GOLIN ADVOGADOS ASSOCIADOS-05831221000125;

EXCLUSIVA VEICULOS LTDA-04014230000160;

FABIANO MARTINELLO & CIA.LTDA. - ME-19278305000198;

FABIO JUNIOR MARQUES - 02378292902-12164964000154;

FABRICA DE MOVEIS REGALIN LTDA-80449408000184;

FABRICA DE MOVEIS REGALIN LTDA - FILIAL-80449408000346;

FERDEC COMERCIO DE FRUTAS LTDA-14639688000169;

FERRELLES - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.ME-
07619333000142;

FILIPINI CONSULTORIA LTDA-06555006000101;

FLAVIO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP-
01243445000165;

SERRARIA RIO VERDE LTDA-79235917000125;

SERVICOS DE LAVACAO DE VEICULOS GAJAO LTDA - ME-
17903736000172;

SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS PORTAL LTDA.-
13729877000160;

FRAIMONT TERMO INDUSTRIAL LTDA-03642430000103;

SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS TELI LTDA ME-
79496873000197;

FRAISOL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME-
09547501000167;

SERVICOS ELETRICOS VALDIR LTDA ME-09271020000171;

FRANCISCO LOURENCO DA SILVA - ME-10615278000127;

SERVICOS MEDICOS KURITA EIRELI - ME-19293673000105;

FRANVETE MADEIRA E TRANSPORTES LTDA - ME-
09426816000156;

NEOLI FRANCISCO CAMPAGNARO - ME-18435498000180;

SG COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.ME-05691131000186;

FREITAS FRETES E MUDANCAS LTDA. - ME-19126608000195;

SILMOC TRANSPORTES E COMERCIO LTDA.ME-07724516000128;

FRT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME-13981042000100;

SILVANE VIEIRA TRANSPORTES - ME-11951532000120;

FRUTICOLA SANCHES LTDA ME-09122064000130;

SILVEIRA & SANTOS SERVICOS MEDICOS S.S. - ME - FI-
LIAL-07619277000227;

FUNILARIA AVENIDA LTDA ME-14212323000153;

SIMONE POSANSKE SARTOREL ME-15516837000165;

G.A.J. TOP - SERVIÇOS TOPOGRAFICOS LTDA.ME-
05908808000195;
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VB TRANSPORTES LTDA ME-14596065000156;

JANIR FADANI ME-07288896000103;

VICTORIA TRANSPORTES LTDA - EPP-07467312000159;

JBRE TRANSPORTES LTDA-07650875000188;

VIEIRA SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME-
11345066000130;

VILAR COMERCIO PNEUS LTDA-85160489000111;

JJC SERVICOS LTDA ME-09399603000182;

VILMAR PAGNO ME.-00982848000163;

VILSON CONTE - ME-17418383000115;

VIP-CAR ELETRONICOS EIRELI ME-16589086000170;

JM ESTOFARIA LTDA ME-12628826000189;

VITORIA INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME-10759998000166;

JM PINTURA JATEAMENTO E LOCACAO DE MUNCK LTDA-
12048166000167;

VIVIANE APARECIDA VICENTE E CIA LTDA ME-10225214000110;

JM TRATORES REPRESENTAÇÕES LTDA - ME-95809653000122;

TRANSPORTES SAO LTDA. ME-00295744000180;

JO FLORICULTURA LTDA ME-11074430000174;

TYNO FOTOGRAFIAS LTDA - ME -78894201000177;

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA-76323633000364;

V8 AUTOCENTER LTDA - ME-17106247000190;

JOAO ADALBERTO DA SILVA ME-09255785000118;

JOAO ANTONIO PIROLA - ME-10565443000183;

VALDEMAR FURTADO - ME-10718512000141;

VALDEMAR FURTADO & CIA LTDA.ME-02512631000115;

JOAO GUILHERME MATHIAS ME-00511737000179;

VALDEMAR FURTADO JUNIOR - ME-19097935000166;

JOAO MARIA GOMES - 75464012915-12154162000163;

VALDIR DIDOMENICO - ME-82868340000101;

JOAO MARIA VOLTOLINZ ME-02528868000194;

VALERIO CHEROBIN ME.-95812905000172;

VALMIR ANTONIO ZANINI - ME-72377625000188;

VALMOR FURTADO ME-78996808000168;

JOAO VEIGA MECANICA GERAL LTDA-07906502000125;

VOLPATO COBRANÇAS LTDA-82162983000127;

GONZATTO & SOUZA CENTRO DE EDUCACAO E FORMACAO PRO-
FISSIONAL -13482584000120;

GUILHERME CELLARIUS EIRELI - ME-17702102000151;

HENRI SIRO EVRARD AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMEN-
TOS-15401985000134;

HK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. - EPP-18904897000143;

HORUS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-10579943000174;

HOTEL E REST.SCALABRIN LTDA.-83518472000168;

HZ CONSULTORIA LTDA-79530374000179;

I. G. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA-10602037000143;

IDALINO - ME-11636976000171;

IKA’S FLORICULTURA E DECORACOES LTDA. - ME-
12035967000198;

ILLETACOL TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME-10653880000159;

INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES REZZADORI LTDA-
81876617000177;

INORI CORDEIRO - ME-14569631000130;

INSTITUTO EDUCACIONAL PARTHENON LTDA. ME-
16726714000111;

INSTITUTO THOTH LTDA. ME-12495803000143;

IOLE DAHMER ME-04673016000116;

IRMAOS PRIGULI LTDA ME-10941077000110;

IVAN CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS ME-15540890000100;

IVAN JOSE DE OLIVEIRA - ME-17749488000157;

IVANI CANDIDO DA SILVA ME-12028409000103;

IVO TRIBECK-73381154000144;

J. SOARES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME-
08789384000185;

J.A COMERCIO DE CONFECÇOES E SERVIÇOS DE ESTETICA LTDA. 
ME-11502178000157;

J.E.J. TRANSPORTES LTDA.-14240114000113;

TRANSEMBA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
78749090000539;

TRANSGIVAN TRANSPORTES LTDA-08628731000198;

JAMIR ANTUNES CORDEIRO - 46355901949-11592506000153;

JANDIR LUCAS - ME-11740984000163;

TRANSPORTES 2 DE JULHO LTDA - EPP-01149601000395;

TRANSPORTES CLASSE LTDA ME-15677334000171;

JANETE MALDANER & CIA. LTDA - ME-03634648000108;
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LB TREINAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA ME-05362435000108;

LEUKOS REPRESENTACOES LTDA. ME-11840603000118;

LUIZ CARLOS PEDROZO SERVICOS - ME-10660576000139;

LIDER AMBIENTAL LTDA ME-13725383000107;

LUIZ HENRIQUE GRANEMANN RIBEIRO EIRELI ME-
12040976000177;

LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA-
84590900000126;

LINDAMIR BELLOZUPKO - ME-10598251000173;

LUIZ HENRIQUE GRANEMANN RIBEIRO EIRELI ME - FI-
LIAL-12040976000258;

LINS DE ANDRADE E FROZZA LTDA ME-07669057000127;

LUKA PRESTADORA SERVICOS LTDA-03289180000161;

LM MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA-
15708011000106;

LUMA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FRUTAS EI-
RELI - ME-17070492000194;

LOCADORA DE MAO DE OBRA NA CONSTRUCAO CIVIL WENI 
LTDA ME-03164111000121;

M. INNOVARE AMBIENTES LTDA. - ME-13732650000173;

LOCADORA TIRADENTES LTDA - ME-16963345000180;

M.R.S. REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA ME-13454002000100;

LOCATELLI & VIERO LOCATELLI LTDA ME-79299277000117;

LOJA SERENA LTDA ME-02377929000160;

LOJAS QUERO-QUERO S/A-96418264025808;

MADEIREIRA MATHIAS LTDA.ME-05675294000175;

LOTERICA MEDEIROS LTDA ME-76827260000105;

LUCIO AUTOMOVEIS LTDA-03758600000101;

MADEIREIRA SUPORTE LTDA-80954498000160;

LUCIO AUTOMOVEIS LTDA - FILIAL-03758600000292;

LUIZ CARLOS ALVES RODRIGUES & CIA LTDA - ME-
18138587000165;

MAKE UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO 
LTDA - ME-16954472000113;

MANUEL DOS SANTOS - 15663101802-14424008000190;

MAQUIFRAI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA ME-74130014000166;

MARA ANGELA MOREIRA - ME-73395865000178;

MARCENARIA FRAIBURGO LTDA-05036622000193;

MARCIA APARECIDA MATHIAS - ME -08203913000117;

JOAQUIM TADEU BORGES & CIA LTDA-08853832000162;

JOINMIX SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET LTDA - ME-
19031062000199;

WALMOR CORREA DE MENEZES - ME-19300166000151;

JOMIN DECORACOES LTDA.-82690637000111;

WE MOTOS LTDA-09330066000114;

JORGEMAR CORREIA ME-01584520000151;

WEBER COMERCIO DE MOTORES ELETRICOS LTDA.ME-
07252859000137;

WILLIAN RICARDO DAROL - ME-10950003000140;

ZANITUR TURISMO LTDA.-81540692000162;

ZH ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS LTDA.-81592826000199;

JOSE C. DOS SANTOS & CIA LTDA-05013042000180;

ZIOLKOWSKI ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA ME-
85252963000135;

JOSE CARLOS MELLO - ME-15707162000131;

JOSE ELINAR VARELA DA LUZ - ME-10736307000109;

JOSE JORGINO COELHO ME-01274138000141;

JR MACHADO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME-
14150860000116;

JURANDIR JOSE WISCHNESKI - ME-85368942000180;

OSNI DE OLIVEIRA ME-07204579000153;

KATHLEN LUIZA DOS SANTOS ME-13804462000103;

RODRIGO JACINTO GOLIN - ME-85369817000194;

SEBASTIAO GONCALVES - ME-08174506000129;

SERGIO LUIZ VICENTE - ME-81359929000103;

SERGIO MURILO GONCALVES DA SILVA ME-15295121000185;

TONICLEI DE SOUZA NEVES - ME-13922930000144;

VALTER LUIS LINHARES ME-03689651000129;

LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS APICOLAS 
LTDA-01665325000156;

VANDERLEI ELIAS FURTADO ME-01961295000125;

LABORATORIO NUTRI REAL LTDA ME-07655906000193;

VANDERLEI DOS SANTOS MACEDO - ME-08004255000134;

ODILON EDSON TIBES DE MORAES - ME-17572242000152;

LAS VEGAS LANCHES LTDA - ME-05746559000189;

LEONI DELORENZE-ME-00384331000172;
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ORLANDINO MARINHO ME-00822471000185;

ORTHO’ S SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA-07370568000143;

WILMA DOS ANJOS SCALABRIN - ME-07269634000193;

LAZZARI REPRESENTACOES LTDA-05404576000138;

NEUDIR DE SOUZA - 48647195949 - ME-13692479000116;

NUTRIFIBRAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-12433684000102;

EMPREITEIRA ARAUCARIA LTDA ME-04316070000104;

ODACIR NUNES PIRES ME.-00223100000187;

ODONTOFRAI SERVICOS LTDA - ME-08398922000100;

ODONTOMIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME-
08007806000113;

SARTOREL SOM AUTOMOTIVO LTDA- ME-01064577000120;

OFICINA MECANICA CELTON LTDA-02619608000124;

OLIVEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGENS LTDA - ME-
17231909000153;

VALDIR MICHELON - 29659850930 - ME-12553272000106;

SMART INFORMÁTICA LTDA-07049303000148;

GEORGES DOS REIS SANTOS
Auditor Fiscal - matrícula 9561

Resultado do Julgamento da Habilitação - 
Concorrência Nº 0001/2014-PMF Dom
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2014 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de infraestrutura computacional e de acesso à 
internet, com serviço de alta disponibilidade, englobando hardwa-
res, softwares, licenças, links de comunicação e suporte operacio-
nal aos órgãos da administração direta, indireta, Autarquia, Fundo 
e Fundação do município de Fraiburgo, houve a participação da 
empresa HBINFO PROVEDOR LTDA ME enquadrada como EPP, a 
qual, pela apresentação regular de todos os documentos de acor-
do com o Edital, restou HABILITADA pela Comissão quando da 
abertura de seu Envelope de Habilitação. Desta forma, está habi-
litada para a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase da 
PROPOSTA DE PREÇOS nesta mesma data, nos termos do art. 43 
Inciso III da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 12 de maio de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

MARIA APOLINARIO & CIA LTDA ME-12540122000150;

MARIA ONIRA DE SOUZA ME-12492117000119;

MARILENE BERNADETE CORDEIRO DANA - ME-09094377000121;

MARISTOLZ - COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME-
07325248000171;

MARLI SANTINA MICHELON GERLACH - 09396607924 - ME-
13334225000126;

MARTINS COMERCIO DE CORTINAS E PERSIANAS LTDA-
15187167000180;

MASTEL TRANSPORTES LTDA - ME-02339818000169;

MECANICA AGRICOLA E.C.L.M. LTDA-09604631000194;

MECÂNICA CAMILO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
08472049000159;

MECANICA ESJ LTDA - ME-06084148000138;

MECANICA EVANDRO AUTO CAR EIRELI - ME-17911606000181;

MECÂNICA INDUSTRIAL SCHALY LTDA.-83525485000164;

MECANICA INDUSTRIAL XANDE LTDA ME-04565850000198;

MECANICA JUNIOR AUTO DIESEL EIRELI ME-08270709000119;

MEIRELES LAVACAO EIRELI - ME-18978699000124;

MELOTTO AUTO CENTER LTDA.ME-07857959000197;

MG MOTOS LTDA ME-05116683000160;

MJR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA-06309077000124;

MK PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA.ME-12112628000168;

MMB COMERCIO E ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME-
15295164000160;

MONICA MARQUES DE OLIVEIRA - ME-15018704000169;

MONTAGENS DE CABINES AJ LTDA-05693887000164;

MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-01186305000364;

MOTEIS CAMINHOS DO AMOR LTDA-04067405000106;

MOTOR 3 VEICULOS LTDA ME-04898709000107;

MYCONST ESQUADRIAS LTDA - EPP-12370473000160;

N C GATTI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME-
08264598000138;

N.B.M FABRICACAO DE MOVEIS EIRELI ME-15575413000171;

N.S IMOVEIS LTDA-13894385000120;

NATALIA RIBEIRO FIGUEIREDO & CIA LTDA-07236691000176;

NEIMAR LUIZ SOMENSI-11510895000120;

ORELIO L. BEAL & CIA LTDA.ME-03328908000117;
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Aviso do Pregão Presencial Nº 0061/2014-PMF-Dom
Aviso de Pregão Presencial Nº 0061/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de peças novas para reposição nas motonive-
ladoras nºs HWB 165 S nº 34; HWB Dresser 205 C nº 54; New 
Holland RG 170B nº 246 e CASE 845B nº 291. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até às 09:15 horas do dia 28.05.2014. Abertura: Às 09:15 
horas do mesmo dia. Recursos: Convênio TR0052 - Processo 
SDR09 3363/2013. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de maio de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0062/2014-PMF-Dom
Aviso de Pregão Presencial Nº 0062/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de equipamentos de ginástica para instalação 
de Academia de Saúde ao Ar Livre junto ao Centro de Convivência 
da Melhor Idade “Flor de Maçã”, nesta cidade. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até às 14:15 horas do dia 23.05.2014. Abertura: Às 14:15 
horas do mesmo dia. Recursos: Próprios (1.200) e (9.503) Recur-
sos do Convênio TR3747 - Processo SDR09 2660/2013. Informa-
ções e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de maio de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct14pmf71
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT14PMF71
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: BIO-
TERRA ASSESSORIA AMBIENTAL E OCUPACIONAL LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS PARA OBTENÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO - LAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
AV. EDSON LUIZ CHELLI, NO BAIRRO SÃO JOSÉ, NESTA CIDADE 
DE FRAIBURGO-SC. VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL 
REAIS). DATA DO CONTRATO: 09.05.2014. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 90 DIAS, DE 09.05.2014 A 09.08.2014. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 60 DIAS APÓS A EMISSÃO E ENTREGA DA OR-
DEM DE SERVIÇO. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 
Nº 0081/2014 - PMF. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS: Nº 
0007/2014. RECURSOS: 3.200 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA.

FRAIBURGO (SC), 09 DE MAIO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Concorrência Nº 0001/2014-PMF Dom
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2014 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de infraestrutura computacional e de acesso à 
internet, com serviço de alta disponibilidade, englobando hardwa-
res, softwares, licenças, links de comunicação e suporte operacio-
nal aos órgãos da administração direta, indireta, Autarquia, Fundo 
e Fundação do município de Fraiburgo, quando do julgamento 
da PROPOSTA DE PREÇOS, após desistência na interposição de 
Recursos contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do 
art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do item 5.6 do 
Edital, o que autorizou que este julgamento fosse na mesma data 
do julgamento da habilitação, restou classificada pela Comissão, 
sagrando-se vencedora, a seguinte licitante: HBINFO PROVEDOR 
LTDA ME enquadrada como EPP no valor total de R$ 295.200,00 
(duzentos e noventa e cinco mil e duzentos reais) ficando este va-
lor abaixo do estipulado pelo Município no item 2.2 do Edital, cum-
prindo, portanto, regularmente com todas as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 12 de maio de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Eletronico Nº 0004/2014 - Dom
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de um par de tabelas de basquete móvel para 
o Ginásio de Esportes São Miguel em anexo ao C.E.M São Miguel, 
localizado na Rua Guido Brandt, no bairro São Miguel, nesta cida-
de de Fraiburgo. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Recursos: 
Dotação 61 - Recursos próprios 1.300 e Dotação 290 - Recursos 
9.312 - Contrato de Apoio Financeiro nº 2014TR000714 (Vincu-
lado ao Projeto SDR09 2935/2013). Recebimento das Propostas: 
das 08:00 horas do dia 13/05/2014 até às 17:00 horas do dia 
23/05/2014. Abertura e julgamento das propostas: das 08:01ho-
ras até às 9:00 horas do dia 26/05/2014. Inicio da Sessão de 
Disputa de Preços: às 9:30 horas do dia 26/05/2014. Referência 
de Tempo: horário de Brasília (DF).

Local: www.bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou có-
pia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone 
(49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de maio de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal
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Garuva

Prefeitura

Aviso de Licitação PMG Nº 029/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório PMG nº 029/2014
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço

Objeto: Contratação de empresa para serviços simultâneos de lei-
tura de hidrômetros, impressão e entrega de faturas, nos domicí-
lios atendidos pelo Sistema de Abastecimento de Água do Municí-
pio de Garuva, conforme memorial descritivo.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 27/05/2014 
as 09:00 horas.

A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 09 de maio de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação FMS Nº 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo FMS nº 005/2014

Objeto: Locação de um imóvel de 136m², situado nesta cidade, á 
Rua Juarez Távora, nº 106, Centro, para a instalação do Serviço 
de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.

Locador: Miguel Theodoro Schefer
CPF: 218.266.419-04
Valor Mensal: 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
Período: 12 (doze) meses

Garuva, 12 de maio de 2014.
José Chaves
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação FMS Nº 006/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo FMS nº 006/2014

Objeto: Locação de um imóvel de 161m², situado nesta cidade, á 
Rua Carijós, S/N, Centro, para a instalação da equipe de Vigilância 
em Saúde do município.

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0003/2014 
FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0013/2014 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0003/2014 - FMS

O Município de Fraiburgo-SC através do Fundo Municipal de Saú-
de, neste ato representado pela Secretária Municipal, torna públi-
co a Inexigibilidade de Licitação nº 0003/2014-FMS, nos termos 
seguintes: Objeto: Contratação de curso para capacitação dos 
Conselheiros Municipais de Saúde do Município no dia 13/05/2014 
no auditório da Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: Mara 
Regina Bueno Stanck, inscrita no CPF de n° 348.076.759-15, Valor 
e pagamento: R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais) até 
21/05/2014 após a emissão da nota fiscal. Fundamento Legal: 
Art. 25, inc. II c/c o art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Fraiburgo (SC), 12 de maio de 2014.
Nilce Pinz
Secretária Municipal
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Entrega e Abertura dos Envelopes: 28/05/2014 as 14:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 324/2014
PORTARIA Nº. 324, de 12 de maio de 2014
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINIS-
TRATIVO PARA CONDUÇÃO DOS PROCESSOS DISCIPLINARES, 
EM CUMPRIMENTO AO ART. 205 DA LC 001/98.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a comunicação interna nº. 034/2014, da Secre-
taria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da LC 001/98 que pres-
creve que o processo disciplinar, instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício 
de suas atribuições, será conduzido por comissão de inquérito, de 
três servidores estáveis, designados pela autoridade competente 
que indicará, dentre eles o seu presidente.

RESOLVE:
Art. 1o. - Designar Comissão Permanente de Inquérito Administra-
tivo constituída pelos servidores: MARLI GRUN PARISOTTO, CE-
SAR CASSIUS MOCKER e ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ para apurar 
infração administrativa que envolva responsabilidade dos servido-
res públicos municipais.

Parágrafo único - A comissão, apoiada juridicamente pelo Advo-
gado da Prefeitura Municipal, será presidida pela servidora Marli 
Grun Parisotto.

Art. 2o. - Definir, para cada ocorrência, o prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, a partir da instauração dos trabalhos, motivada por 
comunicação do Prefeito Municipal, para a Comissão concluir e 
apresentar os respectivos Relatórios.

Art. 3o. - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 282/2014, de 26/03/2014.

Art. 4o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração - Departamento de Recur-
sos Humanos
CNPJ 83.102.848/0001-59 - Fone/Fax 3445-8200/3445-8225- 
email: pmgaruva@garuva.sc.gov.br
Av. Celso Ramos, nº 1614, Centro - Garuva/SC - CEP 89248-000

Locador: SÁLVIO VENTURI
CPF: 622.906.309-34
Valor Mensal: R$ 1.880,30 (um mil oitocentos e oitenta reais e 
trinta centavos)
Período: 12 (doze) meses

Garuva, 12 de maio de 2014.
José Chaves
Prefeito Municipal

Aviso de Alteração de Edital PMG Nº 032/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA
Processo Licitatório PMG nº 032/2014

Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para a execução 
de pavimentação asfáltica da Rua Duque de Caxias, trecho entre 
a Avenida Celso Ramos e a Rua José Bonifácio, numa extensão 
de 382,00 metros, incluindo terraplenagem, pavimentação asfálti-
ca, sinalização viária e obras complementares, com fornecimento 
de material e mão de obra, conforme Contrato d e Repasse nº 
2626.386.164-32/2012 - Ministério das Cidades/Caixa Econômica 
Federal/Município de Garuva, de acordo com o Memorial Descriti-
vo, Planilha orçamentária e projetos anexos.

Devido a correções nas datas de publicação, o Certame Licitatório 
supra-citado ocorrerá como segue:

Entrega e Abertura dos Envelopes: 28/05/2014 as 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 12 de maio de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Aviso de Alteração de Edital PMG Nº 033/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

Processo Licitatório PMG nº 033/2014
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para a execução 
de pavimentação asfáltica das Ruas: José Romão Filho, Nicolau 
Costa e Nereu Ramos, numa extensão total de 450,00 metros, 
incluindo terraplenagem, Drenagem Pluvial, pavimentação asfálti-
ca, sinalização viária e obras complementares, com fornecimento 
de material e mão de obra, conforme Contrato de Repasse nº 
2626.390.165-29/2012 - Ministério das Cidades/Caixa Econômica 
Federal/Município de Garuva, de acordo com o Memorial Descriti-
vo, Planilha orçamentária e projetos anexos.

Devido a correções nas datas de publicação, o Certame Licitatório 
supra-citado ocorrerá como segue:
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Decreto Nº 5.936, de 07 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.936, DE 07 DE MAIO DE 2014.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DA SERVIDORA MARIANA DE OLIVEIRA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o. Fica declarada, a partir de 09/05/2014, a vacância do car-
go de provimento efetivo de Berçarista, da servidora MARIANA DE 
OLIVEIRA, lotada com 40 horas semanais na Secretaria Municipal 
de Educação, em virtude de aposentadoria concedida pelo INSS.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.938, de 09 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.938, DE 09 DE MAIO DE 2014.
EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA CLAUDIA MAZON, DO CAR-
GO DE BERÇARISTA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora CLAUDIA MAZON, do 
cargo efetivo Berçarista, Lotada com 40 h semanais na Secretaria 
de Educação, a partir de 09/05/2014, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº 3.249/2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de maio de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.421, de 07 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 3.421, DE 07 DE MAIO DE 2014.
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR 
GUSTAVO JOSÉ HILÁRIO LOPES.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, XXVI, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei 
Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e considerando o 
teor do Ofício nº 106/2014, da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade do servidor municipal GUSTAVO JOSÉ 
HILÁRIO LOPES, matrícula nº 9701, ocupante do cargo em provi-
mento efetivo de Zelador, pelo fato de que, em tese, estaria com 
número excessivo de faltas injustificadas, notadamente nos dias 
01, 02, 03, 04, 10, 11, 14, 15, 16 e 22 do mês de abril/2014, bem 
como pelo fato de ser impontual, especialmente nos dias 07, 08 e 
09 do mesmo mês, em que chegou com uma hora de atraso.

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.939, de 09 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.939, DE 09 DE MAIO DE 2014.
EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA SOLANGE TOMIO, DO CAR-
GO DE ASSESSORA ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEI-
TO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SOLANGE TOMIO, 
ocupante do cargo em comissão de Assessora Administrativa do 
Gabinete do Prefeito, a partir de 12/05/2014, a qual foi nomeada 
pelo Decreto nº 4.602/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de maio de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.937, de 09 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.937, DE 09 DE MAIO DE 2014.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no art. 84, da 
Lei Municipal nº 1.305 de 09 de outubro de 1991,

DECRETA
Art. 1º Fica autorizada a realização de até 70 (setenta) horas ex-
traordinárias pelo servidor Gilberto Fernandes de Souza, de até 60 
(sessenta) horas extraordinárias pelo servidor Rogério Agostinho 
Laurindo, bem como de até 50 (cinquenta) horas extraordinárias 
pelo servidor Claudiomiro Mendonça, conforme escala, para o 
atendimento do transporte escolar e das demais atividades Secre-
taria Municipal de Educação, pelo período de 15 de maio a 14 de 
junho de 2014.

Parágrafo único. As horas extras serão realizadas sem prejuízo do 
repouso semanal remunerado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de maio de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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Termo de Prorrogação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

TERMO DE 
PRORROGA-
ÇÃO

Dados da 
Prorrogação

Referente Processo: Número do Termo

129/2013 06

Contribuinte: SACOPLÁS LTDA

Endereço: Rua Vidal Flávio Dias, 3901 Fone: (47)

Bairro: Belchior Baixo Município: Gaspar UF: SC

Inscrição Municipal:
10535-0

CNPJ:
82.652.405/0001-79

Notificamos o Contribuinte em epígrafe da prorrogação do prazo de 
duração da Fiscalização Homologatória, constante no Termo de Início de 
Fiscalização N° 129/2013, recebido no dia 16/05/2013.

Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a contar do encerramento 
do prazo fixado no Termo de Início de Fiscalização acima citado.

Vale salientar, que o Termo de Prorrogação Nº 005 de 13/03/2014 foi 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC 
em 14/03/2014 (sexta-feira) - Edição Nº 1446.

Gaspar/SC, 12 de Maio de 2014.

AUTORIDADE FISCAL

Josiane Tonoli Ferrari
Fiscal de Tributos
Matr. 4150

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO

Nome:

Cargo: CPF:

Declaro que recebi 2ª via do presente termo.

Data:
Assinatura:

Aviso de Alteração Pregão Presencial Nº 32/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2014

O Município de Gaspar torna público, para conhecimento dos in-
teressados na licitação supramencionada, a qual tem por objeto 
a Contratação de empresa para a prestação de serviços de vigi-
lância eletrônica patrimonial, que foram efetivadas ALTERAÇÕES 
no Edital e seus Anexos. ALTERA-SE a data, para o recebimento 
dos envelopes, para dia 26/05/2014, às 9h. Abertura às 9h30min. 
A íntegra do ADITIVO está disponível no Depto. de Compras, Rua 
Cel. Aristiliano Ramos, nº 435 - Centro, ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 12 de maio de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Art. 2º O processo administrativo disciplinar deve ser conduzido 
pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Adminis-
trativo Disciplinar, composta pelos servidores Michel Marcelo Lon-
go, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo, Elke Cristine Schramm Moser, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professora - IV-8 e Dulcinéia dos Santos, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, sob a 
presidência do primeiro.

Art. 3º Caso comprovada a ocorrência do fato denunciado, estará 
o servidor sujeito à penalização, com fundamento nos artigos 146, 
I, III, X, 147, XIV, 162, III, XIII e 169, da Lei Municipal nº 1.305, 
de 09 de outubro de 1991.

Art. 4o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.944, de 12 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.944, DE 12 DE MAIO DE 2014.
OUTORGA PERMISSÃO GRATUITA DE USO DE BEM PÚBLICO À 
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CULTURAL E SOCIAL DE CAPOEIRA DE 
SANTA CATARINA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas nos artigos 72 e 107, §3º, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1o. Fica outorgada em favor da Associação Esportiva Cultural 
e Social de Capoeira de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua Prefeito Leopol-
do Schramm, nº 478, Bairro Coloninha, no Município de Gaspar, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.756.523/0001-28, gratuitamente, per-
missão de uso de uma sala, na Escola de Educação Básica Luiz 
Franzói, da rede municipal de ensino, com a finalidade de realizar 
atividades de aula de capoeira, três vezes na semana, em horário 
diverso do expediente da EEB Luiz Franzói.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de maio de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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Gaspar/SC, 12 de maio de 2014.
Marcelo de Souza Brick
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar

Samae

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 23/2014 - 
SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 23/2014
OBJETO: Aquisição de câmeras e acessórios com mão de obra 
para instalação de um circuito fechado de TV para a ETA IV.
CONTRATADO: MARCIANO ADRIANO COM DE EQUIPS. DE SEGU-
RANÇA LTDA
(06.925.944/0001-56).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.584,00 (sete mil quinhentos e 
oitenta e quatro reais).
DATA VIGÊNCIA: 13 de maio de 2014.
DATA VENCIMENTO: 13 de julho de 2014.

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 12 de maio de 2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O: Edital de Licitação Nº 
001/2014 - Pregão Presencial Nº 001/2014
CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014

A CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR, em conformidade com a le-
gislação e normas pertinentes, torna público que fará realizar li-
citação, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO, forma de julgamento GLOBAL, regime de execução INDI-
RETA - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia 
celular móvel pessoal, na forma e condições previstas no Edital 
de Licitação nº 001/2014, Pregão Presencial nº 001/2014: Título: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal. Interessado: Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Gaspar. Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço. Forma 
de Julgamento: Global. Regime de Execução: Indireta - Empreita-
da por Preço Unitário. Regência: Resolução nº 24, de 30 de abril 
de 2014, da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gaspar; Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações; Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis. 
Acesso Eletrônico ao Edital e à Participação: www.camaragaspar.
sc.gov.br (link: Licitações e Contratos). Entrega dos Envelopes: 
até o dia 26/5/2014, às 13h30min. Local de Recebimento dos En-
velopes: Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Gaspar, 
situada na Avenida das Comunidades, nº 133, Bairro Centro, Gas-
par-SC (imóvel conhecido por prédio do GASCIC). Abertura dos 
Envelopes: dia 26/5/2014, às 14h. Local das Sessões Públicas: 
Sala de Reuniões, Sala de Reuniões das Comissões ou Plenário 
da Câmara Municipal de Gaspar, situados na Avenida das Comu-
nidades, nº 133, Bairro Centro, Gaspar-SC (imóvel conhecido por 
prédio do GASCIC). O Edital e anexos podem ser obtidos na sede 
da Câmara Municipal de Gaspar ou através do site: www.camara-
gaspar.sc.gov.br, no link “Licitações e Contratos”.
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Guaramirim

Prefeitura

Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato 17/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 17/2013- 
FMS

Processo de Licitação: 09/2013 - PMG
Modalidade: Tomada de Preços.
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de processamento de dados e assessoramento para secre-
taria municipal de saúde e unidades de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Olos Tecnologia Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 
85.260.354/0001-28, localizado na Rua Presidente Epitácio Pes-
soa, nº 933, Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Cata-
rina.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato em mais 12 meses;
b) reajustar o valor do contrato no percentual de 5,61544% com 
base no INPC.

Data da Assinatura: 01/04/2014 Vigência 31/03/2015.

GUARAMIRIM (SC), 01/04/2014
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 
032/2013 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
032/2013 - PMG

Dispensa de Licitação: 074/2013 - PMG
Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto da Licitação:. LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA 
JOSÉ DEQUECH, Nº 50, CENTRO, GUARAMIRIM, SC, PARA INSTA-
LAÇÃO DO SENAI.
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, (SC), 
inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 
28 de Agosto, n. º 2.042, Município de Guaramirim, Estado de 
Santa Catarina.
LOCADORA: CONSTRUTORA FELIPE LTDA. ME, devidamente ins-
crita no CNPJ nº 15.249.330/0001-92, com sede na Rua 28 de 
Agosto, nº 1.120, andar 01, Centro, Guaramirim, SC.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto alterar 
o locador do imóvel do Sr. Felipe Manes para a Construtora Felipe 
Ltda. ME, tendo em vista que o imóvel foi transferido da pessoa 
física para pessoa jurídica.

Data da Assinatura: 08/05/2014
Vigência: 01/10/2013 a 01/10/2014

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Esclarecimentos Pregão 37/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ESCLARECIMENTO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS:

PREGÃO PRESENCIAL 037/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCA-
ÇÃO DE CAMINHÃO POLIGUINDASTE DUPLO E CAIXAS COLETO-
RAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE GOVERNA-
DOR CELSO RAMOS/SC.

No Anexo I do Edital, Termo de Referência, item I, onde se lê:

“Observação: A destinação final dos materiais coletados serão de 
responsabilidade da Prefeitura.”

Compreenda-se:

A empresa vencedora deverá transportar os materiais coletados 
até o local indicado pela Prefeitura Municipal para a destinação 
final dos mesmos.

As demais cláusulas dos Editais permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos, 12 de Maio de 2014.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

Endereço: Praça 6 de Novembro n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, 
CEP 88190-000 - Fone (48) 3262-0141 - Governador Celso Ramos/
SC
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com a Secretaria de Saúde, deverão cadastrar e fiscalizar de forma 
intensiva o comércio ambulante e eventual no município de Gua-
ramirim, exigindo de cada interessado a respectiva licença e, em 
caso de comercialização de produtos alimentícios e de interesse à 
saúde, de documento emitido pela Secretaria de Saúde, sobre as 
condições de saúde do titular e quanto à higiene observada.

§ 1º Não poderá ser matriculado como ambulante todo aquele 
que possuir qualquer estabelecimento comercial ou de prestação 
de serviços.

Art. 4º. Fica alterado o caput do artigo 185, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 185 - O ambulante, o comerciante eventual e a promotora do 
evento, deverão afixar, no ponto de venda, barraca, ou carrinho, 
ou portar as respectivas licenças expedidas pela Secretaria de Ad-
ministração e Finanças e Secretaria de Saúde.”

Art. 5º. Fica alterado o caput do artigo 186, e seus o §§ 1º e 2º, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 186. Qualquer tipo de comércio ambulante ou eventual, sem 
a devida autorização municipal, terá sua mercadoria apreendida.

§ 1º O ambulante ou comerciante eventual que tiver a sua mer-
cadoria apreendida terá prazo de 20 (vinte) dias, a contar da res-
pectiva apreensão, para regularizar a situação, devendo para isso 
apresentar a multa devidamente quitada e a nota de procedência 
da mercadoria.

§ 2º Decorrido o prazo de 20 (vinte) dias, não havendo manifes-
tação sobre as mercadorias apreendidas, o município dará destino 
adequado as mesmas.”

Art. 6º. Fica alterado o parágrafo único, do artigo 186-C, que pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único - Os produtos apreendidos serão devolvidos ao 
infrator tão logo regularizada a situação e/ou comprovada a ori-
gem e licitude dos produtos vendidos, observado os prazos esta-
belecidos no artigo 186.”

Art. 7º. Ficam excluídos os incisos I, II e II e os §§1º, 2º e 3º 
do artigo 186-D. Ainda, resta alterado o caput do artigo 186-D e 
incluído o parágrafo único, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 186 D - A Municipalidade poderá cancelar a licença conce-
dida ao comércio ambulante ou eventual, a qualquer tempo, se 
considerar a atividade não mais apropriada ao local, ou sendo 
explorada por pessoa distinta da autorizada.

Parágrafo único. É vedada a aglutinação de ambulantes, em cará-
ter permanente.”

Art. 8º. Fica alterado o caput, do artigo 186-E, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 186 E - O comércio ambulante para a venda de alimentos 
manipulados só poderá ocorrer na forma do artigo 183, §1º, alínea 
‘b’.”

Art. 9º. Fica alterado o caput do artigo 186-I, e seu o § 2º, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 186-I. A licença para o exercício do comércio ambulante ou 
eventual somente será concedida após a vistoria e a concessão da 
respectiva licença sanitária.

GUARAMIRIM (SC), 12/05/2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Lei Nº. 4140/2014
LEI Nº. 4140/2014
Altera dispositivos da Lei nº. 1002/1986, que institui o Código de 
Posturas Municipal.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a nomenclatura da Seção II, do Capítulo I, 
Título IV, que passa a vigorar com a seguinte:

“SEÇÃO II
DOS COMÉRCIOS AMBULANTE E EVENTUAL”

Art. 2º. Fica alterado o caput do artigo 183 e seus §§ 1º, 2º e 4º, 
bem como, incluí-se o §5 º, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 183. O exercício dos comércios ambulante e eventual, de 
caráter temporário, somente poderá funcionar com a prévia li-
cença do Poder Público Municipal, que será expedida mediante 
requerimento do interessado e pagamento das taxas respectivas, 
observado o disposto nas normas aplicáveis à matéria.

§ 1º Para efeitos da aplicação da presente lei, consideram-se ven-
dedores ambulantes os agentes econômicos que trabalham nos 
logradouros públicos, com bancas ou unidades móveis, em locais 
permitidos pelas autoridades municipais e que vendam apenas 
gêneros autorizados pelo Decreto regulamentador. A licença para 
exercício do comércio ambulante poderá ser:

a) Itinerante - quando o ambulante recebe permissão de uso de 
áreas definidas, mas exerce sua atividade em diferentes locais, a 
exemplo dos feirantes;

b) Móvel - quando o ambulante recebe licença para atuar de forma 
esporádica em locais de aglomeração temporária de pessoas, tais 
como estádios e parques de exposições.

§ 2º Consideram-se comércio eventual, para efeitos desta lei, as 
instalações destinadas à comercialização de produtos, bens e ser-
viços ao consumidor final, de vendas a varejo, em espaço único 
ou dividido em “stands” individuais, com a participação de um ou 
mais interessados, cujo funcionamento será em caráter eventual, 
em período previamente determinado. Os gêneros a serem co-
mercializados pelo comércio eventual serão definidos no Decreto 
regulamentador.

[...]

§ 4º Os produtos e mercadorias a serem comercializados deverão 
estar em condições ideais, de acordo com a legislação vigente.

§ 5º Os ambulantes, organizadores, feirantes e expositores não 
estão eximidos das obrigações decorrentes das legislações tribu-
tárias, consumeristas, de segurança e de vigilância sanitária per-
tinentes.”

Art. 3º. Fica alterado o caput do artigo 184 e seu § 1º, que passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 184. A Secretaria de Administração e Finanças, juntamente 
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Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº. 4141/2014
LEI Nº. 4141/2014
Autoriza Realização de Despesas para pagamento de hospedagem 
aos atletas que representarão o Município no 7º Jogos Abertos da 
Terceira Idade.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
despender o valor total de até R$ 2.800,00 para pagamento de 
hospedagem aos atletas que representarão o Município no 7º Jo-
gos Abertos da Terceira Idade, que se realizará no Município de 
Canoinhas, entre os dias 12 a 17 de maio.

Art. 2º. Serão 05 (cinco) diárias, cada uma com valor estimado 
de R$ 70,00 (setenta reais), ficando as despesas assim descrimi-
nadas:

I - Bocha Masculino - 05 atletas: R$ 1.750,00;

II - Canastra Feminino - 03 atletas: R$1.050,00.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de maio de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº. 4142/2014
LEI Nº. 4142/2014
Abre crédito suplementar no valor de R$ 316.505,86.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
316.505,86 (trezentos e dezesseis mil, quinhentos e cinco reais e 
oitenta e seis centavos) constante do orçamento Municipal, apro-
vado pela Lei nº. 4.107/2013, de 06 de dezembro de 2013, a 
saber:

13 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM
13.001 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM
13.001.0008.0241.0009.2067 Cidadania e bem estar do idoso
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe Valor: ( 
38.000,00 )
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )

13.001.0008.0242.0009.2066 Atencao ao portador de deficiencia

[...]

§ 2º Todos os alimentos industrializados, a serem comercializados, 
deverão provir de estabelecimentos devidamente legalizados, com 
rótulos e embalagens com informações específicas e regulamen-
tares do produto, com registro do órgão competente e/ou inspe-
cionado pelo Serviço de Inspeção Oficial.”

Art. 10. Fica alterado o artigo 186-J, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 186-J. Na infração de qualquer artigo desta seção será im-
posta, além das penalidades fiscais cabíveis, a multa correspon-
dente ao valor de 4 (quatro) UFM, no caso de reincidência o valor 
será dobrado.”

Art. 11. Incluem-se os artigos 186-L, 186-M, 186-N, 186-O

“Art. 186-L. As feiras anexas ou realizadas em função de eventos 
estimulados, promovidos ou apoiados pelo Município serão exclu-
ídas das obrigações de que trata está Seção II (DOS COMÉRCIOS 
AMBULANTE E EVENTUAL), desde que os produtos, bens e servi-
ços oferecidos na feira se relacionem diretamente com o ramo de 
atividade do evento.

Art. 186-M. A obtenção de autorização para comércio eventual é 
também obrigação de todos os comerciantes eventuais interessa-
dos em participar do evento.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste 
artigo implica na interdição do evento e/ou do estabelecimento 
irregular, conforme o caso, e na aplicação da pena de multa equi-
valente a 03 (três) Unidades Fiscal Municipal - UFM, por estabe-
lecimento.

Art. 186-N. O comerciante ambulante e o eventual, incluindo a 
empresa promotora do evento e todos os comerciantes eventuais 
participantes do deste, ficam obrigados ao recolhimento da “Taxa 
de Licença para Exercício do Comércio Ambulante ou Eventual” 
no valor previsto na legislação pertinente (Código Tributário Mu-
nicipal).

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste 
artigo implica na interdição do evento, do estabelecimento irregu-
lar e/ou do comércio ambulante, conforme o caso, e na aplicação 
da pena de multa equivalente a 05 (cinco) Unidades Fiscal Muni-
cipal - UFM.

Art. 186-O. O prazo máximo de concessão da licença de funciona-
mento e o horário de exercício do comércio ambulante ou eventual 
serão definidos no Decreto regulamentador.

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo im-
plicará na interdição do evento, estabelecimento irregular e/ou do 
comércio ambulante e na aplicação de penalidade de multa de 05 
(cinco) Unidades Padrão Municipal - UPM.

Art. 186-P. O comércio eventual e ambulante será regulamentado 
por Decreto Municipal.”

Art. 12. Revogam-se o os artigos 186-A, 186-G e 186-H.

Art. 13. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de maio de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de maio de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº. 013 de 
2014, Lic. 001 de 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2014 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014 - FMS

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de medica-
mentos.
Modalidade de licitação: Pregão presencial nº. 001/2014-FMS.

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).

Fornecedor: Promefarma Representações Comerciais Ltda, com 
sede na Rua Prof. Leônidas Ferreira da Costa, nº. 847, Bairro Pa-
rolin, na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 81.706.251/0001-98.

Vencedor dos itens: 01, 016, 033, 0,44, 0,47, 057, 0,62, 0,67, 077, 
097, 122, 125, 133, 144, 154, 154, 155, 183 e 191.
Valor: R$ 155.764,00 (Cento e cinquenta e cinco mil e setecentos 
e sessenta e quatro reais.).
Vigência: Início: 21/03/2014. Término: 20/03/2015

Guaramirim-SC, 12 de maio de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº. 021 de 
2014, Lic. 001 de 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2014 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014 - FMS

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de medica-
mentos.
Modalidade de licitação: Pregão presencial nº. 001/2014-FMS.

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).

Fornecedor: MCM Comércio de Medicamentos Eireli, com sede 
na Rua Ismael Pinto Siqueira, nº. 875, Bairro Centro, na Cida-
de de Faxinal, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.512.670/0001-90.

Vencedor dos itens: 076, 082, 103, 104, 168 e 184.
Valor: R$ 40.855,20 (Quarenta mil oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte centavos).
Vigência: Início: 21/03/2014. Término: 20/03/2015

333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
29.900,46 )
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )

13.001.0008.0243.0009.2068 Manutencao das acoes de protecao 
ao menor
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
40.152,55 )
00035202 Outras Transf. do Fundo de Assistênci  Valor: ( 2.598,08 
)
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )
00035202 Outras Transf. do Fundo de Assistênci  Valor: ( 2.000,00 
)

13.001.0008.0244.0009.2065 Manutencao da secretaria de De-
senvolvimento Social
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
31.086,06 )
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )

13.001.0008.0244.0009.2069 Atencao a pessoas e familiares em 
situacao especia
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
23.000,00 )
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )

13.001.0008.0244.0009.2070 Manutencao de programas de de-
senvolvimento social
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
105.390,57 )
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )

13.001.0008.0244.0009.2072 Manutencao do centro de assisten-
cia social - CRAS
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
21.085,19 )
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )

13.001.0008.0244.0009.2136 Bolsa Familia
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
7.292,95 )
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00035200 Outras Transf. do Fundo de Assist. - Exe  Valor: ( 
2.000,00 )

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplemen-
tar provém do superávit financeiro apurado no balanço do exercí-
cio anterior nos vínculos 35200 no valor de R$ 311.907,78 e 35202 
no valor de R$ 4.598,08.
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Extrato Contrato 008 de 2014 - PMG Dispensa 
Licitação 030 de 2014 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 008/2014 - PMG
Dispensa de Licitação: 030/2014 - PMG.

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

Contratada: Nota Certa Boletins Jurídicos Ltda, com endereço na 
Rua dos Andradas, nº. 943 - AP/SL 1010, na cidade de Porto Ale-
gre, no estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 
06.143.076/0001-52.
Valor do Contrato: R$545,31 (Quinhentos e quarenta e cinco reais 
e trinta e um centavos).
Data da Assinatura: 03/04/2014 Vigência: 02/04/2015.

GUARAMIRIM (SC), 12/05/2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrata Ata de Registro de Preços 42/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2014

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de água mi-
neral, vasilhames e gás de cozinha.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 014/2014.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA DEVIGILI 
LTDA - EPP, localizada na Rua Athanásio Rosa, n.º 237, Centro, 
Guaramirim (SC) inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.614.054/0001-
72
Vencedor dos itens: 04 e 05.
Valor: R$ 13.437,00 (treze mil e quatrocentos e trinta e sete reais)
Vigência: Início: 29/04/2014 Término: 28/04/2015.

LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Ata de Registro de Preços 43/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2014

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de água mi-
neral, vasilhames e gás de cozinha.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 014/2014.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: HEMILI GIURIATTI RIBAS ME, localizada na rua vinte 
e oito de agosto, n.º 500, Nova Esperança, Guaramirim (SC) ins-
crita no CNPJ/MF sob o n.º 09.577.101/0001-02

Guaramirim-SC, 12 de maio de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº. 015 de 
2014, Lic. 001 de 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2014 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014 - FMS

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de medica-
mentos.
Modalidade de licitação: Pregão presencial nº. 001/2014-FMS.

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).

Fornecedor: Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda - EPP, com 
sede na Avenida Santos Dumont, nº. 1335, Bairro Santo Antônio, 
na Cidade de Joinville, no Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 09.944.371/0001-04.

Vencedor dos itens: 05, 32, 53, 74, 95, 96, 128 e 129.
Valor: R$ 88.956,00 (Oitenta e oito mil e novecentos e cinquenta 
e seis reais).
Vigência: Início: 21/03/2014. Término: 20/03/2015

Guaramirim-SC, 12 de maio de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº. 020 de 
2014, Lic. 001 de 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2014 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014 - FMS

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de medica-
mentos.
Modalidade de licitação: Pregão presencial nº. 001/2014-FMS.

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).

Fornecedor: WAM-MED Distribuidora de Medicamentos Ltda, com 
sede na Rua Irmão Félix Roberto, nº. 181, Bairro Humaitá, na Ci-
dade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 08.725.154/0001-52.

Vencedor dos itens: 14, 66, 89, 94 e 180.
Valor: R$ 38.700,00 (Trinta e oito mil e setecentos reais).
Vigência: Início: 21/03/2014. Término: 20/03/2015

Guaramirim-SC, 12 de maio de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N. 
007/2014 - Dispensa de Licitação N. 26/2013 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
007/2014 - PMG

Dispensa de Licitação: 26/2013 - PMG
Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto da Licitação:. LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO DUAS SA-
LAS COMERCIAIS, LOCALIZADO NA BR 280, N. 10.774, AMIZADE, 
GUARAMIRIM-SC, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA 
DE QUALIFICAÇÃO EM PARCERIA COM O SENAI.
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º 2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
LOCADOR: ROLANDO BEHRENDT, com endereço na rua Antônio 
Zimmermann, n. 264, Centro, Guaramirim-SC, inscrito no CPF sob 
o n. 103.977.109-25 e RG n. 1/R 198.315.
Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato de 
28/02/2014 à 05/05/2014 e reajustar o valor do contrato em apro-
ximadamente 5,38% (cinco vírgula trinta e oito), com base no 
índice nacional de preço ao consumidor - INPC, perfazendo o valor 
mensal de R$3.133,66 (três mil cento e trinta e três reais e ses-
senta e seis centavos).
Valor do Contrato: R$ 6.267,66 (seis mil duzentos e sessenta e 
sete reais e sessenta e seis centavos).
Data da Assinatura: 28/02/2014

GUARAMIRIM (SC), 12/05/2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Comunicado de Alteração - Edital 27/2014 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2014
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, através de seu Prefeito 
Municipal Lauro Frohlich, torna público para o conhecimento dos 
interessados na licitação Tomada de Preços nº 27/2014, que está 
promovendo alterações no edital, possibilitando a participação dos 
profissionais engenheiros elétricos. O edital com as alterações já 
se encontra disponível no site www.guaramirim.sc.gov.br, ou ainda 
no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias 
úteis de segunda à sexta, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
17:00h, fone (47) 3373-0247,
Sendo assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei Federal 8.666/93, 
tendo em vista as alterações modificarem as formulações das pro-
postas, esta administração publica comunica que altera a data 
para entrega e abertura dos envelopes, conforme segue: DATA, 
HORA e LOCAL: até às 09h 00 min do dia 02 de junho de 2014, no 
setor de licitações da Prefeitura Municipal de Guaramirim.

GUARAMIRIM (SC), 12/05/2014
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Vencedor dos itens: 01, 02 e 03.
Valor: R$ 36.245,00 (trinta e seis mil e duzentos e quarenta e 
cinco reais).

Vigência: Início: 29/04/2014 Término: 28/04/2015.

LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Decisão Administrativa Acerca da Impugnação 
Apresentada ao Procedimento Licitatório Nº. 
011/2014 - FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N º: 011/2014-FMS.
MODALIDADE: Pregão Presencial
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para a farmácia básica.

MANIFESTAÇÃO ACERCA DA IMPUGNAÇÃO.

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial para a contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos, para suprir as necessidades da farmácia básica 
deste Município.
A empresa Natulab Laboratório S/A. impugna tempestivamente o 
Edital em epigrafe, alegando haver vícios no que tange à descrição 
do item 01 (um).
Pois bem, como a impugnação trata exclusivamente de critérios 
técnicos, fora necessária a manifestação da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município, cuja esta manifestou-se de forma des-
favorável à impugnante, conforme demonstra-se na Comunicação 
Interna nº. 143/2014.
Nestes moldes, como fora emitido o devido parecer técnico pela 
Secretaria competente, sendo constatado que inexiste falha algu-
ma quanto à descrição do supramencionado item, decide-se por 
manter o presente Edital nos moldes publicados, mantendo-se a 
data de abertura do certame para o dia quatorze de maio de dois 
mil e quatorze.

Guaramirim (SC), 12 de maio de 2014.
Cristian Vogel Ferreira
Pregoeiro

Portaria 030/2014
COMUNICAÇÃO INTERNA 143/2014
De: ANTÔNIO ALEXANDRE AZEVEDO - Secretaria de Saúde
Para: CRISTIAN VOGEL FERREIRA - Setor de Licitações e Contra-
tos

ASSUNTO: Parecer técnico sobre a impugnação ao edital 011/2014

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, apresen-
tar parecer a respeito do pedido de impugnação do item 01 do 
Edital de Pregão Presencial de Registro de Preço 11/2014. Saliento 
que a seleção do item em questão para elencar a REMUME (Re-
lação Municipal de Medicamentos Essenciais) de Guaramirim/SC, 
conforme seu descritivo foi feita por profissionais das diversas áre-
as atuantes desta Secretaria, baseando-se na RENAME (Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais) atualizada de 2013, ao con-
trário da já ultrapassada e mencionada no pedido de impugnação 
da NATULAB LABORATORIO S/A, no qual cita-se o ano de 2010.
Leva-se em consideração a utilização desse medicamento pelos 
pacientes desse município e sua resposta final, já que o próprio 
continua sendo empregado pelos profissionais prescritores, con-
cluindo que o mesmo tem sua eficiência terapêutica adequada.
Portanto não será acatado pedido de impugnação do referido item.
Atenciosamente,

ANTÔNIO ALEXANDRE AZEVEDO
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Guarujá do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato 48, 49, 50
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 48/2014.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 27/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
16/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: BOSA & BOSA LTDA ME.
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ) 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul,
VALOR: R$ 13.973,60
VIGENCIA: 31/12/2014

Guarujá do Sul, SC, 12 de maio de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 49/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 27/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
16/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: SUPERMERCADO E TRANSPORTES GALLERT 
LTDA. .
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ) 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul,
VALOR: R$ 19.455,70
VIGENCIA: 31/12/2014

Guarujá do Sul, SC, 12 de maio de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 50/2014.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 27/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
16/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: MONICA DELEVATTI DALSOGLIO ME
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ) 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul,
VALOR: R$ 6.610,50
VIGENCIA: 31/12/2014

Guarujá do Sul, SC, 12 de maio de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação - Edital 47/2014 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 47/2014
Tipo : Menor Preco - por itens
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATORIAIS, NA ÁREA DE SAÚDE 
OCUPACIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES 
CLÍNICOS, EXAMES ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS, PERIÓDI-
COS, COMPLEMENTARES, RETORNO AO TRABALHO, MUDANÇA 
DE FUNÇÃO, EMISSÃO DE ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS 
PARA ATENDER AO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚ-
DE OCUPACIONAL - PCMSO, DOS CANDIDATOS/EMPREGADOS DA 
PMG.
Entrega dos Envelopes: 26/05/2014 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 26/05/2014 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 12/05/2014.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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Ibiam

Prefeitura

Portaria Nº 107/2014
PORTARIA Nº 107, DE 08 DE MAIO DE 2014
“NOMEIA O SR. MAURI MIORELLI DISSEGNA PARA O CARGO CO-
MISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO, CULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. 
V, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 
o art. 17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, bem 
como o art. 3º, da Lei n.º 496, de 12 de junho de 2012, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. MAURI MIORELLI DISSEGNA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal do De-
senvolvimento Comunitário, Cultura e Esportes - Nível CC-3, criado 
pela Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 404, de 22.05.2009, com os subsídios fixados 
em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 08 DE MAIO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Pregão 18
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2014
Sistema de Registro de Preços-SRP Nº 007/2014

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Pre-
ços, visando futuras possíveis aquisições com pedidos parcelados 
de Pedra Brita, que será adquirida com recursos de Convênio com 
o Estado de Santa Catarina nº TR2014001048 - SDR 08298/2014 
e contra partida do Município de Ibiam e Tubos de Concreto com 
recursos próprios do Município de Ibiam-Secretaria de Obras. Vi-
gência da Ata: 12 meses.
Entrega dos envelopes: 27/05/2014 até às 08:00 horas

Abertura dos envelopes: 27/05/2014 às 08:15 horas

Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.

O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Aviso de Licitação PL 31 Pref
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 31/2014 - Pregão Presencial Nº. 18/2014.
Objeto: Aquisição de Tubos de Concreto para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras do município de Gua-
rujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 26/05/2014 ( 08:15 Documentação - 
08:30 Abertura ).

Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122.

Guarujá do Sul, SC, 12 de maio de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.
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Ilhota

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 013/2014 - FMS
Extrato de Contrato nº 013/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota

Fundo Municipal de Saúde
Setor de Compras e Licitações

Extrato de Contrato nº 013/2014 - FMS
Processo: Pregão Presencial nº 005/2014 - FMS

Objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas Adulto, para Fundo Muni-
cipal de Saúde de Ilhota/SC.

Fornecedor: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Valor: R$ 8.809,50 (oito mil oitocentos e nove reais e cinqüenta 
centavos)

Assinatura: 06/05/2014

Vigência: Da assinatura até 31/12/2014

Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal

Ibiam, 12 de Maio de 2014.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam
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Portaria PMI/DGP Nº 159/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 159, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 06 de 
março de 2014, através do Processo Seletivo Simplificado Edital - 
08/2013, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Tatiane Sá de 
Souza

Professora II - 
20h

045.108.059-93 05/05/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de maio de 2014.
Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 160/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 160, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a Demissão por Término de Contrato de Médica Ve-
terinária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 2.150, de 08 de 
junho de 2001;

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, ad-
mitida em 28/10/2013, através da PORTARIA PMI/DGP Nº 651, de 
30 de outubro de 2013, para exercer o cargo/emprego público de 
Médica Veterinária, com carga horária de 40 horas semanais, e a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Ana Lídia Laurea-
no Hermes

Médica Veterinária 
40h

055.359.029-42 05/05/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de maio de 2014.
Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 158/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 158, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a Demissão de Pedreiro, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, o abaixo relacionado, admitido em 03 de 
julho de 2013, através do Concurso Público Edital - 01/2011, para 
exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Charlilei da 
Silveira

Pedreiro - 40h 027.045.179-08 06/05/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de maio de 2014.
Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Publicação de Reabertura de Pregão Presencial Nº 
06/2014(FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO N° 07/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2014

A Pregoeira Oficial do Município de Imbituba, torna público o fim 
da suspensão do processo licitatório nº 07/2014 cujo objeto é 
a Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de 
móveis planejados e sob medida para o quartel do corpo de bom-
beiros de Imbituba.
A nova sessão pública para recebimento de envelopes do objeto 
já citado, se realizará em 23 de maio de 2014, às 16:00 horas na 
Diretoria de Licitações.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 13 de maio de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 163/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 163, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 18 de 
março de 2014, através do Processo Seletivo Simplificado Edital - 
08/2013, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Jennifer Vivência 
das Chagas
Matrícula nº 7694

Professora II - 
20h

035.449.199-74 05/05/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de maio de 2014.
Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Pregão 05/2014 (Seash)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEASH
PROCESSO Nº 06/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 23 de maio de 2014, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Contratação de Universidade, Faculdade 
ou Instituto na qual tenha como mantedora uma faculdade, espe-
cializada para desenvolver assessoria, capacitação e acompanha-
mento à Secretaria de Assistência Social.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 13 de maio de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 161/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 161, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 17 de 
março de 2014, através do Processo Seletivo Simplificado Edital - 
08/2013, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Magali Preisler Professora I - 20h 870.932.199-34 05/05/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de maio de 2014.
Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 162/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 162, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 06 
de fevereiro de 2014, através do Processo Seletivo Simplificado 
Edital - 08/2013, para exercer o cargo/função conforme descrito 
na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Jennifer Vivência 
das Chagas
Matrícula nº 7552

Professora II - 
20h

035.449.199-74 05/05/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de maio de 2014.
Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)
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064.681.379-00, nomeada através da PORTARIA PMI/DGP Nº 
190, de 05 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Portaria PMI/DGP Nº 166/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 166, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III e, dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ENELISE SILVEIRA MANOEL, brasileira, inscrita no 
CPF sob o n.º 064.681.379-00, para exercer o cargo de Assessora 
III junto a Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Portaria PMI/DGP Nº 168/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 168, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora IV e, dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

Publicação de Revogação de Pregão Presencial 
45/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica revogado 
o Processo Licitatório nº 60/2014, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 45/2014, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 13 de maio de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Portaria PMI/DGP Nº 164/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 164, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Supervisora do Serviço Postal Comu-
nitário de Araçatuba, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SOLANGE ÁVILA, brasileira, Professora, inscrita no 
CPF sob o n.º 725.624.209-34, para exercer o cargo de Superviso-
ra do Serviço Postal Comunitário de Araçatuba, junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão Pública, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, I da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Portaria PMI/DGP Nº 165/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 165, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a exoneração do cargo de Assessora IV, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, do cargo/função de Assessora IV, a Sra. ENE-
LISE SILVEIRA MANOEL, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 
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Portaria PMI/DGP Nº 169/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 169, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Gerente dos Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família - NASF, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELISANGELA PEREIRA, brasileira, professora, ins-
crita no CPF sob o n.º 806.481.779-04, para exercer o cargo de 
Gerente dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 75% (setenta e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, III da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Portaria PMI/DGP Nº 170/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 170, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a exoneração de Chefe de Departamento de Ensino 
Fundamental, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar REINALDO PIRES, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o n.º 252.371.609-72, do cargo de Chefe de Departamento de 
Ensino Fundamental, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
nomeado através da PORTARIA PMI/DGP Nº 216, de 19 de abril 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LAIANE FLORENTINO MARTINS BARBOSA, bra-
sileira, inscrita no CPF sob o n.º 068.628.839-41, para exercer o 
cargo de Assessora IV, junto a Secretaria Municipal de Cultura - 
SECULT, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Portaria PMI/DGP Nº 167/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 167, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a exoneração de Gerente da Usina do Saber, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELISANGELA PEREIRA, brasileira, professora, ins-
crita no CPF sob o n.º 806.481.779-04, do cargo de Gerente da 
Usina do Saber junto a Secretaria Municipal de Cultura, nomeada 
através da PORTARIA PMI/DGP Nº 529, de 05 de setembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)
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Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Portaria PMI/DGP Nº 171/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 171, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Apoio 
Estratégico, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear REINALDO PIRES, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o n.º 252.371.609-72, para exercer o cargo de Chefe de Depar-
tamento de Apoio Estratégico, junto a Secretaria Municipal da Fa-
zenda, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de maio de 2014.
Elísio Sgrott
Prefeito Municipal
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Dorvalino Pedro de Mello Filho
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Portaria PMI/DGP Nº 172/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 172, de 12 de maio de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora IV e, dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear AMANDA DOMICIANO POSSENTI, brasileira, inscri-
ta no CPF sob o n.º 077.644.029-23, admitida em 18 de fevereiro 
de 2014, para exercer o cargo de Assessora IV, junto a Secretaria 
Municipal da Fazenda - SEFAZ, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2014, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.
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Ipumirim

Prefeitura

Extrato das Atas de Registro de Preços do PL 28, PP 
14/2014/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 14/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO 28/2014

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços 
nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformida-
de com as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2014, do PROCESSO Nº 28/2014, 
homologado aos 09 de maio de 2014, cujo objeto é: aquisição 
de material de expediente, destinado as atividades da Secreta-
ria de Administração e demais Órgãos da Administração Pública, 
com entrega parcelada e de acordo com as necessidades, para 
os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características 
e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo 
constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2014.28.8170
de 12 de maio de 2014

FORNECEDOR: VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA, situada 
na RUA PREF. DOMINGOS MACHADO DE LIMA, 533, município de 
CONCORDIA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 06.275.370/0001-18 e no 
Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 254.770.690, representado 
por VALÉRIO SAMUEL VANCIN, CPF: 949.928.519-91.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

47

Papel A4 grama-
tura de 75 gr/
m2- resma c/500 
fls-

res 2.000,00 NOBILY 11,08 22.168,24

48
Pasta AZ- Lombo 
Largo

UN 500,00 FRAMA 4,19 2.092,65

49
Pasta AZ Lombo 
Estreito

UN 300,00 FRAMA 4,19 1.255,59

50

Pasta Suspensa 
marmorizada e 
plastificada c/
haste metal

UN 2.000,00 FRAMA 1,61 3.227,60

51
Pasta arquivo 
morto plástica

UN 1.000,00 FRAMA 3,66 3.662,20

58
Thoner Impresso-
ra Sansung-SCX-
5530-ORIGINAL

UN 5,00 SANSUNG 150,74 753,72

Valor Total Registrado 33.160,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2014.28.8537
de 12 de maio de 2014

FORNECEDOR: INOVAÇÃO MATERIAIS P/ ESCRITORIO E INFOR-
MATICA LT, situada na RUA MARECHAL DEODORO, 1076, municí-
pio de CONCORDIA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 08.435.676/0001-
10 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n.255.304.587, 
representada pela Senhora JANAINA SCHMIDT KRAKECKER, CPF: 
915.058.109-06.

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1526/2014
DECRETO Nº. 1526 DE 09 DE MAIO DE 2014.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.01  Gabinete do Prefeito
2017  Manutenção do Gabinete do Prefeito
33900000   Aplicações Diretas
300.00  Recursos Ordinários

R$ 7.000,00

03.00  Secretaria de Administração e Finanças
03.01  Secretaria de Administração e Finanças
2018  Manutenção da Sec. de Administração e Finanças
33900000   Aplicações Diretas
300.00  Recursos Ordinários

R$ 3.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício de 
2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 09 de maio de 2014.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

31
Bastão de cera solida 
preto

UN 10,00
XEROX108R00940 
PRETO

150,00 1.500,00

32 Bastão de cera Cyan UN 10,00
XEROX/108R00936 
CYAN

257,00 2.570,00

33
Bastão de cera solida 
margenta

UN 10,00
XEROX/108R00937 
MAGE

257,00 2.570,00

34
Bastão de cera solida 
Yellou

UN 10,00
XEROX 108R00938 
YELL

257,00 2.570,00

Valor Total Registrado 9.210,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2014.28.9008
de 12 de maio de 2014

FORNECEDOR: ESCRIMATE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, situada na RUA ATAUFO ALVES, Nº 186, município de SÃO JOSÉ-SC, inscrita 
no CNPJ sob n. 00.748.569/0001-30 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 252.844.904, representado pelo Senhor ROBSON CARDO-
SO, CPF: 710.996.389-68.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

19
Toner impressora brother MFC-9010 TN-
210BK- Ciano

UN 15,00 BROTHER 160,15 2.402,26

20
Toner impressora brother MFC-9010 TN-
210BK- Amarelo

UN 15,00 BROTHER 160,15 2.402,26

21
Toner impressora brother MFC-9010 TN-
210BK- Magenta

UN 15,00 BROTHER 160,15 2.402,26

22
Toner impressora brother MFC-9010 TN-
210BK- Preto

UN 15,00 BROTHER 165,08 2.476,22

23
Toner impressora brother MFC-9460 TN-
315BK-Preto-original

UN 15,00 BROTHER 250,92 3.763,74

24
Toner impressora brother MFC-9460 TN-315- 
Ciano-original

UN 15,00 BROTHER 267,89 4.018,32

25
Toner impressora brother MFC-9460 TN-315- 
Magenta-original

UN 15,00 BROTHER 267,89 4.018,32

26
Toner impressora brother MFC-9460 TN-315- 
Amarelo-original

UN 15,00 BROTHER 267,89 4.018,32

27
Toner impressora brother MFC-9840 TN-115- 
Preto-original

UN 15,00 BROTHER 203,14 3.047,06

28
Toner impressora brother MFC-9840 TN-115- 
Ciano-original

UN 10,00 BROTHER 292,03 2.920,29

29
Toner impressora brother MFC-9840 TN-115- 
Magenta-original

UN 10,00 BROTHER 292,03 2.920,29

30
Toner impressora brother MFC-9840 TN-115- 
Amarelo-original

UN 10,00 BROTHER 292,03 2.920,29

37 Toner Brother MFC-8480- Original TN-650 UN 50,00 BROTHER 181,66 9.082,94

38
Toner impressora Kiocera 5250- TK-592K- 
Preto-original

UN 15,00 KYOCERA 263,85 3.957,71

39
Toner impressora Kiocera 5250- TK-592- 
Ciano-original

UN 15,00 KYOCERA 268,46 4.026,94

40
Toner impressora Kiocera 5250- TK-592- 
Magenta-original

UN 15,00 KYOCERA 268,46 4.026,94

41
Toner impressora Kiocera 5250- TK-592- 
Amarelo-original

UN 15,00 KYOCERA 268,46 4.026,94

42
Toner impressora Kiocera 5150 - TK-582- 
Preto-original

UN 10,00 KYOCERA 214,38 2.143,80

43
Toner impressora Kiocera 5150 - TK-582- 
Amarelo-original

UN 10,00 KYOCERA 282,67 2.826,70

44
Toner impressora Kiocera 5150 - TK-582- 
Ciano-original

UN 10,00 KYOCERA 282,66 2.826,60

45
Toner impresora Kiocera 5150 - TK-582- 
Magenta-original

UN 10,00 KYOCERA 282,66 2.826,60

46
Toner impressora Kiocera 4020DN- TK-362K- 
Preto-20.000 copias

UN 15,00 KYOCERA 229,18 3.437,77

52
Toner brothet MFC-8712 - TN-3382-original 
8.000 copias

UN 20,00 BROTHER 216,56 4.331,17

53 Toner brother MFC 7360- TN 420. Original UN 20,00 BROTHER 83,81 1.676,26
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Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

Valor Total Registrado 82.500,01

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2014.28.9237
de 12 de maio de 2014

FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIO LTDA EPP, situada na RUA DORACI GALLOTI KEHRIG, Nº 56-FUNDOS, município de SANTO AMARO 
DA IMP.-SC, inscrita no CNPJ sob n. 04.586.694/0001-41 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 254.261.744, representado pelo Se-
nhor SALMIR ELMO BESEN, CPF: 576.115.729-20.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1
Cartucho Hewlett Packard C8727A-
preto-Original

UN 10,00 HP- C8727A 52,89 528,86

2
Cartucho Hewlett Packard C8728A-
colorido Original

UN 10,00 HP- C8728A 52,83 528,27

3
Cartucho hp 5400 -nº 88 C9385AL-
24,5ml Original (preto)

UN 30,00 HP - C9385AL 45,04 1.351,26

4
Cartucho HP 5400 Nº 88 -C-9386AL 
9-0 ml- Original ciano

UN 20,00 HP- C9386AL 33,62 672,39

5
Cartucho HP 5400 Nº 88 -C-9387AL 
9-0 ml- Original magenta

UN 20,00 HP C-9387AL 33,62 672,39

6
Cartucho HP 5400 Nº 88 -C-9388 AL 
9-0 ml- Original amarelo

UN 20,00 HP- 9388AL 33,62 672,39

7
Cartucho HP Business Inkjet 1200 - 
C4836G - original azul

UN 20,00 HP- C4836G 108,48 2.169,54

8
Cartucho HP Business Inkjet 1200 - 
C4837G - original rosa

UN 15,00 HP-C4837G 108,48 1.627,15

9
Cartucho HP Business Inkjet 1200 - 
C4838G - original amarelo

UN 15,00 HP- C4838G 108,48 1.627,15

10
Cartucho HP Business Inkjet 1200 - 
C4844A - original preto

UN 15,00 HP-C4844A 108,48 1.627,15

11
Cartucho tinta HP Deskjet F-4480- 
Original Colorido

UN 20,00 HP- F-4480 COLOR 47,58 951,62

12
Cartucho tinta HP Deskjet F-4480- 
Original preto

UN 20,00 HP- F-4480 PRETO 38,96 779,26

13
cartucho tinta HP-8000- C-4902S-
Original 22,0 ml-preto

UN 40,00 HP- C4902S 65,29 2.611,60

14
Cartucho tintat HP 8000--4903A-nº 
940 10,0 ml- Original-azul

UN 40,00 HP C-4903A 47,32 1.892,87

15
Cartucho tintat HP 8000- C-4904A-nº 
940 10,0 ml- Original

UN 40,00 HP C-4904A 47,32 1.892,87

16
Cartucho tinta HP 8000- C4905A- 10,0 
ml- Original-amarelo

UN 40,00 HP C-4905A 47,32 1.892,87

17
Cartucho Canon IP 1900- CL-30 preto 
original

UN 10,00 CANON CL 30 56,12 561,16

18
Cartucho Canon IP 1900- CL-31-colo-
rido original

UN 10,00 CANON CL 31 69,69 696,90

35
Thoner Impresora SANSUNGSCX-
4200-Original

UN 5,00 SANSUNG CX 4200 162,19 810,97

36
Thoner Impresora Sansung-SCX-4623-
Original

UN 5,00 SANSUNG SCX 4623 162,19 810,97

54
Cartucho tinta HP-8600 -950XL-Preto 
original 53ml

UN 50,00 HP- 950XL 95,71 4.785,38

55
Cartucho tinta HP-8600 nº 951XL-
17ml- Yellow original-

UN 50,00 HP- 951XL YELLOW 68,79 3.439,66

56
Cartucho tinta HP-8600 nº 951XL-
17ml- Cyan original-

UN 50,00 HP- 951XL CYAN 68,79 3.439,66

57
Cartucho tinta HP-8600 nº 951XL-
17ml- Magenta original-

UN 50,00 HP- 951XL MAGENTA 68,79 3.439,66

59 TNT 1,40 alt. x 50mts- diversas cores Rl 70,00 SUL BRASIL 40GR 39,14 2.740,00

Valor Total Registrado 42.222,00

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.
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localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoia-
do pela comunidade.

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º. O presente Decreto vigerá por 90 (noventa) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período, ininterrupto e consecutivo.
Art. 8º. Este Decreto revoga o Decreto 2057, e entra em vigor a 
partir de 12 de maio de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 12 dias do mês de maio de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Decreto No 2059
DECRETO No 2059 DE 12 DE MAIO DE 2014.
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por CHUVAS INTENSAS - 1.3.2.1.4.

O Senhor Valdir Zanella, Prefeito do município de Ipumirim, loca-
lizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo inciso VI, do artigo 87 da Lei Orgânica do 
Município, e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, 
de 10 de abril de 2012, Resolução n° 3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil e pelo art. 2° da Instrução Normativa n° 01 de 24 de 
agosto de 2012.

CONSIDERANDO:
I - Que as chuvas intensas (192 milímetros) ocorridas durante 28 
horas entre os dias 30 de abril e 1° de maio, atingiu o território 
do Municipio de Ipumirim, e mais diretamente nas áreas descritas 
e georreferenciadas constantes no Formulário de Informações do 
Desastre - FIDE;

II- Que em decorrência dos seguintes danos e prejuízos: 05 (cin-
co) pessoas desalojadas, 4.845 (quatro mil oitocentas e quarenta 
cinco) pessoas afetadas e prejuízos econômicos públicos e priva-
dos que totalizam R$ 2.301.420,00 (dois milhões e trezentos e um 
mil quatrocentos e vinte reais).

III - Que o parecer da Comissão Municipal de Defesa Civil - COM-
DEC, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declara-
ção de Situação de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do mu-
nicípio contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE 
e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do de-
sastre classificado e codificado como Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa 
Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação 
do cenário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-
tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particu-
lares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensifica-
do de desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
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Irineópolis

Prefeitura

Extrato Processo Licitatório 33/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 33/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2014

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhe-
cimento dos interessados que realizará no dia 26 de maio de 
2014, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de 
acordo com a Lei n.º 10.520/02 e nº 8.666/93, AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DO MOTOR, DO TORK 
E DA BOMBA INJETORA DA PÁ CARREGADEIRA CASE W20E.. O 
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no 
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 
11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - 
Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis, 09 de maio de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Resolução Nº 06/2014
RESOLUÇÃO Nº 006/2014.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom |Jesus de Irineópolis ci-
dadã WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto 
no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 
15.10.2001, e em conformidade com a Lei Complementar nº 
01/97, de 30/12/1997,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias regulamentares às servidoras abaixo re-
lacionadas:

Nome Cargo Período de Férias

1 Cleci Moreira
Auxiliar de Enferma-
gem

01/05 a 30/05/2014

2
Rosane Aparecida de 
Oliveira

Auxiliar de Enferma-
gem

02/05 a 31/05/2014

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/05/2014.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis (SC), 
em 02 de Maio de 2014.
WIANEY DE CASSIA O. G. TELES DOS SANTOS
Presidente.
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Itapoá

Prefeitura

Errata ao Pregão N° 27/2014
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2014
PROCESSO Nº 51/2014

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 12 de maio de 2014. HORÁRIO: 09h30 (abertura)

OBJETO: Aquisição de mobiliário para aparelhagem das escolas 
da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes 
no edital.

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se fará re-
alizar na data e horário, faz as seguintes considerações ao edital:

AONDE SE LÊ

LOTE 5 ELETRODOMÉSTICOS , ELETROPORTÁTEIS R$ 7.086,11

PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:

LOTE 5 ELETRODOMÉSTICOS , ELETROPORTÁTEIS R$ 8.124,11

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edi-
tal.

Itapoá, 09 de maio de 2014
FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Edital de Pregão Presencial Nº 33/2014 Processo Nº 
60/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2014
PROCESSO Nº 60/2014

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, consoan-
te condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e 
para conhecimento dos interessados, que até às 09h:30min estará 
recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 
09h:30min do dia 27 de maio de 2014, na sala do Departamento 
de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cris-
tina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente proto-
colados, juntamente com credenciamento, indispensável para a 
participação no certame para a Aquisição de placas de sinalização 
viária vertical, conforme especificações constantes no Anexo V do 
Edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.
sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.
sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração e Finan-
ças - Licitações e Contratos das 08h:00m às 14h:00m.

Itapoá, 12 de maio de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital CC Nº 1/2014
Processo Licitatório n° 41/2014 - Concorrência Pública nº 1/2014 - 
Objeto: concessão de direito real de uso sobre bem imóvel urbano 
com benfeitorias, com área de 5.887,08 m², situado na Rua João 
Koppe, Bairro Lucena, para instalação de indústria. LOCAL/DATA 
E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio 
Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de 
Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 13 de 
junho de 2014, até às 09hs20min. ABERTURA DOS ENVELOPES: 
no dia 13 de junho de 2014, às 09hs30min. O Edital estará à dis-
posição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo 
Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 08 de maio de 2014. 
Gervásio Uhlmann 
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 9/2014
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2014 - PROCES-
SO LICITATÓRIO N° 23/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014 
- OBJETO: registro de preços para aquisição de material escolar 
e de expediente, para diversos Departamentos. PROPONENTES: 
Blu Distribuidora de Papelaria Eireli ME - ITEM: 96 - R$ 32.144,00. 
Bozzano e Bozzano Ltda. ME - ITENS: 32, 53, 63, 75, 76, 79, 107, 
112, 113, 114, 115, 120 e 121 - R$ 4.005,91. Dial Departamentos 
Eireli EPP - ITENS: 9, 12, 13, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 54, 57, 60, 
74, 78, 80, 90, 103, 109, 116, 117, 126 e 128 - R$ 20.575,60. Enia 
do Rocio Mendes de Moura ME - ITENS: 55, 58, 81, 104, 105, 124 
e 125 - R$ 7.634,40. K & K Papelaria e Informática Ltda. - ITENS: 
40, 56, 59, 64 e 82 - R$ 4.339,40. Papelaria São Bento Ltda. EPP 
- ITENS: 3, 4, 10, 11, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 33, 36, 37, 39, 41, 
44, 45, 46, 49, 52, 62, 65, 66, 67, 71, 83, 84, 88, 91, 93, 97, 102, 
108, 110, 118, 123 e 130 - R$ 15.316,26. TEELL Técnica e Equi-
pamentos para Escritório Leite Ltda. - ITENS: 1, 2, 5, 6, 7, 8, 14, 
18, 24, 25, 26, 34, 35, 38, 42, 43, 47, 48, 50, 51, 61, 68, 69, 70, 
72, 73, 77, 85, 86, 87, 89, 92, 94, 95, 98, 99, 100, 101, 106, 111, 
119, 122, 127 e 129 - R$ 23.771,95. Total Geral: R$ 107.787,52.

Itaiópolis, 08 de abril de 2014. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal em Exercício
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Decreto Municipal Nº 2190/2014 - Dispõe Sobre A 
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares por 
Excesso de Arrecadação.
DECRETO MUNICIPAL NO 2190/2014
Data: 09 de maio de 2014.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLE-
MENTARES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
art. 6º, inciso IV, da Lei Municipal nº 501/2013 - LOA 2014 e con-
siderando CI 48/14, da Divisão de Orçamento,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suple-
mentares por excesso de arrecadação da DR 10.000 - Recursos 
Ordinários, nas seguintes rubricas orçamentárias, perfazendo o 
montante de R$ 1.370.000,00 (hum milhão trezentos e setenta 
mil reais):
Suplementação
05.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

05.01 Departamento de Administração

041220003.2015 Manutenção do Departamento de Administração

33390 Aplicações Diretas (34) FR 10000 ................ R$ 700.000,00

05.02 Departamento de Finanças

041220003.2018 Manutenção do Departamento de Finanças

33390 Aplicações Diretas (48) FR 10000 ............... R$ 100.000,00

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

13.01 Ensino Fundamental

123610021.2090 Manutenção da Secretaria de Educação

33390 Aplicações Diretas (05) FR 10100 .................. R$ 25.000,00

123610021.2094 Transporte Escolar Municipal

33390 Aplicações Diretas (12) FR 10100 ................ R$ 190.000,00

13.02 Ensino Infantil

123650021.2098 Manutenção do Ensino Infantil

33390 Aplicações Diretas (29) FR 10100 .................. R$ 25.000,00

123650021.2100 Transporte Escolar Municipal

33390 Aplicações Diretas (34) FR 10100 ................ R$ 130.000,00

14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.01 Fundo Municipal de Saúde

103010013.2115 Manutenção do PA 24 Horas

33390 Aplicações Diretas (21) FR 10200 ................ R$ 100.000,00

103010013.2118 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

33390 Aplicações Diretas (32) FR 10200 ................ R$ 100.000,00

Total das Suplementações ............................. R$ 1.370.000,00

Decreto Municipal Nº 2189/2014 - Dispõe Sobre 
A Abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
Anulações Parciais de Dotações Dentro da Mesma 
Categoria de Programação.
DECRETO MUNICIPAL NO 2189/2014
Data: 09 de maio de 2014.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLE-
MENTARES POR ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DENTRO 
DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
art. 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 501/2013 - LOA 2014 e consi-
derando CI 47/14, da Divisão de Orçamento,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suple-
mentares por anulações parciais de dotações dentro da mesma 
categoria de programação, nas seguintes rubricas orçamentárias, 
perfazendo o montante de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais):
Suplementações

03.00 GABINETE DO PREFEITO

03.01 Gabinete do Prefeito

041220002.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito

33390 Aplicações Diretas (528) FR 30000 ............... R$ 150.000,00

14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.01 Fundo Municipal de Saúde

103050013.2119 Manutenção da Vigilância Epidemiológica

34490 Aplicações Diretas (83) FR 66601 .................. R$ 10.000,00

Total das Suplementações .................................... R$ 160.000,00

Anulações

03.00 GABINETE DO PREFEITO

03.01 Gabinete do Prefeito

041220002.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito

34490 Aplicações Diretas (491) FR 30000 .............. R$ 150.000,00

14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.01 Fundo Municipal de Saúde

103050013.2119 Manutenção da Vigilância Epidemiológica

33390 Aplicações Diretas (79) FR 66601 .................. R$ 10.000,00

Total das Anulações ............................................ R$ 160.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 09 de maio de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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empresas licitantes para avaliação do atendimento das especifica-
ções exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas 
as propostas foram achadas conforme restando desclassificada 
apenas a(s) Empresa(s):

Empresas (Desclassificadas) Item Motivo:

KMW COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 1 Ausência de Laudo

KMW COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 3
Ausência de certificado 
do Inmetro

MULTI ELETRO COMERCIAL LTDA ME 3
Ausência de certificado 
do Inmetro

LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI 
COMERCIO ME

1
Ausência de certificado 
do Inmetro

BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME

3
Ausência de certificado 
do Inmetro/ Laudo

BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME

1 Ausência de Laudo

NELITA GOMES FARIAS 3 Ausência de Laudo

LIDERANÇA CONST. E COM. ATAC. DE 
MAT. PARA CONST. LTDA-ME

5 Cotação Errada

LIDERANÇA CONST. E COM. ATAC. DE 
MAT. PARA CONST. LTDA-ME

3
Ausência de certificado 
do Inmetro

LIDERANÇA CONST. E COM. ATAC. DE 
MAT. PARA CONST. LTDA-ME

1 Ausência de Laudo

3A COMERCIO DE MOVEIS E REFRIGE-
RAÇÃO LTDA ME

5 Cotação Errata

3A COMERCIO DE MOVEIS E REFRIGE-
RAÇÃO LTDA ME

3 Ausência de Laudo

Registra-se que, não obstante a conferência procedida pela Pre-
goeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes vencedoras respon-
sáveis pela entrega de produtos que atendam todas as especi-
ficações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena das 
sanções previstas no Edital. Na seqüência iniciou-se a etapa de 
lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII 
da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance a 
oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas es-
critas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos autos, 
chegando-se aos devidos lances:

Itens Vencedor  Vlr Lance  Vlr Negociado

1
INDUSTRIA DE MOVEIS CE-
QUIPEL PARANA LTDA

 86.895,0000  86.800,0000

2 NELITA GOMES FARIAS  15.990,0000  0,0000

3
INDUSTRIA DE MOVEIS CE-
QUIPEL PARANA LTDA

 290,0000  0,0000

4
KMW COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA ME 

 400,0000  0,0000

5
MULTI ELETRO COMERCIAL 
LTDA ME 

 7.740,0000  0,0000

6 ESCOBRINQ LTDA EPP  10,0000  0,0000

7
MULTI ELETRO COMERCIAL 
LTDA ME 

 50,0000  0,0000

8 ESCOBRINQ LTDA EPP  49,9800  0,0000

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constado que, todas as empresas demonstra-
ram atender as exigências editalícias, sendo habilitadas para este 
certame. Verificando vencedoras, portanto, as empresas citadas 
abaixo:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 09 de maio de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Ata de Sessão Pública Para Abertura de Envelope de 
Habilitação E Proposta- Pregao N° 27/2014
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2014, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 51/2014 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 12/05/2014, a partir das 09h30min horas, na sala de licita-
ções da Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a 
Pregoeira Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA 
e a respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros JULIANA 
CRISTINA SOARES SPECK, JANINE DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, no-
meados pelo DECRETO Nº 1896/2013, para conduzirem a SESSÃO 
PÚBLICA do Pregão Presencial nº 27/2014, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA APARELHAGEM DAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO V DO EDITAL. No horário definido no 
Edital, a Pregoeira iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclu-
são do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após 
recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, os 
quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se a fase de 
credenciamento dos representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA
TECNOPONTO ELETRODOMESTICOS E ELETRONICOS LTDA - EPP
3A COMERCIO DE MOVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA ME
LIDERANÇA CONST. E COM. ATAC. DE MAT. PARA CONST. LTDA -ME
ESCOBRINQ LTDA EPP
NELITA GOMES FARIAS
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME
LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI COMERCIO ME
MULTI ELETRO COMERCIAL LTDA ME
KMW COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME

Representantes (Credenciados)
FABIO LUIZ EGERT
WILLIAM RICARDO ZEFERINO MUNIZ
ARTHUR LEOCADIO MAES CORDEIRO
ROBERTO DE OLIVEIRA NEPOMUCENO
LEANDRO DE ALMEIDA TODT
JOSNEI RODRIGUES
SERGIO BAGATOLI
LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI
JOEL DA SILVA FARIA
MARCIO ANDRE WOLLNER

Analisados os documentos foram achados conforme, restando 
desclassificada para a fase de lances apenas a(s) empresa(s):

Empresas (Não Credenciadas) Motivo:

IRMÃOS PACHECO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME

Apresentou o exigido no item 5.1.1 
com validade expirada

PROJETO CULTURAL LTDA ME
Deixou de apresentar o item 5.6.1 
do edital

Em seguida foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das 
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Vencedor  Vlr Total

INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL 
PARANA LTDA

 90.280,0000

ESCOBRINQ LTDA EPP  1.399,6000

NELITA GOMES FARIAS  15.990,0000

MULTI ELETRO COMERCIAL LTDA 
ME 

 9.740,0000

KMW COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
ME 

 4.000,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) - A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) - A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 12 de maio de 2014.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Equipe de Apoio
JULIANA CRISTINA SOARES SPECK
JANINE DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

Assinantes
Representantes Assinatura
 INDÚSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA 
 TECNOPONTO ELETRODOMESTICOS E ELETRO-
NICO 
 3A COMERCIO DE MOVEIS E REFRIGERAÇÃO LTD 
 LIDERANÇA CONST. E COM. ATAC. DE MAT. PA 
 ESCOBRINQ LTDA EPP 
 NELITA GOMES FARIAS 
 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME 
 LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI COMERCIO 
 MULTI ELETRO COMERCIAL LTDA ME 
 KMW COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 
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Arnildo Kremer - Suplente

Gicele Carvalho da Silva Marcon - Titular
Armelindo Darold - Suplente

VII - REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

Rosana Schauffler Heberle - Titular

Caroline Recalcatti da Espada Vaccari - Suplente

VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

Tania Maria Schnaider - Titular

Graziele Zanella - Suplente

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA (SC), 
em 08 de maio de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.488 de 09 de Maio de 2014.
LEI Nº 4.488 DE 09 DE MAIO DE 2014.
“AUTORIZA RECEBER POR DOAÇÃO BENS, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
receber por doação, do Governo Federal, por intermédio da Se-
cretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, cinco 
CPUs, cinco monitores, cinco teclados, cinco mouses com scroll, 
uma impressora multifuncional, um refrigerador de uma porta e 
um bebedouro para garrafão de 20 lts.

Parágrafo único - Os bens especificados no caput deste artigo se-
rão incorporados ao patrimônio público municipal e serão destina-
dos exclusivamente às atividades do Conselho Tutelar do Municí-
pio de Joaçaba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 
em 09 de maio de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Joaçaba

Prefeitura

Decreto N° 4.570 de 08 de Maio de 2014.
DECRETO N° 4.570 DE 08 DE MAIO DE 2014.
“ALTERA DECRETO Nº 4.503A/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Art. 1º do Decreto nº 4.503A/2013, passan-
do o mesmo a ter a seguinte redação:

Art. 1º: O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
de que trata a Lei nº 3.574, de 13 de março de 2007 e alterações, 
fica assim constituído:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vania Maria Moreira - Titular

Maiara Mena Barreto Lenzi - Suplente

Rafael Martini Veiga - Titular
Gabriela Pratto - Suplente

II - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS BÁSI-
CAS PÚBLICAS

Danusa de Britto Oliveira - Titular

Jackeliane Pellegrini - Suplente

III - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS

Claudia Marien Arnhold - Titular

Vera Lúcia Radavelli Wolff - Suplente

IV - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS

João Carlos Toledo Sampaio - Titular

Marcio Luis Rodrigues Kemer - Suplente

V- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA

Roseli Maria Lago - Titular

Clarice Maria Peccin Enderle - Suplente

Leonardo Antonello - Titular

Dione Cielo Padilha - Suplente

VI - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA PÚBLICA

Eliane Alves Cardoso - Titular
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empenho prévio, nominal ao agente público designado para ge-
renciar a realização de despesas sob o regime de adiantamento, e 
destinam-se a atender pequenas despesas de pronto pagamento 
e gastos com viagem a serviço do Município,

§ 1º Aos servidores públicos municipais, serão concedidos adian-
tamentos, somente quando em viagem a serviço do Município.

§ 2º Fica fixado como limite mensal do valor do adiantamento, a 
quantia de até 100 UR do Município de Joaçaba ao Fundo Muni-
cipal de Saúde, 80 UR do Município de Joaçaba à Prefeitura e 50 
UR do Município de Joaçaba a cada uma das demais Unidades 
Gestoras.

§ 3º O limite mensal acima estipulado poderá ser majorado até o 
montante de 280 URs do Município de Joaçaba à Fundação Mu-
nicipal de Cultura e Esportes para custeio de despesas de pronto 
pagamento referentes à locomoção, alimentação, hospedagem e 
outras eventuais despesas como medicamentos e despesas mé-
dicas, aos atletas que representarem o Município de Joaçaba em 
competições esportivas fora da sede do Município.
§ 4º Cabe ao Gestor de cada Unidade, de acordo com a necessi-
dade, solicitar a liberação mensal dos valores relativos aos adian-
tamentos.

Art. 4º Os recursos concedidos a título de adiantamento serão 
depositados em conta bancária específica vinculada, identifica-
da com o nome da unidade concedente, acrescido da expressão 
“Adiantamento” e do nome do gestor responsável pelos recursos.

Art. 5º A movimentação dos recursos deve ser realizada por or-
dem bancária ou transferência eletrônica de numerário, sendo 
atribuição do gestor o recebimento e o repasse do recurso ao 
servidor solicitante.

Art. 6º A movimentação por cheques nominais, cruzados e indivi-
dualizados por credor e a realização de saques para pagamentos 
em espécie, é admitida apenas em caráter de exceção, nos casos 
em que não for possível a movimentação na forma do Art.5º, de-
vendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas.

Art. 7º Os recursos públicos concedidos para realização de despe-
sas pelo regime de adiantamento serão repassados diretamente 
pelo servidor formalmente designado para gerir os recursos.

Art. 8º As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão 
por conta da dotação - Serviços de Terceiros e Encargos - do Or-
çamento vigente.

Art. 9º A prestação de contas dos recursos relativos aos adian-
tamentos, deverá ser encaminhada ao servidor responsável para 
gerenciar a realização de despesas na forma de adiantamento, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do retorno da via-
gem ou da realização de despesa de pronto pagamento mediante 
documentos fiscais hábeis, em primeira via, emitidos em nome da 
Prefeitura ou Unidade Gestora, de acordo com o respectivo ele-
mento de despesa e devolução do montante não utilizado.

Parágrafo Único: Aos motoristas da Secretaria Municipal de Saúde, 
levando em consideração o elevado número de viagens que rea-
lizam, bem como, o caráter de urgência e emergência destas, é 
permitido o repasse de até 10 URs. A apresentação da prestação 
de contas dos recursos recebidos a título de adiantamento até o 
dia 30 de cada mês.
Art. 10 O servidor responsável para gerenciar a realização de des-
pesas à título de adiantamento encaminhará ao servidor respon-
sável pela análise das prestações de contas o processo a que se 
refere o art. 9º, acompanhado de todos os documentos que o 
instruem, para análise e parecer.

Lei Nº 4.489 de 05 de Maio de 2014.
LEI Nº 4.489 DE 05 DE MAIO DE 2014.
AUTORIZA RECEBER IMÓVEL POR DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba (SC)

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
receber por doação o imóvel de matrícula nº. 2.242, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de 
Joaçaba, com área de 5.000ms² (cinco mil metros quadrados) de 
propriedade da Fazenda do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O imóvel será incorporado ao patrimônio público 
municipal.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 
09 de maio de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.490 de 09 de Maio de 2014.
LEI Nº 4.490 DE 09 DE MAIO DE 2014.
“AUTORIZA CONCEDER ADIANTAMENTOS A SERVIDORES QUE 
ESPECIFICA, PARA ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN-
TO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte LEI:

LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
transferir recursos financeiros, em forma de adiantamento, para 
atender despesas de pronto pagamento que não possam subor-
dinar-se ao processo normal de aplicação, conforme definido em 
lei, compreendendo despesas com combustível, estacionamentos, 
pedágios, passagens, táxi e outras eventuais despesas decorren-
tes da locomoção do servidor em viagem e despesas de pronto 
pagamento a:

I - um gestor designado para cada unidade gestora,

II - um soldado do Corpo de Bombeiros, somente para despesas 
de pronto pagamento.

Parágrafo Único - São consideradas de pronto pagamento as des-
pesas que não possam ser submetidas ao processo normal de 
aplicação, entendidas estas como despesas miúdas de pronto pa-
gamento, cujo limite não ultrapasse o valor de 02 UR do Município 
de Joaçaba.

Art. 2º O Chefe do Poder Executivo designará, por ato formal, um 
servidor responsável para gerenciar a realização de despesas sob 
o regime de adiantamento, sendo designado um responsável para 
cada Unidade Gestora do Município de Joaçaba.

Art. 3º Os adiantamentos somente serão concedidos através de 
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frequência nos cursos de Ensino Superior e Educação Profissional 
de Nível Médio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA CATARINENSE, proporcionando a oportunidade de 
realização de ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO, em cumpri-
mento do que dispõe a Lei nº 11.788/2008.

Art. 2º  O prazo de duração do Convênio é de 5 (cinco) anos.

Art. 3º As despesas provenientes da execução desta Lei, corre-
rão por conta do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE, em conformidade com as obrigações 
contidas no Convênio, parte integrante desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA (SC), 
em 09 de maio de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. Rafael Laske, convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública de demonstração da avaliação das Metas Fis-
cais do Município de Joaçaba referente ao 1º Quadrimestre de 
2014, conforme estabelece artigo 9º, §4º da Lei Complementar 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que acontecerá no dia 
26 de maio de 2014, às 17:00 horas, nas dependências da Câmara 
de Vereadores de Joaçaba, à Avenida XV de Novembro, nº 378.

Joaçaba, 
09 de maio de 2014.
Rafael Laske
Prefeito

Contrato 32/2013 TA 07
CONTRATO Nº 32/2013/PMJ - TA 07
O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, doravante denomi-
nado CONTRATANTE, e a Empresa ADS SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.190.855/0001-34 estabelecida na Rua 
Domingos Pedro Hermes, nº 1.053, Bairro Jardim Cidade de Flo-
rianópolis, no Município de São José neste ato representada pelo 
Sr. Murilo Silveira Fleischmann, portador da Carteira de Identidade 
nº 2.863.361-0 e CPF nº 807.610.209/00, residente e domicilia-
do Rua Desembargador Flavio Tavares da Cunha Melo, 186 - Co-
queiros, na cidade de Florianópolis - SC, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 32/2013/PMJ, firmado em 18/02/2013, proveniente 
do Processo de Licitação nº 90/2012/PMJ, instaurado através do 
Edital PP nº 46/2012/PMJ, homologado no dia 01 de fevereiro de 
2013, cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA, de serviços 
de serventes de limpeza, destinados às Secretarias Municipais de 
Educação, de Gestão Administrativa e demais setores vinculados 
ao Gabinete do Prefeito deste Município, onde se ADITA a CLÁU-
SULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REA-
JUSTE E REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 

§ 1º Caso o servidor não apresente a prestação de contas na for-
ma e no prazo estabelecido caberá ao responsável pela análise co-
municar ao Ordenador de Despesa a irregularidade na prestação 
de contas para adoção das providências necessárias, mediante a 
instauração de Tomadas de Contas Especial.

§ 2º No prazo de 45 dias, contados do recebimento do recurso, o 
Gestor dos recursos encaminhará ao responsável pela prestação 
de contas, relatório indicando os valores repassados a título de 
adiantamento, as respectivas prestações de contas, bem como, o 
comprovante de devolução do saldo não utilizado no mês. O saldo 
remanescente deverá ser devolvido na Conta Corrente da Unidade 
Gestora
§ 3º Não serão concedidos recursos financeiros a título de adianta-
mento ao Gestor responsável por dois adiantamentos.

Art. 11 O beneficiário que não apresentar o processo de prestação 
de contas ficará impedido de solicitar novo adiantamento até que 
a situação seja regularizada, devendo a reposição dos valores ser 
feita ao Erário Público na forma do art.44 da Lei Complementar 
76/2003, aplicando-se este dispositivo legal aos servidores públi-
cos efetivos, aos cargos comissionados, agentes políticos e aos 
empregados públicos do município.

Art. 12 O beneficiário está obrigado a restituir, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do retorno da viagem, os valo-
res recebidos a título de adiantamento quando:

I - Por qualquer motivo, deixar de viajar, situação em que a devo-
lução será do valor integral;

II - O saldo não utilizado para o fim para o qual foi requerido.
Parágrafo Único - Caso o servidor não efetue a restituição, será 
encaminhado para desconto em folha de pagamento dentro do 
mês de solicitação.
Art. 13 Quando o valor do adiantamento for utilizado para paga-
mento de combustível, lubrificantes e consertos em veículos, a 
Nota Fiscal deverá conter a placa e a quilometragem registrada 
no hodômetro.

Art. 14 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada a Lei nº 4.330/13.

JOAÇABA (SC), 
em 09 de maio de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.487 de 09 de Maio de 2014.
LEI Nº 4.487 DE 09 DE MAIO DE 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar TERMO DE CONVÊNIO de Cooperação Técnica e Institu-
cional, com o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE, que tem por objetivo a concessão de 
Estágio Obrigatório para alunos regularmente matriculados e com 
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localizado na Rua Tiradentes, nº 239, centro, da cidade de Joaça-
ba (SC), destinado à instalação e desenvolvimento das atividades 
da pré-escola do Centro Educacional Roberto Trompowski - CER-
TINHO.
CLÁUSULA SEGUNDA

Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir da data de 
publicação do extrato do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento.

Joaçaba (SC), 
12 de maio de 2014.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCATÁRIO
Rafael Laske - Prefeito

Testemunhas:

1. _______________________

2. _______________________

Ordem de Serviço Nº230/2014 - Recebida Em 
07/05/2014
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 230/2014

Autorizo por meio desta, a empresa SETEP CONSTRUÇÕES S/A, 
CNPJ/MF nº 83.665.141/0001-50 a execução dos serviços e o for-
necimento dos materiais e equipamentos necessários para a pa-
vimentação asfáltica em C.A.U.Q. - Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente da Rua João Batista Nicolodi e Rua Severino Fuga, bairro 
Vila Pedrini - LOTE 04, neste Município, de acordo com o Pro-
cesso de Licitação nº 117/2013/PMJ - Edital CC n° 9/2013/PMJ, 
homologado em 27/01/2014. O total do serviço ora contratado é 
o consignado na proposta declarada vencedora, na importância de 
R$ 394.244,80 (trezentos e noventa e quatro mil, duzentos e qua-
renta e quatro reais e oitenta centavos), cujo pagamento será efe-
tuado de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato nº 148/2014/
PMJ de 27 de janeiro de 2014. O prazo de início dos serviços é de 
até 10 (dez) dias e a execução é de até 150 (cento e cinquenta) 
dias contados da data de recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 06 de maio de 2014.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Assinatura e carimbo: __________________________________
    RAFAEL LASKE
    Prefeito

Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S/A
Representante: ADEMIR LOCKS
Assinatura e carimbo ___________________________________
    CPF: 290.608.429-87

RECEBI EM _______/ _____________ / _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.

a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

REAJUSTE E REVISÃO.

Fica revisado de R$ 155.966,16 (cento e cinqüenta e cinco mil 
novecentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), para 
R$ 167.428,24 (cento e sessenta e sete mil quatrocentos e vinte 
e oito reais e vinte e quatro centavos), o valor mensal corres-
pondente a 68 serventes ao custo mensal de R$ 2.462,18 cada 
um, a ser pago para a CONTRATADA a partir de 01 de março de 
2014, em atendimento ao requerimento da mesma por ocasião da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2014/2014 relativa à categoria, 
conforme sugerido no parecer emitido pela Assessoria Jurídica do 
Município e em conformidade com o disposto no artigo 65, II, “d”, 
da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 
14 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
PREFEITO

ADS SERVIÇOS LTDA
MURILO SILVEIRA FLESCHMANN
ADMINISTRADOR

Testemunhas:

1. _____________________________

2. _____________________________

Contrato 74/2013
TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 74/2013/PMJ
O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, representado 
neste ato por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, a seguir denomina-
do simplesmente LOCATÁRIO resolve celebrar o presente TERMO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL, relativo ao contrato nº 74/2013/
PMJ, firmado em 01/07/2013 com os Senhores ADEMAR SEBAS-
TIÃO JACOMEL, brasileiro, viúvo, corretor de imóveis, inscrito no 
CPF sob nº 220.460.469-00 e RG nº 382512/SSPSC, residente e 
domiciliado na Rua Joinville, nº 1, centro, Herval d’Oeste (SC), 
e JAKO JOÃO JACOMEL, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, 
inscrito no CPF sob nº 004.685.489-47 e RG nº 3.157.627/SSPSC, 
residente e domiciliado na Rua Joinville, nº 330, Vila Rica, Herval 
d’Oeste, SC, a seguir denominados simplesmente LOCADORES, 
conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica RESCINDIDO, com fundamento no art. 79, I, da Lei nº 
8.666/93, o CONTRATO Nº 74/2013/PMJ, celebrado com os LOCA-
DORES na data de 01 de julho de 2013, proveniente do Processo 
de Licitação nº 72/2013/PMJ, instaurado através da Dispensa de 
Licitação nº 5/2013/PMJ, cujo objeto era a locação de um imóvel, 
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Assinatura e carimbo ___________________________________
    CPF: 290.608.429-87

RECEBI EM _______/ _____________ / _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.

a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Ordem de Serviço Nº233/2014 - Recebida Em 
07/05/2014
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 233/2014
Autorizo por meio desta, a empresa SETEP CONSTRUÇÕES S/A, 
CNPJ/MF nº 83.665.141/0001-50 a execução dos serviços e o 
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
pavimentação asfáltica em C.A.U.Q. - Concreto Asfáltico Usinado 
a Quente de parte da Rua Ozires da Silva Medeiros e parte da 
Rua Orlando W. Lottermann, bairro Bela Vista - LOTE 10 neste 
Município, de acordo com o Processo de Licitação nº 117/2013/
PMJ - Edital CC n° 9/2013/PMJ, homologado em 27/01/2014. O 
total do serviço ora contratado é o consignado na proposta decla-
rada vencedora, na importância de R$ 137.203,01 (cento e trinta 
e sete mil, duzentos e três reais e um centavo), cujo pagamento 
será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato nº 
148/2014/PMJ de 27 de janeiro de 2014. O prazo de início dos 
serviços é de até 10 (dez) dias e a execução é de até 120 (cento 
e vinte) dias contados da data de recebimento desta Ordem de 
Serviço.

Joaçaba (SC), 06 de maio de 2014.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Assinatura e carimbo: __________________________________
    RAFAEL LASKE
        Prefeito

Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S/A
Representante: ADEMIR LOCKS
Assinatura e carimbo ___________________________________
    CPF: 290.608.429-87

RECEBI EM _______/ _____________ / _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.

a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Edital de Concurso Público 001/2014 - Contador
EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 DE 11 DE MAIO DE 
2014.
“Abre inscrições e fixa normas ao Concurso Público de provas, para 
provimento de cargo de provimento efetivo atualmente vago, dos 
que vagarem e forem necessários ao Município de Joaçaba e dos 
que forem criados durante o prazo de validade deste Concurso.”

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, Estado de Santa Catarina, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede administrativa na Ave-
nida XV de Novembro, n0 378, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nas Leis Complementares nº 76/2003 e 211/2011, 
torna público que serão abertas as inscrições para a realização 

Ordem de Serviço Nº231/2014 - Recebida Em 
07/05/2014
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 231/2014
Autorizo por meio desta, a empresa SETEP CONSTRUÇÕES S/A, 
CNPJ/MF nº 83.665.141/0001-50 a execução dos serviços e o 
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
pavimentação asfáltica em C.A.U.Q. - Concreto Asfáltico Usina-
do a Quente da Rua Ernesto Putti, bairro João Paulo Segundo 
- LOTE 05 neste Município, de acordo com o Processo de Licita-
ção nº 117/2013/PMJ - Edital CC n° 9/2013/PMJ, homologado em 
27/01/2014. O total do serviço ora contratado é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 53.778,49 
(cinquenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e quarenta 
e nove centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com 
a Cláusula Quarta do Contrato nº 148/2014/PMJ de 27 de janeiro 
de 2014. O prazo de início dos serviços é de até 10 (dez) dias e a 
execução é de até 90 (noventa) dias contados da data de recebi-
mento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 06 de maio de 2014.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Assinatura e carimbo: __________________________________
    RAFAEL LASKE
    Prefeito

Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S/A
Representante: ADEMIR LOCKS
Assinatura e carimbo ___________________________________
    CPF: 290.608.429-87

RECEBI EM _______/ _____________ / _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.

a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Ordem de Serviço Nº232/2014 - Recebida Em 
07/05/2014
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 232/2014
Autorizo por meio desta, a empresa SETEP CONSTRUÇÕES S/A, 
CNPJ/MF nº 83.665.141/0001-50 a execução dos serviços e o for-
necimento dos materiais e equipamentos necessários para a pa-
vimentação asfáltica em C.A.U.Q. - Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente da Travessa da Paz, bairro Menino Deus - LOTE 09 neste 
Município, de acordo com o Processo de Licitação nº 117/2013/
PMJ - Edital CC n° 9/2013/PMJ, homologado em 27/01/2014. O 
total do serviço ora contratado é o consignado na proposta de-
clarada vencedora, na importância de R$ 54.130,98 (cinquenta e 
quatro mil, cento e trinta reais e noventa e oito centavos), cujo 
pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta do 
Contrato nº 148/2014/PMJ de 27 de janeiro de 2014. O prazo de 
início dos serviços é de até 10 (dez) dias e a execução é de até 
60 (sessenta) dias contados da data de recebimento desta Ordem 
de Serviço.

Joaçaba (SC), 06 de maio de 2014.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Assinatura e carimbo: __________________________________
    RAFAEL LASKE
        Prefeito
Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S/A
Representante: ADEMIR LOCKS
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documento apresentado verificada a qualquer tempo, eliminará o 
candidato do Concurso Público.

2.12 A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscri-
ção, a qual estará disponível no local das inscrições, é de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 Ao candidato portador de necessidades especiais é assegurado 
o direito de se inscrever neste certame.

3.2 Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os pa-
drões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas cate-
gorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99.3.3 Na 
sua inscrição, o portador de necessidades especiais deverá indicar 
no espaço apropriado, constante da Ficha de Inscrição, as condi-
ções especiais que necessitar para realizar as provas.

3.3 O candidato portador de deficiência visual que solicitar pro-
vas e o cartão-resposta com letras ampliadas, receberá os mes-
mos com tamanho de letra correspondente à fonte 16, cabendo 
ao candidato sua leitura e marcação das respostas no respectivo 
cartão-resposta.

3.4 A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscri-
ção e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 
a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias 
para exercer as atribuições do cargo.

3.4 O candidato portador de necessidades especiais, após realizar 
sua inscrição, dentro do prazo legal, deverá entregar laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com o res-
pectivo enquadramento na Classificação Internacional de Doenças 
(CID), bem como a provável causa da necessidade especial e o 
não impedimento do candidato ao exercício do cargo pretendido, 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, no local das ins-
crições, impreterivelmente até o último dia e horário estabelecido 
para as inscrições.
a) Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de expedi-
ção seja igual ou posterior à data de publicação deste Edital.
b) O candidato portador de necessidades especiais submeter-se-
á, quando convocado, a exame perante comissão interdisciplinar 
credenciada pelo Município de Joaçaba que verificará a existência 
da deficiência declarada na Ficha de Inscrição, bem como de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.

3.5 O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste Concurso Público em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação 
e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.

3.6 O candidato portador de necessidades especiais que necessi-
tar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-
lo com justificativa, quando da sua inscrição.

3.7 A solicitação de condições diferenciadas será atendida segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.8 A publicação do resultado final do certame será feita em duas 
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, somente a 
pontuação destes.

3.9 Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 

de CONCURSO PÚBLICO visando a contratação de servidor para 
provimento de vaga de interesse público, nos termos do presente 
edital.

1.1 O Concurso Público originado por este Edital será realizado sob 
a responsabilidade da Empresa Georgeo Almeida ME - APRENDER.
COM - sediada em Joaçaba-SC.

II - DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições estarão abertas no período previsto no cronogra-
ma constante do ANEXO III deste Edital, na Prefeitura Municipal 
de Joaçaba (SC), localizada na Avenida XV de Novembro, n0 378, 
na cidade de Joaçaba-SC, no horário das 13 às 19:00 horas

2.2 A inscrição neste Concurso Público implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital.

2.3 A inscrição somente será efetuada pelo próprio candidato ou 
por procurador devidamente habilitado com poderes específicos 
para representá-lo.

2.4. Será cobrada uma taxa de inscrição dos candidatos no valor 
de R$ 75,00 (Setenta e Cinco Reais) sendo que a guia de re-
colhimento desta taxa será emitida pelo setor de tributação da 
prefeitura, ao qual o candidato deverá requerer junto a prefeitura 
municipal.
2.4.1. O candidato efetuará o recolhimento das Guias de inscrição 
em conta bancária de titularidade do Município, sendo a mesma 
no Banco Caixa Econômica Federal, Agência 0418 e Conta 340-0.
2.4.2. Juntamente com o requerimento de inscrição, o candidato 
deverá entregar o comprovante de pagamento da taxa original de 
inscrição a que se refere o item anterior.
2.4.3. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição so-
mente será devolvido em caso de cancelamento do concurso pú-
blico por conveniência da Administração Pública.

2.5 A inscrição será efetuada mediante o preenchimento de reque-
rimento padronizado fornecido pelo Município, ocasião em que o 
candidato apresentará fotocópia dos seguintes documentos junta-
mente seus documentos originais:
a) CPF e Identidade - (Cópia Autenticada)
b) Ter idade mínima de (dezoito) 18 anos na data da contratação;
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF.

2.6 Os documentos relativos à comprovação de escolaridade, for-
mação habilitação e requisitos mínimos exigidos para o exercício 
do cargo/função deverão ser apresentados e comprovados quan-
do da convocação para a contratação do candidato.

2.7 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não 
satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada a qualquer tempo, e, em conseqüência, serão 
anulados todos os atos decorrentes, mesmo que o candidato te-
nha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.

2.8 A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou fac-
símile, e não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo 
estabelecido.

2.9 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração da identificação do candidato inscrito.

2.10 Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candida-
to, será considerada apenas a inscrição mais recente.

2.11 A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula 
de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou 
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funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não-identificáveis e/ou danificados.

6.9 Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda 
que autenticada, nem protocolo de documento.

6.10 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não 
apresentar documento de identificação original, na forma definida 
acima, não poderá fazer a prova e será automaticamente elimina-
do do certame.

6.11 Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis 
em substituição aos exigidos.

6.12 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.

6.13 Durante a realização das provas é vedada consulta a livros, 
revistas, folhetos, anotações ou qualquer outro material, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celu-
lares, ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob 
pena de eliminação do candidato no certame. Os telefones celula-
res e outros equipamentos eletrônicos serão entregues desligados 
aos fiscais da sala antes do início da prova, para serem devolvidos 
na saída, sob pena de eliminação do candidato.

6.14 No decurso das provas, o candidato somente poderá ausen-
tar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

6.15 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da 
sala de prova após 01 (uma) hora de seu início.

6.16 O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do 
local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala, o cartão-
resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o 
faça, será eliminado automaticamente do Concurso Público.

6.17 Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão 
entregar as suas provas, rubricar todos os cartões respostas e 
retirar-se definitivamente do local simultaneamente.

6.18 Os candidatos poderão comparecer aos locais de prova com 
antecedência de trinta (30) minutos em relação ao início da mes-
ma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao candidato que se 
apresentar após o seu início.

6.19 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a 
prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabele-
cidos no Edital para todos os candidatos.

VII - DA PROVA OBJETIVA

7.1 O Concurso Público, objeto deste Edital, acontecerá de acordo 
com as especificações e disposições deste Edital, consistindo em 
Prova objetiva de conhecimento e caráter eliminatório/classifica-
tório: Contador.

7.2.A prova objetiva inclui questões de conhecimentos específicos, 
conforme ementa da disciplina constante do Anexo II, parte inte-
grante deste Edital.

7.3 A pontuação de cada disciplina para as provas objetivas será 
a seguinte:

pelos demais candidatos classificados.

IV - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste Edi-
tal serão homologadas e deferidas pela autoridade competente 
no prazo previsto no cronograma constante no ANEXO III des-
te Edital, e estarão disponíveis no Diário Oficial dos Municípios, 
site www.joacaba.sc.gov.br e no endereço eletrônico www.apren-
dersc.com.br.

4.2 Somente será divulgada a relação das inscrições que forem 
deferidas.

V - DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste certame, serão 
regidos pelo Regime Jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Joaçaba e serão filiados ao Regime Próprio de Pre-
vidência Social dos servidores públicos do Município de Joaçaba.

VI - DAS PROVAS

6.1 O Concurso Público, objeto deste Edital, ocorrerá de acordo 
com as especificações e disposições deste Edital e consistirá em 
Prova objetiva de conhecimentos, de caráter eliminatório/classifi-
catório;

6.2 Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, 
horário e local, conforme dispuser o cronograma constante no 
Anexo III deste Edital. Não poderão as provas ser realizadas indi-
vidualmente ou em data, horário ou local que não seja o especifi-
cado neste Edital e em suas alterações posteriores.

6.3 As provas serão realizadas na data e horário constantes no 
Cronograma do Anexo III deste Edital, no Prédio do CERT- Centro 
de Educacional Roberto Trompowsky no dia 15/06/2014 com inicio 
as 08h30min.

6.4.Orienta-se os candidatos a estarem no local das provas com 
antecedência mínima de trinta (30) minutos em relação ao início 
da mesma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao candidato 
que se apresentar após o seu início.

6.5 As provas escritas serão realizadas em etapa única de três 
(03) horas de duração, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão-resposta.

6.6 Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão 
apresentar a cédula de identificação original ou carteira expedida 
pelo órgão de classe original.

6.7 Serão considerados documentos de identificação: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).

6.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade original, por mo-
tivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 
ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, trinta (30) dias. Não serão aceitos como documentos 
de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
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PO = (NaP x 0,20 + NaCG x 0,20 + NaCM x 0,20 + NaCE x 0,30) 
= MF

Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaP: Número de acertos em 
questões de Língua Portuguêsa; NaCG: Número de acertos em 
questões de Conhecimentos Gerais; NaCM: Número de acertos 
em questões de Conhecimentos de Matemática; NaCE: Número de 
acertos de Conhecimentos Específicos. MF: Média Final.

8.3 A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente da nota final.

8.4 Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) maior nota na prova de conhecimentos matemática;
c) maior nota na prova de conhecimentos português;
d) maior nota na prova de conhecimentos gerais.
e) maior idade..

8.5 A data da divulgação da classificação final é a constante no 
cronograma previsto no ANEXO III deste Edital e será divulgada 
primeiramente no site oficial do município (www.joacaba.sc.gov.
br) e no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br posterior-
mente, no Diário Oficial dos Municípios.

8.6 A listagem a que se refere o item acima conterá somente os 
candidatos aprovados, em ordem de classificação contendo sua 
média final de acordo com a fórmula constante no item 8.2.

8.7 Os candidatos que não lograrem aprovação e desejarem saber 
suas notas, poderão enviar solicitação das mesmas para o e-mail 
através do site: www.aprendersc.com.br.

8.8 A solicitação de que trata o item acima deverá conter: nome, 
CPF e data de nascimento do candidato interessado.

8.9. Em hipótese alguma serão fornecidas informações por tele-
fone.

IX - DOS RECURSOS

9.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Concurso 
Público, que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candi-
dato, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos 
prazos máximos estipulados no cronograma constante do Anexo 
III deste Edital.

9.2. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser datilografado ou digitado em duas vias e assinadas;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes;
d) conter nome do candidato, CPF e número de inscrição.
e) Caso necessita para interpôs recurso, o candidato poderá re-
querer o caderno de prova junto à comissão organizadora do con-
curso.

9.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota 
deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo candi-
dato ou por seu procurador, no Setor de Protocolo da Prefeitu-
ra Municipal de Joaçaba, cabendo à Comissão Especial receber 
e encaminhar os devidos a empresa promotora do Concurso Pú-
blico para apreciação e parecer da empresa Georgeo Almeida ME 
- (Aprender.com).

9.4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subitens acima serão liminarmente indeferidos.

9.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, internet 

Disciplina
Número de ques-
tões Peso individual Peso total

Conhecimentos 
Português 05 0,20 1,00
Conhecimentos 
Matemática 10 0,20 2,00
Conhecimentos 
Gerais 05 0,20 1,00
Conhecimentos 
Específicos 20 0,30 6,00
Total 40 10,00

7.4 Para a realização da prova objetiva, o candidato deverá utilizar 
caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, sendo as questões 
respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em 
caso de erro do candidato.

7.5 A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira respon-
sabilidade do candidato.

7.6 Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) que 
contenha(m):
a) emenda (s) e/ou rasura(s), ainda que legível (eis), no cartão-
resposta;
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, 
preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor for 
diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da 
indicada no modelo previsto no cartão.

7.7 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 
(dez), sendo as notas expressas com 1 (uma) decimal, sem arre-
dondamento.

7.8 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 5,00 (cinco).

7.9 O Gabarito Oficial referente a prova objetiva será divulgado 
no Diário Oficial dos Municípios e nos endereços eletrônicos www.
aprendersc.com.br e www.joacaba.sc.gov.br.

7.10 Havendo impugnação de questões da prova objetiva, o can-
didato poderá preencher um requerimento no momento em que 
estiver prestando a prova e entregar ao fiscal de sala.
a) O formulário de impugnação de questão estará disponível e 
poderá ser fornecido ao candidato no dia da realização da prova, 
caso este o solicite.
b) As respostas às eventuais impugnações de questão serão pu-
blicadas juntamente com a classificação final do Concurso Público, 
bem como o gabarito oficial definitivo, na ocorrência de recurso 
procedente.
c) A questão anulada será computada como resposta correta para 
todos os candidatos.

7.11 O caderno de provas estará disponível de forma única e será 
encaminhado exclusivamente por e-mail para todos os candidatos 
que assim o requisitarem através do endereço eletrônico www.
aprendersc.com.br na opção “fale conosco”.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

8.1 Somente serão considerados aprovados os candidatos que ob-
tiverem nota igual ou superior a 5,00.

8.2 A nota final para o cargo será calculada com a aplicação da 
seguinte fórmula:
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d) prestar informações sobre o Concurso Público;
e) definir normas para aplicação das provas;

XIII - DO FORO JUDICIAL

13.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Concurso 
Público de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba.

XIV- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito.

14.2 O presente Concurso Público e respectivo resultado terão 
validade pelo prazo de 02 (dois) anos podendo ser prorrogado por 
igual período.

14.3 Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão 
contratados pela ordem de classificação, respeitado o número de 
vagas, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial e total 
de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

14.4 A vaga constante no Anexo I será preenchida conforme a 
necessidade da Administração Municipal; havendo necessidade, 
poderão ser abertas novas vagas, aproveitando-se os candidatos 
aprovados que comporão reserva técnica para essa finalidade;

14.5 A classificação no Concurso Público não assegura ao candida-
to o direito à contratação automática.

14.6 O candidato classificado quando for convocado para assumir 
a vaga, se, por motivo de força maior , optar pela desistência des-
ta, deverá assinar termo de desistência e não fará mais parte da 
lista de classificados do referido certame, caso contrário, o mesmo 
poderá optar por ficar no final da fila.

14.7 Será excluído do certame, por ato da APRENDER.COM, o can-
didato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas;
a) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;
b) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a 
prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
c) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem 
estar acompanhado de um fiscal.

14.8 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

14.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial 
para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança; caso contrário, ficará impossibilitada de realizar 
as provas.

14.10 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, con-
juntamente, pela Georgeo Almeida ME e pela Comissão Especial 
do Concurso Público do Município de Joaçaba.

14.11 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Do Cargo, Vencimento Inicial e Habilitação Mínima;
b) ANEXO II - Do Conteúdo Programático para o Cargo;
c) ANEXO III - Do Cronograma Previsto.

ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão des-
considerados e indeferidos.

9.6. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente.

9.7. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, 
sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.

9.8.Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de 
outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão 
apenas da sua nota.

9.9. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão 
dadas a conhecer, coletivamente.

9.10.A Comissão Especial do Concurso Público constitui-se em úl-
tima instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera 
administrativa.

X - DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 O resultado final do Concurso Público objeto deste Edital será 
homologado pela autoridade competente e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, nos endereços eletrônicos www.apren-
dersc.com.br e www.joacaba.sc.gov.br.

XI - DA CONTRATAÇÃO

11.1 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em 
caso de candidato do sexo masculino);
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
c) Certificado ou diploma de conclusão de curso e outros docu-
mentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o car-
go no ANEXO I deste Edital;
d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados 
e municípios;
e) Declaração de bens;
f) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condi-
ções de acumulação amparada pela Constituição;
g) Laudo médico de boa saúde física e mental, a ser realizado por 
órgão credenciado pela Prefeitura Municipal;

11.2 Os documentos comprobatórios de atendimento aos requi-
sitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e 
convocados para a contratação.

11.3 O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a con-
tratação do candidato.

11.4 O candidato convocado que não se apresentar no dia e horá-
rio determinados para a escolha de vaga, bem como aquele pre-
sente que não aceitar a vaga oferecida, perderá seu direito de 
preferência sobre os demais candidatos, passando a ser o último 
da lista de classificados.

XII - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

12.1 Delega-se competência à Georgeo Almeida ME (Aprender.
com) para:
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as provas;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edi-
tal;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
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Débito e Crédito, as Contas: Função e funcionamento. Plano de 
Contas, Sistema de Escrituração. Demonstrações Contábeis: Ba-
lanço Patrimonial (Etapas do levantamento, regularização de con-
tas,). Depreciação, Amortização e Exaustão. Provisões e Reservas. 
Demonstração do Resultado do Exercício. Contabilidade Pública 
- Conceitos. Escrituração: Funcionamento das contas nos siste-
mas orçamentário, financeiro e patrimonial. Registro de Opera-
ções típicas: Receita efetiva e por mutações patrimoniais. Despesa 
efetiva e por mutações patrimoniais. Restos a pagar processados 
e não-processados. Encerramento do exercício: Operações de en-
cerramento no Sistema Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. 
Orçamento Público; proposta orçamentária e lei de orçamento; a 
receita e a despesa pública; Dotações Orçamentárias, PPA, LDO, 
LOA. Execução orçamentária: receita, despesa, adiantamentos, 
créditos adicionais; receita e despesa extra-orçamentária. Lei 
Complementar 101/2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). 
Lei 4.320/64. Poder Legislativo e Tribunal de Contas do Estado. 
Atualidades referentes à função. Lei Federal 8.666/93. Noções da 
Constituição Federal; Conhecimentos inerentes à função obser-
vando-se a prática do dia-a-dia.

ANEXO III

CRONOGRAMA PREVISTO SUJEITO A ALTERAÇÕES.

ATOS DATAS
Divulgação do Edital 13/05/2014
Publicação Legal do Edital 13/05/2014
Período de Inscrições 13/05 a 10/06/2014
Divulgação da Homologação das 
Inscrições 11/06/2014
Recursos quanto às Inscrições 11/06 à 12/06/2014
Homologação Final das Inscrições 13/06/2014
Realização da Prova - 08h30min
Prédio do CERT- Centro de Educacio-
nal Roberto Trompowsky 15/06/2014
Divulgação do Gabarito Provisório 16/06/2014
Recursos quanto ao Gabarito 16/06 a 17/06/2014
Divulgação do Gabarito Oficial 19/06/2014
Divulgação dos Aprovados 19/06/2014
Recursos quanto à Classificação 19/06 a 20/06/2014
Divulgação da Classificação Final do 
Concurso Público (após recursos) 23/06/2014
Homologação do Resultado Final do 
Concurso Público 24/06/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA - SC
INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2014

Número da 
Inscrição:
Neces-
sidades 
Especiais:
( ) Sim ( ) 
Não Quais: 
Formação:

Cargo:

Nome do Candidato(a):

Identidade: Data de Nascimento:
 _____ /_____/ _____ Sexo: Masc. ( ) Fem. ( )

CPF nº:
Título Eleitoral nº:

14.12 Será publicado o presente Edital para fins de publicida-
de no Diário Oficial dos Municípios e nos endereços eletrônicos 
www.aprendersc.com.br e www.joacaba.sc.gov.br a partir do dia 
13/05/2014.

Joaçaba-SC, 13 de Maio de 2014.

RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal

ANEXO I
DO CARGO, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÃO MÍNIMA

Função Nº Vagas
Habilitação 
Mínima

Carga Horária 
Semanal Vencimento

CONTADOR (1)

Ensino Supe-
rior em Ciên-
cias Contábeis 
e Registro no 
CRC 35 horas R$ 2.515,40

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PARA O CARGO

Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do 
texto, significado contextual de palavras e expressões, noções 
de fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, 
semântica, classes das palavras, concordância nominal, concor-
dância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação 
pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das 
iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de lingua-
gem, estrutura das palavras, estilística, gramática em geral.

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, complexos; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: seqüências, 
conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Ine-
quações; Relações e funções; Análise Combinatória; Progressões 
Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. Ge-
ometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, super-
fície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocida-
de e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, 
interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e De-
terminantes; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 
Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C 
(Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios. Logaritmos; Radiciação; 
Exponenciação.

Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou 
internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita de cir-
culação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou 
internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de 
Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Joaça-
ba. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos 
oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de 
Joaçaba. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e 
culturais do Município de Joaçaba.

Conhecimentos Específicos: Legislação e ética profissional do 
contabilista; Conhecimentos pertinentes em informática. Lei Or-
gânica Municipal. Princípios fundamentais de contabilidade e Nor-
mas brasileiras de contabilidade. Contabilidade Pública. Teoria da 
Contabilidade. Contabilidade Geral - Conceito, objetivos, campo 
de atuação. Patrimônio: formação, composição. Ativo, Passivo e 
Patrimônio Líquido, Equação Fundamental do Patrimônio, Varia-
ções Patrimoniais: receita e despesa. Escrituração: Mecanismo de 
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Convite JHL 0002/2014 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0027/2014
MODALIDADE CONVITE Nº 0002/2014
PROTOCOLO JHL 1159/2014
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Edital de Convite 
0002/2014 - Licitação 0027/2014, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
que trata de:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELA-
BORAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO COM ELABORAÇÃO DE PROVA 
ESCRITA E REALIZAÇÃO DE TESTE DE APTIDÃO FISICA.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 21/05/2014 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.

Da Abertura:A abertura será realizada no dia 21/05/2014 às 14:00 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.

Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 13/05/2014 a 21/05/2014.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 
13 de Maio de 2014.
Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE.

Estado civil: ( ) - Casado(a) ( ) - Divorciado(a) ( ) Viuvo(a)

Endereço:
Bairro:

Município: Estado:
Fone: ( )

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Concurso Público, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos apresen-
tados.
Local e 
data: 

Assinatura do Candidato:

Via da Prefeitura
 ..............................................................................................
................................................................. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2014
Número da Inscrição:

Cargo:

Nome do Candidato(a):

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identida-
de no local da prova. Levar caneta tinta azul ou preta e chegar com um 
mínimo de 30 (trinta) minutos de antecedência, no dia da realização da 
prova.

Local e data: 
Assinatura do candidato:

Via do CandidatoSIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto 
de Joaçaba

Pregao 0021/2014 - Material de Expediente
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0028/2014
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2014
PROTOCOLO JHL 1172/2014
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0021/2014 - Licitação 0028/2014, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: Material de expediente para reposição de estoque do SI-
MAE.
Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até 
dia 22/05/2014 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiraden-
tes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 22/05/2014 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.

Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8h as 11h e das 14h as 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no 
período de 12/05/2014 a 22/05/2014.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 
12 de maio de 2014.
Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE
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Lages

Prefeitura

TP 22 E 23-2014 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: TP 22-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de Re-
vitalização da Rua Emiliano Ramos (Via Gastronômica).
Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 29/05/2014 às 09:00

Valor Estimado: R$ 924.691,12

Modalidade: TP 23-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de Pa-
vimentação Asfaltica da Rua Jacir Stringhini.

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 29/05/2014 às 14:30

Valor Estimado: R$ 486.416,42

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site HYPERLINK “http://www.lages.
sc.gov.br”www.lages.sc.gov.br, sem ônus.

Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 12 de maio de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Rerratificação PP 25-2014 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2014 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO TOLDO E PLACA PARA O CENTRO POP E 
CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que 
no objeto do presente edital, inclui-se a montagem do mesmo.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 12 de maio de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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Lebon Regis

Prefeitura

Edital de Convocação 09/2014
Edital de Convocação n. 09/2014

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições 
legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Pú-
blico n. 001/2013 abaixo relacionados, para apresentar-se peran-
te o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário 
compreendido entre 13h15min e 17h15min, até o dia 22/05/2014, 
munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo pú-
blico ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação

Geandra C. Bilibio
Servente de Servi-
ços Internos 1º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 
12 de maio de 2014.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Lauro Muller

Prefeitura

Retificação ao Edital de Pregao N°24/2014 -Hmhl
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGAO N°24/2014 -HMHL
PROCESSO N°24/2014
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 que o presente certame para o dia 15 de Maio de 
2014 às 13:30h sofreu alterações no item 3.2 mantendo-se a data 
(RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) a ser realizado no referi-
do setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/SC, se 
reunirá com a finalidade de receber propostas para a aquisição 
de medicamentos e material médico hospitalar, para atendimen-
to das demandas do Hospital Municipal Henrique Laje, durante o 
exercício de 2014.. O edital na íntegra está disponível no Setor 
de Licitações, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. 
(48) 3464.3122.

Lauro Muller, 
24 de Abril de 2014.
Alan Crocetta
Pregoeiro Municipal

Quarta Retificaçao Edital de Pregão Presencial 
N°62/2014/Pmlm /19/2014 FMS
QUARTA RETIFICAÇAO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N°62/2014/PMLM /19/2014 FMS
PROCESSO N°62/19/2014
O MUNICIPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que o presente 
edital a ser realizado dia 20 de maio de 2014às 14:00h (RELOGIO 
DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter Vert-
terly, 239 Centro, Lauro Muller/SC, sofreu alterações em sua con-
cepção em seu britagem móvel , o mesmo se reunirá com a fina-
lidade de receber proposta para contratação de empresa do ramo 
pertinente, para aquisição Conjunto de Britagem Móvel, Aparelho 
de Raio-X, Veículo tipo Furgão, Carro Maca Hospitalar, Ventilador 
Pulmonar eletrônico, Caminhão novo, Caminhão Truque 6x4 novo, 
Carroceria Metálica Basculante, Carroceria Metálica Basculante 
nova, Sistema de Radiologia, conforme descrições constantes no 
plano de Trabalho oriundo de Convenio com FUNDAM.O edital na 
íntegra está disponível no Setor de Licitações, maiores informa-
ções poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 
8 de maio de 2014. 
ALAN CROCETTA
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III - encaminhar os pedidos recebidos e registrados à unidade 
responsável pelo fornecimento da informação ao SIC - Serviço de 
Informação ao Cidadão, quando couber.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I

Dos Pedidos De Informação

Art. 4º O pedido de informação que poderá ser apresentado tanto 
por pessoas físicas como jurídicas, será apresentado em formulá-
rio padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico no site da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal e no SIC, devendo conter:

I - nome do requerente;
II - número de CPF - Cadastro de Pessoa Física válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico e eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.

Art. 5º Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - descabidos ou que não tenham ligação com a administração 
pública municipal; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do SIC - Servi-
ço de Informação ao Cidadão.

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput, o SIC - Serviço de In-
formação ao Cidadão deverá, caso tenha conhecimento, indicar 
o local onde se encontram as informações a partir das quais o 
requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tra-
tamento de dados.

§ 2º É facultado ao SIC - Serviço de Informação ao Cidadão o re-
cebimento de pedidos de acesso à informação por qualquer outro 
meio legítimo, como correspondência física, desde que atendidos 
os requisitos do Artigo 6º.

Seção II

Dos Prazos de Resposta

Art. 6º Recebido o pedido, o SIC - Serviço de Informação ao Ci-
dadão terá o prazo máximo de até vinte dias, contados a partir da 
data de apresentação do pedido, para:
I - enviar a informação ao endereço informado;

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem 
conhecimento de sua existência e quando possível, indicar o res-
ponsável pela informação ou quem a detenha, ou;
IV - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§ 1º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manu-
seio de grande volume de documentos, ou a movimentação do 
documento puder comprometer sua regular tramitação, será ado-
tada a medida prevista no inciso II.

§ 2º Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da 
informação ou do documento, o SIC - Serviço de Informação ao 
Cidadão deverá indicar data, local e modo para consulta, ou dis-
ponibilizar cópia, com certificação de que confere com o original.

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 037/2014
DECRETO Nº 037, DE 09 DE MAIO DE 2014.
“REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 1.019 DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO 
CIDADÃO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Leoberto Leal os procedimentos para a garantia do 
acesso à informação e para a classificação de informações sob 
restrição de acesso, observados prazo e grau de sigilo, conforme o 
disposto na Lei Municipal nº. 1.019, de 19 de dezembro de 2013 e 
na Lei Federal nº 12.527/2011.

Art. 2º O SIC - Sistema de Informação ao Cidadão funcionará jun-
to a Secretaria Municipal de Administração, Contabilidade e Finan-
ças, localizada na sede administrativa do Município Leoberto Leal, 
na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20 - Centro, e será constituído por 
servidor ou servidores públicos municipais.

§ 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal as-
segurarão às pessoas físicas ou jurídicas, o direito de acesso à 
informação, que será proporcionado mediante procedimentos ob-
jetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão, observando os princípios da administração pú-
blica e as diretrizes da Lei Federal 12.527/2011 e da Lei Municipal 
1.019/2013.

§ 2º A Controladoria Interna Municipal terá a missão de orientar e 
fiscalizar a prestação do SIC - Serviço de Informação ao Cidadão, 
bem como, divulgar ao cidadão os procedimentos para acesso às 
informações.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIAS DO SIC

Art. 3º A Comissão de Avaliação de Informações - CAI, criada 
no município de Leoberto Leal será constituída por 03 Servidores 
indicados e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, sendo um 
Presidente, um Secretário e um Membro, podendo os componen-
tes ser modificados de acordo com a necessidade e conveniência 
da Administração Pública. Esta Comissão será a responsável pelo 
SIC - Serviço de Informações ao Cidadão, além de orientar a po-
pulação, informar sobre a tramitação dos pedidos de informação, 
terá as seguintes competências:

I - receber os pedidos de acesso e, sempre que possível, buscar 
com os responsáveis de cada área da administração a resposta 
acerca das solicitações apresentadas, para encaminhá-las ao Ci-
dadão.

II - entregar o número do protocolo, que conterá a data de apre-
sentação do pedido; e
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encaminhado à área responsável da Entidade através de comu-
nicação interna ou eletrônica e classificada quanto à categoria ou 
assunto a que pertence, de forma a possibilitar o processo de 
pesquisa.

§ 2º Após a área responsável receber a comunicação eletrônica 
esta terá o prazo de 05 (cinco) dias para se reunir com a CAI - 
Comissão de Avaliação da Informação para iniciar os trabalhos de 
preparação da resposta ao Cidadão.

Seção V

Dos Pedidos de Recurso

Art. 12 Rejeitado ou Negado o pedido de acesso à informação, 
será enviada ao requerente, no prazo de resposta, comunicação 
com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
hierarquicamente superior ao SIC - Serviço de Informação ao Ci-
dadão que o apreciará.

Art. 13 O SIC - Serviço de Informação ao Cidadão disponibilizará 
formulário padrão para apresentação de recurso.

Art. 14 No caso de negativa de acesso à informação ou de não for-
necimento das razões da negativa do acesso, poderá o requerente 
apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da 
decisão, à autoridade hierarquicamente superior ao SIC - Serviço 
de Informação ao Cidadão, que deverá apreciá-lo no prazo de 
cinco dias, contado da sua apresentação.

§ 1º Verificada a procedência das razões do recurso, a autorida-
de hierarquicamente superior ao SIC - Serviço de Informação ao 
Cidadão determinará ao mesmo que adote as providências neces-
sárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 2º Negado o acesso à informação pela autoridade hierarquica-
mente superior ao SIC - Serviço de Informação ao Cidadão poderá 
o requerente interpor recurso no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão, à autoridade máxima do município, que deverá 
apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.

Art. 15 A autoridade hierarquicamente superior ao SIC no âmbito 
municipal será representada pelo Secretário Municipal de Adminis-
tração, Contabilidade e Finanças e a autoridade máxima do muni-
cípio será representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Seção VI

Das Informações Pessoais e Sigilosas

Art. 16 A título de exemplo podem ser consideradas informações 
de caráter sigiloso, no âmbito municipal aquelas que possuem 
dados pessoais cuja divulgação possa violar a intimidade, a vida 
privada, honra e imagem das pessoas, bem como conteúdo de 
envelopes para habilitação e propostas em processos licitatórios 
de qualquer natureza enquanto a lei exigir que permaneçam la-
crados.

§ 1º Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação em hipóteses 
diferentes das exemplificadas no caput deste artigo, a classifica-
ção se dará baseada na Lei Federal nº. 12.527, de 2011.

§ 2º Os documentos que contenham informações pessoais serão 
classificados de acordo com o artigo 31, da Lei Federal nº 12.527, 
de 2011.

Art. 17 A classificação da informação como sigilosa é de 

§ 3º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 2o, 
o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob super-
visão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a integridade do documento original.

Art. 7º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes 
do término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 8º Caso a informação esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o SIC 
- Serviço de Informação ao Cidadão deverá orientar o requerente 
quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a in-
formação, desobrigando-se neste caso do fornecimento direto da 
informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios 
para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Seção III

Dos Custos

Art. 9º A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.

Art. 10 Quando o fornecimento da informação implicar reprodução 
de documentos, o SIC - Serviço de Informação ao Cidadão obser-
vado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente 
Guia de Recolhimento da Municipalidade - GRM ou documento 
apropriado, para pagamento dos custos dos serviços e dos mate-
riais utilizados.

§ 1º Pelos serviços e materiais utilizados para o fornecimento da 
informação serão cobrados os seguintes valores:

Reprodução de documentos: R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
página reproduzida;

Reprodução em mídia digital: R$ 2,00 (dois reais) por CD ou DVD;

Postagem de documentos: R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) 
por postagem (carta simples);

Postagem com SEDEX: R$ 15,00 (quinze reais).

§ 2º A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, 
contado da comprovação do pagamento pelo requerente.

§ 3º Os valores descritos acima poderão sofrer reajuste.

§ 4º Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais 
utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-
lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Seção IV

Da Tramitação do Pedido de Informação

Art. 11 No ato do cadastramento do Pedido de Informação no site 
da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal será enviada ao reque-
rente comunicação eletrônica contendo o número de protocolo e a 
data do recebimento do pedido pelo SIC - Serviço de Informação 
ao Cidadão, a partir da qual se inicia a contagem do prazo de 
resposta.

§ 1º Recebido o pedido de Informação pelo SIC, este será 
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encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, em-
prego ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido a informação classificada em grau de sigilo ou a informa-
ção pessoal;
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente infor-
mação classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a 
outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, as condutas descritas no caput serão consi-
deradas, para fins do disposto no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, infrações administrativas.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público 
responder, também, por improbidade administrativa.

Art. 22 A pessoa física ou entidade privada que detiver informa-
ções em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública, até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplica-
das juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente 
quando o interessado efetivar o ressarcimento dos prejuízos re-
sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do município, facultada a defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista.

Art. 23 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 
09 de maio de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

competência:

I - Prefeito Municipal;

II - Vice-Prefeito Municipal;

III - Secretários Municipais e Dirigentes Máximos dos Órgãos e 
Entidades da Administração Indireta.

Parágrafo único. É vedada a delegação da competência.

Art. 18 A autoridade que classificar informação de caráter sigilosa 
deverá encaminhar cópia do TCI - Termo de Classificação de In-
formação, disponibilizado pelo SIC - Serviço de Informação ao Ci-
dadão, à CAI - Comissão de Avaliação da Informação no prazo de 
trinta dias, contado da decisão de classificação ou de ratificação.

CAPÍTULO VI

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 19 A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral 
produzidas ou custodiadas pelo Município, serão divulgadas inde-
pendente de requerimento, no site da Prefeitura Municipal de Le-
oberto Leal, devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso 
a informações ao cidadão.

Parágrafo Único. Na divulgação das informações a que se refere o 
caput, deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereço 
e telefone das respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros;

III - registros das despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclu-
sive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados.

Art. 20 Constituem ainda relatórios de Transparência Ativa para 
divulgação à População:

I - Relatórios contendo os elementos dispostos no artigo 52 da Lei 
Complementar nº 101 (RREO - Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária;

II - Relatórios contendo os elementos dispostos no artigo 55 da Lei 
Complementar nº 101 (RGF - Relatório de Gestão Fiscal);

III - Relatórios de que trata a Lei 9.755, de 16 de dezembro de 
1998;

IV - Relatórios da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade 
do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta 
Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigu-
rar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se 
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Leoberto Leal, 
12 de Maio de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Decreto N.º 039/2014
DECRETO N° 039, DE 12 DE MAIO DE 2014.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita de Leoberto Leal/SC, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no inciso VII, do Art. 
66 da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal n.º 106, de 28 
de setembro de 1.998.
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Municipal de Educação, com a seguinte 
composição:

Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto:
a) Luciane Maria Franzen - CPF: 952.291.169-00

b) Cleomária Aparecida de Campos Andrade - CPF: 613.060.619-
20

II. Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social:
a) Cleusa Vermöhlen Knis - CPF: 051.864.239-98

b) Rejane Küster - CPF: 025.027.729-82

III. Representante das APPs das Escolas Estaduais:
a) Roseli Maria Hoffmann Reitz - CPF: 494.932.219-20

IV. Representante das APPs das Escolas Municipais:
a) Izolete Maria Hoffmann de Souza - CPF: 825.089.179-15

V. Representante da Rede Estadual de Ensino:
a) Rúbia Regina Kreusch - CPF: 987.585.439-53

VI. Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino

a) Maria Albertina Hoffmann - CPF: 221.570.429-20

VII. Representante do Poder Legislativo

a) Andréia Aparecida Eger Hamm - CPF: 019.759.919-23

VIII. Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Turis-
mo e Meio Ambiente

a) Carlos Alberto Coelho - CPF: 037.780.059-79

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 
12 de maio de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Decreto N.º 038/2014
DECRETO N.º 038, DE 12 DE MAIO DE 2014.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.062, de 
09 de maio de 2014-05-09
DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada a dotação do Orçamento Fiscal Vigente, 
com as seguintes classificações, no valor de:

Classificação Código Especificações Valor

Órgão 07

SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE 12.500,00

Unidade
Orçamentária 01

SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE 12.500,00

Função 20 Agricultura 12.500,00
Sub-Função 606 Extensão Rural 12.500,00

Programa 0011
Revitalização da Agri-
cultura Familiar 12.500,00

Projeto/ Atividade 2.030

Funcionamento e Ma-
nutenção da Secreta-
ria da Agropecuaria e 
Meio Ambiente 12.500,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 12.500,00
Grupo de Natureza da 
Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 12.500,00

Modalidade de apli-
cação 90 Aplicações Diretas 12.500,00
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recursos Ordinários 12.500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................
....................... 12.500,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta da anulação, na dotação com a seguinte clas-
sificação e valor:

Classificação Código Especificações Valor

Órgão 07

SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE 12.500,00

Unidade
Orçamentária 01

SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE 12.500,00

Função 20 Agricultura 12.500,00
Sub-Função 606 Extensão Rural 12.500,00

Programa 0011
Revitalização da Agri-
cultura Familiar 12.500,00

Projeto/ Atividade 1.053
Renovação da Frota 
do Transporte Escolar 12.500,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 12.500,00
Grupo de Natureza 
da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 12.500,00
Modalidade de 
aplicação 90 Aplicações Diretas 12.500,00
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recursos Ordinários 12.500,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ....................................................
.................................. 12.500,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto n.º 074/2011.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 
07 de maio de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 001/2014
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 05 DE MAIO DE 2014.
“FIXA O VALOR DAS DIÁRIAS DOS VEREADORES E SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS” 

PAULO HENRIQUE KNAUL, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LEOBERTO LEAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a inflação de abril de 2004 a março de 2014 
somou pelo INPC 54,32%, pelo IPCA 55,56%, pelo IGP-M 63,67% 
e considerando os preços dos serviços envolvidos em deslocamen-
tos com estadia e alimentação praticados no mercado, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que o Plenário aprovou e ele 
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Respeitadas as demais disposições legais, passam a ser 
os seguintes valores as diárias dos Vereadores e Servidores da 
Câmara Municipal de Leoberto Leal:

Tipo No Estado Fora do Estado
Diária Completa 314,60 597,75
Meia Diária 157,30 298,87

Art. 2º Os valores acima descritos, serão reajustados automati-
camente, no mês de janeiro de cada ano, de acordo com o INPC 
acumulado no ano anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de maio de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 
08 de maio de 2014.
PAULO HENRIQUE KNAUL
PRESIDENTE

Portaria Nº 003 - Concede Férias A Servidora
PORTARIA Nº 003, DE 02 DE MAIO DE 2014
Concede Férias à Servidora e dá outras providencias

PAULO HENRIQUE KNAUL, Presidente da Câmara Municipal de Le-
oberto Leal, no uso das atribuições que lhe confere à Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto no o art. 24, inciso III, 
letra “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Concedidas Férias à servidora da Câmara Municipal 
de Vereadores de Leoberto Leal - SC, conforme quadro abaixo:

Pregão Presencial Nº 025/2014 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2014
Tipo “Menor Preço” (por lote), visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições parceladas de peças e contratação de 
serviços para manutenção da parte elétrica da frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, de acordo com as especi-
ficações do Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 025/2014. 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei 
nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Muni-
cipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, 
às 14:00 (quatorze) horas, do dia 26 de maio de 2014. Cópia do 
Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. Em 12/05/2014. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Errata Decreto N.º 036/2014
RETIFICAÇÃO DECRETO N.º 036/2014
Considerando erro de digitação na publicação do Decreto n.º 
036/2014, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição n.º 1482, de 09 de maio de 2014, p. 383, retifica-se o re-
ferido Decreto para a seguinte redação:

DECRETO Nº 036 DE 07 DE MAIO DE 2014.

“FIXA O VALOR DAS DIÁRIAS DOS AGENTES POLÍTICOS E SERVI-
DORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 
inciso VIII, do Art. 66 da Lei Orgânica do Município, e as expressas 
disposições da Lei nº 007/97 que “Dispõe sobre a concessão de 
diárias e dá outras providências” e da Lei nº 075/98 que “Autoriza 
a concessão de diárias e dá outras providências”;
Considerando que a inflação de abril de 2004 a março de 2013 
somou pelo INPC 45,63%, pelo IPCA 53,39%, pelo IGP-M 60,33% 
e considerando os preços dos hotéis e da alimentação praticados 
no mercado,

DECRETA:
Art. 1º Respeitadas as demais disposições legais, especialmente 
as Leis nº 007/97 e 075/98, passam a ser os seguintes valores as 
diárias dos Agentes Políticos e Servidores Municipais:
Prefeito e Vice-Prefeito

Tipo No Estado Fora do Estado
Diária Completa 371,11 705,11
Meia Diária 185,56 352,57

Secretários Municipais

Tipo No Estado Fora do Estado
Diária Completa 258,93 491,97
Meia Diária 90,63 245,99

Servidores Municipais

Tipo No Estado Fora do Estado
Diária Completa 250,00 400,00
Meia Diária 52,87 200,00
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Resolução 03/2014 Plano de Ação Social
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESOLUÇÃO Nº 03/2014
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamen-
to do Governo Federal - Sistema Único de Assistência Social, Ano 
de 2014 pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas 
atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Gover-
no Federal, referente ao ano de 2014.

Art. 2º Revogam-se as disposições ao contrário.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul/SC, 
29 de Abril de 2014
Alan Junior Pizzatto
Presidente do CMAS em Exercício

Ordem Mat. Nome
Período Aqui-
sitivo Data de Gozo

01 997

FABIANA 
DOS SANTOS 
LINHARES

23/08/2012 À 
22/08/2013

02/05/2014 à 
31/05/2014

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 
02 de maio de 2014.
PAULO HENRIQUE KNAUL
PRESIDENTE DA CÂMARA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
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Modalidade de Aplicação: aplicações diretas - outras despesas correntes
Elemento: 3.3.90.39.50 - serviço médico hospitalar, odontológico e 
laboratorial
PREFEITURA DE LUZERNA
06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Atividade: 0601.04.122.0007.2006 - manutenção do departamento de 
administração
Reduzido: 018
Fonte: 00- recursos ordinários 

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E INEXECUÇÃO DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente Contrato é até 31 de dezembro 
de 2014, podendo ser prorrogado em conformidade a Lei nº 8.666 
e alterações posteriores, art. 57, inciso II, sendo que a inexecu-
ção total ou parcial do objeto o CONTRATANTE poderá rescindir 
o presente Contrato com fundamento nas hipóteses previstas nos 
art.s 77 e 78 e pelas formas do art. 79 da Lei Federal 8.666/3 
e suas alterações sendo que pela inexecução total ou parcial do 
contrato fica estipulada multa de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Executar o objeto do presente contrato de acordo com o esti-
pulado na Cláusula Primeira deste contrato;
5.2. Manter durante a execução do contrato todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
5.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do Contrato;
5.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato;

CLAÚSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado na forma disposta na Lei 
8.666 e alterações posteriores, art. 65, inciso II, letra “d”, respei-
tado o contido nos §§ 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas.

Luzerna/SC,
05 de maio de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

SIDNEI PADILHA
BRANDALISE & PADILHA
ASSESORIA, CONSULTORIA EM SEGURANÇA,
HIGIÊNE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________ 2. _________________________ 

Luzerna

Prefeitura

Contrato PML Nº 053.14
Contrato PML nº. 053.14
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A PREÇO DE MERCA-
DO, COM A EMPRESA BRANDALISE & PADILHA ASSESORIA, CON-
SULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito priva-
do, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-
72, com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no 
CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade 
nº 11/C-3. 427.769, residente e domiciliado na Rua Limeira, 125, 
aptº 202, Bairro Vila Alemanha, Município de Luzerna/SC, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e BRANDALISE & PADILHA 
ASSESORIA, CONSULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICI-
NA DO TRABALHO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.665.295/0001-79, com endereço na 
Rua Francisco Lindner, nº 556, Térreo, Centro, no Município de 
Joaçaba/SC, CEP 89600-000, neste ato representada por seu só-
cio-administrador, SIDNEI PADILHA, brasileiro, casado, técnico em 
segurança do trabalho MTE/SC sob nº 0003341, inscrito no CPF/
MF sob nº 005.059.399-40, portador da cédula de identidade 11/R 
3.157.112, residente e domiciliado na Rua Augustinho Zamboni, 
nº 147, Bairro São Francisco, em Luzerna//SC CEP 89609-000, 
doravante denominado CONTRATADA, têm entre si justo e con-
tratado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A 
PREÇO DE MERCADO, COM A EMPRESA BRANDALISE & PADILHA 
ASSESORIA, CONSULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E MEDI-
CINA DO TRABALHO LTDA - ME, com fundamento na Dispensa 
de Licitação nº 006/14 de 05/05/2014, Processo de Licitação nº 
056/14, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O objeto deste Contrato é a contratação, a preço de mercado, com 
a empresa BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA 
EM SEGURANÇA, HIGIÊNE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA ME, 
para prestação serviços de orientação técnica e serviços de me-
dicina do trabalho consubstanciado em elaboração do PCMSO, 
realização dos ASO atestado de saúde ocupacional (admissional, 
periódico, mudança de função, retorno ao trabalho e demissional) 
aos servidores do Município de Luzerna /SC.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO

Pela execução do Contrato, a CONTRATADA, receberá R$ 2.000,00 
(dois mil reais), sendo o pagamento efetuado em 09 (nove) par-
celas mensais e sucessivas de R$ 222,22 (duzentos e vinte e dois 
reais e vinte e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO

As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à 
conta da dotação orçamentária:
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Assistência Social de Luzerna/SC - CMAS, e

CONSIDERANDO

- A Lei 12.435/2011 que dispõe sobre o Sistema Único de Assis-
tência Social, que altera a Lei Orgânica de Assistência Social - Lei 
8.742/1993;

- A Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012 do Conselho 
Nacional de Assistência Social que dispõe sobre a “Norma Opera-
cional Básica da Assistência Social”, NOB/SUAS;

- A Resolução n° 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Na-
cional de Assistência Social que dispõe sobre a “Política Nacional 
de Assistência Social”;

- As Legislações vigentes pertinentes aos respectivos serviços e 
cofinanciamento

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o PLANO DE AÇÃO 2014, instrumento eletrônico 
de planejamento utilizado pela SNAS para ordenar e garantir o lan-
çamento e validação anual das informações necessárias ao início 
ou à continuidade da transferência regular automática de recursos 
do co-financiamento federal dos serviços socioassistenciais.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 
12 de maio de 2014
Cristina Kull
Presidente do CMAS de Luzerna

Pregão Presencial - PL 060.2014 - PP 032.2014 - 
Uniformes Esporte- PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 0060/2014 - PML
Pregão Presencial nº 0032/2014 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL.

OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de uni-
formes destinados às atividades esportivas realizadas pelos alunos 
cursantes do ensino fundamental no Município de Luzerna..
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08horas do dia 28 de maio de 
2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 28 de maio de 2014.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Resolução CMAS 004 2014
RESOLUÇÃO CMAS Nº 004/2014
“REVOGA A RESOLUÇÃO Nº CMAS 002 de 16 de abril de 2014 E 
DISPÕE SOBRE O COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA, ENTRE O FUNDO ESTADUAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL (FEAS) E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (FMAS) DE LUZERNA(SC)”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA 
(CMAS), em Reunião Plenária Extraordinária, realizada dia 09 de 
maio de 2014, no uso das competências e das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 1002 
de 13 de setembro de 2011, que institui o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Luzerna/SC - CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, 
que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assis-
tência Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu 
âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na 
LOAS,

RESOLVE:
Art.1°- APROVAR a partilha de recursos, provenientes do FEAS, 
para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, 
por meio de recursos financeiros alocados no FMAS, no valor total 
de R$ 26.678,16 (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais 
e dezesseis centavos), referente ao ano de 2014, para ser utilizado 
100% (cem por cento) em custeio.

Art.2º- Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
Município e elencados no Projeto Técnico, no âmbito da Proteção 
Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art.3º- O Gestor da Política de Assistência Social do Município é 
responsável pela adesão ao Programa BPC Escola até o mês de 
junho do corrente ano para garantir a continuidade dos recursos 
provenientes do FEAS ao FMAS referente ao cofinanciamento da 
Proteção Social Básica.

Parágrafo Único - O descumprimento do “caput” do presente arti-
go acarretará no bloqueio do recurso referente ao cofinanciamen-
to da Proteção Social Básica.

Art.4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Resolução nº CMAS 002 de 16 de abril de 2014.

Luzerna(SC), 
12 de maio de 2014
Cristina Kull
Presidente do CMAS de Luzerna

Resolução CMAS 005 2014
RESOLUÇÃO CMAS Nº 005/2014
“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 2014 QUE 
VALIDA A TRANSFERÊNCIA REGULAR AUTOMÁTICA DE RECUR-
SOS DO CO-FINANCIAMENTO FEDERAL DOS SERVIÇOS SOCIAS-
SISTENCIAIS”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA 
(CMAS), em Reunião Plenária Extraordinária, realizada dia 09 de 
maio de 2014, no uso das competências e das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 1002 
de 13 de setembro de 2011, que institui o Conselho Municipal de 
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Pregão Presencial - PL 061.2014 - PP 033.2014 - 
Limpeza Pública - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL

Processo Licitatório nº 0061/2014 - PML
Pregão Presencial nº 0033/2014 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação, de 
empresa especializada para fornecimento de mão de obra, equipa-
mentos e insumos para a execução de serviços de limpeza pública, 
conforme normas e especificações contidas neste Edital e em seus 
anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08horas do dia 27 de maio de 
2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 27de maio de 2014.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL LUZERNA

Mês/Ano : Abril/2014

Despesa

35.881,49Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 35.881,49
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.742,13
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.139,36

39.272,35Despesa Extra - Orçamentária
2.602,26 DEPÓSITOS
2.602,26      CONSIGNAÇÕES
1.834,06           PREVIDÊNCIA SOCIAL

464,56           TESOURO NACIONAL
38,05           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

243,87           EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
21,72           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

36.670,09 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
36.670,09      OBRIGAÇÕES A PAGAR
14.735,96           FORNECEDORES
16.552,11           PESSOAL A PAGAR
5.382,02           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

253.980,83Saldos anteriores
10.651,62APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

243.329,21BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

351.153,31Total

 

275.999,47Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 28.802,25
BANCOS C/ VINCULADAS 247.197,22
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

351.153,31Total

7.900,13Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL 1.400,13
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.500,00

89.272,35Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 2.602,26
      CONSIGNAÇÕES 2.602,26
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.834,06
           TESOURO NACIONAL 464,56
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 38,05
           EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 243,87
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 21,72
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 36.670,09
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 36.670,09
           FORNECEDORES 14.735,96
           PESSOAL A PAGAR 16.552,11
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 5.382,02
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 50.000,00
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 50.000,00
           REPASSE RECEBIDO 50.000,00

CONTADOR - CRC/SC 36.461

Luzerna,  12/05/2014

DREONE FELSKI MENDES
GESTOR DO FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL
WALMOR S. DRESCH NETO STROHER

Balancete Financeiro FMAS 04.14
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE LUZERNA

Mês/Ano : Abril/2014

Despesa

238.319,17Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 238.319,17
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 143.976,40
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 90.303,77
INVESTIMENTOS 4.039,00

262.776,95Despesa Extra - Orçamentária
1.331,38 CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO
1.331,38      CRÉDITOS A RECEBER
1.331,38           CRÉDITOS DIVERSOS A RECEBER

19.567,08 DEPÓSITOS
19.567,08      CONSIGNAÇÕES
9.254,07           PREVIDÊNCIA SOCIAL

434,40           PENSÃO ALIMENTÍCIA
6.812,81           TESOURO NACIONAL

274,16           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
2.465,61           EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

326,03           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
241.878,49 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
241.878,49      OBRIGAÇÕES A PAGAR
96.588,59           FORNECEDORES

109.568,74           PESSOAL A PAGAR
34.700,80           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
1.020,36           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR

1.122.188,05Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

29.622,81BANCO C/ MOVIMENTO
1.092.565,24BANCOS C/ VINCULADAS

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

1.626.725,03Total

 

1.125.628,91Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 71.134,36
BANCOS C/ VINCULADAS 1.054.494,55
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

1.626.725,03Total

62.201,60Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 4.628,68
RECEITA PATRIMONIAL 5.674,77
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51.699,67
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 198,48

442.335,38Receita Extra - Orçamentária
 CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 1.331,38
      CRÉDITOS A RECEBER 1.331,38
           CRÉDITOS DIVERSOS A RECEBER 1.331,38
 DEPÓSITOS 19.635,69
      CONSIGNAÇÕES 19.635,69
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.322,68
           PENSÃO ALIMENTÍCIA 434,40
           TESOURO NACIONAL 6.812,81
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 274,16
           EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.465,61
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 326,03
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 241.368,31
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 241.368,31
           FORNECEDORES 96.588,59
           PESSOAL A PAGAR 109.568,74
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 34.700,80
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 510,18
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 180.000,00
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 180.000,00
           REPASSE RECEBIDO 180.000,00

CONTADOR - CRC/SC 36.461

Luzerna,  12/05/2014

DREONE FELSKI MENDES
GESTOR DO FUNDO MUN. DE SAUDE 
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER

Balancete Financeiro FMS 04.14
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E ADOLESC.LUZERNA

Mês/Ano : Abril/2014

Despesa

7.455,44Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 7.455,44
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.455,44

7.888,55Despesa Extra - Orçamentária
433,11 DEPÓSITOS
433,11      CONSIGNAÇÕES
333,03           PREVIDÊNCIA SOCIAL
100,08           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

7.455,44 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
7.455,44      OBRIGAÇÕES A PAGAR
6.849,94           FORNECEDORES

605,50           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

37.889,12Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

37.889,12BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

55.983,43Total

 

40.639,44Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 40.639,44
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

55.983,43Total

205,76Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL 205,76

17.888,55Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 433,11
      CONSIGNAÇÕES 433,11
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 333,03
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 100,08
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 7.455,44
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 7.455,44
           FORNECEDORES 6.849,94
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 605,50
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 10.000,00
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 10.000,00
           REPASSE RECEBIDO 10.000,00

CONTADOR - CRC/SC 36.461

Luzerna,  12/05/2014

DREONE FELSKI MENDES
GESTOR FDO MUN.DIREITOS CRIANÇA ADOLESC
ANGELO BRANDALISE JUNIOR

Balancete Financeiro FMDCAL 04.14
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Macieira

Prefeitura

Portaria 3150/14
PORTARIA N.º 3150/2014
“Admite, os Servidores que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:

Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os servidores abai-
xo relacionados, até resultado do concurso público:

NOME CARGO
DATA DE ADMIS-
SÃO 

SECRETARIA

Evani Domingues 
Cardoso

Professora 40 
horas 01/04/2014 Educação 

Claudemir Abraão 
Op. Maq Méd 
Pesadas 01/04/2014 Infraestrutura 

Juliana Bertotto
Professora 40 
horas 01/04/2014 Educação 

Sergio Rizzo Gari 14/04/2014 Infraestrutura 
Rosane Cardoso Serviços Gerais II 08/04/2014 Agricultura 

Elaine Vicentin 
Professora 20 
horas 01/04/2014 Educação 

Valda Antonio de 
Souza Serviços Gerais I 11/04/2014 Educação 

Jenifer Begnini
Professora 20 
horas 01/04/2014 Educação 

Fabieli Ap Camu-
zzato

Professora 10 
horas 01/04/2014 Educação 

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 14 de abril de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria 3155/14
PORTARIA N.º 3155/2014
“Admite, os Servidores que Especifica”
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 36, de 18/06/2009, que dispõe 
sobre a estrutura administrativa,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para os car-
gos em Comissão que especifica:

NOME CARGO DATA DE ADMISSÃO 

Alessandra Perego
Assessora da secretaria 
da saúde 01/04/2014

Karoline Bertotto Assessora de Imprensa 01/04/2014

Câmara muniCiPal

3º Ato de Apostilamento - Ata de Registro de Preços 
Nº CMV.0002/2011
3º ATO DE APOSTILAMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
CMV.0002/2011 de 11/04/2011

APOSTILA de REAJUSTE à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
CMV.0002/2011 de 11/04/2011, proveniente do Processo Licitató-
rio nº CMV.0004/2011, Pregão nº CMV.0002/2011, celebrada entre 
a CÂMARA DE VEREADORES DE LUZERNA (SC), e as empresas 
REDE DE COMUNICAÇÃO OESTE LTDA ME e LUCIANO JUSTI - ME.

MAURI JOSE SCHLINDWEIN, Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Vereadores de Luzerna, no uso de suas atribuições 
legais, com supedâneo no §8º do art. 65 da Lei 8.666/93, determi-
na o apostilamento à Ata de Registro de Preços nº CMV.0002/2011 
de 08/04/2011, proveniente do Processo Licitatório nº 0004/2011, 
Pregão nº CMV 0002/2011, reajustando os valores pactuados em 
5,81% (cinco virgula oitenta e um por cento), referente ao INPC 
dos últimos 12 meses (Maio/13 a abril/14), passando os valores 
anteriormente praticados a vigorarem como segue:

Item Fornecedor
Valor Unitário 
Contratado

Reajuste INPC 
Fev/10 a 
Jan/11

Valor Unitário 
Reajustado

02 01 R$ 31,44 + 5,81% R$ 33,27
03 02 R$ 2,25 + 5,81% R$ 2,38 

Luzerna(SC), 12 de Maio de 2014.
MAURI JOSE SCHLINDWEIN
Presidente em Exercício
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vencimentos, a contar de 07/04/2014, cessando efeitos desta por-
taria quando cessar os efeitos da portaria que o nomeou.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 14 de abril de 2014.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

Portaria 3151/14
PORTARIA N. º 3151/2014
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica ”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Angelo Castilho da Sil-
va, ocupante do cargo efetivo de Motorista II, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 30(trinta) 
dias de Licença Premio, no período de 10/04/2014 a 09/05/2014.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 
14 de abril de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria 3159/14
PORTARIA N. º 3149/2014
“Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar nº 002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores 
Públicos) e suas alterações;

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Evani Domingues 
Cardoso, ocupante do cargo efetivo de Serviços Gerais II, lota-
do na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, Licença Sem 
Vencimentos, para tratar de interesses particulares, a contar de 
01/04/2014, pelo período de 1 ano.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 
14 de abril de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 23 de abril de 2014.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

Portaria 3156/14
PORTARIA N.º 3156, DE 30 DE ABRIL DE 2014.
Concede Aposentadoria ao servidor que especifica, e declara a 
vacância de cargo público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, SC, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, nos termos do art. 
40, § 1°, I, da Constituição Federal, e, do art. 1° da Lei Federal nº 
10.887, de 18 de junho de 2004 c/c o art. 28 da Lei Complementar 
Municipal nº 050, de 01 de ABRIL de 2013, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo FUPEM nº 005/2013
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Aposentadoria, de acordo com o art. 40, § 1°, I, 
da Constituição Federal, e, do art. 1° da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004 c/c a Lei Complementar Municipal nº 050, de 
01 de abril de 2013, ao Servidor Público Municipal JOSE BORTO-
LUSSI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 385.871.309-00, e 
da CI nº2406821/SSP/SC, inscrito no PIS/PASEP nº170.05148.39-
6, detento da matrícula funcional nº.1320, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, do Quadro de Pessoal da desta 
Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes.

Art. 2º. Autorizo o pagamento dos proventos de aposentadoria, 
correspondente a proporcionalidade da remuneração do cargo 
efetivo, observado o disposto no art. 1º, c/c seu 5° da Lei Federal 
n° 10.887, de 18 de junho de 2004, e o art. 55 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 50, de 01 de abril de 2013, perfazendo o total 
de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), que será pago 
mensalmente pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Macieira - FUPEM/RPPS.

Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, com 
base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 30 de abril de 2014.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

Portaria 3152/14
PORTARIA N.º3152/2014
“Designa Servidor para Função que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
DESIGNAR, o Sr. Rozalino Camuzzato, Servidor Pública Municipal, 
ocupante do cargo Comissionado de Agente de desenvolvimento 
de indústria e comércio, para ser responsável também pelo setor 
de tributos da prefeitura municipal de Macieira, sem alteração nos 
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Públi-
co Municipal, Jose Antonio Siqueira, ocupante do cargo de Mecâ-
nico, no período de 31/03/2014 a 10/06/2014, conforme perícia 
medica em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 
23 de abril de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria 3148/14
PORTARIA Nº 3148/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com a Lei Complementar nº 39, de 
28/12/2009, Lei Complementar n°55, de 08/10/2013, e Lei Com-
plementar nº 002/95;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso públi-
co, conforme Edital de Concurso Público nº 0001/13, para tomar 
posse do cargo a contar de 07/04/2014, de acordo com a tabela 
abaixo.

NOME CARGO CARGA HORARIA SECRETARIA
Nadir Zimmer 
Telegen Professora 20 H Educação 
Mirian Ap Mondini Enfermeira 40 H Saúde
Carla Locatelli Professora 40 H Educação 
Jaderson Canalle Veterinário 40 H Agricultura

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação 
desta Portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 07 de abril de 2014.
EMERSON ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria 3153/14
PORTARIA N. º 3153/2014
“Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, do Servidor Público 
Municipal, Delfino da Silva, ocupante do cargo de Serviços gerais 
II, no período de 23/04/2014 a 08/05/2014, conforme atestado 
médico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 
23 de abril de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria 3154/14
PORTARIA N. º 3154/2014
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
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Massaranduba

Prefeitura

Pregão Presencial 05/2014 - Fass
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2014 - REGISTRO DE PREÇO

I - PREAMBULO
1.1. O FUNDO Municipal de ASSISTENCIA SOCIAL DE Massaran-
duba, Estado de Santa Catarina, situado na Rua 11 de Novembro, 
3025, Centro, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela 
Portaria nº. 245, de 10 de fevereiro de 2014, torna público, para 
conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Fede-
ral nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores vigentes 
e pertinentes à matéria, e Decreto Municipal nº. 2.051/2011, DE 
11 DE OUTUBRO DE 2010, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO, com adjudicação 
pelo menor preço - por ITEM, sob a forma de fornecimento par-
celado.

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Habilita-
ção, bem como os documentos necessários para o Credenciamen-
to, deverão ser entregues até a data e horários abaixo determi-
nados, a saber:

a)  Data: 23 de maio de 2014
b)  Local: Prefeitura Municipal de Massaranduba - SC.
Setor de Licitações
Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro - Massaranduba - SC
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 13:30h.
d) Abertura do processo: às 14:00h.

II - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas 
visando o REGISTRO DE PREÇO para o fornecimento de Gêneros 
alimentícios, para os cafés dos encontros dos grupos da terceira 
idade de Massaranduba, devidamente cadastrados, ao longo de 
12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO IX - Termo 
de Referência.

III - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO
II
3.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, inicial-
mente, será recebido os documentos para credenciamento, bem 
como os envelopes contendo as propostas comerciais e os docu-
mentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fecha-
dos, contendo na parte externa, a seguinte identificação:

A) NOME DA EMPRESA, CNPJ E ENDEREÇO.
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDU-
BA/SC
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L

B) NOME DA EMPRESA, CNPJ E ENDEREÇO.
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDU-
BA/SC
ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO

Mafra

Prefeitura

Resultado do Credenciamento Nº 001/2013
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2013. O MUNICÍPIO 
DE MAFRA torna público aos interessados, o RESULTADO DO CRE-
DENCIAMENTO para contratação de estabelecimentos prestadores 
de serviços especializados na área de saúde para realização de 
exames laboratoriais de análises clínicas, destinados as Unidades 
de Saúde, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde 
(SUS).
Empresa Credenciada: Laboratório Anaclin Ltda
Valor: ao preço Tabela SUS.

Mafra (SC), 09 de maio de 2014.
Roberto Agenor Scholze
Prefeito Municipal
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4.2.1. Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
empresas estrangeiras que não funcionam no país;

4.2.2. Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer 
órgão da Administração Pública;

4.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer 
órgão da administração direta ou indireta Federal, Estadual ou 
Municipal;

4.2.4. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica;

4.2.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

4.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de pre-
paração e apresentação de sua proposta, independente do resul-
tado do procedimento licitatório.

V - DA PROPOSTA COMERCIAL
5.1. A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser 
apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:

5.1.1. Preferencialmente, emitida por computador ou datilografa-
da, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável.

5.1.2. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este 
último, obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da 
Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame (pessoa Juridica).

5.1.3. Conter nome completo e CPF da licitante, sendo este último, 
obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal 
e/ou Nota de produtor rural, caso seja vencedora do certame

5.1.3. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, indicando 
a marca dos produtos, de acordo com as especificações constan-
tes no item 2 - DO OBJETO e Anexo IX - Termo de Referência, 
constando os valores unitários e totais, em moeda corrente nacio-
nal, em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais.

5.1.3.1. Se a marca for omitida na proposta, esta deverá ser re-
gistrada na proposta no ato da sessão de abertura da licitação.

5.1.4. Em caso de divergência entre os preços, serão levados em 
consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevale-
cerá o primeiro.

5.1.5. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/
ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como des-
pesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação.

5.1.6. As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, 
impostos e outras correrão sempre por conta e risco do forne-
cedor, devendo, portanto, estar incluídas no preço dos serviços 
cotados.

5.1.7. Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo 
item do objeto.

5.1.8. Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 30 
(trinta) dias, contados da data-limite para a entrega dos envelo-
pes.

5.1.9. Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será 

3.2. Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou 
de seus representantes, que consistirá na comprovação de que 
possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 
atos inerentes ao certame.

3.2.1. Documentos obrigatórios para comprovação de poderes le-
gais (empresa):
a) Cópia do contrato social ou outro documento de constituição da 
empresa (caso o credenciado seja o sócio ou diretor).

b) Procuração ou apresentação do Anexo IV (modelo de Creden-
ciamento), caso o credenciado seja representante da empresa. 
(Este documento deverá ser assinado com firma reconhecida, 
além de estar acompanhado de cópia autenticada do respectivo 
contrato social).

c) Cópia do documento de identificação, de preferência com foto, 
para certificação do representante presente a sessão;

d) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (se for o caso), através de CERTIDÃO expedida 
pela JUNTA COMERCIAL, para fins de aplicação dos procedimentos 
definidos na Lei Complementar nº. 123/2006.

OBS: A não comprovação da alínea “e”, deixará a empresa im-
possibilitada da participação do direito de preferência, conforme 
cláusula VII do edital.

3.3. A não comprovação de que o interessado ou seu representan-
te legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedi-
rá a licitante apenas de ofertar lances verbais, o que não desclas-
sifica a sua Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido.

3.3.1. A não apresentação de declaração (modelo anexo) com-
provando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
deixará a empresa impossibilitada na participação do certame, ou 
seja, a Empresa ficará desclassificada do certame.

3.3.1.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, estando pre-
sente o representante legal na sala onde estão sendo abertos os 
envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua represen-
tatividade através de credenciamento ou procuração com poderes 
específicos inerentes ao presente Pregão, a falta deste documento 
poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato, através de 
declaração escrita a próprio punho na sessão de abertura.

3.4. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documen-
tação fora do prazo estabelecido neste Edital.

3.5. Não será concedido o uso do telefone celular ou qualquer ou-
tro meio de comunicação no momento da sessão de lances, haja 
visto que no subitem 3.2. do edital exige-se do representante da 
empresa poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os atos relativos ao certame; desta forma, deverão vir os 
representantes munidos com seus lances mínimos.

3.6. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será 
o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e 
a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital.

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas fí-
sicas e jurídicas que atuarem no ramo pertinente ao objeto des-
ta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e que estejam estabelecidas num raio de 20km da sede do 
Município.

4.2. Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente 
licitação as empresas e ou pessoas físicas que:
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6.4. O envelope deverá estar lacrado evitando assim sua violação. 

6.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 
original ou por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou 
por servidor da Administração Municipal, e estar dentro de seus 
prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura dos 
envelopes.

6.6. Quando se tratar de cópia de documento obtido através da 
Internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua 
validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso neces-
sário.

6.7. Caso a validade não conste nos respectivos documentos, es-
tes serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de sua emissão.

6.8. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 
em seu nome, e da mesma forma se for filial;

6.8.1. No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles docu-
mentos que pela própria natureza jurídica ou em razão de centra-
lização de recolhimento, não puderem ser emitidos em seu nome; 
deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em 
nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE
7.1. Se a participante do certame for empresa de pequeno porte 
ou microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar 
declaração conforme Anexo VIII - Declaração de Porte Empresa-
rial, para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar 
nº. 123/2006, no seu art. 43.

7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, deverá a empresa apresentar declaração conforme Anexo - 
Declaração de Comprometimento será assegurado, as mesmas, o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do cer-
tame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 7.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assi-
natura do contrato, ou revogar a licitação.

7.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.

7.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as pro-
postas apresentadas pelas microempresas e empresas de peque-
no porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.

7.5. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima 
mencionada, em caso de empate, haverá adjudicação do item a 
empresa qualificada como ME ou EPP:

7.5.1. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da 
Lei Complementar nº. 123/06, serão convocadas as remanescen-
tes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do 
art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem classificatória, 

considerada válida por 30 (trinta) dias e não será motivo para 
desclassificação da proposta.

5.1.10. Conter a identificação do responsável da empresa e a res-
pectiva assinatura.

Parágrafo Único - Preferencialmente para facilitar o julgamento 
por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem 
suas propostas conforme o modelo constante do ANEXO III, do 
presente edital.

VI - DA HABILITAÇÃOVII
6.1. Os interessados em concorrer ao objeto do presente Edital, 
no caso de pessoa jurídica, deverão apresentar no envelope nº. 
02 - Documentação, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;

b) Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), 
podendo ser apresentada em conjunta ou individual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede 
da proponente;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede 
da proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS;

f) Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inci-
so XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (modelo Anexo III);

g) Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO VI;

h) Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO 
VIII; (Dispensado somente se não houver nenhuma restrição nos 
documentos de Regularidade Fiscal).

i) Contrato Social, Ato constitutivo, Estatuto ou Registro Comercial 
(no caso de empresa individual), com todas as alterações neles 
efetuadas (Dispensado no caso de apresentação durante a fase 
de Credenciamento).

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior 
a 90 (noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ).

6.2. Os interessados em concorrer ao objeto do presente Edital, 
no caso de pessoa física e/ou produtor rural, deverão apresentar 
no envelope nº. 02 - Documentação, os seguintes documentos:

a) RG;
b) CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), 
podendo ser apresentada em conjunta ou individual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede 
da proponente;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede 
da proponente;
g) Carteira de saúde.
h) Número da DAP (no caso de produtor rural).

6.3. Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas.
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deste Edital.

8.6. Constatada a conformidade da documentação com as exi-
gências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto.

8.7. Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim su-
cessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora.

8.8. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, 
o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora com vistas 
a obter melhor preço.

8.9. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 
pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a opor-
tunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais li-
citantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.9.1. Os recursos contra decisão do pregoeiro terá efeito sus-
pensivo.

8.9.2. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da 
Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de re-
correr.

8.9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

8.10. Da Sessão Pública do Pregão, será lavrada ata circunstan-
ciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 
a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 
com as disposições dos itens acima.

8.10.1. A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e 
por todas as licitantes presentes.

8.11. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 
marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo 
ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

8.12. Se todas as empresas na fase de habilitação forem inabilita-
das ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes novo prazo para reapresentação das 
mesmas de acordo com artigo 48 § 3º da Lei Federal nº. 8.666 de 
junho de 1993.

8.13. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qual-
quer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo.

IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
9.1. No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras 
as de MENOR PREÇO POR ITEM desde que atendidas às especifi-
cações constantes deste Edital.

9.2. A adjudicação do objeto deste PREGÃO será POR ITEM, às 
licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras.

X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS9.XIXI

para o exercício do mesmo direito.

7.5.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Comple-
mentar nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.5.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no 
caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente ven-
cedora do certame.

7.6. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 so-
mente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
8.1. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Pro-
postas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as 
exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a 
proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores su-
cessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relati-
vamente à de menor preço.

8.1.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defini-
das no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.2. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem 
aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individual-
mente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir 
do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclama-
ção do vencedor.

8.2.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços 
iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de ofer-
ta dos lances.

8.2.2. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em 
que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos 
preços.

8.2.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

8.2.4. Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.2.5. No decorrer da sessão, o Pregoeiro poderá definir os valores 
mínimos a serem ofertados, caso achar necessário.

8.2.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convo-
cado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.3. Caso os licitantes não apresentarem lances verbais, será veri-
ficada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.4. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, con-
vocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteres-
se em apresentar novos lances.

8.5. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante 
que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertu-
ra de seu Envelope nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação 
do atendimento das condições de habilitação fixadas no item “5”, 
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12.4. Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos partici-
pantes convocarão os detentores do preço registrado, obedecida 
obrigatoriamente a ordem de classificação, a cumprir as obriga-
ções decorrentes da presente licitação e do contrato de Registro 
de Preços.

12.5. O Fundo Municipal de Assistência Social de Massaranduba 
avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente 
eventuais variações nos preços registrados.

12.5.1. Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
os praticados no mercado, apurados trimestralmente pela Admi-
nistração Municipal, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro, com vistas a 
manter o mesmo equilíbrio econômico-financeiro.

12.5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, 
no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas 
no jornal no DOM - Diário Oficial dos Municípios, Mural Público 
Municipal e disponibilizado no site: www.massaranduba.sc.gov.br 
da Prefeitura Municipal de Massaranduba/SC.
12.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao pra-
ticado no mercado, a Administração Municipal negociará com o 
fornecedor sua redução.

12.6.1. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será libera-
do do compromisso assumido.

12.7. Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma 
vez frustrada a negociação, o fornecedor, antes de ser convocado 
a assinar o contrato ou receber a autorização de fornecimento ou 
a Nota de Empenho, poderá requerer, por escrito, o cancelamen-
to do registro, devendo anexar ao requerimento comprovantes, 
tais como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de 
preços de fabricantes, entre outros, com vistas a justificar a im-
possibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de 
Preços.

12.8. Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 12.6.1 e 
12.7, o fornecedor ficará exonerado da aplicação da penalidade.

12.9. Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 
12.6.1 e 12.7, a Administração Municipal poderá convocar os de-
mais fornecedores, na ordem de classificação, visando a igual 
oportunidade de negociação.

12.10. Não havendo êxito nas negociações, o Fundo Municipal 
da Assistência Social de Massaranduba procederá à revogação do 
contrato de Registro de Preços.

12.11. Da Ata constarão também, as obrigações do Fundo Munici-
pal de Assistência Social de Massaranduba.

12.12. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data da assinatura do contrato.

12.13. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta 
licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 
da Administração Municipal/Fundos Municipais para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade do contrato de Registro de Pre-
ços, a cargo da contratante, cujos programas de trabalho e ele-
mentos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de 
Empenho.

XIII - DA CONTRATAÇÃOIXII
13.1. Será dispensada a celebração de Termo de Contrato entre 
as partes, na forma do disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93, 

10.1. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Ses-
são Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso.

10.2. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima 
referida, terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem 
as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente.

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de 
recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.4. Os recursos serão dirigidos ao Fundo Municipal de Assis-
tência Social do Município de Massaranduba (SC), e, por inter-
médio do Pregoeiro, serão encaminhados ao Prefeito Municipal, 
devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias.

XI - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os 
preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta li-
citação, com a posterior homologação do resultado e do procedi-
mento licitatório pela Autoridade Competente.

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
homologará o procedimento licitatório e registrará os preços ofer-
tados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação.

XII - DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Homologado o resultado da licitação, o Fundo Municipal da 
Assistência Social, Órgão Gerenciador do Registro de Preços, res-
peitada a ordem de classificação, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data do recebimento da convocação e, de-
pois de cumpridos os requisitos de publicidade, o compromisso de 
fornecimento terá efeito nas condições estabelecidas no contrato 
ou documento equivalente.

12.1.1. As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar 
os seus preços no contrato, desde que aceitem fornecer nas mes-
mas condições e preço da licitante vencedora do certame.

12.1.2. O contrato de Registro de Preços será assinado pelo Pre-
feito Municipal, pela Gestora dos Fundos Municipais e pela licitante 
cujos preços forem registrados.

12.2. A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assi-
natura da Ata de Registro de Preços, se tiver o Fundo Municipal da 
Assistência Social conhecimento de fato ou circunstância superve-
niente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação 
técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser proce-
dida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes 
remanescentes, em ordem crescente de preços.

12.3. O contrato de Registro de Preços não obriga a Administração 
Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações 
específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à le-
gislação pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os 
beneficiários do registro terão preferência.

12.3.1. O direito de preferência de que trata o item anterior po-
derá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando a Adminis-
tração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não o con-
trato de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou 
superior ao registrado.
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prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
19.1. A empresa vencedora obriga-se a:

19.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o FUNDO MUNICI-
PAL solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º. do artigo 65 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

19.1.2. Entregar o objeto, respeitado o prazo máximo de 01 (um) 
dia consecutivo após a solicitação e recebimento da Ordem de 
Compra, independente da quantidade solicitada;

19.1.3. Observar a data de validade dos produtos, pois não serão 
aceitos mercadorias que tenham mais de 1/4 da validade já trans-
corrida no ato da entrega dos mesmos;

19.1.4. Os produtos entregues deverão ser de boa qualidade, em 
perfeito estado de conservação e com prazo de validade indicado 
na embalagem;

19.1.5. A empresa deverá obedecer às normas de higiene sendo 
que os funcionários que entregarão os produtos licitados deverão 
estar adequadamente vestidos;

19.1.6. Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos 
objeto da presente licitação, observadas as normas de segurança 
do trabalho e de trânsito;

19.1.7. Os produtos oferecidos deverão atender ao disposto na 
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agri-
cultura Pecuária e Abastecimento;

19.1.8. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
prestados, bem como eventual custo de frete na retirada e entre-
ga do objeto;

19.1.9. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo segu-
ro dos produtos até o local determinado;

19.1.10. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar ao Fundo Municipal de As-
sistência Social de Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência 
do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores;

19.1.11. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edi-
tal.

XX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPALIX
20.1. Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar 
contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em 
parte a presente licitação.

20.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no 
item “15” deste edital.

20.3. Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edi-
tal.

XXI - DA VIGÊNCIA
21.1. O objeto da licitação tem vigência de 12 meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços ou rescindindo-se auto-
maticamente na entrega do objeto licitado.

21.2. Findo o prazo previsto para o término do presente ter-
mo, e havendo valor remanescente, fica ressalvado ao FUNDO 

passando a substituí-lo os seguintes instrumentos:

a) este edital com seus anexos;
b) a proposta escrita e os lances verbais, registrados em ata;
c) a nota de empenho ;
d) a ordem de compra; e
e) a Ata de Registro de Preços.

13.2. A não celebração do termo de contrato, não eximirá a obri-
gação do fornecedor em apresentar garantia de qualidade dos 
serviços prestados.

XIV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOSI
14.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em ques-
tão, provirão da dotação orçamentária do ano corrente.

14.2. A efetiva dotação será discriminada na ordem de compra.

XV - DO PAGAMENTOXIV
15.1. O pagamento será efetuado através da Tesouraria Municipal, 
a crédito do beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos da 
data de aceitação dos serviços, pela CONTRATANTE, acompanha-
do dos documentos fiscais.

15.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para corre-
ção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

XVI - DO REAJUSTE
16.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
dos as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 
devendo ser utilizado o mesmo percentual.

XVII - DAS PENALIDADESIXVI
17.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente com-
provados e a critério do FUNDO MUNICIPAL, se a licitante ven-
cedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos 
legais, serão aplicadas as penalidades nos termos do artigo 7° da 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada den-
tro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de ca-
dastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.

XVIII - DA RESCISAO18.1.XVII
18.1. A rescisão do presente poderá ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

18.1.2. A inexecução total ou parcial do presente enseja sua res-
cisão pela Administração, com as conseqüências previstas no item 
17.1 deste Edital;

18.1.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoriza-
ção escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida 
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;

18.1.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do 
artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem 
que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos 
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ANNA KARINE REINKE FRANZ
Gestora dos Fundos Municipais

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL

Nome da empresa: _____________________________________
Endereço: ____________________________________________
Telefone: (____) ________ Fax: ( _____ ) ____________ 
e-mail: _____________________
Pessoa de contato: _____________________________________
CNPJ da empresa: ______________________________________
Nome completo de quem retirou o edital: ___________________
CPF: ________________________________________________

DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014.

Obs.: A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Massaranduba/SC, ______de ___________________ de 2014.
_________________
      Assinatura
CPF nº. _____________________________

ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

NOME DE EMPRESA: ___________________________________
CNPJ: ___________ INSCRIÇÃO ESTADUAL _________________
ENDEREÇO: __________________________________________
RUA:_____________Nº.______BAIRRO: ___________________
CEP: ______ CIDADE: ______ UF:__FONE: (____ )___________

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição ___________________________, em conformidade 
com o estabelecido no Edital de Pregão nº. 05/2014, acatando 
todas as estipulações consignadas no Edital.

Item PRODUTO/MARCA QTDE 
Valor Unit
R$ TOTAL R$

1 Açucar 01kg 163
2 Abacaxi-unidade 90

3 Alface-unidade 39
4 Banana branca-quilo 110
5 Bolinha de queijo por Kg 10

6
Bolo de aipim-unidade- tamanho 
de 35x43cm 2

7

Bolo de cenoura com cobertura 
de nata e coco-unidade tamanho 
de 35x43cm 4

8
Bolo de cenoura-unidade-tama-
nho de 35x43cm 175

9

Bolo de laranja com cobertura de 
nata e coco -unidade-tamanho 
de 35x43 cm 116

MUNICIPAL, a não obrigatoriedade de retirar todo o objeto licita-
do, em virtude da desnecessidade.

XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. Recomendam-se às licitantes que estejam no local marcado, 
com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto;

22.2. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamen-
to das propostas, as licitantes farão constar em sua documentação 
endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa 
indicada para contatos.

22.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da 
Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

22.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, po-
derão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

22.5. No interesse do Fundo Municipal, e sem que caiba às partici-
pantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) Adiada a abertura da licitação;
b) Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º 
do art. 21 da Lei 8.666/93.X
XII
22.6. Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Declaração de Retirada de Edital;
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;
ANEXO III - Modelo de Declaração Não Emprega Menor;
ANEXO IV - Modelo de Credenciamento;
ANEXO V - Modelo de Declaração para Habilitação;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO VII - Declaração de Porte Empresarial
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Comprometimento;
ANEXO IX - Termo de Referência;
ANEXO X - Modelo de Ata de Registro de Preços.

22.7. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigidas 
ao Pregoeiro, até três dias anteriores à data para abertura da ses-
são pública, no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone 
(047) 3379-5654.

22.8. Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão 
deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para 
qualquer comunicação.

22.9. Impugnações deverão ser entregues em original, no setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Massaranduba, endereçado 
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura das propostas.

22.10. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da 
documentação e proposta implicará aceitação das condições esta-
belecidas neste edital.

E para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital 
publicado em resumo no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, afixado no Mural de Avisos da Prefeitura Mu-
nicipal de Massaranduba, e disponibilizado no site oficial: www.
massaranduba.sc.gov.br .

Massaranduba (SC), 
06 de maio de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
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63 Rocambole-unidade 40

64
Rosca de polvilho grande-
unidade 150

65 Salame-quilo 10
66 Salsicha-quilo 60
67 Sardinha em salmora-quilo 5
68 Sardinha lata grande 250g 6
69 Sardinha lata pequena 130g 90
71 Tangerina-quilo 160
72 Tomate-quilo 15
73 Trigo pacote de 05kg-unidade 10

 TOTAL  

A PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE VIR 
DESCRITA COM A MARCA DOS ITENS.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/
ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como des-
pesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (confor-
me subitem 5.1.8. do edital).

DATA:

NOME E ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no 
CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante le-
gal Sr. (a): -------------------------------, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido 
pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega me-
nor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de apren-
diz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2014.

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF).

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) 
___________________, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 
________________, e CPF sob nº. __________________________, 

10

Bolo de manteiga com cobertura 
de nata e coco-unidade- tama-
nho de 35x43 cm 20

13
Bolo seco, tamanho de 35x43cm 
por unidade 185

15

Bolo xadrex com cobertura sem 
recheio - tamanho de 35x43 cm- 
unidade 70

16
Café em pó tradicional 500g-
unidade 70

17 Café solúvel vidro grande 90
18 Café solúvel vidro pequeno-100g 23

19
Caldo de carne - caixa com 06 
tabletes 5

20 Cebola IN NATURA , por kg 10
21 Cenoura in natura por Kg 10

22
Coqueza (queijo branco cozido) 
preço por kg 5

23
Cuca tamanho 35x43 cm - preço 
por unidade 1100

24 Extrato de tomate 500g-unidade 20
25 Fermento biológico 250g-unidade5

26
Fermento químico em pó 250g-
unidade 5

27 Goiaba-fruta in natura, por kg 20
28 Laranja fruta in natura por kg 330

29
Leite integral acondicionado em 
embalagem longa vida de 1 litro 830

30
Lingüiça pura de carne suína 
por kg 100

31 Maça fruta in natura por kg 390
32 Maionese 250g 3
33 Maionese 500g 150
34 Mamão-quilo 147
35 Margarina 01kg 70
36 Margarina 250g 15
37 Margarina 500g 43
38 Melancia-quilo 565
39 Melão-unidade 50

40
Mini pão francês +ou- 30gr - 
preço por kg 52

41
Mortadela - embutido de carne 
suína, preço por kg 35

42
Nega maluca tamanho 35x43 
cm- preço por unidade 50

43 Óleo de soja - 900ml 5
44 Orelha de gato, preço por kg 60
45 Ovos preço por dúzia 130

46
Pão caseiro grande -unidade + 
ou - 16 fatias 700

47 Pão de leite-unidade 12

48 Pão de queijo-kg 40

49
Pão fatiado- tipo sanduiche - 
unidade 450

50 Pão frances-por kg + ou - 50gr 25
53 Pate de frango 100 g 20
54 Pepino vidro 300g-unidade 40
55 Pepino vidro 540g-unidade 20
56 Pera - quilo 10
57 Presunto cozido-quilo 150
58 Queijo mussarela-quilo 150
59 Queijo prato-quilo 90
60 Refrigerante 2 lt-unidade 16
61 Repolho-unidade 10
62 Requeijão 250g-unidade 35
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mesmo artigo.

Obs.: Deve-se assinalar a opção em qual a empresa se enquadra.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima 
e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2014.

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF).

ANEXO VIII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A empresa _____________________, CNPJ nº. 
___________________, declara, sob as penas da lei, possuir 
restrição nos documentos de comprovação da regularidade fis-
cal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete a adotar todas 
as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este 
fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a 
formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais re-
quisitos de habilitação para o Pregão Presencial Registro de Preço 
nº. 05/2014.
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima 
e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2014.

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF).

TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA: Aquisição de ALIMENTOS para os cafés dos en-
contros dos grupos da terceira idade, objetivando como prioridade 
o idoso, garantindo-lhe melhores condições de nutrição.

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA

Item PRODUTO  MEDIA QTDE TOTAL R$
01 Açucar 01kg  R$ 1,815 163  R$ 295,85 
02 Abacaxi-unidade  R$ 2,790 90  R$ 251,10 
03 Alface-unidade  R$ 1,680 39  R$ 65,52 
04 Banana branca-quilo  R$ 2,620 110  R$ 288,20 
05 Bolinha de queijo por Kg  R$ 21,400 10  R$ 214,00 

06
Bolo de aipim-unidade- ta-
manho de 35x43cm  R$ 22,800 2  R$ 45,60 

07

Bolo de cenoura com cober-
tura de nata e coco-unidade 
tamanho de 35x43cm  R$ 21,890 4  R$ 87,56 

08
Bolo de cenoura-unidade-
tamanho de 35x43cm  R$ 21,890 175  R$ 3.830,75

09

Bolo de laranja com cobertu-
ra de nata e coco -unidade-
tamanho de 35x43 cm  R$ 23,890 116  R$ 2.771,24 

10

Bolo de manteiga com cober-
tura de nata e coco-unidade- 
tamanho de 35x43 cm  R$ 25,890 20  R$ 517,80 

11
Bolo seco, tamanho de 
35x43cm por unidade  R$ 20,490 185  R$ 3.790,65 

a participar da licitação instaurada pelo Fundo Municipal da Assis-
tência Social de Massaranduba, na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL REGISTRO DE PREÇO nº. 05/2014, na qualidade de RES-
PONSÁVEL LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa _______________________, bem como 
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2014.

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF)

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório 
- PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014, que 
esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à ha-
bilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
neste instrumento convocatório.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2014.

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF).

ANEXO VI

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 
do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço nº. 05/2014, instaurado pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social de Massaranduba, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qual-
quer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2014.

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF).

ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2014

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL

A empresa _____________________, CNPJ nº. 
_________________________, declara, sob as penas da lei, para 
fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que 
trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
que se enquadra com ( ) Microempresa ou ( ) Empresa de Pe-
queno Porte, nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que 
não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse 
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58 Rocambole-unidade  R$ 19,900 40  R$ 796,00 

59
Rosca de polvilho grande-
unidade  R$ 10,700 150  R$ 1.605,00 

60 Salame-quilo  R$ 19,855 10  R$ 198,550 
61 Salsicha-quilo  R$ 5,370 60  R$ 322,20 
62 Sardinha em salmora-quilo  R$ 30,945 5  R$ 154,725 
63 Sardinha lata grande 250g  R$ 6,790 6  R$ 40,740 
64 Sardinha lata pequena 130g  R$ 2,740 90  R$ 246,600 
65 Tangerina-quilo  R$ 7,685 160  R$ 1.229,600 
66 Tomate-quilo  R$ 2,935 15  R$ 44,03 

67
Trigo pacote de 05kg-
unidade  R$ 9,390 5  R$ 46,95 

 TOTAL  R$ 67.846,92 

OBSERVAÇÕES:

a) Entrega: O objeto deverá ser entregue, parceladamente, nos 
locais informados pelos grupos de terceira Idade, mediante en-
trega da ordem de compra devidamente assinada pelo(a) gestor 
(a) do fundo.

c) Condições de pagamento: 30 dias após entrega.

d) Prazo de vigência: 1 ano

e) Valor Total de Referência: R$

ANEXO X

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/2014-Fass
Processo Licitatório Nº. 7/2014-FasS
Pregão Presencial Nº. 5/2014-FasS
VALIDADE: 12 (doze) meses
Aos de de 2014, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situa-
do na Rua 11 de Novembro, 432, Centro, Município de Massa-
randuba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 
01.743.462/0001-61, neste ato representado pela Gestora dos 
Fundos Municipais, Sra ANNA KARINE REINKE FRANZ e pelo Pre-
feito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal 
nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório 
Nº. 7/2014 - Pregão Presencial Nº. 5/2014 - SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, abaixo as-
sinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CAFÉS DOS 
ENCONTROS DOS GRUPOS DA TERCEIRA IDADE DO MUNICÍPIO 
DE MASSARANDUBA, para atender a demanda do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Massaranduba, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme consta no Anexo X do Edital de Pregão Presen-
cial que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos 
valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classifi-
cadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CNPJ/CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GENEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA OS CAFÉS DOS ENCONTROS DOS GRUPOS DA 
TERCEIRA IDADE DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA., em um 
prazo que se estende 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, de 
acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital 
e seus anexos.

12
Bolo Toalha felpuda- tama-
nho 35x43 cm -unidade  R$ 21,900 70  R$ 1.533,00 

13
Café em pó tradicional 500g-
unidade  R$ 5,930 70  R$ 415,10 

14 Café solúvel vidro grande  R$ 9,975 90  R$ 897,75 

15
Café solúvel vidro pequeno-
100g  R$ 7,870 23  R$ 181,01 

16
Caldo de carne - caixa com 
06 tabletes  R$ 1,120 5  R$ 5,60 

17 Cebola IN NATURA , por kg  R$ 1,735 10  R$ 17,35 
18 Cenoura in natura por Kg  R$ 2,535 10  R$ 25,35 

19
Coqueza (queijo branco 
cozido) preço por kg  R$ 21,000 5  R$ 105,00 

20
Cuca tamanho 35x43 cm - 
preço por unidade  R$ 17,65 1100  R$ 19.415,00 

21
Extrato de tomate 500g-
unidade  R$ 6,600 20  R$ 132,00 

22
Fermento biológico 250g-
unidade  R$ 4,270 5  R$ 21,35 

23
Fermento químico em pó 
250g-unidade  R$ 4,910 5  R$ 24,55 

24
Goiaba-fruta in natura, por 
kg  R$ 10,485 20  R$ 209,70 

25 Laranja fruta in natura por kg R$ 2,140 330  R$ 706,20 

26

Leite integral acondicionado 
em embalagem longa vida 
de 1 litro  R$ 2,065 830  R$ 1.713,95 

27
Lingüiça pura de carne suína 
por kg  R$ 18,490 100  R$ 1.849,00 

28 Maça fruta in natura por kg  R$ 4,970 390  R$ 1.938,30 
29 Maionese 250g  R$ 4,285 3  R$ 12,85 
30 Maionese 500g  R$ 6,57 150  R$ 985,50 
31 Mamão-quilo  R$ 2,685 147  R$ 394,69 
32 Margarina 01kg  R$ 5,620 70  R$ 393,40 
33 Margarina 250g  R$ 1,870 15  R$ 28,05 
34 Margarina 500g  R$ 2,290 43  R$ 98,47 
35 Melancia-quilo  R$ 1,845 565  R$ 1.042,42
36 Melão-unidade  R$ 4,550 50  R$ 227,50 

37
Mini pão francês +ou- 30gr - 
preço por kg  R$ 7,375 52  R$ 331,87 

38
Mortadela - embutido de 
carne suína, preço por kg  R$ 12,370 35  R$ 432,95 

39
Nega maluca tamanho 35x43 
cm- preço por unidade  R$ 25,800 50  R$ 1.290,00

40 Óleo de soja - 900ml  R$ 2,940 5  R$ 14,70 
41 Orelha de gato, preço por kg  R$ 12,350 60  R$ 741,00 
42 Ovos preço por dúzia  R$ 5,115 130  R$ 664,95

43
Pão caseiro grande -unidade 
+ ou - 16 fatias  R$ 4,920 700  R$ 3.444,00

44 Pão de leite-unidade  R$ 6,725 12  R$ 80,70 
45 Pão de queijo-kg  R$ 15,200 40  R$ 608,00 

46
Pão fatiado- tipo sanduiche - 
unidade  R$ 4,865 450  R$ 2.189,250 

47
Pão frances-por kg + ou - 
50gr  R$ 5,740 25  R$ 143,50 

48 Pate de frango 100 g  R$ 2,120 20  R$ 42,40 
49 Pepino vidro 300g-unidade  R$ 4,090 40  R$ 163,600 
50 Pepino vidro 540g-unidade  R$ 7,295 20  R$ 145,900 
51 Pera - quilo  R$ 7,100 10  R$ 71,000 
52 Presunto cozido-quilo  R$ 21,975 150  R$ 3.296,25 
53 Queijo mussarela-quilo  R$ 19,825 150  R$ 2.973,750 
54 Queijo prato-quilo  R$ 19,825 90  R$ 1.784,25 
55 Refrigerante 2 lt-unidade  R$ 2,540 16  R$ 40,64 
56 Repolho-unidade  R$ 3,700 10  R$ 37,00 
57 Requeijão 250g-unidade  R$ 3,870 35  R$ 135,45 
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Código Dotação Descrição

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LO-
CAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.0. A entrega será efetuada no ato do recebimento da Ordem 
de Compra ou Nota de Empenho que será fornecida pelo Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços.

5.1. O objeto será retirado no local, devendo ser entregue median-
te a apresentação da ordem de compra.

5.2. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do 
prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, in-
dependente de quantidade solicitada, distância da contratada do 
local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser 
elaborado prevendo estes custos.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.0. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação 
e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplica-
ção das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, ao 
critério da Administração.
6.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execu-
ção do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a 
Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos le-
gais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
à Administração Municipal pelo infrator:
6.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase lici-
tatória;
6.1.2. Cancelamento do registro na Ata;
6.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;
6.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação.
6.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.
6.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
6.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a con-
tar da intimação do ato.
6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do 
atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarre-
tar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
6.4.1. Advertência;
6.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total 
do contrato, em caso de recusa do 1.º colocado de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.
6.4.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, 
até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela 

Empresa Vencedora

Item
Nome 
Empresa

Des-
crição 
Produto Unid. Marca Qde

Valor 
Unit.

Valor 
Total

00001
00002
00003
00005
00006
00007
00008
00009
00010
00011
00012
00013
00014
00015
Total do Fornecedor: 
Total Geral dos Itens: 

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo 
período de 12 (doze) meses é de R$ ________________________.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.0. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pror-
rogada.
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de al-
guma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
3.0. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secre-
taria de Administração, que será o Órgão Gerenciador da presente 
Ata de Registro de Preços.
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 
7/2014 - Pregão Presencial Nº. 5/2014
3.2. Em cada fornecimento de materiais decorrente desta Ata, se-
rão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Processo Licitatório Nº. 7/2014 - Pregão Presencial Nº. 5/2014 e 
seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumen-
to de compromisso.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.0. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
a entrega dos materiais, através de depósito na conta corrente 
informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, com os materiais descritos detalhada-
mente e devidamente atestada pela Secretaria requisitante, ou 
outro servidor responsável pela requisição/solicitação. Na nota 
fiscal deverá constar o número da licitação, da Ata de Registro de 
Preços e ainda serão observados os seguintes requisitos:
a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.1. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços 
serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.
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CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 
EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Pre-
ços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Administra-
ção, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR
10. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.1 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
10.2 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularida-
de encontrada no fornecimento dos materiais.
10.3 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direi-
tos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias 
ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE-
CEDOR
11.1. Compete ao Fornecedor:
11.1.1. Efetuar a entrega no prazo previsto na Cláusula V, inde-
pendentemente da quantidade solicitada e do local de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº. 5/2014, 
e as propostas das empresas classificadas no certame supra nu-
merado.
12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba(SC), _______ de ______________ de 2014.

ANNA KARINE REINKE FRANZ  MARIO FERNANDO REINKE
Secretária de Saúde        Prefeito Municipal
e  Bem Estar Social

 

Licitação 41/2014 - Pregão 20/2014 - Mão de Obra 
Pinturas Em Bens Imóveis
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 41/2014 - multientidade
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 20/2014 - RP
O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
o e Decreto Municipal nº. 2.051, a Lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
- Registro de Preços, com adjudicação por item, inerente a mão 
de obra para pintura de bens imóveis da Administração Pública 
Municipal.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 23/05/2014
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
23/05/2014. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

detentora da Ata.
6.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) 
anos;
6.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será asse-
gurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.
6.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a pos-
sibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive res-
ponsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos cau-
sados à Administração.
6.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entre-
tanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.
6.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
das as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 
devendo ser utilizado o mesmo percentual.
7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro 
de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incom-
patíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados 
no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o dis-
posto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da 
Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de 
tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

8.1. Pela Administração Municipal, quando:

8.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;

8.1.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços;

8.1.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou 
parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra-
ticados no mercado;

8.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração;

8.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere-
ço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Im-
prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01(um) dia da publicação.

8.3. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências des-
ta Ata de Registro de Preços.

8.4. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei.
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N° 203/2014
PORTARIA n.º 203/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde, à servidora ROSINÉIA DA SILVA TOMAZI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, 
por um período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 10/05/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 12 de Maio de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Massaranduba, 
09 de Maio de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

ANNA K. R. FRANZ 
Gestora dos Fundos Municipais

Câmara muniCiPal

Resolução N064/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166-Centro - Fone/Fax (xx47) 3379-1571- Ou-
vidoria - 0800 646 3340
e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br
CEP: 89108-000 - Massaranduba - Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº064/2014
09/05/2014
Institui a “Comissão Parlamentar Especial” para avaliar o transpor-
te dos Estudantes do Municipio de Massaranduba (SC)

A Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereado-
res de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, através do seu 
Presidente, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão Parlamentar Especial Composta de 6 
(seis) vereadores representando todos os partidos Políticos com 
assento a esta Casa de Leis para avaliar o transporte dos estudan-
tes de nosso município como também para as escolas técnicas e 
universidades da região.

Art. 2º. A Comissão de que trata o art. 1º desta Resolução, fica 
assim composta:
1 - Representante do PP:   Vereador José Osnir Ronchi
1 - Representante do PR:   Vereador Geraldo Michelluzzi
1 - Representante do PT:   Vereador Giovanni S. Tonet
1 - Representante do PSD:  Vereador Mauro Bramorski
1 - Representante do PSDB:  Vereador Silvio Mainka
1 - Representante do PMDB:  Vereador Pier Gustavo Berri

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
e a Comissão terá o prazo de noventa (90) dias para concluir 
seus trabalhos, a contar da nomeação dos respectivos membros, 
prorrogáveis por até igual período, a critério do Plenário conforme 
faculta o Regimento Interno no artigo 88 em seu parágrafo 5º.

Massaranduba (SC), 
em 09 de maio de 2014.
Suzane E. F. Reinke
Presidente   

Publicado no expediente na data supra.

Jair Micheluzzi
Assistente Legislativo.
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§ 2 º O vencimento inicial dos cargos criados é de R$ 2.695,00 
(dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais), sem prejuízo do 
adicional previsto em lei específica.
Art. 2º Ficam criadas 02 (duas) vagas para o Cargo de Fiscal de 
Vigilância Sanitária, sendo 01 vaga para cada habilitação descrita 
respectivamente nos incisos I e II do Art. 1º desta Lei, devendo 
serem preenchidas através de Concurso Público de provas ou pro-
va e títulos:
Parágrafo Único: As normas e condições do concurso serão fixadas 
no respectivo Edital.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente na época dos respectivos 
dispêndios.

Art. 4º Os anexo I e II passam a ser parte integrante dos anexos 
da Lei Complementar n º 011 de 04 de Dezembro de 2003, con-
forme segue.

Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 
22 DE ABRIL DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de abril de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 - Centro - Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 - Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N º 201 DE 22 DE ABRIL DE 
2014

a) Atribuições do Cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária
Atividades de nível superior, de alta, média e baixa complexida-
de, envolvendo serviços fiscalização, cadastramento e inspeção 
de estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária, interdição de 
atividades, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos 
e utensílios em desacordo com as normas sanitárias, investiga-
ção de surtos de doenças veiculadas por alimentos, reações ad-
versas a medicamentos, intoxicações relacionadas a cosméticos, 
saneantes, substâncias químicas de uso doméstico e profissional, 
agrotóxicos, animais peçonhentos, controle da qualidade da água, 
acidentes graves e/ou fatais relacionados à saúde do trabalhador; 
liberação de Alvará Sanitário; avaliação documental de todas as 
aquisições e vendas de medicamentos sujeitos a controle especial 
das farmácias e drogarias do município; cumprimento de requi-
sições do Ministério Público para atuação da vigilância sanitária 
em situações específicas, ações sanitárias em situações de cala-
midades, enchentes; elaboração de pareceres técnicos e relatórios 
em processos administrativo-sanitários e planejamento de ações 
sanitárias; desenvolver atividades administrativas e atuar como 
assistente técnico em processos judiciais ou administrativos de in-
teresse do Município, emitir laudos e pareceres quando solicitado 
pelas demais Secretarias.

b) Requisitos de ingresso:

Navegantes

Prefeitura

Ata - Tomada de Preço Nº 91/2014 PMN
Prefeitura Municipal de Navegantes
ATA - Tomada de Preço nº 91/2014 PMN
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DAS EMPRESAS ADRI-
MAR, VOGELSANGER, BALTT DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E 
EMPRESAS TERRAPLENAGEM AZZA, CONPLA, SEM REPRESEN-
TANTES PRESENTES. 
AO VERIFICAR OS DOCUMENTO S DO CREDENCIAMENTO FOI VE-
RIFICADO QUE A EMPRESA BALTT NÃO APRESENTOU OS DOCU-
MENTOS DEVIDOS ( PROCURAÇÃO EM NOME DO REPRESENTAN-
TE PRESENTE) NÃO SENDO ASSIM CREDENCIADA. AS EMPRESAS 
ADRIMAR, VOGELSANGER FORAM CREDENCIADAS.

APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, O PRESIDENTE E A CO-
MISSÃO ABRIRAM OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, SENDO QUE 
TODAS AS EMPRESAS FORAM HABILITADAS, COMO NÃO ESTA-
VAM PRESENTES AS EMPRESAS TERRAPLENAGEM AZZA, CONPLA, 
BALT A COMISSÃO SOLICITOU A RENUNCIA AO RECURSO EX-
PRESSAMENTE, APÓS ATENDIMENTO FORAM ABERTOS OS ENVE-
LOPES DE PROPOSTAS.
SENDO QUE A EMPRESA VENCEDORA FOI A ADRIMAR VALOR 
GLOBAL R$ 744.374,46.
FICAM DESDE JÁ INTIMADOS OS INTERESSADOS DO PRESENTE, 
MOMENTO EM QUE SE ENCERRA A SESSÃO E ENCAMINHA-SE A 
AUTORIDADE COMPETENTE. 

Presidente e Comissão Permanente
Navegantes 08 de maio de 2014.

Lei Complementar 201 Cria Cargo de Fiscal de 
Vigilância Sanitária
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 - Centro - Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 - Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

LEI COMPLEMENTAR N º 201 DE 22 DE ABRIL DE 2014
CRIA CARGO NO QUADRO GERAL DE SERVIDORES DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, ALTERA OS ANEXOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N º 011 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2003 - QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DO 
QUADRO GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NAVEGANTES - 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º Ficam criados os seguintes cargos de provimento efeti-
vo, os quais passam a integrar o Quadro Geral de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, cujas atribuições e requisitos 
estão descritos no Anexo I da presente Lei:
I - Fiscal de Vigilância Sanitária - habilitação em alimentos;
II - Fiscal de Vigilância Sanitária - habilitação em engenharia sa-
nitária.
§ 1 º A carga horária de trabalho dos servidores ocupantes dos 
cargos de provimento efetivo descritos no caput deste artigo é de 
40 (quarenta) horas semanais.
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PROPOSTAS NO DIA 21/05/2014 AS 11 HORAS.
FICAM DESDE JÁ INTIMADOS OS INTERESSADOS DO PRESENTE, 
MOMENTO EM QUE SE ENCERRA A SESSÃO E ENCAMINHA-SE A 
AUTORIDADE COMPETENTE.

Comissão Permanente e Presidente,
Navegantes 12 de maio de 2014

Ata - Tomada de Preço Nº 103/2014 PMN
Prefeitura Municipal de Navegantes
ATA Tomada de Preço nº 103/2014 PMN
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DAS EMPRESAS ARTE-
FATOS DE CIMENTO GASPAR ( NÃO CREDENCIADO -SEM CRE-
DENCIADO PRESENTE) SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ( NÃO CREDENCIADA - NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS 
DO CREDENCIAMENTO -AUSENTE); E ARTEFATOS DE CIMENTO 
SANTA TEREZINHA , BELGA CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA 
SANTA FÉ DEVIDAMENTE CREDENCIADAS.
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, O PRESIDENTE E A COMIS-
SÃO ABRIRAM OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, CONSTATANDO 
QUE A EMPRESA SOBERANA NÃO APRESENTOU CONTRATO SO-
CIAL SENDO INABILITADA, E A EMPRESA SANTA FÉ APRESEN-
TOU CERTIDÃO DE PESSOA JURIDICA EM NOME DE EMERSON 
KROENKE COMO RESPONSAVEL TECNICO ENTRETANTO NA CER-
TIDÃO DE ACERVO TECNICO DO MESMO NÃO CONSTA PAVIMEN-
TAÇÃO COM LAJOTA E DRENAGEM - DESTA FORMA A EMPRESA 
SANTA FÉ TAMBEM FOI INABILITADA, CONFORME DECISÃO DA 
COMISSÃO FORAM CLASSIFICADAS AS EMPRESAS ART. CIMENTO 
GASPAR, ART. SANTA TEREZINHA E BELGA CONST.
SEGUINDO FOI COMUNICADO AOS PRESENTES QUE SERIA SUS-
PENSA A SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOS-
TAS NO DIA 21/05/2014 AS 11:30 HORAS.
FICAM DESDE JÁ INTIMADOS OS INTERESSADOS DO PRESENTE, 
MOMENTO EM QUE SE ENCERRA A SESSÃO E ENCAMINHA-SE A 
AUTORIDADE COMPETENTE.

Comissão Permanente e Presidente,
Navegantes 12 de maio de 2014

Aviso de Licitação Concorrência Nº 25/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRENCIA N° 25/2014 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCORRÊN-
CIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS CIVIS E URBANIZAÇÃO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DO BLOCO A DA AMPLIA-
ÇÃO DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES - 5ª 
(QUINTA) ETAPA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 12/06/2014 até 
às 8:50 hs. Abertura envelopes: 12/06/2014 às 09:00 hs. O Edital 
na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em 
Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link forne-
cedor. 

Navegantes, 
12 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

b.1) Cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária - habilitação em ali-
mentos:
Ser aprovado no Concurso Público e ser portador do diploma de 
Curso Superior na área de Ciências, engenharia ou tecnologia de 
alimentos.
b.2) Requisitos de ingresso - Cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária 
- habilitação em Engenharia Sanitária:
Ser aprovado no Concurso Público e ser portador do diploma de 
Curso Superior na área de engenharia sanitária.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 - Centro - Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 - Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N º 201 DE 22 DE ABRIL DE 
2014

TABELA DE VENCIMENTOS

(REGIDOS PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS)

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária
Salário Inicial: R$ 
2.695,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A 

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$ 2.775,85R$ 2.859,13R$ 2.944,90R$ 3.033,25R$ 3.124,24R$ 3.217,97
Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$ 3.314,51R$ 3.413,95R$ 3.516,36R$ 3.621,85R$ 3.730,51R$ 3.842,43
Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$ 3.957,70 R$ 4.076,43R$ 4.198,72R$ 4.324,68R$ 4.454,42

Roberto Carlos de Souza Benilde Perão
PREFEITO       SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   E LOGÍSTICA

Ata - Tomada de Preço Nº 102/2014 PMN
Prefeitura Municipal de Navegantes
Ata Tomada de Preço nº 102/2014 PMN
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DAS EMPRESAS ARTEFA-
TOS DE CIMENTO GASPAR ( NÃO CREDENCIADO -SEM CREDEN-
CIADO PRESENTE) SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
( NÃO CREDENCIADA - NÃO APRESENTOU CONTRATO SOCIAL), E 
ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA E BELGA CONSTRU-
ÇÕES DEVIDAMENTE CREDENCIADAS.
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, O PRESIDENTE E A CO-
MISSÃO ABRIRAM OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, CONSTA-
TANDO QUE A EMPRESA SANTA TEREZINHA APRESENTOU AS 
DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO E OUTRAS SEM ASSINATURA 
SENDO INABILITADA, A EMPRESA SOBERANA TAMBÉM APRESEN-
TOU DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE 5 ANOS SEM ASSINATURA 
E NÃO APRESENTOU CONTRATO SOCIAL SENDO INABILITADA, 
AS EMPRESAS CIMENTO GASPAR E BELGA CONST. FORAM HABI-
LITADAS, QUANDO SOLICITADO AO SR ROBERTO CARLOS IMME 
PARA ASSINAR A RENUNCIA AO RECURSO POIS O MESMO APRE-
SENTOU A PROCURAÇÃO PUBLICA MAS AVISOU QUE NÃO ABRI-
RIA MÃO DE INTERPOR RECURSO POIS ELE NÃO HAVIA SIDO 
CREDENCIADO.
SEGUINDO FOI COMUNICADO AOS PRESENTES QUE SERIA 
SUSPENSA A SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
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Nova Trento

Prefeitura

Resultado Final E Homologação - PP 014/2014
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
014/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2014
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/2014

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas especializadas para prestação de serviços contínuos de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves, pesados e 
semipesados da frota do Município de Nova Trento, e fornecimento 
de peças e acessórios genuínos e originais da marca do veícu-
lo, exceto mangueira hidráulica e seus componentes; compreen-
dendo os serviços de mecânica em geral, parte elétrica, soldas, 
estofamento, lanterneiro, pintura, alinhamento e balanceamento, 
tornearia, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspen-
são, sistema de freios, colagem de pneus, bem como, retífica de 
motores e bomba e outros serviços afins, necessários ao completo 
e perfeito funcionamento dos veículos e máquinas, prestação de 
serviços contínuos com vigência até final exercício podendo ser 
prorrogado, conforme especificações quantitativos e preços esti-
mados encontram-se descritos no Anexo I, deste Edital.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS:
MARCIO LUIZ FELLER ME. - CNPJ N° 01.901.550/0001-44 - Valor 
R$ 145.548,00 (Cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e qua-
renta e oito reais);

EDSON RENATO MICHNOSKI ME. - CNPJ N° 80.658.859/0001-21

Valor R$ 18.860,00 - 87.550,00

AUTO MECÂNICA BOTTAMEDI LTDA. - CNPJ N° 05.906.895/0001/41 
- Valor R$ 65.821,00 (Sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e 
um reais);

JAQUELINE APARECIDA PSCHEIDT - CNPJ N° 17.545.116/0001-
09 - Valor R$ 77.825,00 (Setenta e sete mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais);

COMPARTS LTDA. EPP - CNPJ N° 03.195.677/0001-10 - Valor R$ 
7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais);

TECNOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. 
EPP. - CNPJ N° 75.461.509/0001-30 - Valor R$ 75.700,00 (Setenta 
e cinco mil e setecentos reais).

Nova Trento/SC, 19 de março de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Habilitação E Proposta - Tomada de Preço 
N° 009/2014
Resultado do Julgamento da Habilitação e Proposta - Processo 
Licitatório n° 046/2014 - Tomada de Preço n° 009/2014 - MUNICÍ-
PIO DE NOVA TRENTO - DATA: 12/05/2014

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a Execução de serviços para Reforma do Posto 
de Saúde - Unidade Sanitária Madre Paulina, localizado na Rua 

Ata - Tomada de Preço Nº 99/2014 PMN
Prefeitura Municipal de Navegantes
Ata Tomada de Preço nº 99/2014 PMN
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, O PRESIDENTE E A CO-
MISSÃO ABRIRAM OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, SENDO QUE 
A EMPRESA MORE APRESENTOU A DECLARAÇÃO 5.6.1 DOS RES-
PONSÁVEIS DIRETAMENTE PELA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS ( 
SEM MENCIONAR NOME E FUNÇÃO DOS MESMOS) E A EMPRESA 
ABSOLUTA NÃO SE CADASTROU COM 3 DIAS DE ANTECEDÊNCIA 
CONFORME LEI 8666/93 ART. 22 §2º SENDO AMBAS INABILITA-
DAS. AS EMPRESAS: APOIO SERVIÇOS, SINCO, SSAT SINALIZA-
ÇÃO, SINASC foram habilitadas para próxima etapa.
A empresa sinasc pediu para mencionar que a empresa absoluta 
não apresentou engenheiro civil responsável pela execução.
A empresa absoluta pediu para mencionar em ata que a empresa 
ssat não apresentou no acervo o engenheiro mecânico.
Conforme analise da comissão estes dois motivos (falta de apre-
sentação de engenheiro civil e engenheiro mecânico) não foram 
suficientes para inabilitação pois não solicitava no edital, e caso 
necessário as empresas teriam o prazo para apresentar o respon-
sável junto ao órgão financiador caso este solicitasse.
SEGUINDO, COMO NÃO HOUVE DESISTÊNCIA EXPRESSA DE IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO PELOS INABILITADOS, FOI COMUNI-
CADO AOS PRESENTES QUE SERIA SUSPENSA A SESSÃO PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS NO DIA 22/05/2014 
AS 17 HORAS.
FICAM DESDE JÁ INTIMADOS OS INTERESSADOS DO PRESENTE, 
MOMENTO EM QUE SE ENCERRA A SESSÃO E ENCAMINHA-SE A 
AUTORIDADE COMPETENTE. 

Comissão Permanente e Presidente,
Navegantes 12 de maio de 2014
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Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato do Pregão Presencial FMS Nº 006/2014
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório FMS Nº 010/2014
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 006/2014
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O objeto do presente Edital é a seleção de propostas mais 
vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS E UTENSILIOS DOMÉSTICOS, PARA A RESIDÊNCIA 
DO MÉDICO, PERTENCENTE AO PROGRAMA NACIONAL MAIS MÉ-
DICOS, PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme condições constantes nos 
anexos do presente edital;
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 23/05/2014
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.

Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 13 de Maio de 2014. 
TÂNIA MARA WAGNER MURARO 
Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.

Nereu Ramos, 164, Centro, Município de Nova Trento, incluindo o 
fornecimento dos materiais, mão de obra e equipamentos neces-
sários. Houve a participação das seguintes empresas: PROVALLE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., JV EMPREENDIMENTOS LTDA. E 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA TRENTINA LTDA. Da análise da 
documentação, constatou-se que o apresentado pelas licitantes 
atendiam as condições editalícias. Não havendo interposição de 
Recursos contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do 
art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do item cinco, 
IV, do Edital, o que autorizou que este julgamento fosse na mes-
ma data do julgamento da habilitação. Passou-se a abertura das 
PROPOSTAS, onde sagrou-se vencedora a empresa JV EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. ME (CNPJ 16.978.577/0001-02), cujo valor Glo-
bal para execução dos serviços foi de R$ 218.874,30 (duzentos e 
dezoito mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta centavos).

Nova Trento (SC), 12 de maio de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

Paial, 12 de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 38/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: COPERDIA - COOP DE PROD. E CONSUMO CON-
CORDIA LTDA
Valor ............ : 52.990,00 (cinqüenta e dois mil novecentos e no-
venta reais)
Vigência ....... : Início: 11/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de sementes de pastagens para distri-
buição gratuita para os agricultores do município de Paial.” 
Paial, 12 de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 39/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: JP EQUIPAMENTOS LTDA-ME
Valor ............ : 12.141,24 (doze mil cento e quarenta e um reais 
e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 16/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de Material didático e de Distribuição 
Gratuita para a Rede Municipal de Ensino conforme relação de 
itens com quantidades e especificações anexo a este edital.”
Paial, 12 de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 40/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: Pegasus Atacadista Ltda ME
Valor ............ : 8.833,80 (oito mil oitocentos e trinta e três reais 
e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 16/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de Material didático e de Distribuição 
Gratuita para a Rede Municipal de Ensino conforme relação de 
itens com quantidades e especificações anexo a este edital.”
Paial, 12 de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Aditivo Nº ..... : 1 TA ao 18/2014 - Contrato Nº: 18/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: SANDERS SERRARIA E TRANSPORTES LTDA ME
Valor ............ : 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 25/04/2014 Término: 25/06/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (33)
Objeto .......... : 1.1 O objeto do presente Instrumento de contra-
to é a prestação de serviço de transporte escolar, em regime de 
fretamento, de alunos da rede de ensino do Município de Paial; “ 
Paial, 12 de Maio de 2014  

Extratos do Contrato 41/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL  
EXTRATO CONTRATUAL 
“Contrato Nº..: 41/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: MACROMAQ EQUIP. RODOV. E INDUSTRIAIS
Valor ............ : 341.100,00 (trezentos e quarenta e um mil e cem 
reais)
Vigência ....... : Início: 08/05/2014 Término: 21/08/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de um rolo compactador de solos 

Paial

Prefeitura

Extratos de Contratos PM Mês 04-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL  
EXTRATO CONTRATUAL 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 34/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: LICS SUPER AGUA EIRELE-EPP
Valor ............ : 1.542,30 (um mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente contrato tem por objeto a contrata-
ção de empresa especializada para atuação no controle e mo-
nitoramento da qualidade da água de um poço artesiano com 
fornecimento de materiais necessários e comodato de uma ETA 
- Estações de Tratamento de Água, num total de 159 economias 
servidas na cidade de Paial.” 
Paial, 12 de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 35/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: WERLANGUIVET ALTA PERFORMANC EM NUTRI-
ÇÃO ANIMAL
Valor ............ : 20.400,00 (vinte mil quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de sêmen bovino e materiais para ser-
viços de inseminação artificial a serem utilizados nas atividades da 
Sec. Municipal de Agricultura de Paial conforme relação: “Paial, 12 
de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 36/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: NS ITA SONORIZACAO LTDA ME
Valor ............ : 29.310,00 (vinte e nove mil trezentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 08/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 5/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O Presente contrato tem por objeto a locação 
e montagem de estruturas em palco, lonas, cobertura, e outros 
equipamentos conforme abaixo especificado, para utilização na 
IVª Expo Paial, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de Abril de 
2014 na sede do Município de Paial.” 
Paial, 12 de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 37/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: JOANTRE - EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA - ME
Valor ............ : 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/04/2014 Término: 31/05/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Consiste o objeto do presente contrato a reali-
zação de palestra sobre o tema: “”Educação, Afeto e Família”” 
para pais, alunos e professores da Rede Municipal de Ensino de 
Paial que se realizará no dia 09 de maio de 2014, com duração de 
3hs00min, com início previsto para as 13h30 e término às 16h30.” 
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Paial, 12 de Maio de 2014
----------------------------------------------------------------------------- 

vibratório” 

Paial, 12 de Maio de 2014

Extratos Contratos FMS Mês 04/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL  
EXTRATO CONTRATUAL 
“Contrato Nº..: 06/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: VANUSA DIAS EIRELI EPP
Valor ............ : 4.041,40 (quatro mil e quarenta e um reais e 
quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de material de procedimentos odontoló-
gicos para uso nos atendimentos da unidade Municipal de saúde.” 
Paial, 12 de Maio de 2014  
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 07/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: SILMES COM. DE PROD. ODONTOLOGICOS LTDA 
ME
Valor ............ : 1.375,21 (um mil trezentos e setenta e cinco reais 
e vinte e um centavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de material de procedimentos odontoló-
gicos para uso nos atendimentos da unidade Municipal de saúde.” 
Paial, 12 de Maio de 2014 
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 08/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: LA DALLA PORTA JUNIOR
Valor ............ : 1.790,09 (um mil setecentos e noventa reais e 
nove centavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de material de procedimentos odontoló-
gicos para uso nos atendimentos da unidade Municipal de saúde.” 
Paial, 12 de Maio de 2014  
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 09/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: ODONTOESTE LTDA ME
Valor ............ : 806,40 (oitocentos e seis reais e quarenta cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de material de procedimentos odontoló-
gicos para uso nos atendimentos da unidade Municipal de saúde.” 
Paial, 12 de Maio de 2014
----------------------------------------------------------------------------- 
“Contrato Nº..: 10/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: MEGHA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA
Valor ............ : 930,40 (novecentos e trinta reais e quarenta cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014
Objeto .......... : Aquisição de material de procedimentos odontoló-
gicos para uso nos atendimentos da unidade Municipal de saúde.” 
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549.957,20 (quinhentos e quarenta e nove mil novecentos e cin-
quenta e sete reais e vinte centavos) correspondente a 16,666% 
do valor do Contrato. DATA: 16/04/2014.

Extrato de Contrato N.º035/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO N.º035/2014 - Dispensa de Licitação n.º024/2014 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BETHA SISTEMAS 
LTDA. OBJETO: locação, em caráter emergencial, da licença de 
uso dos sistemas de gestão pública. VALOR: R$ 3.106,00 (três mil 
cento e seis reais). DATA: 30/04/2014.

Extrato de Contrato N.º032/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO N.º032/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DIFFERENCIAL SISTEMAS LTDA ME. OBJETO: fornecer 
licença de uso de sistema de contabilidade publica para Farmácia 
Popular, incluindo manutenção legal e corretiva e suporte técnico. 
VALOR: R$ 2.702,95 (dois mil setecentos e dois reais e noventa e 
cinco centavos). DATA: 14/04/2014.

Resultado Pregão 88/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
88/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Registro de Preços, que tem como objeto a aquisição 
de materiais para manutenção e conservação de diversas ruas do 
município para a Secretaria de Infra-estrutura e Regional Sul de 
acordo com as especificações dos Anexos I, que são partes inte-
grantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

PEÇALUB COMÉRCIO DE PEÇAS foi vencedora do item 01 totali-
zando R$ 416.500,00 (quatrocentos e dezesseis mil e quinhentos 
reais) .

CC ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP foi vencedora dos itens 
02 e 05 totalizando R$ 1.784.790,00 (um milhão setecentos e oi-
tenta e quatro mil setecentos e noventa reais) .

VALDELI CECÍLIO DOS SANTOS ME foi vencedora do item 03 to-
talizando R$ 327.580,00 (trezentos e vinte e sete mil e quinhentos 
e oitenta reais).

HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA EPP foi vencedora do item 04 totalizando R$ 107.100,00 
(cento e sete mil e cem reais)

Palhoça, 02 de maio de 2014

Palhoça

Prefeitura

Extrato de Termo Aditivo N.º029/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 029/2014, TERCEIRO TERMO DE VALOR DO 
CONTRATO N.º 058/2012 - Tomada de Preços n.º 049/2012 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RONALDO DA ROSA JR 
EPP. OBJETO: - Fica acrescido o valor de R$ 136.359,86 (cento e 
trinta e seis mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis 
centavos). DATA: 02/04/2014.

Extrato de Termo de Cancelamento N.º030/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO DE CANCELAMENTO N.º030/2014, PRIMEIRO TERMO DE 
CANCELAMENTO DO ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
52/2013 - Pregão Presencial n.º023/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR PORTO ALEGRENSE LTDA. OBJETO: Fica cancelado o item 
272 - Lima tipo flexo file 2ª serie 45-80, 21 mm, caixa, e o item 
273 - Lima tipo flexo file 2ª serie 45-80, 25 mm, caixa. DATA: 
09/04/2014 .

Extrato de Contrato N.º031/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO N.º031/2014 - Convite n.º019/2014 - Partes: MUNI-
CÍPIO DE PALHOÇA e a empresa HANG EMPREITEIRA E MÃO DE 
OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para reforma e adequação de imóvel, 
situado no Loteamento Nova Palhoça, neste Município, para ins-
talação da sede do SAMU, incluindo mão de obra e fornecimento 
de todos os materiais necessários. VALOR: R$ 114.523,42 (cento 
e quatorze mil quinhentos e vinte e três reais e quarenta e dois 
centavos). DATA: 14/04/2014.

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º033/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 033/2014, PRIMEIRO TERMO DE VALOR A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º101/2013 - Pregão Presencial 
n.º 034/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RES-
TAURANTE E LANCHONETE MIGLIORINI LTDA. OBJETO: - Fica 
acrescido o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 
referente ao item 01 (fornecimento de refeição pronta (almoço) 
embalada marmita), correspondente ao percentual de 25% do va-
lor do item registrado. DATA: 14/04/2014.

Extrato de Contrato N.º034/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 034/2014, OITAVO TERMO DE VALOR DO 
CONTRATO N.º 052/2012 - Inexigibilidade n.º 058/2012 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CITE CLINICA MÉDICA KA-
REM FRANCESCA LTDA. OBJETO: - Fica acrescido o valor de R$ 
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Após o prazo para interposição de recursos ou de eventual julga-
mento dos recursos interpostos, esta Comissão convocará os Lici-
tantes HABILITADOS no certame para abertura dos envelopes de 
PROPOSTAS em sessão pública. Nada mais a relatar a sessão foi 
encerrada na qual foi lavrada a presente ata, que lida e aprovada 
vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licita-
ções abaixo relacionados.

Palhoça, 
09 de maio de 2014.
JÚLIO CÉSAR DA CRUZ JANE DAS DORES DA SILVA
Presidente da Comissão Membro da Comissão

EDUARDO HENRIQUE M. SATO
Membro da Comissão

Resultado Pregão 92-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
92/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Registro de Preços, que tem como objeto a contra-
tação de empresa para serviços de limpeza de vias publicas com 
fornecimento de equipamentos e mão de obra para o Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto (SAMAE), de acordo com as especifica-
ções dos Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

BALSA NOVA COMERCIAL LTDA ME foi vencedora do itens 01 e 02 
totalizando R$ 1.239.500,00 (um milhão duzentos e trinta e nove 
mil e quinhentos reais) .

Palhoça, 12 de maio de 2014

Ata de Habilitação - Concorrência Pública 
Nº247/2013
ATA COM O RESULTADO PARA A FASE DE HABILITAÇÃO PARA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº247/2013.

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, na 
sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, na sala de reuniões, a 
partir das 13h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licita-
ção, designada pela portaria n°1419/2014 anexa a este processo. 
Sob a presidência o Senhor Júlio César da Cruz, convocando o 
funcionário Eduardo Henrique Machado Sato para secretariar os 
trabalhos, a fim de tratar do resultado da fase HABILITAÇÃO re-
ferente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº247/2013, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos de operação e manutenção dos Sistemas de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário de Palhoça/SC, 
contemplando, simultaneamente, a transferência de experiên-
cia e de tecnologia ao corpo técnico da SAMAE, neste Município, 
incluindo mão de obra com fornecimento de todo material, de 
acordo com as especificações contidas nos anexos, partes inte-
grantes deste ato convocatório. Empresas participantes: 1 - RIO-
VIVO AMBIENTAL LTDA; 2 - CONASA - COMPANHIA NACIONAL DE 
SANEAMENTO e 3 - ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. Após 
análise dos documentos por esta Comissão, foi declarado o resul-
tado da fase de HABILITAÇÃO: A Empresa ITAJUI ENGENHARIA 
DE OBRAS LTDA não apresentou, conforme exigido no item 6.3 
“c” do edital, comprovação de possuir no seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega dos envelopes, equipe técnica mí-
nima composta por profissionais de nível superior, detentores de 
atestado de responsabilidade técnica e respectivas CAT´s, com as 
seguintes características: c.1) um engenheiro químico ou sanita-
rista ou químico com experiência em tratamento de água ou de 
esgoto (não apresentou); c.2) um engenheiro civil ou sanitarista e 
ambiental com experiência em operação de sistema de abasteci-
mento de água ou de esgoto (não apresentou a comprovação do 
engenheiro ambiental); c.3) um engenheiro civil ou sanitarista e 
ambiental com experiência em manutenção de sistema de abaste-
cimento de água ou de esgoto (não apresentou a comprovação do 
engenheiro ambiental); logo, declaramos a licitante INABILITADA. 
A Empresa RIOVIVO AMBIENTAL LTDA não apresentou, conforme 
exigido no item 6.3 “c” do edital, comprovação de possuir no seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos envelopes, 
equipe técnica mínima composta por profissionais de nível supe-
rior, detentores de atestado de responsabilidade técnica e respec-
tivas CAT´s, com as seguintes características: c.2) um engenheiro 
civil ou sanitarista e ambiental com experiência em operação de 
sistema de abastecimento de água ou de esgoto (não apresentou 
a comprovação do engenheiro ambiental); c.3) um engenheiro ci-
vil ou sanitarista e ambiental com experiência em manutenção de 
sistema de abastecimento de água ou de esgoto (não apresentou 
a comprovação do engenheiro ambiental); a Licitante não apre-
sentou o Balanço Patrimonial da empresa ENVITEC SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA referente ao último exercício (2013), exigido 
pelo Código Civil (Lei Federal n° 10406/2002) onde estabelece 
que o balanço deverá ser apresentado até o quarto mês seguin-
te ao término do exercício social. Logo, em regra, entendemos 
que o prazo limite para elaboração do Balanço Patrimonial é até 
o final do mês de abril do exercício subseqüente. Ante os fatos 
apontados, declaramos a licitante INABILITADA. A Empresa CO-
NASA - COMPANHIA NACIONAL DE SANEAMENTO apresentou os 
documentos de acordo com o Edital, ficando assim HABILITADA. A 
Comissão Permanente de Licitações informa que o resultado será 
publicado no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura 
Municipal de Palhoça e oficializado às Licitantes participantes do 
certame, onde será aberto o prazo para interposição de recursos 
para a fase HABILITAÇÃO à contar da data de sua publicação. Os 
envelopes contendo as PROPOSTAS continuam em poder da Co-
missão de Licitações, devidamente lacrados e rubricados por todos 
os presentes na sessão de Abertura dos envelopes de Habilitação. 
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Papanduva

Prefeitura

Contrato Nº 053/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
Contrato nº 053/2014, Referente ao Pregão Presencial nº 
044/2014. Objeto: Prestação de serviços médicos de clinico geral. 
Contratada: TIARAJU MATSUOKA AZEVEDO DOS SANTOS, totali-
zando o montante de R$ 144.960,00 (cento e quarenta e quatro 
mil, novecentos e sessenta reais),sendo R$ 24,16 (vinte e qua-
tro reais e dezesseis centavos) por consulta realizada. Vigência: 
A contagem do prazo deste contrato terá inicio no dia 07 de maio 
de 2014 e término no dia 07 de maio de 2015.

Papanduva/SC, 07 de maio de 2014
Odair José Leandro Dias
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Palmitos

Prefeitura

Processo 21/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Processo Licitatório nº21/14 Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº03/14. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Entrega dos Envelopes: 27/05/2014, até as 08:00 horas. 
Abertura dos Envelopes: 27/05/2014 as 09:00 horas. Obtenção do 
Edital e informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 12 de maio de 2014. 
Tânia de Fátima Henchen 
Gestora do Fundo.
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Passos Maia

Prefeitura

Decreto N° 264, de 9 de Maio de 2014.
DECRETO N. º 264, de 9 de maio de 2014.
“CONCEDE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE PONTO DE TÁXI, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c Lei n° 044/1993,

CONSIDERANDO a doação voluntária do ponto de táxi n° 1, lo-
calizado na Av. Padre João Botero, em frente ao Bar de Gilberto 
Zanchett, na sede do Município, com vaga para dois veículos, rea-
lizada por Ernani Cesar Carteri em benefício de Gequel Rodrigues;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a prestação 
deste serviço de interesse social;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida licença para exploração de serviços de 
transporte de passageiros em automóvel de aluguel (táxi), no Pon-
to de Táxi n° 1, ao senhor GEQUEL RODRIGUES, inscrito no CPF 
sob n° 927.651.069-91, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.343.965-6 - SSP/SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a licença para exploração de serviços de transporte de passageiros 
em automóvel de aluguel (taxi) concedida por meio do Decreto n° 
176, de 30 de outubro de 2013.

Passos Maia-SC, 
9 de maio de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o decreto foi publicado em data supra

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

Extrato Termo Aditivo 0002/2014 ao Contrato 
0034/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 0002/2014 AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO n. 0034/2013
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2013
MODALIDADE DISPENSA n. 0003/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRTIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI.
Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela 
CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas 
no Plano anual de trabalho - PAT.
Valor: O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos servi-
ços prestados de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, 
o valor global de R$ 24.150,95 (vinte e quatro mil cento e cinqüen-
ta reais com noventa e cinco centavos), dividido em 10 parcelas, 

Passo de Torres

Prefeitura

Edital 002/2014

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

N° 002/2014

1- OBJETIVO: Contratação de pessoal, por tempo determinado, 
a fim de atuar como Médico Pediatra, Enfermeiro, e servente; na 
Secretaria Municipal de Saúde e ou Unidade de Saúde Central do 
Município de Passo de Torres.
2- AMPARO LEGAL: Leis Municipais nºs. 513 de 25 de agosto de 
2005 e 737 de 29 de abril de 2011
3- INSCRIÇÕES: de 19 a 21 DE MAIO DE 2014.
DAS 14 AS 18 HORAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
4- PROVA DE TÍTULOS E ENTREVISTA:
23 DE MAIO DE 2014.
5- OUTRAS INFORMAÇÕES: Edital Completo afixado no mural in-
terno da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Nereu Ramos, 
nº. 126 - Centro - Passo de Torres/SC.

Passo de Torres - SC, ...
09 DE MAIO DE 2014.
Comissão Provisória do Processo Seletivo Simplificado
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noventa e sete centavos).

Destinação: 2º PARCELA TRANSPORTE ESCOLAR
Data liberação: 05/05/2014.

Passos Maia - SC, 
12 de maio de 2014.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Repasse Estadual.

Valor: 21.752,11 (vinte um mil setecentos e cinquenta e dois reais 
e onze centavos).

Destinação: 3º PARCELA TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL
Data liberação: 25/04/2014
Passos Maia - SC, 12 de maio de 2014.

Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Repasse Federal.

Valor: R$ 18.827,78 (dezoito mil oitocentos e vinte sete reais e 
setenta e oito centavos).

Destinação: QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO.

Data liberação: 05/05/2014

Passos Maia - SC, 
12 de maio de 2014.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Repasse Federal.

Valor: R$ 6.752,00 (seis mil setecentos e cinquenta e dois reais)

Destinação: 3º PARCELA MERENDA ESCOLAR.

repassado no período de vigência desse contrato.

Da Retificação: As demais cláusulas do Contrato Originário perma-
necem inalteradas e em pleno vigor.

Passos Maia-SC,
12 de maio de 2014.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Repasse Federal.

Valor: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais.

Destinação: REPASSE Nº. 784638/2013/MAPA CAIXA, AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS.

Data liberação: 14/04/2014

Passos Maia - SC, 
15 de maio de 2014.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Repasse Federal.

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

Destinação: ULTIMA PARCELA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IN-
DUMEL.

Data liberação: 06/05/2014

Passos Maia - SC, 
12 de maio de 2014.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Repasse Federal.

Valor: 11.268,97 (onze mil duzentos e sessenta e oito reias com 
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Paulo Lopes

Prefeitura

Extrato do Contrato N° 019/2014
Extrato do contrato n° 019/2014 conforme Processo Licitatório nº 
035/2014
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Contra-
tado: ABRIX CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de em-
presa especializada para executar obra de construção de ponte na 
Rua Teodora Marcos e ponte na Servidão Vitorino Dobrandino Mar-
cos no bairro Morro do Freitas. Valor do Contrato: R$ 78.828,56 
(setenta e oito mil oitocentos e vinte oito reais e cinquenta e seis 
centavos). Vigência: 06/08/2014.

Extrato do Contrato N° 020/2014
Extrato do contrato n° 020/2014 conforme Processo Licitatório nº 
037/2014
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Contra-
tado: KTOP CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada prestação de serviços técnicos 
para elaboração de projeto de engenharia viária urbana para pavi-
mentação asfáltica de trecho da Rodovia GRP010 no município de 
Paulo Lopes. Valor do Contrato: R$ 93.800,00(noventa e três mil e 
oitocentos reais) Vigência: 09/08/2014.

Data liberação: 05/05/2014

Passos Maia - SC, 
12 de maio de 2014.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Audiência e Consulta Pública realizar-se-ão com a fina-
lidade de apresentação, divulgação e discussão das minutas do 
Edital de Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de 
Água e Esgotamento Sanitário no município de Penha e seus res-
pectivos Anexos, em cumprimento ao artigo 11 da Lei federal n. 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, que resguardam os princípios da 
transparência e do controle social.
Art. 2º A Audiência e Consulta Pública têm como objetivo especí-
fico apresentar e receber sugestões, recomendações, críticas ou 
propostas sobre a minuta do Edital, do Contrato e dos demais 
Anexos para a concessão dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, nos termos do Edital de Con-
vocação que faz parte integrante deste Regimento, com vistas a 
democratizar, conferir transparência e assegurar a participação 
popular na elaboração dos referidos documentos.
Parágrafo único. A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa, 
bem como aos meios de comunicação, respeitados os limites im-
postos pelas instalações físicas do local e as regras de participação 
deste Regimento Interno.
Art. 3º Os documentos submetidos à Audiência e Consulta Pública 
estarão disponíveis no setor de licitação da Prefeitura Municipal 
de Penha, através de fornecimento de 1 (um) CD-ROM para gra-
vação dos documentos relativos à Audiência e Consulta Pública. 
O endereço do setor de licitação é na Avenida Nereu Ramos, 190 
- Centro, Penha, Santa Catarina.
CAPÍTULO II
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Art. 4º A Audiência Pública terá início às 19:00 horas, com qual-
quer número de presentes.
Parágrafo único. O encerramento da sessão acontecerá às 20 ho-
ras, podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) minutos, a critério 
do seu Presidente.
Art. 5º O público presente deverá assinar lista de presença, que 
conterá:
I - Nome legível, endereço, endereço eletrônico (email) e telefone;
II - Número do documento de identificação;
III - A entidade pública ou privada a que pertence; e
IV - Assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda 
a sessão em local acessível.
Art. 6º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente, nos 
termos definidos neste Regimento, com o apoio da Empresa Con-
sultora, responsável pela elaboração dos estudos e documentos 
postos sob Audiência e Consulta Pública, conforme Contrato de 
Prestação de Serviços firmado com a Prefeitura Municipal de Pe-
nha.
Parágrafo único. O Presidente da Audiência Pública será o Secre-
tário Municipal de Penha ou seu representante.
Art. 7º São prerrogativas do Presidente da Sessão:
I - designar um ou mais secretários para assisti-lo;
II - designar a apresentação de objetivos e regras de funciona-
mento da audiência, ordenando o curso das manifestações;
III - decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
IV - decidir sobre a pertinência das questões formuladas;
V - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou pos-
tergação da sessão, bem como sua reabertura ou continuação, 
quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum 
participante; e
VI - Alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário 
e útil.
Art. 8º O Presidente da sessão indicará um Moderador para lhe au-
xiliar na condução e organização da Audiência, sendo atribuições 
do Moderador, com auxilio dos Secretários designados:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solici-
tações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - registrar o conteúdo das intervenções;

Penha

Prefeitura

Errata Ata de Registro de Preço Pp15/2014 - Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
31/2014 - PMP
Processo nº 15/2014 - PMP Pregão presencial nº06/2014 - PMP
Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS 
UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Assinatura da Ata: 12/05/2014.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME
Valor R$ 29.768,00 (vinte e nove mil setecentos e sessenta e oito 
reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Penha, 12 de maio de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Decreto N° 2030/2014
DECRETO Nº 2030/2014
Aprova o Regimento Interno da Audiência e Consulta Pública das 
minutas do Edital de Concessão dos Serviços Públicos de Abaste-
cimento de Água e Esgotamento Sanitário no município de Penha 
e seus respectivos Anexos.

O Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições legais e a 
fim de dar cumprimento ao artigo 11 da Lei federal n. 11.445, de 
5 de janeiro de 2007, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do Anexo Único, o Regimento 
Interno da Audiência e Consulta Pública das minutas do Edital 
de Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário no município de Penha e seus respectivos 
Anexos.

Art. 2º Compete ao Procurador Geral do Município de Penha a 
responsabilidade de organizar e presidir a Audiência e Consulta 
Pública constante do Anexo Único.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Penha, 12 de maio de 2014.

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
quatorze.

Rafael Celestino
Secretário da Administração

REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICA
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oportunidade na qual a sociedade poderá apresentar sugestões, 
recomendações, críticas ou propostas sobre a minuta do Edital, 
do Contrato e dos demais Anexos para a concessão dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
Art. 20. As sugestões, recomendações, críticas ou propostas sobre 
a minuta do Edital, do Contrato e dos demais Anexos deverão 
ser realizadas pelo formulário constante no site oficial da Prefei-
tura Municipal de Penha ou mediante requerimento protocolado 
na sede da Prefeitura Municipal, sendo obrigatório ao participante 
prestar as seguintes informações:
I - Nome legível, endereço, endereço eletrônico (email) e telefone;
II - Número do documento de identificação;
III - A entidade pública ou privada a que pertence; e
IV - Assinatura, no caso de requerimento protocolado na sede da 
Prefeitura Municipal.
Art. 21. As respostas e esclarecimentos serão encaminhados aos 
participantes no prazo de até 10 (dez) dias contados no encerra-
mento da Consulta Pública.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas 
durante a Audiência e Consulta Pública terão caráter consultivo, 
destinando-se à motivação do Executivo Municipal quando da to-
mada das decisões em face dos debates realizados.

Penha, 12 de maio de 2014.
EVANDRO EREDES DE NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Contrato N° 61/2014 de Aquisição de Material 
Grafico Para FMS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2014 - FMS
CONTRATADO: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA ME.
Licitação: Processo Licitatório nº. 13/2014 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 09/2014 -FMS.

OBJETO: Aquisição de material gráfico para Secretaria de Saúde.

VALOR TOTAL: R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 12 de maio de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Pela Prefeitura

Contrato Nº 325/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 07/2013
CONTRATO Nº 325/2014 - RH/PMP
Contratado (A): TATIANE IVANI DE SOUZA PSCHEIDT, na fun-
ção de servente/merendeira, início em 13/05/2014 e término em 
19/12/2014, com carga horária de 40 horas semanais, para atuar 
junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 13 de Maio de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

IV - sistematizar as informações;
V - elaborar a ata da sessão; e
VI - a guarda da documentação produzida na audiência.
Art. 9º Será considerado participante da Audiência Pública qual-
quer cidadão, sem distinção de qualquer natureza, interessado em 
contribuir com o processo de discussão mencionado no Edital de 
Convocação.
Art. 10. É direito dos participantes a manifestação por escrito, 
após devidamente inscrito e identificado pelo Moderador, suas opi-
niões sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, 
respeitando as disposições previstas neste Regimento.
Art. 11. São deveres dos participantes:
I - Respeitar o Regimento Interno da Consulta e Audiência Pública;
II - Respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem 
de inscrição; e
III - Tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência 
e seus organizadores.
Art. 12. É condição para a participação nos debates a prévia inscri-
ção e identificação do interessado.
Art. 13. A inscrição deverá ser realizada após a abertura da Audi-
ência Pública e explanação inicial dos técnicos, por meio de ficha 
de inscrição.
§ 1º A inscrição das perguntas ou sugestões deverá ser realizada 
por escrito, através de ficha de inscrição.
§ 2º As fichas serão disponibilizadas pelos secretários responsá-
veis, devendo estas ser entregues aos mesmos.
Art. 14. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da Au-
diência;
II - leitura e exposição pelos responsáveis por sua elaboração do 
conteúdo central das minutas do Edital de Concessão dos Serviços 
Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário no 
município de Penha e seus respectivos Anexos;
III - respostas às perguntas e sugestões realizadas por escrito;
IV - encerramento com a leitura resumida e aprovação dos pontos 
principais da sessão.
Art. 15. Nos debates, as perguntas recebidas poderão ser respon-
didas em blocos, conforme sua similaridade, a critério dos secre-
tários designados pelo Presidente.
Art. 16. A equipe técnica responsável pelas respostas às questões 
escritas dos participantes terão no máximo 3 (três) minutos para 
expor sobre a questão.
Parágrafo único. Caso haja qualquer questionamento ou sugestão 
pendente de resposta ao término da audiência pública, serão en-
caminhados os esclarecimentos ao participante por e-mail ou cor-
respondência, dentro do prazo estabelecido na Consulta Pública.
Art. 17. Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas 
de registro, a fim de dar-se a máxima transparência ao processo.
Art. 18. Concluídas as exposições e as intervenções, o Presiden-
te lavrará Ata de Certificação da Realização do evento, relatando 
resumidamente o ocorrido durante a sessão, que será assinada 
pelo Presidente da sessão e componentes da mesa, e dará por 
encerrada a Audiência Pública.
Parágrafo único. Após o acontecimento da Audiência Pública será 
elaborada ata técnica contendo a íntegra dos debates, com base 
nas gravações do evento, e será subscrita pelo Presidente da ses-
são, devendo ser anexada à lista de presença e, posteriormente, 
publicada na página eletrônica do Município.

À consulta pública foi dada publicidade por meio de publicação na 
imprensa oficial do município no site www.diariomunicipal.sc.gov.
br, Jornal Diário do Litoral, Mural Público, bem como no endereço 
eletrônico www.penha.sc.gov.br, ficando aberta ao público entre 
as datas de 09 de maio de 2014 a 09 de junho de 2014.

CAPÍTULO III
DA CONSULTA PÚBLICA
Art. 19. O edital e seus anexos estarão submetidos à Consulta 
Pública entre os dias 09 de maio de 2014 a 09 de junho de 2014, 
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 196, de 07 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 196, DE 07 DE MAIO DE 2014.
NOMEIA MARILDA CASAGRANDE MATTANA PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 05 de Maio de 2014, MARILDA CA-
SAGRANDE MATTANA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n. 
594.539.239-15, para o cargo de provimento em comissão de “AS-
SISTENTE DE COORDENAÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS”, ní-
vel DAÍ-02, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lota-
da na Secretaria de Saúde e Bem estar Social, com remuneração 
prevista em lei.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05 de Maio de 2014.

Centro Administrativo Municipal, 
07 de Maio de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 195, de 07 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº. 195, DE 07 DE MAIO DE 2014.
EXONERA, A PEDIDO LUCIANE RABUSKE DA FUNÇÃO DE TÉC-
NICA EM ENFERMAGEM (ESF), EM CARATER TEMPORÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, A PARTIR DE 07 DE MAIO , LUCIANE 
RABUSKE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 049.919.059-
90, da função temporária de TÉCNICA EM ENFERMAGEM (ESF), 
lotada na Secretaria de Saúde e bem Estar Social, carga horária de 
40 horas semanais, com vencimentos previstos em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 
07 de Maio de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Resolução Nº 03/2014
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO.
RESOLUÇÃO Nº 03/2014
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Pinheiro Preto.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 12 de maio de 2014, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 

Portaria Nº 171/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 171/2014
Exonera a pedido a funcionária MARLENE MARIA DOS SANTOS, do 
cardo de professor IV, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar desta data. Revogando a Portaria nº 176/1999.

Penha/SC, 
12 de Maio de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Decreto 2031/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2031/2014
Exonera a pedido a funcionária MARLENE MARIA DOS SANTOS, 
do cargo em comissão de COORDENADORA ADMINISTRATIVA, da 
secretaria de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar desta data. Revogando o Decreto nº 1422/2013.

Penha/SC, 
12 de Maio de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Portaria Nº 172/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 172/2014
ALTERAR: a pedido, a carga horária da professora ROSIANE CI-
PRIANE BRUNNER LEITE, de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas se-
manais, no período de 13/05/2014 a 19/12/2014. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
nº 029/2014.

Penha/SC, 
12 de Maio de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal
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definir, e regulamentar os serviços sociais desenvolvidos na área 
da assistência social no município de Pinheiro Preto, objetivando 
atender os usuários da Política de Assistência Social.

RESOLVE

Art.º. 1º. Aprovar o Parecer do Conselho Munipal de Direito da 
Criança e do Adolescente relativo a Avaliação do cumprimento dos 
Planos de Ação e Aplicação do FIA de 2013.

Art. 2º O Plano define as metas e os eixos a serem desenvolvidos 
a crianças e adolescentes que eventualmente venham a ser aten-
didas no município.

Art.º. 3º. O público alvo serão as famílias e seus respectivos inte-
grantes que se encontram em situação de vulnerabilidade social.

Art.º 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto - SC, 
12 de maio de 2014.
JURCELEI BERTHA
Presidente do CMDCA

Portaria Nº 198, de 07 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 198, DE 07 DE MAIO DE 2014.
NOMEIA PREGOEIRO PERMANENTE E EQUIPE DE APOIO PARA 
DIRIGIR AS LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado pregoeiro permanente, os seguintes ser-
vidores:

I -Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Renda, Tributos e Obras, pregoeiro;

II - Nilson Zanella, ocupante do cargo efetivo de Tesoureiro, mem-
bro equipe de apoio;

III - Bruna Bertoncello, ocupante do cargo efetivo de Vigilante 
Sanitário, membro equipe de apoio;

IV - Tânia Zanella, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, mem-
bro equipe de apoio.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pelo ser-
vidor Hadriel Dalmolin.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 07 de fevereiro de 2014, 
revogando-se a portaria nº 052, de 07 de fevereiro de 2014.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 758/96, de 12 de março de 
1996, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Pinheiro Preto - CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, 
que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assis-
tência Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu 
âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na 
LOAS

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para 
o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, por 
meio de recursos financeiros alocados no FMAS, no valor total de 
R$ 26.678,32 (vinte e seis mil e seiscentos e setenta e oito reais e 
trinta e dois centavos) referente ao ano de 2014, para ser utilizado 
100% (cem por cento) em custeio.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
município e elencados no Projeto Técnico, no âmbito da Proteção 
Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3º O Gestor da Política de Assistência Social do município é 
responsável pela adesão ao Programa BPC Escola até o mês de 
junho do corrente ano para garantir a continuidade dos recursos 
provenientes do FEAS ao FMAS referente ao cofinanciamento da 
Proteção Social Básica.

Parágrafo único: O descumprimento do “caput” do presente artigo 
acarretará no bloqueio do recurso referente ao cofinanciamento 
da Proteção Social Básica.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto, 
12 de maio de 2014.
Elaine Duarte
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social.

Resolução N.º 02/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL de DIREITO da CRIANÇA e ADOLESCENTE
Av. ARTHUR COSTA E SILVA FONE/FAX:(49) 3562-2007
email: cras@pinheiropreto.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N.º 02/2014 Pinheiro Preto, 12 de maio de 2014

DISCIPLINA A APROVAÇÃO DO PARECER DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE 
PINHEIRO PRETO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS PLA-
NOS DE 2013

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, através de seu Presidente, JURCELEI BERTHA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Mu-
nicipal N.º 1.554 de 26 de novembro de 2010 e Decreto Executivo 
Municipal Nº 3.861, de 20 de agosto de 2013.

Considerando a decisão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente devidamente nomeado através do De-
creto executivo Municipal N.º 3.861 de 20 de agosto de 2013 de 
cuja decisão está consignada em ata;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente , visa deliberar, fiscalizar, formular, acompanhar, 
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Pomerode

Prefeitura

Extrato do Contrato Administrativo N.º 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2014

Processo Administrativo n.º 012/2014.
Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO VOLKMANN 
LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE PASSES ESCOLARES PARA 
TRANSPORTE COLETIVO DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL N.º 2.337/2011.

Valor Total contratado: R$489.955,00 (quatrocentos e oitenta e 
nove mil e novecentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de vigência: 31/12/2014.

Pomerode/SC, 
14 de Abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Extrato do Contrato Administrativo N.º 008/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/2014

Processo Administrativo n.º 013/2014.
Dispensa de Licitação n.º 001/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratados: LONI RAHN JUNG e RALF JUNG.

Objeto: EXPLORAÇÃO DE JAZIDA DE MACADAME PARA A EXTRA-
ÇÃO DE SAIBRO COM OBJETIVO DE UTILIZAÇÃO PARA MANUTEN-
ÇÃO DE OBRAS MUNICIPAIS, VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS 
E BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL n.º 2.619, DE 17/02/2014.

Valor Total contratado: R$17.767,56 (dezessete mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo de vigência: 12 meses.

Pomerode/SC, 
14 de Abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Portaria Nº 197, de 07 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 197, DE 07 DE MAIO DE 2014.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem a comissão permanente 
de licitação, os seguintes servidores públicos municipais:

I -Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Renda, Tributos e Obras;

II - Nilson Zanella, ocupante do cargo efetivo de Tesoureiro;

III - Bruna Bertoncello, ocupante do cargo efetivo de Vigilante 
Sanitário;

IV - Tânia Zanella, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pelo ser-
vidor Hadriel Dalmolin.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 07 de fevereiro de 2014, 
revogando-se a portaria nº 051, de 07 de fevereiro de 2014.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Credenciada: COOPERATIVA MISTA AGRÍCOLA DE PISCICULTO-
RES - COOMAPEIXE.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGRICULTOR FAMILIAR PESSOA FÍSI-
CA, COOPERATIVAS DE AGRICULTURA FAMILIAR, FORNECEDO-
RES DE ALIMENTOS (VERDURAS, LEGUMES, FRUTAS, HORTALI-
ÇAS, GELÉIAS ENTRE OUTROS), INTERESSADAS EM PARTICIPAR, 
DE FORMA A COMPLEMENTAR, A MERENDA DAS ESCOLAS E 
CRECHES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPRE-
ENDEDORA, PARA O MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2014, QUE FAZ PAR-
TE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO COMO SE TRANSCRITO 
FOSSE.

Valor Total contratado: R$69.915,00 (sessenta e nove mil e nove-
centos e quinze reais).
Prazo de vigência: 31/12/2014.

Pomerode/SC,
08 de Maio de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Extrato do Contrato Administrativo N.º 011/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2014

Processo Administrativo n.º 011/2014.
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 001/2014.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA GOEDE LTDA ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE JANE MERI SIEBERT FERNANDES, SITUADA NA RUA 
PRESIDENTE COSTA E SILVA, N.º 1.786 - BAIRRO TESTO REGA, 
POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/
QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRAN-
TES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO PROGRAMA DE MELHORIA, 
ACESSO E QUALIDADE - PMAQ.
Valor Total contratado: R$261.822,65 (duzentos e sessenta e um 
mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Prazo de execução da obra: 180 dias.

Pomerode/SC, 
09 de Maio de 2014.
WALTRAUD HINKELDEY
Secretária Municipal de Saúde

Extrato do Contrato Administrativo N.º 009/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 009/2014

Processo Administrativo n.º 23034.018985/2012-80 - FNDE.
Pregão Eletrônico n.º 016/2013 - Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ LTDA.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DO PREGÃO ACIMA 
IDENTIFICADO, COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE / GOVERNO 
FEDERAL.

Valor Total contratado: R$85.555,00 (oitenta e cinco mil e qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de vigência: 12 meses.

Pomerode/SC, 
08 de Maio de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Extrato do Contrato Administrativo N.º 010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010/2014

Processo Administrativo n.º 010/2014.
Pregão Presencial n.º 003/2014.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratado: BACKES CONFECÇÕES LTDA - ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS PROFISSIONAIS 
DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, 
AGENTES DE SAÚDE, MOTORISTAS DE AMBULÂNCIA E DA VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
POMERODE/SC.
Valor Total contratado: R$14.970,00 (catorze mil e novecentos e 
setenta reais).
Prazo de entrega dos uniformes: 30 dias.

Pomerode/SC, 
30 de Abril de 2014.
WALTRAUD HINKELDEY
Secretária Municipal de Saúde

Extrato do Contrato Administrativo N.º 010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010/2014

Processo Administrativo n.º 015/2014.
Dispensa de Licitação n.º 002/2014.



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 421

Licitação 42/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0042/2014
TOMADA DE PREÇO N.º 006/2014

O Município de Ponte Serradatorna público,que fará Licitação na 
modalidade Tomada de Preço objetivando a contratação de em-
presa especializada para execução de obra e serviço de melhora-
mento em 22.304 km de estradas rurais no município de Ponte 
Serrada, conforme projeto executivo anexo, proveniente do termo 
de convênio do Programa SC RURAL, nos seguintes trechos: Tre-
cho I: Estrada Municipal de Acesso a Linha Meyer com extensão 
de 9.27 km. Trecho II: Estrada municipal de acesso a linha Guapo-
rezinho com extensão de 7.521 km. Trecho III: Estrada Municipal 
de Acesso a Linha Berté com extensão de 4.856 km.
Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 02/06/2014. 
Abertura: às 09h00min horas do dia 02/06/2014.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Ser-
rada, Rua Madre Maria Theodora, 264, Bairro Centro, no horário 
das 07h30min às 11:300min e das 13:00 ás 17:00, no e-mail: 
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 3435 
0122.

Ponte Serrada 
09 de Maio de 2014.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Ponte Serrada

Prefeitura

Processo Nº 0044/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0044/2014
TOMADA DE PREÇO N.º 007/2014

O Município de Ponte Serrada torna público,que fará Licitação na 
modalidade Tomada de Preço objetivando a contratação de em-
presa especializada para execução de obra de pavimentação as-
fáltica sobre pedras poliédricas, construção de passeios públicos e 
sinalização viária em parte das ruas Ângelo Favretto, Benevenuto 
Cezar Branco, Travessa Antonio Paglia e Florianópolis, conforme 
projeto executivo anexo, relativo ao convenio nº 2014TR000405/
SDRXXE/MPS.
Recebimento de Envelopes: até as 13:50MIN do dia 18/06/2014. 
Abertura: às 14h00min horas do dia 18/06/2014.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Ser-
rada, Rua Madre Maria Theodora, 264, Bairro Centro, no horário 
das 07h30min às 11:300min e das 13:00 ás 17:00, no e-mail: 
comprasps01@gmail.com , ou pelo telefone (0XX49) 3435 0122.

Ponte Serrada 
12 de Maio de 2014.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Licitações 0043/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0043/2014
CONCORRÊCIA N.º 004/2014

O Município de Ponte Serrada torna público,que fará Licitação na 
modalidade Concorrência objetivando a contratação de empresa 
especializada para a execução de obra de infraestrutura em ruas 
do município de Ponte Serrada, composta por Drenagem pluvial, 
pavimentação asfáltica e sinalização viária em partes das ruas 
Adão Tobias, Silvana Weiss Romani, Filinto Muller e José Bortola-
ci, conforme projeto executivo anexo proveniente da proposta de 
transferência 0000006581 do programa transferência 2012000640 
Pacto pelos Municípios- FUNDAM.
Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 18/06/2014. 
Abertura: às 09h00min horas do dia 18/06/2014.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Ser-
rada, Rua Madre Maria Theodora, 264, Bairro Centro, no horário 
das 07h30min às 11:300min e das 13:00 ás 17:00, no e-mail: 
comprasps01@gmail.com, ou pelo telefone (0XX49) 3435 0122.

Ponte Serrada 
2 de Maio de 2014.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Porto União

Prefeitura

Resolução Nº 003/2014 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 003, de 09 de maio de 2014.
Dispõe sobre o Plano de Ação para cofinanciamento do Governo 
Federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS para 2014, 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de Porto União 
(FMAS).
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em reunião realizada em 09 
de maio de 2014, Ata de nº 147,

RESOLVE:
Aprovar o Plano de Ação para cofinanciamento do Governo Federal 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS para o exercício de 
2014, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de Porto 
União (FMAS).

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União, 
09 de maio de 2014.
MARCIA MARIA BAGGIO CAUS
Presidente do CMAS

Resolução Nº 004/2014 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 004, de 09 de maio de 2014.
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, entre o 
Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS) de Porto União - SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 09 de maio de 2014, Ata de nú-
mero 147, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Or-
gânica da Assistência Social - LOAS e pela Lei Municipal nº 2.214, 
de 25 de outubro de 1996, que institui o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Porto União - CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, 
que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assis-
tência Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu 
âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na 
LOAS,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais proveniente do FEAS, por meio 
de recursos financeiros alocados no FMAS no valor de R$ 8.961,53 
(oito mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e três 
centavos).

Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios 
Eventuais para a provisão de AUXÍLIO FUNERAL.

Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não 
poderão ser aplicados em itens referentes às órteses e próteses, 
tais como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; ca-
deiras de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área 
da saúde, como medicamentos, pagamento de exames médicos, 
apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 

Porto Belo

Prefeitura

Pregão - Registro de Preço - 020/2014 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão - Registro de Preço - 020/2014 
PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por item;

Objeto: Aquisição de tinta para demarcação viária das vias urba-
nas do município de Porto Belo, período de doze meses, prorro-
gável nos termos da legislação vigente, conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 14:00 horas do dia 23/05/2014, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.

Abertura das Propostas: ás 14:00 horas do dia 23/05/2014, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.

O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 - Centro-Porto Belo - SC.

Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail compras@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 
12 de maio de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração
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Portaria N.º 505/2014 - RH
PORTARIA Nº 505, de 23 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Vinícius André Makiak, aprovado em 1º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos 
na Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 23 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 480/2014 - RH
PORTARIA Nº 480, de 10 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora efetiva Silvia Apare-
cida Roiek Correa, para mais 10 (dez) horas semanais, no período 
de 06 de março a 17 de dezembro de 2014, com vencimentos na 
Classe “C”, referência “02”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Mu-
nicipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para 
atuar nas atividades de dança alemã com os alunos do contra-
turno do Núcleo Educacional Frei Deodato, conforme o Programa 
Mais Educação.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 06 de março de 2014.

Porto União, SC 
em 10 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 481/2014 - RH
PORTARIA Nº 481, de 10 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 02 de abril a 

descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme 
expresso na Resolução nº 39 do CNAS.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA MARIA BAGGIO CAUS
Presidente do CMAS/Porto União

Portaria N.º 374/2014 - RH
PORTARIA Nº 374, de 27 de março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 049/2014, de Thia-
go Pereira da Silva, que exerce as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, no período de 27 de março a 25 de abril de 2014, ou até 
a alta médica do servidor Wilton José Michels que continua afasta-
do para Tratamento de Saúde.

Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exerce suas ati-
vidades vinculado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC,
em 27 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 502/2014 - RH
PORTARIA Nº 502, de 22 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Fernanda Paola Stasiak de Moura Camargo Torma, 
aprovado em 1º lugar, para o cargo de provimento efetivo de Fis-
cal de Tributos, pertencente ao Grupo Ocupacional Técnico Admi-
nistrativo - GTA, Anexo II, com vencimentos na Classe “07” Refe-
rência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 22 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte
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Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 03 de abril 
de 2014 a 02 de abril de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Antonio Carlos Pigatto Caus, para exercer as funções do 
cargo de Médico - Plantonista, previsto no Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de haver 
esgotado a lista de candidatos aprovados em concurso público 
para o cargo.

Art. 2º O servidor contratado acima mencionado, exercerá suas 
atividades junto a Unidade de Saúde Centro, vinculado a Secreta-
ria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC retroa-
gindo seus efeitos a 03 de abril de 2014.

Porto União - SC, 
em 10 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 486/2014 - RH
PORTARIA Nº 486, de 11 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Danielli Suski, do cargo de provi-
mento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 11 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de   
    Administração e Esporte

Portaria N.º 487/2014 - RH
PORTARIA Nº 487, de 11 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Adilson 
José Marino, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 11 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

07 de junho de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Beatriz Schena 
Rotta, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, em razão da redução da carga horária 
da servidora contratada Patrícia Sott Gasperin que estava substi-
tuindo a servidora efetiva Moira de Cassia Ferreira que se encontra 
em Licença Prêmio.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de abril de 2014.

Porto União - SC, 
em 10 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 482/2014 - RH
PORTARIA Nº 482, de 10 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Va-
nessa Aparecida Becker Jack, para mais 20 (vinte) horas sema-
nais, no período de 01 de abril a 17 de dezembro de 2014, com 
vencimentos na Classe “A”, referência “01”, previsto nos Anexos I 
e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas 
alterações, para atuar no Apoio Pedagógico com as crianças do 
Abrigo da Criança e do Adolescente de Porto União de acordo com 
o Termo de Ajuste de Conduta firmado com a Promotoria Pública 
de Porto União.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de abril de 2014.

Porto União, SC 
em 10 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 483/2014 - RH
PORTARIA Nº 483, de 10 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
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Porto União - SC, 
em 15 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 491/2014 - RH
PORTARIA Nº 491, de 15 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Neusa Ferreira, aprovada em 64º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, 
pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, com 
vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União 
SC, em 15 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 494/2014 - RH
PORTARIA Nº 494, de 15 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Elisiane de 
Paula França, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º 
anos iniciais, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme previsto 
na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus anexos, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Ma-
gistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de abril de 2014.

Porto União - SC, 
em 15 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 488/2014 - RH
PORTARIA Nº 488, de 14 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Adriana Cristina 
Schipanski, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 14 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 489/2014 - RH
PORTARIA Nº 489, de 15 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Roseli dos Santos, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 15 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de   
    Administração e Esporte

Portaria N.º 490/2014 - RH
PORTARIA Nº 490, de 15 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Nilmar Fernando Jevouski, aprovado em 2º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, perten-
cente ao Grupo Ocupacional Técnico Administrativo - GTA, Anexo 
II, com vencimentos na Classe “07” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União - SC, 
em 17 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 498/2014 - RH
PORTARIA Nº 498, de 17 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Flávia Gregorio, 
das funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 17 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de  
   Administração e Esporte

Portaria N.º 499/2014 - RH
PORTARIA Nº 499, de 17 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Janete da Aparecida 
Cardoso, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Ní-
vel 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 
17 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 500/2014 - RH
PORTARIA Nº 500, de 17 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO, a partir de 17 de abril de 
2014, referente ao período aquisitivo de junho de 2007 a junho de 
2012, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 

Portaria N.º 495/2014 - RH
PORTARIA Nº 495, de 16 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Aline Ferraz Rocha, aprovada em 3º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais 
(Português), com vencimentos na Classe “B” Referencia “01” pre-
visto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 16 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 496/2014 - RH
PORTARIA Nº 496, de 17 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Daniele 
Castanha Medeiros, do emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde - PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 17 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 497/2014 - RH
PORTARIA Nº 497, de 17 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Ana Claudia Fleit, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Portaria N.º 504/2014 - RH
PORTARIA Nº 504, de 22 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 22 de abril a 
12 de junho de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Eloir Fernandes 
dos Santos, para exercer as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, referência 
“A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 
de novembro de 2011, em substituição ao servidor efetivo Moacir 
Luis da Silva que se encontra em Licença Prêmio.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vin-
culado à Secretaria Municipal de Administração e Esporte, deste 
Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 22 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de   
    Administração e Esporte

Portaria N.º 507/2014 - RH
PORTARIA Nº 507, de 24 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Jeovanei Ribeiro Alves, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 24 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 508/2014 - RH
PORTARIA Nº 508, de 24 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Carla 
Rosane Fersch da Silva, para mais 10 (dez) horas semanais, no pe-
ríodo de 14 de abril a 17 de dezembro de 2014, com vencimentos 
na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 

§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor Moacir 
Luis da Silva, ocupante do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 17 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de 
   Administração e Esporte

Portaria N.º 501/2014 - RH
PORTARIA Nº 501, de 22 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Lindamir Uberna, do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviços Nível 01, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC,  
em 22 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 503/2014 - RH
PORTARIA Nº 503, de 22 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Carmen 
Cristine Scheramp, para mais 10 (dez) horas semanais, no período 
de 14 de abril a 31 de julho de 2014, com vencimentos na Classe 
“C”, referência “09”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para atuar na 
Educação de Jovens e Adultos - EJA 2º segmento do município, na 
Escola Estadual Nilo Peçanha.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 14 de abril de 2014.

Porto União, SC 
em 22 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de
    Administração e Esporte
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exerce as funções do cargo de Psicólogo com Especialização em 
Saúde Mental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, até 
que o candidato convocado através de Concurso Público assuma 
a vaga.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exerce suas 
atividades junto Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, deste 
município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria Nº 512/2014 - RH
PORTARIA Nº 512, de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até 24 de julho de 2014, o Contrato de Tra-
balho nº 004/2014, de Algacir Roberto Stein, que exerce as fun-
ções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição ao servidor 
efetivo Silvio Cohls de Amorin que continua afastado para Trata-
mento de Saúde.

Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exerce suas ativi-
dades junto ao Departamento Municipal de Urbanismo, vinculado 
à Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA      PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 513/2014 - RH
PORTARIA Nº 513, de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR VACANCIA, de acordo com o Artigo 56, Inciso 
VIII, da Lei Municipal 2055/94, de uma vaga para o cargo de pro-
vimento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, em razão 
do falecimento da servidora Tânia Aparecida Fuck Lenartowicz, 
ocorrido no dia 31 de março de 2014.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para 
atuar no Atendimento Educacional Especializado - AEE.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 14 de abril de 2014.

Porto União, SC 
em 24 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 510/2014 - RH
PORTARIA Nº 510, de 24 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Sandra 
Cruz Rodrigues, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 22 de abril a 13 de maio de 2014, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substi-
tuição à servidora efetiva Aline Cristina Colita que se encontra em 
Licença Maternidade.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art. 3º A servidora exercerá suas atividades no Núcleo de Educa-
ção Infantil Albertina Brauchner, deste Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 22 de abril de 2014.

Porto União, SC 
em 24 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 511/2014 - RH
PORTARIA Nº 511, de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até 30 de maio de 2014, o Contrato de Tra-
balho nº 152/2013, de Karin Elise Mucke de Souza Santos, que 
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do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 517/2014 - RH
PORTARIA Nº 517 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Patrycia Candido, 
das funções do cargo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do 
prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de 
    Administração e Esporte

Portaria N.º 518/2014 - RH
PORTARIA Nº 518 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Dércio Luis Klie-
mann, das funções do cargo de Médico Plantonista, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 31 de março de 2014.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 514/2014 - RH
PORTARIA Nº 514, de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR A PEDIDO a Portaria nº 270 de 24 de fevereiro 
de 2014, que altera a carga horária da servidora efetiva Luciana 
dos Santos Leite.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 14 de abril de 2014.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 515/2014 - RH
PORTARIA Nº 515 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Fernando Antonio 
Kurten Jung, das funções do cargo de Arquiteto, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 516/2014 - RH
PORTARIA Nº 516 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Eurides dos Santos, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
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Portaria N.º 522/2014 - RH
PORTARIA Nº 522 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Inês Aparecida Ka-
ras, das funções do cargo de Agente Administrativo, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 524/2014 - RH
PORTARIA Nº 524 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Carla Renata Stasiak 
de Camargo, das funções do cargo de Agente Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 523/2014 - RH
PORTARIA Nº 523 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Carlos Gualberto 
Gomes, das funções do cargo de Agente Administrativo, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 519/2014 - RH
PORTARIA Nº 519 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Fernanda Rech Go-
mes Gregol, das funções do cargo de Médico (Dermatologista), do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 520/2014 - RH
PORTARIA Nº 520 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Natalia Saty Klie-
mann, das funções do cargo de Médico Plantonista, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 521/2014 - RH
PORTARIA Nº 521 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de José Carlos Marques 
Budal, das funções do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do 
prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte
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Portaria N.º 528/2014 - RH
PORTARIA Nº 528 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Bianca Regina Jero-
nimo Lustosa, das funções do cargo de Telefonista/Recepcionista, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do tér-
mino do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 529/2014 - RH
PORTARIA Nº 529 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Alison Adilson Cha-
ves, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 530/2014 - RH
PORTARIA Nº 530 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Giovane Alves, das 
funções do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do 
prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 525/2014 - RH
PORTARIA Nº 525 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Deiwerson Damas-
ceno dos Santos, das funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 526/2014 - RH
PORTARIA Nº 526 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Claviana Reisdor-
fer Heimann, das funções do cargo de Auxiliar Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 527/2014 - RH
PORTARIA Nº 527 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marcos Vinicius dos 
Santos, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte
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Portaria N.º 534/2014 - RH
PORTARIA Nº 534 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Júlio Cesar Lopes, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 535/2014 - RH
PORTARIA Nº 535 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Márcio Pedro Opau-
tchak, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 536/2014 - RH
PORTARIA Nº 536 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Welligton Sérgio 
Chaves, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Ní-
vel 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 531/2014 - RH
PORTARIA Nº 531 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Márcio dos Santos, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 532/2014 - RH
PORTARIA Nº 532 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marli Teresinha Za-
nella Pleczak, das funções do cargo de Auxiliar de Cirurgião Den-
tista, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 533/2014 - RH
PORTARIA Nº 533 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Liara Aparecida 
Cruz, das funções do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do 
prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte
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Portaria N.º 540/2014 - RH
PORTARIA Nº 540 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Silvio Moreira de 
Castilho, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Ní-
vel 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 541/2014 - RH
PORTARIA Nº 541 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Bernard Michael 
Damasceno, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 542/2014 - RH
PORTARIA Nº 542 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Ana Paula Godinho 
da Silva, do emprego público de Médico do PSF, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 537/2014 - RH
PORTARIA Nº 537 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Franciele Andressa 
Dobler Zago, das funções do cargo de Auxiliar Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 538/2014 - RH
PORTARIA Nº 538 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Elisandro da Silva, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 539/2014 - RH
PORTARIA Nº 539 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Vanderson Tiago 
Bellaver, das funções do cargo de Motorista de Veículos Pesados, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do tér-
mino do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte
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Portaria N.º 546/2014 - RH
PORTARIA Nº 546 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Eder Rodrigues dos 
Santos, das funções do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do tér-
mino do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 547/2014 - RH
PORTARIA Nº 547 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Tania Regina Padi-
lha Pelepek, das funções do cargo de Auxiliar Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 548/2014 - RH
PORTARIA Nº 548, de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o nº 
14702003.1.00016/97-9, datada de 24 de abril de 2014, da servi-
dora DORIS MARGARET ZONTA, que ocupa o cargo de provimento 
efetivo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 
2.145 dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) 
dias, a título de Tempo de Contribuição junto ao INSS - Instituto 
Nacional de Seguro Social, conforme abaixo discriminado:

Portaria N.º 543/2014 - RH
PORTARIA Nº 543 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Carlos Marcos Pra-
do Tavares, do emprego público de Médico do PSF, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 544/2014 - RH
PORTARIA Nº 544 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de João Carlos de Cai-
ros, das funções do cargo de Motorista de Veículos Pesados, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 545/2014 - RH
PORTARIA Nº 545 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Alex Schorr, das fun-
ções do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esportete
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Portaria N.º 552/2014 - RH
PORTARIA Nº 555, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Alex Schorr, aprovado em 1º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, pertencen-
te ao Grupo Ocupacional Operacional - GO, Anexo II, com venci-
mentos na Classe “04” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 553/2014 - RH
PORTARIA Nº 553, de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO, a partir de 12 de abril de 
2014, referente ao período aquisitivo de maio de 2008 a maio de 
2013, de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor Eu-
sébio Kuhsler, ocupante do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 12 de abril de 2014.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 554/2014 - RH
PORTARIA Nº 554, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Rubem Alessandro Kotviski, aprovado em 3º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, perten-
cente ao Grupo Ocupacional Técnico Administrativo - GTA, Anexo 

Período Empregador Tempo de Contribuição/Aproveitamento

- 01/03/1989 a 20/01/1995 - Prefeitura Municipal de Porto União 
05a 10m 20d

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 549/2014 - RH
PORTARIA Nº 549 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Eleiliane Gracieli Uli-
niki, das funções do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 550/2014 - RH
PORTARIA Nº 550 de 25 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Thiago Pereira da 
Silva, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 25 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

Portaria N.º 557/2014 - RH
PORTARIA Nº 558, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Harielli Tomasi, aprovada em 1º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, pertencente ao Gru-
po Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos na 
Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 558/2014 - RH
PORTARIA Nº 558, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Harielli Tomasi, aprovada em 1º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, pertencente ao Gru-
po Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos na 
Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 559/2014 - RH
PORTARIA Nº 559 de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR CONDICIONALMENTE, a partir de 28 de abril 
de 2014, através do Concurso Público Municipal nº 001/2013, Gi-
sele Munhoz Pires Batista, aprovada em 2º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, pertencente ao Gru-
po Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos na 
Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 

II, com vencimentos na Classe “07” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 555/2014 - RH
PORTARIA Nº 555, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Alex Schorr, aprovado em 1º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, pertencen-
te ao Grupo Ocupacional Operacional - GO, Anexo II, com venci-
mentos na Classe “04” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 556/2014 - RH
PORTARIA Nº 556, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Giovane Alves, aprovado em 2º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, pertencen-
te ao Grupo Ocupacional Operacional - GO, Anexo II, com venci-
mentos na Classe “04” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte
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Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 562/2014 - RH
PORTARIA Nº 562, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Vanildo Miguel Guisoni, aprovado em 4º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, 
pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, com 
vencimentos na Classe “03” Referência “A”, Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 563/2014 - RH
PORTARIA Nº 563, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Ludgeron Marcos Ilchechen, aprovado em 1º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Leves, 
pertencente ao Grupo Ocupacional Administrativo - GAD, Anexo II, 
com vencimentos na Classe “03” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º ADVERTIR que o ingresso da servidora acima menciona-
da apenas se completará com a posse e o exercício no cargo de 
Assistente Social, que se efetivará após a realização do exame 
admissional e apresentação dos exames necessários, eis que em 
função do estado puerperal da candidata, sua realização neste 
momento, torna-se prejudicada.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 560/2014 - RH
PORTARIA Nº 560, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Márcio Pedro Opautchak, aprovado em 1º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02 - Santa Cruz do Timbó, pertencente ao Grupo Ocupacional de 
Apoio - GA, Anexo II, com vencimentos na Classe “01” Referência 
“A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 561/2014 - RH
PORTARIA Nº 561, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Felipe Sérgio Mitzko, aprovado em 3º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, 
pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, com 
vencimentos na Classe “03” Referência “A”, Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Portaria N.º 566/2014 - RH
PORTARIA Nº 566, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Willian Carlos Ferreira, aprovado em 2º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, 
com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 567/2014 - RH
PORTARIA Nº 567, de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Suzan Cristiane de Castro Faustino, aprovada em 71º 
lugar, para o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio 
- GA, Anexo II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, 
Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 568/2014 - RH
PORTARIA Nº 568, de 29 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Fernando Cardoso André, aprovado em 3º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, 
com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Portaria N.º 564/2014 - RH
PORTARIA Nº 564 de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 28 de abril 
de 2014 a 27 de abril de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Eu-
rides dos Santos, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, 
referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de haver esgotado 
a lista de candidatos aprovados em concurso público para o cargo 
de Agente de Serviços Públicos Nível 02 para do Distrito de Santa 
Cruz do Timbó.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades no 
Distrito de Santa Cruz do Timbó, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 565/2014 - RH
PORTARIA Nº 565 de 28 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 28 de abril 
de 2014 a 27 de abril de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Eder 
Rodrigues dos Santos, para exercer as funções do cargo de Ope-
rador de Máquinas Pesadas, com vencimentos na Classe “04”, re-
ferência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, em razão de não haver nenhum 
candidato aprovado em concurso público para o cargo de Opera-
dor de Máquinas Pesadas para do Distrito de Santa Cruz do Timbó.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades no 
Distrito de Santa Cruz do Timbó, vinculado à Secretaria Municipal 
de Agricultura, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 
em 28 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte
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RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 23 de abril 
a 22 de maio de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabele-
cido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marlene dos 
Santos, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” 
previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Sueli Polika 
Talasz que se encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retro-
agindo seus efeitos a 23 de abril de 2014.

Porto União - SC, em 30 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 572/2014 - RH
PORTARIA Nº 572, de 30 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 10 de abril a 
22 de maio de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabeleci-
do na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Janete Ribas 
da Silva Godoy, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente 1º ao 5º anos iniciais, com carga horária de 20 horas se-
manais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto 
nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 
2011 e alterações, sendo de 10 a 23 de abril estava substituindo a 
servidora Erica Rogenski de Faria que estava afastada para Trata-
mento de Saúde e de 24 de abril a 22 de maio passou a substituir 
a professora Katia Cordeiro Ribeiro que responde interinamente 
pela Direção do Núcleo Educacional do Legru.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional São Bernardo do Campo e Legru, 
deste município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 10 de abril de 2014.

Porto União - SC, em 30 de abril de 2014.

ANIZIO DE SOUZA     PAULO RUBENS BUCH
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 569/2014 - RH
PORTARIA Nº 569, de 29 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Alison Adilson Chaves, aprovado em 4º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo II, 
com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 570/2014 - RH
PORTARIA Nº 570, de 29 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, James Vinícius Portela da Luz, aprovado em 5º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo 
II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 571/2014 - RH
PORTARIA Nº 571 de 30 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:
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Porto União - SC, em 30 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 575/2014 - RH
PORTARIA Nº 575, de 30 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 006/2012 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 30/06/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago 
na folha de pagamento de Abril/2014, referente ao período aqui-
sitivo de outubro de 2004 a outubro de 2009, da servidora Eliane 
Bradoski dos Santos, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente 1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Errata do Pregão Presencial 025/2014
ERRATA
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 051/2014 - CARONA
PREGAO PRESENCIAL 025/2014
Da-se nova redação ao item 01 do Edital.
Devido às alterações ocorridas fica marcada para o dia 23/05/2014 
a abertura dos envelopes, no mesmo horário e local.
As demais informações permanecem inalteradas.

Porto União SC, 
12 de maio de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Portaria N.º 573/2014 - RH
PORTARIA Nº 573, de 30 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 005/2012 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Abril/2014, referente ao período aquisitivo 
de maio de 2007 a maio de 2012, do servidor Leandro Pimentel, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de abril de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

Portaria N.º 574/2014 - RH
PORTARIA Nº 574, de 30 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 005/2012 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Abril/2014, referente ao período aquisitivo 
de abril de 2007 a abril de 2012, do servidor Maurício Rogério 
Gaebler, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de 
Veículos Leves, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Extrato de Edital do Pregão Presencial 033/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 059/2014
Extrato de Edital de Pregão Presencial 033/2014
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
a contratação de serviço de Confecção de Placas de Sinalização 
para as áreas Central e Rural do Município. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 09h00min do dia 30 de maio de 2014, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 
12 de Maio de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Decreto N° 456/2014
DECRETO Nº 456, de 07 de maio de 2014.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 
Proporcionais ao Tempo de Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Consti-
tuição Federal, devidamente combinado com o art. 31, inciso II, 
da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO à Servidora Pública Municipal Sra. JANE MARIA WOELTJE, 
portadora do RG nº 652.983-6 SSP/PR e CPF nº 582.658.569-20, 
no Cargo de Provimento Efetivo de Professor Pedagogo, vinculado 
à Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Estatutário, 
preenchendo todos os requisitos exigidos pela Constituição Fede-
ral, Legislação Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de maio de 2014.
ANIZIO DE SOUZA       PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal 
    de Administração e Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS

Extrato de Edital do Pregão Presencial 030/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 056/2014
Extrato de Edital de Pregão Presencial 030/2014
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
a aquisição de tintas diversas. O recebimento dos envelopes se 
dará até as 09h00min do dia 27 de maio de 2014, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, no mesmo 
local e dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 
12 de Maio de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Pregão Presencial 031/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 057/2014
Extrato de Edital de Pregão Presencial 031/2014
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de meio fio reto, para uso em calçamentos em diversas 
ruas do município. O recebimento dos envelopes se dará até as 
14h00min do dia 28 de maio de 2014, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 
12 de Maio de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Pregão Presencial 032/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 058/2014
Extrato de Edital de Pregão Presencial 032/2014
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por menor preço por item, do tipo presencial, para aqui-
sição de medalhas e troféus personalizados. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 09h00min do dia 29 de maio de 2014, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 
12 de Maio de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 30 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Tomada de Preços 074/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 074/2014

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, execução por empreitada por preço unitário do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para 
execução de muro de contenção de encosta em gabião na Rua 
Valdemiro da Silva, Bairro Barra do Trombudo em Rio do Sul, em 
conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pe-
las normas, especificações e condições contidas no edital e seus 
anexos.

O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fa-
zê-lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano 
Ramos, 816, Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, 
sendo o custo por conta do interessado.

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até as 14:00 horas do dia 28 de maio de 
2014, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 14:00 horas do dia 28 de maio de 2014, na Sala de 
Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 07 de maio de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Tomada de Preços 075/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 075/2014

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, execução por empreitada por preço unitário do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para 
execução de estabilização de taludes do escorregamento de en-
costa no Loteamento Liberdade, Bairro Barragem em Rio do Sul, 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

Rio do Sul

Prefeitura

Edital de Intimação de Decisão Proferida Em 
Processo Administrativo 1/14
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Neno Lava Car e Lan-
chonete Ltda ME 03.794.033/0001-49 122119
Crista Vera Hoffmann 619.017.419-15 143553
Irene Spricigo 514.292.849-00 141165

Rio do Sul, 06 de Maio de 2014.
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

RUBENS AUGUSTO S MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda 

Tomada de Preços 071/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 071/2014

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, execução por empreitada por preço unitário do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para 
execução de drenagem urbana em uma extensão de 80,00 me-
tros, Bairro Jardim América em Rio do Sul, em conformidade com 
a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas normas, especifi-
cações e condições contidas no edital e seus anexos.

O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fa-
zê-lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano 
Ramos, 816, Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, 
sendo o custo por conta do interessado.

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até as 09:00 horas do dia 28 de maio de 
2014, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 09:00 horas do dia 28 de maio de 2014, na Sala de 
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seguintes termos:

No item 4.1, onde se lê:

FUNÇÃO N° DE VAGAS
CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

REQUISITOS 
NECESSÁRIOS 
A SEREM 
COMPROVA-
DOS NO ATO 
DA CONTRA-
TAÇÃO

SALÁRIO 
BASE

Monitor de 
Transporte 
Escolar 04 40h

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 
participação 
em curso de 
capacitação 
oferecido pelo 
município*

R$ 756,00**

Leia-se:

FUNÇÃO N° DE VAGAS
CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

REQUISITOS 
NECESSÁRIOS 
A SEREM 
COMPROVA-
DOS NO ATO 
DA CONTRA-
TAÇÃO

SALÁRIO 
BASE

Monitor de 
Transporte 
Escolar 03 40h

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 
participação 
em curso de 
capacitação 
oferecido pelo 
município*

R$ 756,00**

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio do Sul (SC), 12 de maio de 2014.

REGINA GARCIA FERREIRA GIVANILDO SILVA

Secretária Municipal de Educação
Secretário Municipal de Administra-
ção

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0303/RH
PORTARIA Nº 0303/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em gozo, no período de 01/04/2014 a 29/06/2014, referente ao 
quinquênio 13/02/2006 a 11/02/2011, a servidora municipal WAL-
DIRIA KNOP ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

pelas normas, especificações e condições contidas no edital e seus 
anexos.

O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fa-
zê-lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano 
Ramos, 816, Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, 
sendo o custo por conta do interessado.

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até as 16:00 horas do dia 28 de maio de 
2014, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 16:00 horas do dia 28 de maio de 2014, na Sala de 
Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 07 de maio de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Pregão Presencial 056/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2014

OBJETO: Registro de preço para aquisição de material de expe-
diente para atender todas as Secretarias Municipais.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 23/05/2014, às 08:30h. no endereço abaixo, na sala de li-
citações.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
14:00h do dia 23/05/2014, no endereço abaixo, na sala de lici-
tações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 12 de maio de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Primeiro Termo Retificação Edital Processo Seletivo 
N. 002/2014
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 
002/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 
A RETIFICAÇÃO do Edital de Processo Seletivo n. 002/2014, nos 
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 27/03/2014 a 25/05/2014, concedida por 
meio da Portaria n. 0098/RH de 04/02/2014 a servidora munici-
pal MARLI CAMARGO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0371/RH
PORTARIA Nº 0371/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 11/03/2014 a 09/04/2014, a servidora municipal NELI DA SIL-
VA DE JESUS, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0372/RH
PORTARIA Nº 0372/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 14/03/2014 a 12/04/2014, a servidora municipal DALILA MAR-
CHI ROSSETTI, ocupante do cargo de provimento efetivo Profes-
sor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0304/RH
PORTARIA Nº 0304/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em gozo, no período de 01/04/2014 a 29/06/2014, referente ao 
quinquênio 03/02/2009 a 01/02/2014, a servidora municipal MAR-
LETE RIBEIRO BORGES TAMANINI ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0369/RH
PORTARIA Nº 0369/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 20/03/2014 a 18/05/2014, concedida por 
meio da Portaria n. 0100/RH de 04/02/2014 ao servidor municipal 
AUGUSTO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0370/RH
PORTARIA Nº 0370/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0398/RH
PORTARIA Nº 0398/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 10/04/2014 a 08/06/2014, concedida por 
meio da Portaria n. 0096/RH de 04/02/2014 a servidora municipal 
SIRLEI FIAMONCINI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Guarda Municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0399/RH
PORTARIA Nº 0399/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 05/04/2014 a 03/06/2014, concedida por 
meio da Portaria n. 0150/RH de 18/02/2014, ao servidor municipal 
ALTAIR LEDRA, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0373/RH
PORTARIA Nº 0373/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 07/03/2014 a 05/05/2014, a servidora municipal ELIANE JANE-
TE DA SILVA RUBLESKI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0374/RH
PORTARIA Nº 0374/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 13/03/2014 a 11/05/2014, a servidora municipal SONIA APA-
RECIDA KLETTENBERG, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0396/RH
PORTARIA Nº 0396/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 30/03/2014 a 27/06/2014, a servidora municipal DARCI NETO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Ge-
rais.
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Portaria Nº 0401/RH
PORTARIA Nº 0401/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio em 
pecúnia, aos servidores:

Servidor Cargo Período Aquisitivo
SIRLEI FIAMONCINI Guarda Municipal 25/02/2008 a 22/02/2013
MARISE BALDO SCHNEIDER Auxiliar de Serviços Gerais 03/03/2009 a 01/03/2014
PATRICIA NICOLLADELLI GILI Agente Administrativo 03/03/2009 a 01/03/2014
VERIA SCHREIBER SCHVETCHER Professor 31/01/2009 a 29/01/2014
LAIANA DA SILVA OSSEMER DE SOUZA Agente Administrativo 20/08/2007 a 17/08/2012
ALEXANDRE JOSE WORITOVICZ Engenheiro Civil 09/04/2007 a 06/04/2012
APARECIDA HONORATA CORDEIRO MILITZER Enfermeiro 28/02/2009 a 26/02/2014
MARLETE ZABEL MORETTI Professor 07/03/2009 a 05/03/2014
LUIS CARLOS VOLTOLINI Agente Administrativo 21/03/2009 a 19/03/2014
FABIANE OLIVEIRA GORGES Professor 04/03/2009 a 02/03/2014
JOAO CARLOS DE ANDRADE Auxiliar Administrativo I 02/03/2009 a 28/02/2014
IZABEL MARIA DE ESPINDOLA Auxiliar de Enfermagem 18/02/2009 a 16/02/2014
ELENISE MARIA BEBER CASATTI Professor 28/01/2009 a 26/01/2014
MATEUS DE ANDRADE Professor 07/02/2009 a 05/02/2014
PAULO EVANDRO SOARES RODRIGUES Guarda Municipal 25/02/2008 a 22/02/2013
REGINA SILVIA CARDOSO Professor 07/02/2009 a 05/02/2014
AIDA TERESA CAVA NAZARIO Auxiliar de Serviços Gerais 23/03/2009 a 21/03/2014
MARIA ROSELI DOS SANTOS Professor 12/11/2008 a 10/11/2013
JOEL ANTONIO Atendente de Educação Infantil 07/03/2009 a 05/03/2014
ANA MARIA BUZZI Professor 28/02/2009 a 26/02/2014
MARIA LUCIA ANDRE Almoxarife 14/03/2009 a 12/03/2014
VALESKA AMORIM Enfermeiro 16/02/2009 a 14/02/2014
NILSA SCHWAMBACH Auxiliar de Serviços Gerais 17/03/2009 a 15/03/2014
MAGALI GARDOLIN VIEIRA Professor 13/03/2009 a 11/03/2014
PATRICIA RAQUEL MAYR Agente Administrativo 19/05/2005 a 17/05/2010

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS
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Rio do Sul, 23 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0426/RH
PORTARIA Nº 0426/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 04/04/2014 a 02/06/2014, a 
servidora municipal FRANCINI BIANCA CIPRIANI MANFREDI, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Advogado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria 0548/2014
PORTARIA Nº 0548/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº. 0510/RH de 05/05/2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art..1º Exonera a pedido, a partir de 05/05/2014, a servidora 
KHELLEN KUHL DELLA SANTOS, do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, em virtude de posse em outro cargo 
inacumulável, com base no inciso IV do Art. 38 da Lei Complemen-
tar 207 de 28/09/2010.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de maio de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Ipm

Portaria Nº 0427/RH
PORTARIA Nº 0427/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:

Portaria Nº 0402/RH
PORTARIA Nº 0402/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 126 Pará-
grafo Único, da Lei Complementar Nº 207/2010, Prêmio Especial, 
aos servidores:

Servidor Cargo

ELENISE MARIA BEBER CASATTI Professor

MAGALI GARDOLIN VIEIRA Professor

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0424/RH
PORTARIA Nº 0424/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 07/04/2014 a 05/06/2014, a 
servidora municipal ALESSANDRA GONÇALVES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0425/RH
PORTARIA Nº 0425/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 17/04/2014 a 15/06/2014, a 
servidora municipal FABIANA FACHINI SCHEIDT, ocupante do car-
go de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 0449/RH
PORTARIA Nº 0449/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 147-A, da 
Lei Complementar Nº 207/2010, Decreto n. 3884/2014 e, parece-
res exarados pela APAE - Rio do Sul, Psicóloga e Assistente Social 
do Departamento de Recursos Humanos e Perícia Médica (anexo 
ao Protocolo n. 144632/2014), Licença Especial para Atendimento 
ao Portador de Necessidades Especiais, no período de 05/05/2014 
a 05/05/2015, a servidora municipal DANIELA APARECIDA RODRI-
GUES DONNER CLAUDINO, matrícula n. 3373104, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor (40 horas semanais).

Art. 2º Conforme Art. 2º do Decreto n. 3884/2014 no período da 
licença, a jornada de trabalho da servidora terá uma redução de 
50% (cinquenta por cento), sendo assim, irá exercer 20 (vinte) 
horas semanais, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0450/RH
PORTARIA Nº 0450/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 147-A, da 
Lei Complementar Nº 207/2010, Decreto n. 3884/2014 e, parece-
res exarados pela APAE - Rio do Sul, Psicóloga e Assistente Social 
do Departamento de Recursos Humanos e Perícia Médica (anexo 
ao Protocolo n. 144750/2014), Licença Especial para Atendimento 
ao Portador de Necessidades Especiais, no período de 05/05/2014 
a 05/05/2015, a servidora municipal ADRIANA DE FATIMA RIBEI-
RO, matrícula n. 2577103, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas semanais).

Art. 2º Conforme Art. 2º do Decreto n. 3884/2014 no período da 
licença, a jornada de trabalho da servidora terá uma redução de 
50% (cinquenta por cento), sendo assim, irá exercer 20 (vinte) 
horas semanais, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 07/04/2014 a 04/08/2014, a servidora 
municipal TAISA ADAM ERN, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0428/RH
PORTARIA Nº 0428/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 22/04/2014 a 19/08/2014, a servidora 
municipal CARLA CRISTIANE ALVES, ocupante do cargo de Pro-
fessor - ACT.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0429/RH
PORTARIA Nº 0429/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 22/04/2014 a 19/08/2014, a servidora 
municipal DAIARA RUBIA VANUNCCI, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS
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Rio do Sul, 29 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0493/RH
PORTARIA Nº 0493/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 22/04/2014 a 19/08/2014, a servidora 
municipal ANA PAULA PEREIRA HAASE, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Maio de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0494/RH
PORTARIA Nº 0494/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 23/04/2014 a 20/08/2014, a servidora 
municipal KARLA KARDAUKE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Maio de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0495/RH
PORTARIA Nº 0495/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da 
Lei Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao 

Portaria Nº 0451/RH
PORTARIA Nº 0451/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 24/04/2014 a 23/05/2014, a servidora municipal MARGARETE 
DUBIELA, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0452/RH
PORTARIA Nº 0452/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no perí-
odo de 11/04/2014 a 25/05/2014, ao servidora municipal LUIZ 
CARLOS MAURICIO DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Pintor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0474/RH
PORTARIA Nº 0474/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
metade em gozo e metade em pecúnia, no período de 22/04/2014 
a 05/06/2014, referente ao quinquênio 01/03/2009 a 27/02/2014, 
ao servidor municipal GEOMAR FINARDI NASCIMENTO ocupante 
do cargo de provimento efetivo Fiscal do Procon.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 0501/RH
PORTARIA Nº 0501/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 126 Pará-
grafo Único, da Lei Complementar Nº 207/2010, Prêmio Especial, 
aos servidores:

Nome Cargo
ALDA NEUMANN Professor
IEDA JAQUELINE STOFELA Agente Administrativo
NELI APARECIDA SCHEFFER VISEN-
TAINER

Professor

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Maio de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0502/RH
PORTARIA Nº 0502/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, aos servidores:

Nome Cargo Período Aquisitivo
SIMONE ROSIRES BAR-
BETTA THIEDE

Professor
03/03/2001 a 
02/03/2006

SIMONE ROSIRES BAR-
BETTA THIEDE

Professor
03/03/2006 a 
01/03/2011

GEOMAR FINARDI NAS-
CIMENTO

Fiscal do Procon
01/03/2009 a 
27/02/2014

LILIANA REGINA MAY 
AYROSO

Agente Administrativo
13/04/2009 a 
11/04/2014

NERCIRIA ODETE 
SOARES

Auxiliar de Serviços Gerais
06/04/2009 a 
04/04/2014

ELIANE CITADINI Professor
07/02/2009 a 
05/02/2014

JAIR JOSE FRONZA Auxiliar Administrativo I
31/03/2009 a 
29/03/2014

SIMONE VARGAS Auxiliar de Enfermagem
01/04/2009 a 
30/03/2014

OSNI DOS SANTOS Motorista de Caminhão
13/03/2009 a 
11/03/2014

JOSE DEL CARMEN 
JURADO ABRIL

Medico Ginecologista/Obs-
tetra

11/04/2009 a 
09/04/2014

PAULO GEOVANI CAE-
TANO

Guarda Municipal
25/02/2008 a 
22/02/2013

MARCIO STEINHAUSER Vigia
31/03/2009 a 
29/03/2014

ELIANE REGINA DA 
SILVA JENSEN

Auxiliar de Serviços Gerais
04/10/2008 a 
02/10/2013

protocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Li-
cença Gestante, no período de 28/04/2014 a 20/08/2014, a servi-
dora municipal MARA RUBIA ERNST, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Maio de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0496/RH
PORTARIA Nº 0496/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 27/04/2014 a 24/08/2014, a servidora 
municipal VANESSA BAGATTOLI, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Maio de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0497/RH
PORTARIA Nº 0497/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 29/05/2014 a 27/07/2014, a 
servidora municipal LAIANA DA SILVA OSSEMER DE SOUZA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Abril de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS
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de R$ 1,00 (um real) o centímetro/coluna, para jornal/revista de 
periodicidade semanal, aceito pela CREDENCIADA, entendido este 
como preço justo e suficiente para o total da execução do presente 
objeto.

Rio do Sul, 12 de maio de 2014.
JAIME SBORZ
Presidente da Câmara Municipal

CLAUDINEI ROBERTON DA SILVA
Blumovel Telemarketing LTDA ME.

Resolução N° 741/2014
RESOLUÇÃO No 741, DE 12 DE MAIO DE 2014
Homologa resultado de Processo Licitatório n° 08/2014, represen-
tado pelo Chamamento Público no 04/2014.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de sua atribuição 
prevista no Art. 115 do Regimento Interno - Resolução 597/10.

Art. 1o Fica homologado o resultado do Processo Licitatório n° 
08/2014, representado pelo Chamamento Público no 04/2014, vez 
que todos os atos foram praticados dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666/93, 
bem como por não haver qualquer recurso pendente.

Art. 2o Para que a homologação procedida produza seus jurídi-
cos e legais efeitos e de acordo com o que consta do presente 
Chamamento Público, efetuamos a ADJUDICAÇÃO das licitantes 
credenciadas, empresa CONEXÃO ALTO VALE LTDA ME, CNPJ n° 
14.498.598/0001-03, protocolo de documentos n° 000765, datado 
de 23 de abril de 2014, às 09h e 32min e a empresa BLUMOVEL 
TELEMARKETING LTDA EPP, CNPJ n° 15.356.296/0002-36, proto-
colo de documentos n° 000774, datado de 30 de abril de 2014, 
às 10h e 32min.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de maio de 2014.
JAIME SBORZ
Presidente da Mesa

ALDA NEUMANN Professor
30/03/2009 a 
28/03/2014

JUREMA KOEHLER 
HERING

Auxiliar de Enfermagem
26/01/2008 a 
23/01/2013

JULIANA BATISTI Auxiliar de Enfermagem
15/04/2009 a 
13/04/2014

MARIA ANGELICA 
MARQUES

Professor
14/09/2008 a 
12/09/2013

MICHELE CRISTINA DE 
OLIVEIRA VIGNOLA

Professor
06/04/2009 a 
04/04/2014

NELI APARECIDA SCHE-
FFER VISENTAINER

Professor
07/04/2009 a 
05/04/2014

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Maio de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0555/2014
PORTARIA Nº. 0555/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei 
Complementar 207 de 28/09/2010, a partir de 01/05/2014, o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, ocupado pelo(a) 
servidor(a) DILZA APARECIDA LEITE DAROLT, matrícula nº 
101503, em virtude de sua Aposentadoria, conforme Decreto nº 
3.778 de 12 de dezembro de 2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de maio de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

Câmara muniCiPal

Resumo do Termo de Credenciamento N° 4/2014
RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 07/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2014
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2014

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul - SC.

Contratada: Blumovel Telemarketing LTDA ME.
Objeto: O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços 
de publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, 
por meio de imprensa escrita.

Vigência: O credenciamento entra em vigor na data de sua assina-
tura e se encerra em 31/12/2014.

Valor: O preço para o presente ajuste é de R$ 2,00 (dois reais) o 
centímetro/coluna, para jornal/revista de periodicidade diárias, e 
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Errata
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

ERRATA

Edição nº 1467, páginas 220 e 221, Edital de Escolha da Rainha E 
Princesas da VI Polvilhana - 2014, página 01, onde se lê: Art. 10º 
- As candidatas inscritas e homologadas pela CCO deverão estar 
presentes em todos os encontros e ensaios preparatórios para o 
desfile de escolha no dia 30/05/2014, Leia-se: Art. 10º - As candi-
datas inscritas e homologadas pela CCO deverão estar presentes 
em todos os encontros e ensaios preparatórios para o desfile de 
escolha no dia 30/05/2014.

Regulamento do Desfile de Máquinas Agrícolas, 
Categorias: Máquina Agrícola E Carro Alegórico da 
VI Polvilhana - 2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO SUL

REGULAMENTO DO DESFILE DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, CATE-
GORIAS: MÁQUINA AGRÍCOLA E CARRO ALEGÓRICO DA VI POL-
VILHANA - 2014.

A COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA - CCO DA VI POLVILHA-
NA - FESTA DO POLVILHO E DA BANANA DE SANTA ROSA DO SUL-
SC POR INTERMÉDIO DE SUA SUBCOMISSÃO, FORMADA PELA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BANANA DE SAN-
TA ROSA DO SUL - ABAESC, CIDASC, EPAGRI, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE SANTA ROSA DO SUL, AGRISUL E 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE MARACUJÁ - APM, TORNA 
PÚBLICO O EDITAL DO DESFILE DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS.

DO OBJETIVO
Art. 1º - O presente edital tem por objetivo regulamentar o Desfile 
de Máquinas Agrícolas e o Concurso de Carro Alegórico da VI Pol-
vilhana - Festa do Polvilho e da Banana de Santa Rosa do Sul-SC 
que acontecerá no dia 08 de junho de 2014, às 09h, junto a Praça 
Central da Festa.

DA PARTICIPAÇÃO
Art. 2º - Poderão participar do desfile os mais diversos tipos de 
máquinas, utilizadas em uma propriedade rural.
Art. 3° - Poderão participar do concurso de carro alegórico, máqui-
nas agrícolas acompanhadas ou não de implementos, desde que 
possuam ornamentação.
Art. 4° - Poderão participar do desfile e, consequentemente, da 
premiação os agricultores do município de Santa Rosa do Sul/SC 
e região.
Parágrafo único: Máquinas agrícolas de empresas que estiverem 
em exposição na VI Polvilhana poderão participar do desfile, po-
rém não terão direito a qualquer premiação.

DA JUSTIFICATIVA

Art. 5º - Com o Desfile/Concurso pretende-se valorizar a cultura, 
a história e a economia local, principalmente no que se refere aos 
modos de ser e fazer da Agricultura.

Salto Veloso

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 24/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2014

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 24/2014, que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
.
Objeto: Contratação de serviço de mão-de-obra mecânica
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 23/05/2014 até as 
09h00min.
Abertura: 23/05/2014, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 12 de abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Art. 22° - Para o sorteio dos brindes será utilizado o Globo de Bin-
go, onde a primeira pedra sorteará a unidade, a segunda pedra a 
dezena e a terceira e última pedra, a centena.

DA DIVULGAÇÃO, RESULTADOS E SORTEIO DOS PRÊMIOS

Art. 23º - A divulgação dos resultados e a entrega de premiação, 
incluindo-se o sorteio, acontecerá após a Gincana da Agricultura, 
prevista para dar início às 14h do dia 08 de junho de 2014, no 
palco principal da VI Polvilhana.

DA UTILIZAÇÃO DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES
Art. 24º - Todos os inscritos poderão ter suas imagens divulgadas 
no evento e/ou em materiais de publicidade ligados a VI Polvilha-
na.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25º - Os casos omissos a este Edital serão decididos pela 
Subcomissão e Comissão Central Organizadora, sendo estas sobe-
ranas em suas decisões.
Art. 26° - Os participantes concordam com o conteúdo deste re-
gulamento, comprometendo-se pela boa condução do desfile, e se 
responsabilizam por qualquer acidente, que por seus atos, possam 
provocar.

Santa Rosa do Sul/SC, 12 de Maio de 2014.

CCO-Comissão Central Organizadora
Presidente

SUBCOMISSÃO “DESFILE DE MÁQUINAS”

ENTIDADES ASSINATURAS
ABAESC
CIDASC
AGRISUL
EPAGRI
SINDICATO
APM

Errata Edital 48/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

ERRATA

Edital nº 48/2014-PR 48/2014

Publicação do dia 30/04/2014 edição 1477

Onde lê-se:

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

“Sub ítem 7.4. deverão ser formulados pelo preço unitário do item”

Leia-se:

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

“Sub item 7.4. deverão ser formulados pelo preço Global”

DA PROMOÇÃO
Art. 6° - O Desfile/Concurso será organizado pela subcomissão 
“Desfile de máquinas agrícolas” da VI Polvilhana, citada no início 
deste documento, com o apoio da CCO da VI Polvilhana.

DAS INSCRIÇÕES
Art. 7° - Para efetuar sua inscrição o agricultor deverá preencher 
corretamente a Ficha de Inscrição que será disponibilizada na 
CASA DO AGRICULTOR, a partir do dia 12 de maio.
Parágrafo Único - As inscrições poderão ser feitas até as 08h30min 
do dia 08/06/2014.
Art. 8º - A relação parcial de participantes do Desfile/Concurso 
será publicada no dia 28 de maio de 2014, nas dependências da 
CASA DO AGRICULTOR de Santa Rosa do Sul.

DA CONCENTRAÇÃO DE MÁQUINAS
Art. 9º - A concentração do desfile acontecerá em frente à Prefei-
tura Municipal de Santa Rosa do Sul/SC.

DAS CATEGORIAS
Art. 10° - As máquinas agrícolas serão divididas em tratores e 
giricos. Esta divisão será feita pela subcomissão no momento da 
organização do Desfile/Concurso.
Parágrafo Único: Todas as máquinas que participarem e que, com-
provadamente, tenham finalidade agrícola serão enquadradas em 
um dos grupos.
Art. 11° - Dentro de cada grupo haverá duas categorias: Carros 
Alegóricos e as Máquinas agrícolas.
Art. 12º - O tema escolhido para o Concurso de Carros Alegóricos 
é: “Santa Rosa do Sul: Terra da Polvilhana”.

DA PREMIAÇÃO
Art. 13º - O Concurso “Carros Alegóricos” premiará os dois parti-
cipantes de cada grupo com maior pontuação, atribuída pelos ju-
rados, com o valor de R$ 100,00 ao primeiro colocado e R$ 50,00 
ao segundo colocado.

Art. 14° - Na categoria “Máquinas” acontecerá o sorteio entre os 
participantes do desfile, de três premiações no valor de R$ 100,00 
cada.
Art. 15° - As máquinas que participarem do concurso “Carros Ale-
góricos” participarão também do sorteio do desfile.
Paragrafo Único: Caso houver mais prêmios e/ou brindes, estes 
serão sorteados aos participantes do desfile.

DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
Art. 16º - A comissão julgadora será composta por 04 (quatro) 
convidados pela Subcomissão e a CCO da VI Polvilhana.
Art. 17º - A Comissão Julgadora avaliará os participantes durante 
o desfile.

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Art. 18º - Serão considerados critérios de avaliação:
a) Adequação ao Tema (Histórico-Cultural);
b) Beleza;
c) Harmonia;
d) Originalidade.
Art. 19º - A nota final da avaliação será o resultado da média das 
04 (quatro) notas obtidas nos 04(quatro) critérios.
Art. 20° - As notas e decisões da Comissão Julgadora serão so-
beranas, não cabendo a esta qualquer oposição, recurso ou con-
testação.

DO SORTEIO DAS PREMIAÇÕES

Art. 21° - Os tickets numerados para o sorteio serão entregues a 
cada motorista no início do desfile, sendo um ticket por máquina. 
Cada motorista deverá seguir com a máquina até o final do itine-
rário do desfile para concorrer aos prêmios.
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SERVIÇOS VETERINÁRIOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA COM CARGA HORÁRIA EQUIVALENTE A 30 HORAS 
SEMANAIS..

Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

Empresa Itens
Descrição do 
Item Qtde

Valor homolo-
gado

MICHEL ESTE-
VAO AVRELLA 
051300096 1 

PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
DE INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA 
EM PRODU-
TOS DE ORI-
GEM ANIMAL, 
QUE SERÃO 
PRESTADOS 
EM TODO O 
TERRITÓRIO 
DO MUNICI-
PIO DE SANTA 
TEREZINHA 
DO PROGRES-
SO, CONFOR-
ME LEI 439 
DE 30 DE 
DEZEMBRO 
DE 2002. 8,00 22.400,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
MICHEL ESTEVAO 
AVRELLA 051300096 22.400,00

vinte e dois mil e qua-
trocentos reais

°Valores expressos em reais

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em, 09 de maio de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 1157/6

Decreto 146
DECRETO N. 146, DE 06 DE MAIO DE 2014 .
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 86 /2014
Modalidade: Pregão n. 8/2014.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria n. , de, sobre o Processo de Lici-
tação N° 86/2014, Pregão N°8/2014, que tem por objeto a AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA COM ENTREGA 

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto 143 - Lotação de Veículo
DECRETO Nº 143/2014
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade do uso do veículo Fiat Strada Working 
MLV 6622 na Secretaria da Infraestrutura para conseguir atender 
a demanda de serviços e o uso do Veículo Fiat Uno MLI - 6240 e 
o Veículo Corsa Placa MLV - 1476 na Secretaria da Administração.

DECRETA
Art. 1º. Fica pelo presente Decreto lotado o veículo Fiat Strada 
Working MLV 6622

na Secretaria da Infraestrutura e os Veículos Corsa Placa MLV - 
1476 e o Fiat Uno MLI - 6240 na Secretaria da Administração para 
o período de 02 de Abril a 31 de Maio.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de Abril de 2014.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 05 de Maio de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário Municipal de Gestão E Desenvolvimento Econômico
Matricula 1157/6

Decreto Nº 145
DECRETO N. 145, DE 09 DE MAIO DE 2014.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 276 /2014
MODALIDADE: Pregão N. 14/2014.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria n. 272014, de 10/01/14, 
sobre o Processo de Licitação n. 276/2014, Pregão N.14/2014, 
que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA EM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, QUE SERÃO 
PRESTADOS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICIPIO DE SAN-
TA TEREZINHA DO PROGRESSO, CONFORME LEI 439 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2002, INSTALAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
DO SIM (SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL) E PRESTAÇÃO DE 
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GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 24 LUVA LATEX 40,00 260,00
GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 25

RODO DUPLO 
40 CM 20,00 197,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 26

AMACIANTE 
2 LTO 25,00 190,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 27

LENÇO SUAVE 
C/50 UN. 
14,2CMX21,2 40,00 270,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 28

CERA LIQUI-
DA 900 ML 50,00 442,50

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 29

AGUA MINE-
RAL NATURAL 
20 LT 70,00 966,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 30

PRATO PLAS-
TICO C/10 50,00 160,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 31 CAFÉ 100 GR 30,00 207,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 32

MINI ESCO-
VAS HIGIÊNI-
CAS 30,00 177,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 33

LAMPADA 
23W 30,00 414,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 34

SABÃO EM 
BARRA C/5 20,00 158,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 35

SABONETE 
LIQUIDO 20,00 190,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 36

DETERGENTE 
PARA TOALET 40,00 952,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 37

TOALHAS 
LIMPEZA BOA 
QUALIDADE 70,00 595,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 38 SACO LIXO 30 100,00 350,00
GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 39

RODO DE 
ESPUMA 20,00 194,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 40 GÁS 24,00 1.248,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 41

PAPEL A4 
75G/M2 CAIXA 
COM 5.000 
FOLHAS 10,00 1.400,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
E B DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS LTDA ME 1.745,00

mil setecentos e qua-
renta e cinco reais

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 18.227,40

dezoito mil duzentos 
e vinte e sete reais e 
quarenta centavos

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 06/05/14.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 1157/6

FRACIONADA (UND) PARA O FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE..

Art. 2º Fica adjudi-
cado o objeto desta 
licitação em favor 
da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada 
(s):Empresa Itens

Descrição do 
Item Qtde

Valor homolo-
gado

E B DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS LTDA ME 4 

COPO DESC 
180 C/2500 10,00 1.220,00

E B DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS LTDA ME 13

AGUA MINE-
RAL NATURAL 
600ML C/GÁS 150,00 277,50

E B DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS LTDA ME 14

AGUA MINE-
RAL NATURAL 
600ML S/GAS 150,00 247,50

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 1 SABAO EM PO 70,00 717,50

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 2

PAPEL HIGIE-
NICO C/8 POR 
8 DE 60 MTS 200,00 1.840,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 3

PAPEL TOA-
LHA 100,00 1.185,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 5

ESPONJA 
MULTIUSO 
C/3 80,00 396,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 6 BOM AR 35,00 504,00
GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 7

PEDRA SANI-
TARIA G 100,00 250,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 8

ALCOOL 
ETILICO 
HIDRATADO 
46,2% 60,00 357,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 9

LIMPA PISO 
E CALÇADAS 
CLEAR BOA 
QUALIDADE 80,00 776,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 10

VASSOURA DE 
PALHA 20,00 377,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 11

VASSOURA 
PLASTICA 
LIMPA MANIA 30,00 297,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 12

PANO DE 
CHAO 30,00 291,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 15

SAPONACEO 
CREMOSO 80,00 548,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 16

DETERGENTE 
500 ML 80,00 228,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 17

SACO DE LIXO 
100 80,00 392,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 18

SACO LIXO 
N° 50 80,00 336,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 19

PANO CHÃO 
40/70 ALGO-
DÃO GROSSO 40,00 354,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 20

VEJA MULTI 
500 ML 40,00 312,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 21

LIXEIRA 50 
LTS PLASTICO 
FORTE 8,00 318,40

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 22

LIMPA VI-
DROS C/ BUR-
RIFICADOR 30,00 276,00

GRILLI E GRILLI LTDA 
ME 23

ESCOVA SANI-
TARIA 15,00 102,00
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constatação da integridade física do mesmo; b) a verificação da 
conformidade com as quantidades e especificações constantes do 
Edital e da proposta da Contratada/Fornecedora;
PARÁGRAFO QUINTO - Sendo satisfatórias as verificações será de-
clarado aceite, bem como se resultarem insatisfatórias as verifica-
ções será lavrado Termo de Recusa, no qual deverão ser descritas 
as divergências.
PARÁGRAFO SEXTO - O(s) item(ns) que for(em) recusado(s) 
deverá(ao) ser substituído(s) no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados da data da notificação da Fornecedo-
ra, sem qualquer ônus para a Contratante, repetindo-se no rece-
bimento dos produtos em substituição o procedimento descrito no 
PARÁGRAFO QUARTO.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a substituição dos bens cotados não for 
realizada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a fornecedora 
estará sujeita às sanções previstas neste Edital e em Lei.
PARÁGRAFO OITAVO - O recebimento dos bens, mesmo que de-
finitivo, não exclui a responsabilidade da fornecedora pela quali-
dade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
produtos, durante o prazo de garantia do bem entregue.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ 1.745,00 (mil setecentos e quarenta e 
cinco reais) correspondente às quantidades fornecidas e de acor-
do com os preços devidamente registrados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após o recebimento e aceite do objeto, mediante cré-
dito direto na conta bancária da CONTRATADA, cujo Banco, nú-
mero da Agência e da Conta Corrente, será fornecido na data da 
assinatura do presente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal deverá ser emitida em nome 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DO PRO-
GRESSO - SC, localizado na Rua Ernesto Francisco Cardoso, n. 
56, município de Santa Terezinha do Progresso - SC - CNPJ Nº 
11.360.515/0001-19, e informar o Banco, a Agência e a Cota Cor-
rente para depósito.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS DA PARTE
Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na lei 
nº 8.666/93, Lei nº. 8.078-Código de Defesa do Consumidor, e 
supletivamente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Termo de Contrato, de acordo com o esta-
belecimento na Cláusula Terceira.
A CONTRATADA obriga-se fornecer os bens objeto do presente 
contrato de acordo com a proposta apresentada no processo de 
Pregão nº 8/2014.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará ao CONTRATANTE 
total garantia de qualidade dos materiais, e ficará obrigada a arcar 
com o ônus, quando for constatado irregularidades, de acordo 
com os termos da lei Federal nº 8.666/93 e com a Legislação de 
defesa do Consumidor.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsabilizada 
civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Públi-
ca ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
com a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE ou 
qualquer outro órgão fiscalizador.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os encargos sociais trabalhistas, 
bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devi-
dos em decorrência do presente Contrato, correrão por conta da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Contrato Nº 20
CONTRATO Nº. 20/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de di-
reito público, estabelecido na Rua Ernesto Francisco Cardoso, 
CNPJ n. 11.360.515/0001-19, neste ato representado por seu 
Prefeito Jacob Gilmar Junges, brasileiro, casado, portador do 
CPF n. 525.785.509-72, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa E B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME esta-
belecida na cidade de Santa Terezinha do Progresso - SC, CNPJ 
n.13.723.337/0001-79, neste ato representado pelo Sr. GILBER-
TO GRUNEWALD, residente e domiciliado em Santa Terezinha do 
Progresso, CPF/RG n. 040.187.049-92 0 doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA COM ENTREGA 
FRACIONADA (UND) PARA O FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE., em 
decorrência do Processo Licitatório n. 86/2014, mediante sujeição 
mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcri-
ção, todos os elementos que compõem o processo de licitação 
antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA COM ENTREGA FRACIO-
NADA (UND) PARA O FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE., sendo:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO
VLR UNITA-
RIO 

VLR TOTAL 
DO ITEM

4 10,00 UND
COPO DESC 
180 C/2500 122,0000 1.220,0000

13 150,00 UND

AGUA 
MINERAL 
NATURAL 
600ML C/
GÁS 1,8500 277,5000

14 150,00 UND

AGUA 
MINERAL 
NATURAL 
600ML S/
GAS 1,6500 247,5000

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de validade será de no mininmo 
cento e oitenta (180) dias, contados a partir da data do aceite do 
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
O prazo para entrega dos bens, objeto do presente Contrato será 
de até dez (10) dias apos o recebimento da autorização de com-
pras.
Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saude 
de Santa Terezinha do Progresso - SC, situada na Rua Ernesto 
Francisco Cardoso, n. 56, centro, municipio de Santa Terezinha do 
Progresso/SC.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ocorrerá por 
ocasião da entrega dos produtos no local indicado, mediante assi-
natura do responsável pelo órgão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O acondicionamento e transporte do(s) 
produto(s) deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) 
produto(s) e devidamente protegido(s) e identificado(s);
PARÁGRAFO TERCEIRO - O texto e demais exigências legais pre-
vistas devem estar em conformidade com a legislação do Código 
de Defesa do Consumidor e Legislação específica no que couber.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo dos bens con-
tratados se dará após:a) a verificação física do objeto para a 
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de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes do serviço executado, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado à CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cum-
primento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato.
r) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo de licitação, desde que haja conveniência à Adminis-
tração;
s) judicialmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica reconhecido, nos termos da Lei, os di-
reitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa do 
Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo 
de Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamen-
te em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando 
a dele fazer parte.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DURAÇÃO
O contrato terá vigência da data da assinatura até o adimplemento 
das obrigações, observada a vigência do correspondente crédito 
orçamentário, ou seja, 31/12/14.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITA-
ÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do con-
trato, todas as condições de habilitação apresentadas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, recor-
rendo-se aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se à Pregão nº 8/2014 e à proposta 
do Contratado, nos Termos da Lei de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Campo Ere - SC como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de 
Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 09/05/14.
JACOB GILMAR JUNGES   GILBERTO GRUNEWALD
Prefeito Municipal    Contratada

Testemunhas:

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA:

O presente Contrato do Processo Licitatório nº 86/2014, cumpre 
com os requisitos exigidos pelo que, de acordo com o disposto no 
artigo 38, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, o dou como aprovado.

Santa Terezinha do Progresso (SC), Sexta-Feira, 09 de maio de 
2014.

O pagamento do objeto do presente Termo de Contrato, será efe-
tuado através do item orçamentário

090110 30125 2 25 Rede básica de saúde 339030220000

Mate-
rial De 
Limpeza E 
Prod. De 
Higieniza 100

*Órgão Unidade / Função / Sub Função / Programa / Destino / 
Projeto Atividade / Nome Proj.Atividade / Categoria Econômica / 
Nome Cat. Econômica / Fonte de Recursos

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
A recusa na assinatura do contrato ou a inexecução parcial ou total 
do mesmo, acarretará nas seguintes penalidades:
a) No caso de recusa na assinatura do contrato, quando regular-
mente convocado, ou no caso de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, multa de 20% (vinte por cento) do valor do Con-
trato ou do saldo a executar, conforme o caso.
b) No caso de não cumprimento do prazo de entrega proposto, 
ficará a CONTRATADA, sujeita à multa de 0,33 (trinta e três déci-
mos por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor corres-
pondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove 
por cento).
c) No caso de descumprimento de cláusulas contratuais não pre-
vistas nas alíneas “a” e “b”, multa de até 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concomitantemente as penalidades pe-
cuniárias previstas nesta Cláusula, poderá ser aplicada penalidade 
de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade, de acor-
do com a gravidade da infração.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a com-
provar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado na entrega dos materiais;
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comu-
nicação à Administração;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
n) a supressão, por parte da Administração, de serviços, acar-
retando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 desta lei;
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminis-
tração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inter-
na ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
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23 15,00 UND ESCOVA SANITARIA 6,8000 102,0000

24 40,00 UND LUVA LATEX 6,5000 260,0000

25 20,00 UND RODO DUPLO 40 CM 9,8500 197,0000

26 25,00 UND AMACIANTE 2 LTO 7,6000 190,0000

27 40,00 UND
LENÇO SUAVE C/50 UN. 
14,2CMX21,2 6,7500 270,0000

28 50,00 UND CERA LIQUIDA 900 ML 8,8500 442,5000

29 70,00 UND
AGUA MINERAL NATURAL 
20 LT 13,8000 966,0000

30 50,00 UND PRATO PLASTICO C/10 3,2000 160,0000

31 30,00 UND CAFÉ 100 GR 6,9000 207,0000

32 30,00 UND
MINI ESCOVAS HIGIÊNI-
CAS 5,9000 177,0000

33 30,00 UND LAMPADA 23W 13,8000 414,0000

34 20,00 UND SABÃO EM BARRA C/5 7,9000 158,0000

35 20,00 UND SABONETE LIQUIDO 9,5000 190,0000

36 40,00 UND
DETERGENTE PARA 
TOALET 23,8000 952,0000

37 70,00 UND
TOALHAS LIMPEZA BOA 
QUALIDADE 8,5000 595,0000

38 100,00 UND SACO LIXO 30 3,5000 350,0000

39 20,00 UND RODO DE ESPUMA 9,7000 194,0000

40 24,00 UND GÁS 52,0000 1.248,0000

41 10,00 CX
PAPEL A4 75G/M2 CAIXA 
COM 5.000 FOLHAS 140,0000 1.400,0000

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de validade será de no mininmo 
cento e oitenta (180) dias, contados a partir da data do aceite do 
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
O prazo para entrega dos bens, objeto do presente Contrato será 
de até dez (10) dias apos o recebimento da autorização de com-
pras.
Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saude 
de Santa Terezinha do Progresso - SC, situada na Rua Ernesto 
Francisco Cardoso, n. 56, centro, municipio de Santa Terezinha do 
Progresso/SC.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ocorrerá por 
ocasião da entrega dos produtos no local indicado, mediante assi-
natura do responsável pelo órgão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O acondicionamento e transporte do(s) 
produto(s) deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) 
produto(s) e devidamente protegido(s) e identificado(s);
PARÁGRAFO TERCEIRO - O texto e demais exigências legais pre-
vistas devem estar em conformidade com a legislação do Código 
de Defesa do Consumidor e Legislação específica no que couber.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo dos bens contra-
tados se dará após:a) a verificação física do objeto para a consta-
tação da integridade física do mesmo; b) a verificação da confor-
midade com as quantidades e especificações constantes do Edital 
e da proposta da Contratada/Fornecedora;
PARÁGRAFO QUINTO - Sendo satisfatórias as verificações será de-
clarado aceite, bem como se resultarem insatisfatórias as verifica-
ções será lavrado Termo de Recusa, no qual deverão ser descritas 
as divergências.
PARÁGRAFO SEXTO - O(s) item(ns) que for(em) recusado(s) 
deverá(ao) ser substituído(s) no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados da data da notificação da Fornecedo-
ra, sem qualquer ônus para a Contratante, repetindo-se no rece-
bimento dos produtos em substituição o procedimento descrito no 
PARÁGRAFO QUARTO.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a substituição dos bens cotados não for 
realizada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a fornecedora 

IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC 14.778

Contrato Nº 21
CONTRATO Nº. 21/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direi-
to público, estabelecido na Rua Ernesto Francisco Cardoso, CNPJ 
n. 11.360.515/0001-19, neste ato representado por seu Prefei-
to Jacob Gilmar Junges, brasileiro, casado, portador do CPF n. 
525.785.509-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a em-
presa GRILLI E GRILLI LTDA ME estabelecida na cidade de Santa 
Terezinha do Progresso - SC, CNPJ n.82.694.498/0001-02, neste 
ato representado pelo Sr. FLAVIO GRILLI, residente e domiciliado 
em Santa Terezinha do Progresso, CPF/RG n. 82.694.498/0001-
02 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
E LIMPEZA COM ENTREGA FRACIONADA (UND) PARA O FUNDO 
MUNCIPAL DE SAUDE., em decorrência do Processo Licitatório n. 
86/2014, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contra-
tuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcri-
ção, todos os elementos que compõem o processo de licitação 
antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA COM ENTREGA FRACIO-
NADA (UND) PARA O FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE., sendo:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO
VLR UNITA-
RIO 

VLR TOTAL 
DO ITEM

1 70,00 UND SABAO EM PO 10,2500 717,5000

2 200,00 FAR
PAPEL HIGIENICO C/8 
POR 8 DE 60 MTS 9,2000 1.840,0000

3 100,00 PC PAPEL TOALHA 11,8500 1.185,0000

5 80,00 UND ESPONJA MULTIUSO C/3 4,9500 396,0000

6 35,00 UND BOM AR 14,4000 504,0000

7 100,00 UND PEDRA SANITARIA G 2,5000 250,0000

8 60,00 UND
ALCOOL ETILICO HIDRA-
TADO 46,2% 5,9500 357,0000

9 80,00 UND
LIMPA PISO E CALÇADAS 
CLEAR BOA QUALIDADE 9,7000 776,0000

10 20,00 UND VASSOURA DE PALHA 18,8500 377,0000

11 30,00 UND
VASSOURA PLASTICA 
LIMPA MANIA 9,9000 297,0000

12 30,00 UND PANO DE CHAO 9,7000 291,0000

15 80,00 UND SAPONACEO CREMOSO 6,8500 548,0000

16 80,00 UND DETERGENTE 500 ML 2,8500 228,0000

17 80,00 UND SACO DE LIXO 100 4,9000 392,0000

18 80,00 UND SACO LIXO N° 50 4,2000 336,0000

19 40,00 UND
PANO CHÃO 40/70 ALGO-
DÃO GROSSO 8,8500 354,0000

20 40,00 UND VEJA MULTI 500 ML 7,8000 312,0000

21 8,00 UND
LIXEIRA 50 LTS PLASTICO 
FORTE 39,8000 318,4000

22 30,00 UND
LIMPA VIDROS C/ BURRI-
FICADOR 9,2000 276,0000
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a) No caso de recusa na assinatura do contrato, quando regular-
mente convocado, ou no caso de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, multa de 20% (vinte por cento) do valor do Con-
trato ou do saldo a executar, conforme o caso.
b) No caso de não cumprimento do prazo de entrega proposto, 
ficará a CONTRATADA, sujeita à multa de 0,33 (trinta e três déci-
mos por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor corres-
pondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove 
por cento).
c) No caso de descumprimento de cláusulas contratuais não pre-
vistas nas alíneas “a” e “b”, multa de até 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concomitantemente as penalidades pe-
cuniárias previstas nesta Cláusula, poderá ser aplicada penalidade 
de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade, de acor-
do com a gravidade da infração.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a com-
provar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado na entrega dos materiais;
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comu-
nicação à Administração;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
n) a supressão, por parte da Administração, de serviços, acar-
retando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 desta lei;
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminis-
tração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inter-
na ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes do serviço executado, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado à CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cum-
primento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato.
r) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo de licitação, desde que haja conveniência à Adminis-
tração;

estará sujeita às sanções previstas neste Edital e em Lei.
PARÁGRAFO OITAVO - O recebimento dos bens, mesmo que de-
finitivo, não exclui a responsabilidade da fornecedora pela quali-
dade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
produtos, durante o prazo de garantia do bem entregue.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CON-
TRATADA o valor de R$ 18.227,40 (dezoito mil duzentos e vinte 
e sete reais e quarenta centavos) correspondente às quantidades 
fornecidas e de acordo com os preços devidamente registrados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após o recebimento e aceite do objeto, mediante cré-
dito direto na conta bancária da CONTRATADA, cujo Banco, nú-
mero da Agência e da Conta Corrente, será fornecido na data da 
assinatura do presente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal deverá ser emitida em nome 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DO PRO-
GRESSO - SC, localizado na Rua Ernesto Francisco Cardoso, n. 
56, município de Santa Terezinha do Progresso - SC - CNPJ Nº 
11.360.515/0001-19, e informar o Banco, a Agência e a Cota Cor-
rente para depósito.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS DA PARTE
Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na lei 
nº 8.666/93, Lei nº. 8.078-Código de Defesa do Consumidor, e 
supletivamente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Termo de Contrato, de acordo com o esta-
belecimento na Cláusula Terceira.
A CONTRATADA obriga-se fornecer os bens objeto do presente 
contrato de acordo com a proposta apresentada no processo de 
Pregão nº 8/2014.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará ao CONTRATANTE 
total garantia de qualidade dos materiais, e ficará obrigada a arcar 
com o ônus, quando for constatado irregularidades, de acordo 
com os termos da lei Federal nº 8.666/93 e com a Legislação de 
defesa do Consumidor.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsabilizada 
civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Públi-
ca ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
com a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE ou 
qualquer outro órgão fiscalizador.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os encargos sociais trabalhistas, 
bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devi-
dos em decorrência do presente Contrato, correrão por conta da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do objeto do presente Termo de Contrato, será efe-
tuado através do item orçamentário

090110 301 25 2 25
Rede básica de 
saúde 339030220000

Material De 
Limpeza E Prod. 
De Higieniza 100

*Órgão Unidade / Função / Sub Função / Programa / Destino / 
Projeto Atividade / Nome Proj.Atividade / Categoria Econômica / 
Nome Cat. Econômica / Fonte de Recursos

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
A recusa na assinatura do contrato ou a inexecução parcial ou total 
do mesmo, acarretará nas seguintes penalidades:
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ato representado por seu Prefeito Jacob Gilmar Junges, brasileiro, 
casado, portador do CPF n. 525.785.509-72, doravante denomi-
nado CONTRATANTE, e a empresa MICHEL ESTEVAO AVRELLA 
051300096 estabelecida na cidade de IRACEMINHA - SC, CNPJ 
n.18.579.592/0001-03, neste ato representado pelo Sr. MICHEL 
ESTEVAO AVRELLA, residente e domiciliado em IRACEMINHA, 
CPF/RG n. 051.309.009-60 0 doravante denominada CONTRA-
TADA, resolvem celebrar o presente contrato de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO VETERINÁRIA EM PRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL, QUE SERÃO PRESTADOS EM TODO O TERRITÓRIO 
DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, CON-
FORME LEI 439 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002, INSTALAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SIM (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA COM CARGA HO-
RÁRIA EQUIVALENTE A 30 HORAS SEMANAIS., em decorrência 
do Processo Licitatório n. 276/2014, mediante sujeição mútua às 
seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcri-
ção, todos os elementos que compõem o processo de licitação 
antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO VETERINÁRIA EM PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL, QUE SERÃO PRESTADOS EM TODO O TERRI-
TÓRIO DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, 
CONFORME LEI 439 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002, INSTALAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SIM (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA COM CARGA HORÁ-
RIA EQUIVALENTE A 30 HORAS SEMANAIS., sendo:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO
VLR UNITA-
RIO 

VLR TOTAL 
DO ITEM

1 8,00 mes

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSPEÇÃO VETERINÁRIA 
EM PRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL, QUE SERÃO 
PRESTADOS EM TODO O 
TERRITÓRIO DO MUNICI-
PIO DE SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO, CON-
FORME LEI 439 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2002. 2.800,00 22.400,00

CLÁUSULA TERCEIDA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
O Serviço deverá ser prestado conforme a Ordem de Serviço ex-
pedido pelo Setor de Compras ou responsável pela Secretaria. 
Os proponentes vencedores deverão prestar o serviço conforme 
especificação no edital do presente processo licitatório, por oca-
sião da apresentação da proposta, sob pena de motivo justo para 
a rescisão contratual e aplicação das penalidades constantes na 
cláusula nona deste Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação do ser-
viço objeto deste Contrato, o preço proposto que é R$ 22.400,00 
(vinte e dois mil e quatrocentos reais) correspondente às quanti-
dades fornecidas e de acordo com os preços devidamente regis-
trados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após o recebimento e aceite do objeto, mediante cré-
dito direto na conta bancária da CONTRATADA, cujo Banco, nú-
mero da Agência e da Conta Corrente, será fornecido na data da 
assinatura do presente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a Contratante não efetuar o pagamento 

s) judicialmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica reconhecido, nos termos da Lei, os di-
reitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa do 
Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo 
de Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamen-
te em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando 
a dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DURAÇÃO
O contrato terá vigência da data da assinatura até o adimplemento 
das obrigações, observada a vigência do correspondente crédito 
orçamentário, ou seja, 31/12/14.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITA-
ÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do con-
trato, todas as condições de habilitação apresentadas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, recor-
rendo-se aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se à Pregão nº 8/2014 e à proposta 
do Contratado, nos Termos da Lei de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Campo Ere - SC como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de 
Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 09/05/14.
JACOB GILMAR JUNGES   FLAVIO GRILLI
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas:

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA:

O presente Contrato do Processo Licitatório nº 86/2014, cumpre 
com os requisitos exigidos pelo que, de acordo com o disposto no 
artigo 38, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, o dou como aprovado.

Santa Terezinha do Progresso (SC), Sexta-Feira, 09 de maio de 
2014.

IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC 14.778

Contrato Nº 51
CONTRATO Nº. 51/2014

O MUNICIPÍO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido 
na Avenida Tancredo Neves, CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste 
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de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade, de acor-
do com a gravidade da infração.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a com-
provar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado na entrega dos materiais;
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comu-
nicação à Administração;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
n) a supressão, por parte da Administração, de serviços, acar-
retando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 desta lei;
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminis-
tração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inter-
na ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes do serviço executado, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado à CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cum-
primento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato.
r) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo de licitação, desde que haja conveniência à Adminis-
tração;
s) judicialmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica reconhecido, nos termos da Lei, os di-
reitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa do 
Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo 
de Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamen-
te em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando 
a dele fazer parte.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DU-
RAÇÃO
O contrato terá vigência da data da assinatura até o adimplemento 
das obrigações, observada a vigência do correspondente crédito 

no prazo previsto na presente Cláusula e tendo a Contratada, à 
época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valo-
res devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de 
seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos 
critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, con-
forme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal deverá ser emitida em nome 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO - CNPJ Nº 01.612.847/0001-90, e informar o Banco, a Agência 
e a Cota Corrente para depósito.
CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS DA PARTE
Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na lei 
nº 8.666/93, Lei nº. 8.078-Código de Defesa do Consumidor, e 
supletivamente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Termo de Contrato, de acordo com o esta-
belecimento na Cláusula Terceira.
A CONTRATADA obriga-se fornecer os bens objeto do presente 
contrato de acordo com a proposta apresentada no processo do 
Pregão nº 14/2014

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará ao CONTRATANTE 
total garantia de qualidade dos materiais, e ficará obrigada a arcar 
com o ônus, quando for constatado irregularidades, de acordo 
com os termos da lei Federal nº 8.666/93 e com a Legislação de 
defesa do Consumidor.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsabilizada 
civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Públi-
ca ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
com a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE ou 
qualquer outro órgão fiscalizador.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os encargos sociais trabalhistas, 
bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devi-
dos em decorrência do presente Contrato, correrão por conta da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do objeto do presente Termo de Contrato, será efe-
tuado através do item orçamentário.

20 606 48 2 38

Manutenção das 
atividades do Fundo 
de De 319034010000

Substit. De 
Mao-De-Obra 
(Art.18 Par.1 Lc 100

*Órgão Unidade / Função / Sub Função / Programa / Destino / 
Projeto Atividade / Nome Proj.Atividade / Categoria Econômica / 
Nome Cat. Econômica / Fonte de Recursos

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
A recusa na assinatura do contrato ou a inexecução parcial ou total 
do mesmo, acarretará nas seguintes penalidades:
a) No caso de recusa na assinatura do contrato, quando regular-
mente convocado, ou no caso de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, multa de 20% (vinte por cento) do valor do Con-
trato ou do saldo a executar, conforme o caso.
b) No caso de não cumprimento do prazo de entrega proposto, 
ficará a CONTRATADA, sujeita à multa de 0,33 (trinta e três déci-
mos por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor corres-
pondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove 
por cento).
c) No caso de descumprimento de cláusulas contratuais não pre-
vistas nas alíneas “a” e “b”, multa de até 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concomitantemente as penalidades pe-
cuniárias previstas nesta Cláusula, poderá ser aplicada penalidade 
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São Bento do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 025/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens 
que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empre-
sa REUNIDAS TURISMO S/A.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento de passagens (vale transporte), para as cidades de Porto 
União, Mafra, Florianópolis e Joinville, para pacientes do SUS em 
tratamento fora do domicílio, e de acordo com a Inexigibilidade de 
Licitação nº 33/2014.

DO VALOR: R$ 48.459,50 - valor total.

DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses e 11 (onze) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 21 de março de 2014.

Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.

REUNIDAS TURISMO S/A, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 028/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
MARQUES PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA EPP.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na aquisição 
de próteses dentárias, sendo aproximadamente 50 (cinqüenta) 
próteses dentais totais ou parciais (superior ou inferior) por mês, 
conforme Memorial Descritivo em anexo, que fica fazendo parte 
integrante do contrato, como se aqui estivesse integral e expres-
samente transcrito, conforme Pregão Presencial nº 23/2014.

DO VALOR: 114.000,00 - valor total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 31 de março de 2014.

Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.

MARQUES PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA EPP, como Contra-
tada.

orçamentário, ou seja, 31/12/14.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do con-
trato, todas as condições de habilitação apresentadas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, recor-
rendo-se aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se à(o) Pregão nº 14/2014 e à pro-
posta do Contratado, nos Termos da Lei de Licitações e Contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de 
Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 09/05/14.
JACOB GILMAR JUNGES   MICHEL ESTEVAO AVRELLA
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas:

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA:

O presente Contrato do Processo Licitatório nº 276/2014, cumpre 
com os requisitos exigidos pelo que, de acordo com o disposto no 
artigo 38, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, o dou como aprovado.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 09/05/14.

IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC 14.778
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São Bento do Sul, 09 de abril de 2014.

ASS: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.

GRAFIMAC GRÁFICA LTDA - ME, como Contratado.

Extrato de Contrato Nº 114/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 114/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
MILIMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação 
de 700 (setecentas) horas de serviço de torno, fresa e todos os 
tipos de solda, para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
conforme Convite nº 74/2014.

DO VALOR: R$ 14.350,00 - Valor Total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 10/04/2014.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2014.

ASS: NIVALDO BOGO, pela Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos do Município.

MILIMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, como Contratado.

Extrato de Termo Aditivo Nº 020/2014 Fmd
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 020/2014

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços para Fornecimento de Cópias e Fotocópias de nº 
017/2013, firmado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPOR-
TOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, e a Empresa WB 
INFORMÁTICA LTDA, conforme Compra Direta nº 141/2013, de 
30 de abril de 2013.

Considerando o objeto do Contrato nº 017/2013, que consiste na 
Prestação de Serviços de Locação de 03 (três) máquinas multi-
funcionais: copiadora laser, impressora em preto e branco, com 
aproximadamente 20 ppm (páginas por minuto) com capacidade 
de redução e ampliação, formato de papel carta A4 e ofício, com 
fornecimento de material de consumo (papel e toner) e assistên-
cia técnica necessária, para uso nas dependências da Fundação 
Municipal de Desportos, Ginásio de Esportes Annes Gualberto, e 
Piscina Pública Municipal.

Considerando que a CONTRATANTE ingressou com pedido admi-
nistrativo requerendo o aumento do valor total contratado, refe-
rente ao Contrato nº 017/2013, pois a quantidade inicialmente 
contratada será insuficiente, tendo em vista que no ano de 2014 
houve aumento de impressões devido: à implantação do sistema 
de Boleto Bancário na Piscina Pública Municipal, solicitação de Ca-
dastro de Atletas, e um número maior na quantidade de jogos, o 
que gerou uma impressão maior de regulamentos, fichas de inscri-
ções e súmulas, desta forma, faz-se necessário aditivar o referido 
Contrato nos seguintes termos:

1º - O presente contrato fica aditivado em 21,21% sobre o seu 
valor total, o que resultará em um acréscimo de R$ 1.399,86 (hum 
mil trezentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos).

Extrato de Contrato Nº 029/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na contrata-
ção de serviços de encanador, pedreiro e carpinteiro para manu-
tenção das Unidades de Saúde e Serviços Emergenciais, conforme 
Pregão Presencial nº 27/2014.

DO VALOR: 68.400,00- valor total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2014.

Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.

MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 101/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 101/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
VERONEZI & CIA LTDA EPP (NOVA AUTO-ELÉTRICA).

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na contra-
tação de prestação de serviços de mão de obra na parte elétrica 
para veículos, caminhões e máquinas da Secretaria Municipal de 
Obras, conforme Anexo I, conforme Convite nº 72/2014.

DO VALOR: R$ 14.940,00 - Valor Total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 02 de abril de 2014.

ASS: NIVALDO BOGO, pela Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos do Município.

VERONEZI & CIA LTDA EPP (NOVA AUTO-ELÉTRICA), como Con-
tratado.

Extrato de Contrato Nº 112/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 112/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
GRAFIMAC GRÁFICA LTDA - ME.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na confecção 
de holerites para servidores públicos da SECAD, na cor preta, du-
plex, A5, conforme Anexo I, conforme Convite nº 78/2014.

DO VALOR: R$ 7.965,00 - Valor Total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.
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nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até as 13:30 horas do dia 02 de junho de 2014, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE 
ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA COMUM PARA ABASTECER 
AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTES DE URGÊNCIA DE 
PACIENTES EM HORÁRIOS DIFERENCIADOS (APÓS EXPEDIENTE, 
FINAIS DE SEMANA E FERIADOS). OBS.: CASO O ESTABELECI-
MENTO NÃO POSSUA ATENDIMENTO AO PÚBLICO 24 HORAS, DE-
VERÁ DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIO 24 HORAS PARA O ABAS-
TECIMENTO.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 ho-
ras às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2014.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

Decreto Nº 552/2014
DECRETO Nº 0552, DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA DECRETO Nº 147/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, altera o Decreto n° 0147, 
de 17 de maio de 2013, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º - Revisar o cálculo do benefício de pensão por morte con-
cedido à VALTÍVIA WERNER BEJE, beneficiária do ex-segurado 
ALDO BEJE.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014.

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Decreto Nº 553/2014
DECRETO Nº 0553, DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA DECRETO Nº 148/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, altera o Decreto n° 0148, 
de 17 de maio de 2013, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º - Revisar o cálculo do benefício de pensão por morte conce-
dido à ALVINO GONÇALVES DE LIMA, beneficiário do ex-segurada 

2º - A Contratante continuará a pagar a CONTRATADA o valor de 
R$ 0,06 (seis centavos) por cópia.

3Ù¥ - As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: (14) 15.01.2.057.3.3.90
.39.12.00.00.00.0100 - Manutenção das Atividades da Fundação 
Municipal de Desportos.

4º - As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primi-
tivo, firmado em 13 de maio de 2013, permanecem inalteradas.

Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 28 de abril de 2014.

ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação.

WB INFORMÁTICA LTDA, como Contratada.

Aviso de Licitação - Pregão Nº 34/2014 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2014 - FMS

MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até as 08:30 horas do dia 02 de junho de 2014, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS NOVOS, NA 
COR BRANCA, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 ho-
ras às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 30 de abril de 2014.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

Aviso de Licitação - Pregão Nº 36/2014 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2014 - FMS

MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA __________ DE ______________
ASSINATURA:

Decreto Nº 556/2014
DECRETO Nº 0556, DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA DECRETO Nº 155/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, altera o Decreto n° 0155, 
de 17 de maio de 2013, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º - Revisar o cálculo do benefício de pensão por morte con-
cedido a JOÃO MARTINS FAGUNDES, beneficiário do ex-segurada 
ELY NEUMANN FAGUNDES.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Decreto Nº 557/2014
DECRETO Nº 0557, DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA DECRETO Nº 173/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, altera o Decreto n° 0173, 
de 17 de maio de 2013, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º - Revisar o cálculo do benefício de pensão por morte con-
cedido à NEIVA APARECIDA DA SILVA FERREIRA, beneficiária do 
ex-segurado VILSON FIDELIS FERREIRA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

ALZIRA GONÇALVES DE LIMA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Decreto Nº 554/2014
DECRETO Nº 0554, DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA DECRETO Nº 161/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, altera o Decreto n° 0161, 
de 17 de maio de 2013, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º - Revisar o cálculo do benefício de pensão por morte con-
cedido a OSVALDO BARBOSA e ELLEN SAIRA BARBOSA, beneficiá-
rios do ex-segurada MARIA DA LUZ ROSÁRIO RODRIGUES ECKEL.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Decreto Nº 555/2014
DECRETO Nº 0555, DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA DECRETO Nº 166/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, altera o Decreto n° 0166, 
de 17 de maio de 2013, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º - Revisar o cálculo do benefício de pensão por morte con-
cedido à HELOISA CLEMENT FINGER, beneficiária do ex-segurada 
MORGANA CLEMENT FINGER.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 27 de maio de 2014, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SE-
GURADORA PARA A REALIZAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEI-
ROS PARA MÁQUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME RELAÇÃO ANEXA.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 23 de abri de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Edital de Leilão Público Nº 142/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 142/ 2014.
MAIOR LANCE

O município de SÃO BENTO DO SUL, SC, com sede na Rua Jorge La-
cerda, n° 75, Centro, cidade de São Bento do Sul, CEP 89.280/902, 
inscrito no CNPJ sob nº 86.051.398/0001-00, torna público aos 
interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO às 09:00 horas do 
dia 28 de MAIO de 2014, tendo como local o CENTRO ADMINIS-
TRATIVO LEOPOLDO ZSCHOERPER, na Rua Benjamin Constant, 
n° 120, Centro, São Bento do Sul, SC. O leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro PÚBLICO OficiaL Sr. Júlio Ramos Luz, matrícula AARC 162 
JUCESC, para venda à vista de bens móveis e imóveis inserví-
veis: LOTE 01: 01 CAMINHÃO BASCULANTE VW/ 13.130, ano/
modelo 1986, Placas LZS 5154, cor bege, Diesel. LANCE INICIAL 
R$ 15.000,00. LOTE 02: 01 CAMINHÃO BASCULANTE GM/MATRA 
M 22 783, ano 1989, modelo 1990, Placas LZT 0594, cor bran-
ca, Diesel. LANCE INICIAL R$ 9.000,00. LOTE 03: 01 CAMINHÃO 
BASCULANTE VW/11.130, ano 1984, modelo 1985, Placas MDS 
8830, cor bege, Diesel. LANCE INICIAL R$ 8.000,00. LOTE 04: 01 
CAMINHÃO VW/11.130 CARROCERIA ABERTA, ano/modelo 1984, 
Placas MDN 7530, cor branca, Diesel. LANCE INICIAL R$ 7.000,00. 
LOTE 05: 01 VW/KOMBI, ano/modelo 1994, Placas MEB 5460, cor 
branca, Gasolina. LANCE INICIAL R$ 1.000,00. LOTE 06: 01 FORD/
FIESTA, ano/modelo 1999, Placas MAT 1752, cor branca, Gasolina. 
LANCE INICIAL R$ 1.500,00. LOTE 07: 01 GM/CORSA WIND, ano 
1999, modelo 2000, PLACA MBE 3527, cor branca, Gasolina. LAN-
CE INICIAL R$ 3.500,00. LOTE 08: 01 GM/CORSA WIND, ano/mo-
delo 2001, Placas MBP 0676, cor branca, Gasolina. LANCE INICIAL 
R$ 3.500,00. LOTE 09: 01 Automóvel GM/ZAFIRA ELEGANCE, ano 
2005, modelo 2006, Placas MFD 0015, cor preta, Álcool/Gasolina. 
LANCE INICIAL R$ 15.000,00. LOTE 10: 01 VW/KOMBI FURGÃO, 
ano 1997, modelo 1998, Placas LYV 4517, cor branca, Gasolina. 
LANCE INICIAL R$ 4.000,00. LOTE 11: 01 Automóvel FIAT/UNO 
MILLE FIRE, ano/modelo 2002, Placas MCP 6942, cor branca, Ga-
solina. LANCE INICIAL R$ 2.500,00. LOTE 12: 01 GM/ZAFIRA 2.0, 
ano/modelo 2003, Placas MCR 6011, cor branca, Gasolina. LANCE 
INICIAL R$ 7.500,00. LOTE 13: 01 VW/GOL 1.6 POWER, ano/mo-
delo 2007, Placas MDM 0155, cor prata, Álcool/Gasolina. LANCE 
INICIAL R$ 7.000,00. LOTE 14: 01 Automóvel VW/GOL 1.6, ANO 
2008, modelo 2009, Placas MFS 9776, cor branca, Álcool/Gasolina. 
LANCE INICIAL R$ 9.000,00. LOTE 15: 01 Automóvel VW/GOL 
1.6, ano 2008, modelo 2009, Placas MFS 9796, cor branca, Álcool/
Gasolina. LANCE INICIAL R$ 9.000,00. LOTE 16: 01 VW/GOL 1.6, 

Portaria Nº 5425/2014
PORTARIA Nº 5425, DE 12 DE MAIO DE 2014
ALTERA PORTARIA Nº 2190/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, altera a Portaria n° 2190, 
de 13 de maio de 2013, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º - Revisar o cálculo do benefício de pensão por morte con-
cedido à ELSA APARECIDA MARGAREFO DE SOUZA, beneficiária 
do ex-segurado LAURI DE SOUZA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Aviso de Licitação - Pregão Nº 128/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 26 de maio de 2014, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA ELABO-
RAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DE AGRICULTORES 
URBANOS E PERIURBANOS DAS HORTAS COMUNITÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, CONFORME PROCESSO 
Nº 71000.094383/2012-69 CONVÊNIO Nº 017/2012 SINCOV Nº 
774229/2012 E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ANEXO.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 08 de maio de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração
MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 129/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
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São Bento do Sul, 09 de maio de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

Inexigibilidade de Licitação Nº 140/2014
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 140/2014
OBJETO: Fornecimento de 4.000 vale transporte para os Progra-
mas da SEMAS, beneficiando os usuários do CREAS, nas equipes 
de PAEFI, LA e PSC. Fornecimento de 1.250 vale transporte para 
atender as necessidades da SEMAS. CRAS - fornecimento de 4.000 
vale transporte, para usuários das oficinas oferecidas. Bolsa Fa-
mília - fornecimento de 2.000 vale transporte para usuários de 
diversas oficinas do programa. Família de Apoio - fornecimento de 
1.000 vale transporte para usuários do programa pelo período de 
08 meses.
CONTRATADO: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
VALOR: R$ 29.400,00

SÃO BENTO DO SUL, 07 de maio de 2014.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

RITA MARIA DUMS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa Inexigibilidade de Licitação Nº 
140/2014
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 25 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - Objeto: Fornecimento de 4.000 vale transporte para os Pro-
gramas da SEMAS, beneficiando os usuários do CREAS, nas equi-
pes de PAEFI, LA e PSC. Fornecimento de 1.250 vale transporte 
para atender as necessidades da SEMAS. CRAS - fornecimento de 
4.000 vale transporte, para usuários das oficinas oferecidas. Bolsa 
Família - fornecimento de 2.000 vale transporte para usuários de 
diversas oficinas do programa. Família de Apoio - fornecimento de 
1.000 vale transporte para usuários do programa pelo período de 
08 meses.
II - Contratado: Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos servi-
ços se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, contratada ser 
concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano munici-
pal, sendo, portanto, inviável a competição.
A SEMAS desenvolve diversos programas que tem como objetivo 
o bem estar dos usuários que utilizam o SUAS. O fornecimento 
de passes para os usuários dos serviços sociais é necessário para 
que eles possam participar das atividades, oficinas e atendimentos 
oferecidos, pois são pessoas carentes que na maioria das vezes 
não tem condições de se locomoverem de outra forma, a não ser 
o transporte coletivo.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: Justifica-se, sendo a única 
empresa, Nivaldo Stoeberl - Transportes Coletivos, ser concessio-
nária dos serviços de transporte coletivo urbano municipal.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 29.400,00 
(vinte e nove mil e quatrocentos reais) é compatível com os preços 
praticados no mercado.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 

ano 2009, modelo 2010, Placas MFQ 9645, cor branca, Álcool/
Gasolina, (Batido). LANCE INICIAL R$ 3.000,00. LOTE 17: 01 MO-
TONIVELADORA CATTERPILAR 12 G, ano 1996. LANCE INICIAL 
R$ 40.000,00. LOTE 18: 01 TEODOLITO e Tripé Para Teodolito. 
LANCE INICIAL R$ 250,00. LOTE 19: LOTE DE MATERIAIS HOSPI-
TALARES. LANCE INICIAL R$ 300,00. LOTE 20: LOTE ELETRODO-
MÉTICOS e ELETROPORTÁTEIS. LANCE INICIAL R$ 300,00. LOTE 
21: LOTE DE ELETROELETRÔNICOS, SUCATAS DE INFORMÁTICA. 
LANCE INICIAL R$ 300,00. LOTE 22: SUCATAS DE INFORMÁTICA. 
LANCE INICIAL R$ 500,00. LOTE 23: MATERIAIS DIVERSOS. LAN-
CE INICIAL R$ 1.200,00. LOTE 24: MATERIAIS DIVERSOS. LAN-
CE INICIAL R$ 50,00. LOTE 25: MATERIAIS MOBILIÁRIO. LANCE 
INICIAL R$ 500,00. LOTE 26: SUCATAS DE INFORMÁTICA E ELE-
TRÔNICOS. LANCE INICIAL R$ 350,00. LOTE 27: SUCATAS DE 
CADEIRAS E MESAS ESCOLARES INFANTIS, CADEIRAS GIRATÓ-
RIAS, ESCADAS DE FERRO PORTÁTEIS, ESPELHOS CONVEXOS, 
MESAS PARA COMPUTADOR. LANCE INICIAL R$ 50,00. LOTE 28: 
APTOXIMADAMENTE 1,500KG DE SUCATAS DE FERRO E PEÇAS 
DE OFICINA. LANCE INICIAL R$ 400,00. LOTE 29: MÁQUINA DE 
CORTAR PISOS/ ASFALTO. LANCE INICIAL R$ 500,00. LOTE 30: 
TERRENO com área de 150,00 m², situado na Estrada das Ne-
ves, distando 123,00 m da confluência formada pela Estrada das 
Neves (hoje Rua Olga Lobermayer), Rua Luiz Bollmann e Rua 25 
de Julho, e ainda distante 43 m da referida estrada das Neves, fa-
zendo frente, ao OESTE, com uma Rua aberta, lado ímpar, por dez 
metros (10,00 m), com a mesma largura aos fundos, lado LESTE, 
onde confinam com Heriberto João Lobermayer, Norberto Lober-
mayer, Noaldo Ehrl e Sizenando Rudnick, cada uma das linhas 
laterais mede quinze metros (15,00 m) e divide pelo Lado SUL e 
Lado NORTE, ainda com Heriberto Lobermayer, Jorge Lobermayer, 
Norberto Lobermayer, Noaldo Ehrl e Sizenando Rudnick. LANCE 
INICIAL R$ 33.000,00. Edital completo com as descrições poderá 
ser obtido na Prefeitura ou através dos sites WWW.MAXLEILOES.
COM.BR ou WWW.SAOBENTODOSUL.SC.GOV.BR, ou ainda pelos 
telefones Fone (47) 3631 6000, na Prefeitura ou (47) 3521 7730 
com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da 
Lei no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atenta-
mente o edital.

SÃO BENTO DO SUL (SC), 09 DE MAIO DE 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão Nº 130/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2014

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 28 de maio de 2014, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOLDO MODELO ABRIGO COM ES-
TRUTURA GALVANIZADA E LONAS DE ALTA RESISTÊNCIA, ME-
DINDO 14,33 X 4,50 M, JÁ INCLUSO MÃO DE OBRA, PARA BOLSA 
FAMÍLIA, CREAS E FAMÍLIA DE APOIO.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.
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Portaria IPRESBS Nº 141/2014
PORTARIA IPRESBS Nº 141/2014

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 20/05/2014 a 18/06/2014, ao servidor SERGIO MAR-
COS GASTALDI ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 05/05/2014 a 19/05/2014, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20/05/2014.

São Bento do Sul, 09/05/2014.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 142/2014
PORTARIA IPRESBS Nº. 142/2014

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2014 a 31/07/2014, concedido à servidora 
ZENILDA MARIA RODRIGUES DA LUZ RANK ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 079/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2014.

São Bento do Sul, 09/05/2014.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 143/2014
PORTARIA IPRESBS Nº 143/2014

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 064/2014, à servidora VILMA 
TEREZINHA MULLER BELLO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 01/05/2014 em virtude de Aposentadoria.

Secretária de Assistência Social, Rita Maria Dums.
RITA MARIA DUMS
Secretaria Municipal de Assistência Social
RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 139/2014
PORTARIA IPRESBS Nº 139/2014

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 24/05/2014 a 30/05/2014, a servidora SIMONE PEREI-
RA WOLFF ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 09/05/2014 a 23/05/2014, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 24/05/2014.

São Bento do Sul, 09/05/2014.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 140/2014
PORTARIA IPRESBS Nº. 140/2014

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2014 a 30/05/2014, concedido à servidora 
CLEIDE LETICIA NEUNDORFF KAUTNICK ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 
105/2014, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2014.

São Bento do Sul, 09/05/2014.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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Portaria/SAMAE/SBS/Nº 091, de 09 de Maio de 
2014.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 091, de 09 de maio de 2014.
“REVOGA PORTARIA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art. 1º -  REVOGAR conforme prevê o artigo 19 § 1° da Lei n° 228, 
de 28 de dezembro de 2001, a portaria n° 090 de 09 de maio de 
2014 que nomeou MONIQUE SILVA MORAIS, aprovada no concur-
so público 009/2011, para o cargo de provimento efetivo de OPE-
RADOR DE ETA, grupo ocupacional 04, Classe A, por desistência 
espontânea.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 28 de abril de 2014.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 24/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº.: 24/2014
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Valor.: R$ 1,18 (Um real e dezoito centavos)
Vigência: Início: 10/03/2014 - Término: 10/03/2015
Licitação: 04/2010
Recursos: Dotação: (16) 3.3.90.39.00 - Setor de Coleta e Trata-
mento de Esgoto Sanitário.

Objeto: Aditivo ao Contrato nº 12/2010, para recebimento de fa-
turas.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 25/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº.: 25/2014
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: BANCO DO BRASIL S/A
Valor.: R$ 1,18 (Um real e dezoito centavos)
Vigência: Início: 10/03/2014 - Término: 10/03/2015
Licitação: 04/2010
Recursos: Dotação: (16) 3.3.90.39.00 - Setor de Coleta e Trata-
mento de Esgoto Sanitário.

Objeto: Aditivo ao Contrato nº 18/2010, para recebimento de 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2014.

São Bento do Sul, 12/05/2014.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Samae

Portaria SAMAE/SBS Nº 088 de 29 de Abril de 2014.
PORTARIA SAMAE/SBS Nº 088 de 29 de abril de 2014.
“ CONCEDE PENSÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2014, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER em favor de GABRIEL LADER, pensão judicial vi-
talícia conforme determinação nos autos sob o nº 058.07.006488-
9/002.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á no mesmo índice 
e data aplicável ao salário mínimo nacional.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de abril/2014.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE /SBS/Nº 090, de 09 de Maio de 
2014.
PORTARIA/SAMAE /SBS/Nº 090, de 09 de maio de 2014.
“ NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO SERVIDOR QUE MENCIONA 
”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  NOMEAR a partir de 28 de abril de 2014, na forma do art. 
9º, Parágrafo único, da Lei nº 228, de 28 de Dezembro de 2001 
e da Lei N° 2.966, de 29 de Fevereiro de 2012, MONIQUE SILVA 
MORAIS, aprovada no concurso público 009/2011, para o cargo 
de provimento efetivo de OPERADOR DE ETA/ETE, Grupo Ocupa-
cional 04, classe A, do Quadro de Pessoal efetivo desta Autarquia, 
com os vencimentos de Lei.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 470

Recursos: Dotação: (16) 3.3.90.39.00 - Setor de Coleta e Trata-
mento de Esgoto Sanitário.

Objeto: Aditivo ao Contrato nº 13/2010, para recebimento de fa-
turas.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 34/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº.: 34/2014
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Valor.: R$ 62,00 (sessenta e dois reais) por tonelada transportada.
Vigência: Início: 19/03/2014 - Término: 19/03/2015
Licitação: 28/2013
Recursos: Dotação: (28) 3.3.90.39.00 - Setor de Coleta e Trata-
mento de Esgoto Sanitário.

Objeto: Aditivo ao Contrato nº 56/2013, para recebimento de fa-
turas.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 22/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº.: 22/2014
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S/A
Valor.: R$ 1,18 (Um real e dezoito centavos)
Vigência: Início: 10/03/2014 - Término: 10/03/2015
Licitação: 04/2010
Recursos: Dotação: (16) 3.3.90.39.00 - Setor Administrativo.

Objeto: Aditivo ao Contrato nº 15/2010, para recebimento de fa-
turas.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

faturas.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 21/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº.: 21/2014
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Valor.: R$ 1,18 (Um real e dezoito centavos)
Vigência: Início: 10/03/2014 - Término: 10/03/2015
Licitação: 04/2010
Recursos: Dotação: (16) 3.3.90.39.00 - Setor de Coleta e Trata-
mento de Esgoto Sanitário.

Objeto: Aditivo ao Contrato nº 14/2010, para recebimento de fa-
turas.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 23/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº.: 23/2014
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: BANCO BRADESCO S.A.
Valor.: R$ 1,18 (Um real e dezoito centavos)
Vigência: Início: 10/03/2014 - Término: 10/03/2015
Licitação: 04/2010
Recursos: Dotação: (16) 3.3.90.39.00 - Setor de Coleta e Trata-
mento de Esgoto Sanitário.

Objeto: Aditivo ao Contrato nº 17/2010, para recebimento de fa-
turas.

São Bento do Sul, 12 de maio de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 39/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº.: 39/2014
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A
Valor.: R$ 1,18 (Um real e dezoito centavos)
Vigência: Início: 10/03/2014 - Término: 10/03/2015
Licitação: 04/2010
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O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de San-
ta Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 23 
de maio de 2014, estará recebendo as propostas dos interessa-
dos para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE 
GINÁSTICA PARA A ACADEMIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
LOCALIZADA NA RUA AMAZONAS, ESQUINA COM A RUA SANTA 
MARIA, NESTA CIDADE DE SÃO DOMINGOS - SC. TUDO confor-
me especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 
8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Muni-
cipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 
23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações 
e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 
3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: São Domingos, SC, 05 de maio 
de 2014.

Flávio Celeste Lorenzi
Pregoeiro Oficial.

Decreto Nº 1613, de 09 de Maio de 2014
DECRETO Nº 1613, DE 09 DE MAIO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2014 PELA MOVIMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária 
Anual nº 1.729, de 04/12/13;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no corrente exer-
cício, movimentando o valor de R$ 17.300,00 (dezessete mil e 
trezentos reais), no Orçamento de 2014, na seguinte programação 
da despesa:

07.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
06.181.1009.2.041 - Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 81 01.0000 17.300,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
suplementar de que trata o art. 1º serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação parcial da dotação a seguir descrita:

07.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
06.181.1009.2.041 - Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 80 01.0000 17.300,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de maio de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

São Domingos

Prefeitura

Resolução 006/2014
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
SÃO DOMINGOS - SC

RESOLUÇÃO 006/2014
Publica o resultado da avaliação psicológica, para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, gestão 2014/2015.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de São Domingos/SC, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990, art. 139 e 
com base na lei Municipal nº 1594 de 29 de junho de 2009 e na 
resolução 139/2010 do CONANDA,

RESOLVE:
Art.1° De acordo com a avaliação psicológica, publicar a nominata 
dos candidatos aptos para prosseguir nas demais etapas do pro-
cesso de escolha suplementar dos membros do Conselho Tutelar:

Inscrição 001: Mariangela de Souza Gomes.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

São Domingos, 12 de maio de 2014.
Rosi Marmentini Scheffer
Presidente do CMDCA

São Domingos SC

Registre-se e Publique-se.

Processo Licitatório FMS N. 014/2014
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 014/2014
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS FMSN. 
006/2014
O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de San-
ta Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 26 de 
maio de 2014, estará recebendo as propostas dos interessados 
para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALARES E ELETRÔNICOS PARA USO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, SC. TUDO 
conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a 
Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto 
Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 
de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informa-
ções e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone 
(049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: São Domingos, SC, 05 de 
maio de 2014.

Processo Licitatório FMS N. 013/2014
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 013/2014
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS FMSN. 
005/2014
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Portaria N. 1606, de 05 de Maio de 2014
PORTARIA Nº 1606, DE 05 DE MAIO DE 2014.
Concede licença para tratamento de saúde a servidora pública mu-
nicipal.

O Prefeito Municipal em exercício de São Domingos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 100 e 299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei 
Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/08 atualizada, pela Lei 
Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:

* Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal nes-
ta data;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde a servi-
dora pública municipal Maria Salete Moreira, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 02 de maio de 2014, até 
perdurar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de maio de 2014.

São Domingos (SC), 05 de maio de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais
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São José

Prefeitura

Abertura da Tomada de Preços Nº 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2014 - Processo nº 
113/2014 Objeto: Contratação de empresa de engenharia espe-
cializada para execução da ampliação e modernização do sistema 
de iluminação pública da Avenida Acioni Souza Filho (Avenida Bei-
ra Mar), nas áreas de ciclovia, passeio, decks e de áreas arbori-
zadas, localizada na Praia Comprida, Município de São José, com 
fornecimento de materiais necessários a execução dos serviços. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 28 de maio 
de 2014. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 28 de 
maio de 2014, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Com-
pras do Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Fi-
lho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Maiores informa-
ções: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. 
Fone: (48) 33810100.

Resultado da Carta Convite Nº 004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DA CARTA CONVITE Nº 004/2014 - Processo nº 
060/2014. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
elaboração de projeto executivo de pavimentação em asfalto e/
ou lajota de diversas ruas do Município de São José. EMPRESAS 
HABILITADAS: AR CONSULTORIA E SANEAMENTO LTDA; SATÉLI-
TE TOPOGRAFIA ENGENHARIA LTDA ME; e MAIS ENGENHARIA 
CONSTRUÇÃO LTDA ME. EMPRESA INABILITADA: MLA CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Maiores Informações: Setor de Licitações, 3º andar 
das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100. Site: www.
pmsj.sc.gov.br. Carlos Alfredo Schmidt, Presidente/CPL.

Resultado do Pregão Eletrônico Nº 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2014 - Processo 
nº 026/2014. Contratados: CEQUIPEL INDUSTRIA DE MOVEIS E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS GERAIS LTDA; MARCONI KIRCH 
- EPP; e ELISVANDIA MATOS DONINI ME. Objeto: Registro de 
preços para contratação de empresa para eventual fornecimen-
to de mobiliário para equipar a sala de vídeo monitoramento da 
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito do Município 
de São José/SC. Valor Total: R$207.739,34 - duzentos e sete mil, 
setecentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos. 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras.

São João do Sul

Prefeitura

Licitação Nº 042/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

LICITAÇÃO Nº 042/2014
Modalidade - Pregão Presencial nº 020/2014
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO COLETOR DE RESÍDUOS SÓ-
LIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL. Os envelopes de 
Habilitação e Propostas: Poderão ser entregues até às 09h 45 min 
do dia 23/05/2014, com abertura dos envelopes prevista para as 
10h do dia 23/05/2014.
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São João do Sul, Avenida Nereu Ramos, nº 
50 de segundas às sextas feiras das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, ou pelo e-mail licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br

São João do Sul - SC, em 13 de Maio de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Licitação Nº 043/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

LICITAÇÃO Nº 043/2014
Modalidade - Pregão Presencial nº 021/2014
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA MINI-CARREGADEIRA , NOVA, EQUI-
PADA COM VASOURA E ESPARGIDOR DE ÁGUA. Os envelopes de 
Habilitação e Propostas: Poderão ser entregues até às 09h 45 min 
do dia 26/05/2014, com abertura dos envelopes prevista para as 
10h do dia 26/05/2014.
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São João do Sul, Avenida Nereu Ramos, nº 
50 de segundas às sextas feiras das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, ou pelo e-mail licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br

São João do Sul - SC, em 13 de Maio de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30/04/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2663/2014
DECRETO Nº 2.663/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

FLAVIA FERNAN-
DA RODRIGUES Auxiliar de Ensino 30 horas 02/05/2014
JYLSON JOSE 
MARTINS JUNIOR Professor - H 36 horas aulas 02/05/2014
FERNANDA SILVA 
ROSA Professor - H 40 horas aulas 02/05/2014
ROSANA DAS 
NEVES Auxiliar de Ensino 30 horas 02/05/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/05/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2664/2014
DECRETO Nº 2.664/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

Decreto Nº 2661/2014
DECRETO Nº 2.661/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

ALBERTINA DE 
SOUZA Professor - M 40 horas 29/04/2014
ALINE CRISTINE 
DE CARVALHO Professor - M 40 horas 29/04/2014
DENISE FELIPE 
DA SILVA NASCI-
MENTO Auxiliar de Ensino 30 horas 29/04/2014
ELIANE PEDROSO 
DA SILVA COSTA Professor - M 20 horas 29/04/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29/04/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2662/2014
DECRETO Nº 2.662/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

ETIENE DE AN-
DRADE BEZERRA Professor - H 22 horas aulas 30/04/2014

LUCIANA RIZZO Professor - M 30 horas 30/04/2014
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Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2667/2014
DECRETO Nº 2.667/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

CLAUDIA REGINA 
FARIA Professor - H 45 horas aulas 08/05/2014
JANAINA ANTO-
NIA DE SOUZA 
OLIVEIRA Auxiliar de Sala 40 horas 08/05/2014
MARIA AUREA 
HAMES Professor - M 40 horas 08/05/2014
NICOLE MERLOT-
TI PITZ Professor - H 22 horas aulas 08/05/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08/05/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2668/2014
DECRETO Nº 2.668/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores, 
admitidos por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

Ana Paula de Aquino 
Barros Professor - M 02/05/2014

DECRETA:
Art. I - Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

JETER RAMIRO 
GOULART Professor - H 25 horas aulas 05/05/2014
JOELMA SILVEIRA 
DE OLIVEIRA Professor - M 40 horas 05/05/2014
MARIA DE 
FÁTIMA ALVES 
MARTINS Professor - M 40 horas 05/05/2014
VICTOR LIVRA-
MENTO Professor - H 22 horas aulas 05/05/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/05/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2666/2014
DECRETO Nº 2.666/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

FERNANDA GA-
BRIELA RATEKE Professor - H 22 horas aulas 07/05/2014
LUZIANA CAVALLI 
DE OLIVEIRA Professor - H 40 horas aulas 07/05/2014
MARCIO JOSE 
SCHITZ Professor - H 37 horas aulas 07/05/2014
RENATA GERBER 
GONÇALVES Auxiliar de ensino 20 horas 07/05/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07/05/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Portaria Nº 1.190 de 05 de Maio de 2014
PORTARIA Nº 1.190 de 05 de maio de 2014
INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL E DESIGNA COMIS-
SÃO RESPONSÁVEL PELA APURAÇÃO.

A Secretária Municipal De Educação, no uso das atribuições, con-
forme estabelece a legislação vigente, e considerando:

-A necessidade de análise do processo nº 7.031/2013;
-O disposto no Decreto nº 368/2013 de 20 de fevereiro de 2013, 
que disciplina a instauração e a organização dos processos de to-
mada de contas especial e estabelece outras providências;

RESOLVE:
I - INSTAURAR Tomada de Contas Especial para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, qualificação do dano e ob-
tenção do ressarcimento;
II - DESIGNAR a Comissão formada pelos servidores Maria Ro-
sicléa da Silva Guarezzi, cargo: Professora Mensalista, matrícula 
nº 1.585; Daniela da Silva Fraga, cargo: Diretora Geral, Adminis-
trativa, Financeira e Operacional, matrícula nº 35.247; Elisangela 
Peres Teixeira, cargo: Professora Mensalista, matrícula nº 13.541; 
Isabela Angeloni Lopes da Silva, cargo: Professora Horista, matrí-
cula nº 13.916 e Patricia Serratine da Paixão, cargo: Assessora, 
matrícula nº 33.189, para realizar, a partir da publicação desta 
Portaria, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a Tomada de 
Contas especial relativa aos fatos aqui apontados.
III - Esta Portaria terá validade por 90 dias e entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 1.624 de 27 de novembro de 
2013.

São José, 05 de maio de 2014.
Méri Terezinha de Melo Hang
Secretária Municipal de Educação

Resultado do Pregão Presencial Nº 135/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2013 - Processo n° 
358/2013. Objeto: Registro de preços para contratação de empre-
sa de engenharia para o eventual fornecimento de equipamentos 
de sinalização semafórica para veículos e pedestres do sistema 
viário do Município de São José/SC. Contratados: I - S.D.M. Co-
mércio e Montagem de Componentes Eletrônicos EIRELI - EPP; 
II - DIGICOM S/A Controle Eletrônico para Mecânica; e III - SINA-
COM. Valor por fornecedor: I - R$412.650,00 (quatrocentos e doze 
mil, seiscentos e cinqüenta reais); II - R$276.208,00 (duzentos 
e setenta e seis mil, duzentos e oito reais); e III - R$407.900,00 
(quatrocentos e sete mil, e novecentos reais). Valor Total: 
R$1.096.758,00 (um milhão, noventa e seis mil, setecentos e cin-
qüenta e oito reais). 

Vera Suely de Andrade
Diretora de Compras.

Flavio Marinho Ceo Professor - H 02/05/2014
Marcelo Flores Forbici Professor - H 02/05/2014
Muyara dos Santos Auxiliar de Ensino 05/05/2014
Verginia Weingartner 
Rodrigues Professor - M 02/05/2014

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2669/2014
DECRETO Nº 2.669/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam dispensadas, a pedido, as seguintes servidoras, 
admitidas por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

Claudia Regina Mall-
mann de Deus

Agente de Serviços 
Gerais 05/05/2014

Vera Lucia Hardt
Agente de Serviços 
Gerais 02/05/2014

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de maio de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal Interina de Educação

Decreto Nº 2670/2014
DECRETO Nº 2.670/2014
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ANA PAULA ALL-
GAYER GOBATTO, portadora do CPF nº 004.125.300-07, concursa-
da, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor-H, com 
uma carga horária semanal correspondente a 22 horas aulas, com 
exercício de suas funções junto ao Centro Educacional Municipal 
Santa Terezinha.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/05/2014.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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REPRESENTANTE DA POLÍCIA CIVIL
Efetivo: Cleverson Luis Muller
Suplente: Lucimar Lauxen

REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR
Efetivo: Cabo Sérgio Zanetti
Suplente: Sd. Pm Valmir Paulo De Brazil

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA JUVENTUDE
Efetivo: Djoni Favero
Suplente: Carla Fuhr

REPRESENTANTE DOS MÉDICOS QUE ATUAM NO MUNICÍPIO
Efetivo: Dr.Rodrigo Rocha de Toledo
Suplente: Dr. Renan Lopes

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Efetivo: Aline Wartha
Suplente: Cristiane Raquel Scheuermann Gomes

REPRESENTANTE DA FEAC
Efetivo: Terezinha Toigo
Suplente: Jeferson Sordi

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO BETÂNIA
Efetivo: Elizete Kertischka Batista de Lima
Suplente: Willian K. de Lima

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA
Efetivo: Lia Seffrin Thomas
Suplente: Valéria Maria de Ávila

REPRESENTANTE DO LEO CLUBE
Efetivo: Fábio Finger
Suplente: Francieli Finger

REPRESENTANTE DO CASEP - Centro de Atendimento Sócio-edu-
cativo Provisório
Efetivo: Roberto Eurico Ferraz
Suplente: Raquel Dal Alba

REPRESENTANTE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA COMARCA
Efetivo: Alair Fernanda Cordazzi
Suplente: Ivan Bernardi

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
fica revogado o Decreto Nº. 5.220, de 27 de março de 2013 e 
demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 07 de maio de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 07 de maio de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Decreto Nº 5.409, de 09 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.409, DE 09 DE MAIO DE 2014
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 

São José do Cedro

Prefeitura

Extrato Convênio Nº 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio Nº 12.2014
Concedente: MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO CEDRO, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS - FUNREBOM.
Convenente: ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Interveniente: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CA-
TARINA
Valor do repasse do FUNREBOM: R$250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil reais);
Valor do Repasse da Secretaria de Estado de Segurança Pública: 
R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
Valor Total: R$600.000,00 (seiscentos mil reais)
Prazo e vigência: 02 (dois) anos a contar da publicação legal.
Objeto: cooperação técnica e financeira entre o concedente e o 
convenente para a construção das novas instalações do quartel 
do Corpo de Bombeiros Militar de São José do Cedro, com área 
construída de 605m2, a ser edificado na área de 1.000m2, situa-
do junto ao trevo de acesso, perímetro urbano na cidade de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, Matrícula do Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro nº 11.530.

Decreto Nº 5.408, de 07 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.408, DE 07 DE MAIO DE 2014
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE 
SÃO JOSÉ DO CEDRO - COMAD”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de acor-
do com o disposto na Lei Orgânica do Município de São José do 
Cedro, promulgada em 21 de junho de 1990 e a Lei Municipal nº 
3.238/2005, de 14 de dezembro de 2005,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal Anti-
drogas de São José do Cedro - COMAD, ficando assim constituído:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Efetivo: Helena Beatriz Arend Francisco
Suplente: Ana Paula da Luz Bianchini

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Efetivo: Neiva Krewer Nos
Suplente: Miria Salete Lorscheiter Spironello

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Efetivo: Idene Pauli
Suplente: Marisa Fávero Schmidt

REPRESENTANTE DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO DO ESTADO NO 
MUNICÍPIO
Efetivo: Enezibe Pesente Stanislawski
Suplente: Neiva Castoldi
Efetivo: Rosane Kasper
Suplente: Lizete da Fonseca Reolon
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Decreto Nº 5.411, de 12 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.411, DE 12 DE MAIO DE 2014
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:
Art. 1º. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, CLEITON 
RONEI WEPPO, para exercer o cargo de AGENTE OPERACIONAL 
DE SERVIÇO I, carga horária de 160 horas mensais, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2013, ho-
mologado através do Decreto nº. 5.346, de 11 de fevereiro de 
2014, classificado em 10º lugar, média final 4,8, a partir de 12 de 
maio de 2014, com os vencimentos previstos em Lei.

Artº. 2º. As despesas com a execução do presente decreto corre-
rão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Artº. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 12 de maio de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 12 de maio de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:
Artº. 1º. Fica nomeada DINORÁ MERIGO BISUTTI, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Dentista, carga horária 160 horas men-
sais, Regime Jurídico Estatutário, de acordo com Lei Municipal nº 
2.020, de 28 de abril de 1993, tendo em vista a sua aprovação 
no Concurso Público, Edital nº 001/2010, de 03 de maio de 2010, 
homologado através do Decreto nº 4.806/2010, de 06 de agosto 
de 2010, classificada em 3º lugar, média final 5,20, a partir de 09 
de maio de 2014, com vencimentos previstos em Lei.

Artº. 2º. As despesas com a execução do presente decreto corre-
rão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Artº. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 09 de maio de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 09 de maio de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Decreto Nº 5.410, de 09 de Maio de 2014
DECRETO Nº 5.410, DE 09 DE MAIO DE 2014
“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DO IPTU DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de Junho de 1990 e 
Artigo 139 da Lei Complementar n° 009/2005, de 27 de Setembro 
de 2005,

DECRETA:
Art. 1° Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano - IPTU, durante o exercício de 2014, por se enquadra-
rem no Artigo 139 da Lei Complementar n° 009/05, os seguintes 
contribuintes:

SEVERINA SABEDOT ZINI
ERICA KUNZLER KLEIN
HEDI SCHMITT

Art. 2°. É parte integrante deste Decreto a Ata n° 002/2014 de 
06 de maio de 2014, com o Parecer da Comissão Especial criada 
através do Decreto nº 5.176/2013 de 10 de Janeiro de 2.013, que 
reanalisou a documentação dos processos que deram entrada na 
Prefeitura Municipal requerendo a isenção do IPTU.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 09 de maio de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 09 de maio de 
2014.
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Decreto Nº 4.864, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 4.864, DE 12 DE MAIO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.138, de 23 de dezembro 2013 e no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 101.427,22 (cento e um mil, quatrocentos 
e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), na seguinte dotação 
orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.1.059.4.4.90.00
.00.00.00.00.00.01.0023 3

Aplicação 
Direta R$ 101.427,22

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em 
conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.138, de 
23 de dezembro 2013 e o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de maio de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.865, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 4.865, DE 12 DE MAIO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 
2.138, de 23 de dezembro de 2013, e de acordo com o inciso I, do 
§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar, superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a 
modalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplemen-
tar o valor de R$ 539,99 (quinhentos e trinta e nove reais e noven-
ta e nove centavos), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME.
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME.
08.01.12.361.4505.2.050.3.3
.90.00.00.00.00.00.0.3.0061 206

Aplicação 
Direta R$ 539,99

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.138, de 23 de dezem-
bro de 2013 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Parecer Nº 06/2014/CME/Slo - Conselho Municipal 
de Educação
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SANTA CATARINA
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Educação
OBJETO: Criar o Centro de Educação Infantil Municipal “Cora Co-
ralina”, no Loteamento Meneghetti IV, Bairro Santa Catarina, com 
atendimento de Creche e Pré-Escola.

PARECER Nº 06/2014/Cme/Slo
APROVADO EM: 08/05/2014
I - HISTÓRICO/ANÁLISE:

No dia 25 de maio de 2012, foi aprovada a Escola de Educação 
Infantil Tipo C, Pró Infância do Governo Federal, com a conclusão 
da obra em maio de 2014.
Em decorrência da conclusão da obra e da necessidade de aten-
dimento das crianças em idade a partir de 04 anos, prevista na 
Lei nº 12.796, de 4 de abril de 2013, Art.6º, que altera a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/2006, bem 
como para o atendimento da demanda do Loteamento Meneghetti 
IV e região, cria-se o Centro de Educação Infantil Municipal Cora 
Coralina.
Para a escolha do nome do Centro de Educação Infantil Municipal, 
foram realizadas pesquisas com professores, gestores escolares 
e com a comunidade do Loteamento Meneghetti IV e região e 
decidiu-se pelo nome “Cora Coralina”.
Cora Coralina nasceu na cidade de Goiás, no dia 20 de agosto de 
1889 e faleceu em 1985. Seu nome de batismo era Ana Lins dos 
Guimarães Peixoto Bretas, foi uma poetisa e contista brasileira, 
responsável por belos poemas e algumas histórias infantis. A utili-
zação e análise de suas obras contribuem significativamente para 
a educação escolar.
A Secretaria Municipal de Educação submete ao Conselho Muni-
cipal de Educação para aprovar a criação do Centro de Educação 
Infantil Municipal “Cora Coralina”.

II- DECISÃO
Considerando o acima exposto, o Conselho Municipal de Educação 
emite PARECER FAVORÁVEL à criação e denominação Centro de 
Educação Infantil Municipal Cora Coralina.

Raquel Cristina Klein Schroll Schiavini  Sônia Pires Seither
1ª Secretária     Presidente

Conselheiros Presentes:

Lucia Iliane da Costa
Vanessa Regina Sartor Galeazzi
Adrielle Geremias
Nereide Maria Curioletti
Terezinha Piletti
Gilberto Luiz Zattera
Elizeo Antônio Dornelles

São Lourenço do Oeste, 08 de maio de 2014.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria 227.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br

PORTARIA n.º 227/2014
Concede licença para tratamento de Saúde a servidora IVONE LU-
ZIA VENTURA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97
RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
IVONE LUZIA VENTURA, pelo período de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data de 02/05/2014, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02/05/2014.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria 228.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 228/2014
Admite em Caráter Temporário RAFAEL MEDEIROS para o cargo 
de Motorista II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, RAFAEL MEDEIROS para o cargo de Motorista II, contrato 
de trabalho nº. 053/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de maio de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.866, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 4.866, DE 12 DE MAIO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.138, de 23 de dezembro 2013 e no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 67.914,46 (sessenta e sete mil, nove-
centos e quatorze reais e quarenta e seis centavos), na seguinte 
dotação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME.
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME.
08.01.12.361.4505.1.003.4.4
.90.00.00.00.00.00.0.1.0022 37

Aplicação 
Direta R$ 64.914,46

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em 
conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.138, de 
23 de dezembro 2013 e o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de maio de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Extrato de Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2014 
- Icsl
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2014

Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93, art. 25, inciso III.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL “ACÚSTICOS E VAL-
VULADOS”, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 19 DE JULHO 
DE 2014, NO CENTRO DE EVENTOS DE SÃO LOURENÇO, EM CO-
MEMORAÇÃO AO 42º FLIC - FESTIVAL LOURENCIANO DA INTER-
PRETAÇÃO DA CANÇÃO.
CONTRATADO: PAULO ESTEVAM LAURIANO RAMOS 68878931004 
- CNPJ: 16.555.386/0001-38
VALOR TOTAL: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.0
0.00.00.00(2/2014)
VIGÊNCIA: Da data de assinatura do contrato até 31 de julho de 
2014.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de maio de 2014.
ALTAMIR LEMES DA ROSA
Gerente Executivo
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Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria 231.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222.
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 231/2014
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR JANIO DA 
SILVA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo men-
cionado, haja vista, ter completado três anos de serviço prestado 
junto a esta Instituição:

JANIO DA SILVA - MOTORISTA II - LETRA B.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria 232.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222.
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 232/2014
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA MICHELLE 
NALOVAIKO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo men-
cionada, haja vista, ter completado três anos de serviço prestado 
junto a esta Instituição:

MICHELLE NALOVAIKO - AGENTE ADMINISTRATIVA - LETRA B.
Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria 229.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 229/2014
Concede férias a servidora TEREZINHA VILMA DA CUNHA KUHN.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora TEREZINHA VILMA DA CUNHA 
KUHN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, férias 
por 30 dias que gozará a partir de 12/05/2014 a 10/06/2014, re-
ferente ao período aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria 230.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 230/2014
Homologa a estabilidade funcional do servidor admitido em 
11/05/2011 por Concurso Público.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso 
XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável o servidor abaixo mencionado, 
admitido em 11/05/2011, por Concurso Público nº. 001/2007, ten-
do este completado o período de 03 (três) anos de estágio proba-
tório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:

JANIO DA SILVA.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Contrato 053.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 053/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
RAFAEL MEDEIROS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº. 
056.355.849-00, residente a Rua Antônio José Zimermann, s/nº., 
Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2013, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO

1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.

1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL

3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.

3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL

4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
12/05/2014, findando no dia 07/11/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria 233.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R-222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 233/2014
NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso IV do artigo 45 da Lei Orgâ-
nica do Município e com fundamento no Decreto-lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear em substituição temporária no período de 
12/05/2014 a 03/06/2014, como Membro da Comissão Permanen-
te de Licitações do Município de São Pedro de Alcântara, a Sra. 
VIVIANE JUNKES LOPES matricula nº. 2613, inscrita no CPF/MF 
sob o nº. 009.109.579-40 no lugar de JANICE DE FREITAS.

Parágrafo Único: Pelo exercício das funções de Membro da Comis-
são de Licitações, a servidora Viviane Junkes Lopes não receberá 
nenhuma gratificação ou remuneração devida a esta função.

Art. 2.º-. Esta Portaria entrara em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º- Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Portaria 234.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 234/2014
Retira Função Gratificada da Servidora JANICE DE FREITAS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Complementar 053/2009,

RESOLVE:
Art. 1.º- Retirar da servidora JANICE DE FREITAS, ocupante do 
cargo de Agente Administrativa, a Função Gratificada de FG-1 
Membro da Comissão Permanente de Licitações.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.
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6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO

7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO

8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.

8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:

8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;

8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.

8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO

9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de maio de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

RAFAEL MEDEIROS
CONTRATADO
Testemunhas:

4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:

5.1.1- Acordo entre as partes;

5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:

5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;

5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;

5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;

5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:

5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);

5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:

5.2.2.1- Ato de improbidade;

5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;

5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;

5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;

5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;

5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;

5.2.2.7- Violação de segredo funcional;

5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;

5.2.2.9- Abandono de emprego;

5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;

5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.

5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
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fora dele.

Schroeder/SC, 12 de maio de 2014.
CONTRATADA:
DABLIUVE ADMINISTRADORA LTDA
Werner Ricardo Voigt
CPF no 009.954.369-91

DABLIUVE ADMINISTRADORA LTDA
Miriam Voigt Schmartz
CPF no 514.080.829-34,

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª _____________  2ª _______________
Nome: Ivandra de Souza   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00  CPF nº. 053.350.739-18

Termo Aditivo Nº. A20/2014 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A20/2014 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
110/2013 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PADARIA E CONFEITARIA FLOHR LTDA ME, ins-
crita no CNPJ sob o no 01.850.597/0001-26, estabelecida na Rua 
Marechal Castelo Branco, nº. 2046, Centro, na Cidade de Schroe-
der, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000, doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada 
legalmente pelo Senhor Edemirson Valdeci Flohr, inscrito no CPF 
sob o no 530.704.109-87, portador da Carteira de Identidade no 
2/C 1.586.437 - SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 110/2013-PMS, ce-
lebrado em 05 de junho de 2013, proveniente do Processo de 
licitação nº. 90/2013 - PMS, Pregão Presencial Registro de Preço 
nº. 34/2013-PMS, visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição 
de itens para ‘Coffee Break’ para atender a Secretaria Planejamen-
to, Gestão e Finanças; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer; Secretaria de Saúde e Assistência Social; Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Agricultura, Indús-
tria, Comércio e Turismo; Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo de 
12 meses, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir 
enunciadas e conforme proposta apresentada.

Enquadra-se nos termos do artigo 65 e seus dispositivos legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Muni-
cipal.

Considerando o pedido de aditivo da Diretoria de Assistência So-
cial, da Secretaria de Saúde e Assistência Social no valor de R$ 
384,90 (trezentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos), 
referente a 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 02, 06, 07, 
08, 10 e 11.

Schroeder

Prefeitura

Termo Aditivo Nº. A19/2014 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A19/2014 - PMS

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
55/2012-PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: DABLIUVE ADMINISTRADORA LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 80.957.400/0001-
29, com sede na Rua Presidente Epitácio Pessoa, nº. 342, Centro, 
na cidade de Jaraguá do Sul (SC), CEP. 89.260-160, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato represen-
tada legalmente pelos Senhores Werner Ricardo Voigt, inscrito no 
CPF sob o no 009.954.369-91, portador da Carteira de Identidade 
no 80.494-SSP-SC, e Miriam Voigt Schmartz, inscrita no CPF sob o 
no 514.080.829-34, portadora da Carteira de Identidade no 15/R 
767.786-SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 55/2012-PMS, cele-
brado em 02 de maio de 2012, proveniente do processo licitatório 
n. 55/2012-PMS, modalidade Dispensa de Licitação nº. 07/2012-
PMS, para locação de imóvel, matriculado sob o nº 21.915, loca-
lizado na R.Mal.Castelo Branco, nº3.905 em Schroeder, edificado 
com dois prédios para fins educacionais, sendo um com área total 
de 1.813,98m² e outro de 1.390,41m², ambos com três pavimen-
tos, com estacionamento e área privativa.

Considerando o pedido de aditivo da Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer no valor de R$ 6.105,60 (Seis mil, seiscentos 
e cinco reais e sessenta centavos), divididos por 12 (doze) meses, 
devido ao reajuste pelo índice do IGPM - FGV, conforme a Cláu-
sula 4ª. do contrato. Passando portanto o preço de R$ 6.372,96 
(seis mil reais trezentos e setenta e dois reais e noventa e seis 
centavos) mensais, com o reajuste do IGPM-FGV acumulado de 
7,9837%, para R$ 6.881,76 (seis mil, oitocentos e oitenta e um 
reais e setenta e seis centavos) mensais até 02 de maio de 2015.

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 57, II da 
Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula 1ª e a Cláusula 4ª do con-
trato, sendo aditivado o valor de R$ 6.105,60 (Seis mil, seiscentos 
e cinco reais e sessenta centavos), divididos por 12 (doze) meses, 
passando para R$ 6.881,76 (seis mil, oitocentos e oitenta e um 
reais e setenta e seis centavos) mensais até 02 de maio de 2015.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
55/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
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110/2013-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 12 de maio de 2014.
CONTRATADA:
PADARIA E CONFEITARIA FLOHR LTDA - ME
Edemirson Valdeci Flohr
CPF nº. 530.704.109-87

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª __________________  2ª _____________________
Nome: Daniela Samulescki  Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18  CPF nº. 047.563.299-00

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 08/2014-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 08/2014-FMS
PROCESSO Nº. 39/2014-FMS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de me-
dicamentos da farmácia básica e especial, estabelecida pela Lei 
Municipal nº 1696/2008, para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 27 de maio de 
2014 às 08h45min.
Abertura das Propostas: 27 de maio de 2014 às 09h.
Etapa de lance: será marcada após parecer técnico da Secretária 
de Saúde e Assistência Social sobre as propostas comerciais.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.

Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 13 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição” sendo aditivada 10 litros, para o 
item 02 no valor unitário de R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove 
centavos), 200 unidades, para o item 06 no valor unitário de R$ 
0,50 (cinquenta centavos), 150 unidades, para o item 07 no valor 
unitário de R$ 0,40 (quarenta centavos), 200 unidades, para o 
item 08 no valor unitário de R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos), 
3 unidades cada, para os itens 10 e 11, no valor unitário de R$ 
15,00 (quinze reais), totalizando o valor de R$ 384,90 (trezentos e 
oitenta e quatro reais e noventa centavos), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES
QTDE.
LICITADA

VALOR R$ 
ATUAL

QUAN-
TIDADE 
ADTIVADA

VALOR R$ 
UNITÁRIO
LICITADO

VALOR 
TOTAL 
ADITIVA-
DO

02

CAFÉ PRONTO 
SEM AÇUCAR, 
SERVIDO EM 
GARRAFA 
TÉRMICA. 150 litro 10 3,49 34,90

06

MINI FOLHA-
DOS (frango, 
presunto com 
tomate e ce-
bola, presunto 
e queijo) COM 
NO MINIMO 
25G CADA 850 unid. 200 0,50 100,00

07

MINI PÃO DE 
QUEIJO COM 
NO MÍNIMO 25 
G CADA 700 unid. 175 0,40 70,00

08

MINI SALGADI-
NHOS (risoles 
de frango, 
risoles de pal-
mito, risoles de 
carne, coxinha 
de frango, boli-
nha de queijo, 
pasteizinhos 
de frango e 
pasteizinhos de 
carne) 850 unid. 200 0,45 90,00

10

PÃO CASEIRO 
FATIADO (NO 
MÍNIMO 17 
FATIAS) C/ 
PRESUNTO E 
QUEIJO 40 unid. 03 15,00 45,00

11

PÃO CASEI-
RO FATIADO 
(NO MÍNIMO 
17 FATIAS) 
COM PATÊ DE 
FRANGO 50 unid. 03 15,00 45,00

Cláusula 2ª - Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do 
valor total do contrato” aditivado ao contrato o valor R$ 384,90 
(trezentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos), passando 
a ser o valor do contrato inicial de R$ 9.453,40 (nove mil, quatro-
centos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 504

Permanente R$ 8.940,39

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0087 R$ 
17.900,00
Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0089 R$ 
8.940,39

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 09 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.942/2014, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 2.942/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a abertura do Protocolo n° 7757/2014, do Município 
de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, se-
nhora Sheila Cristina Toniotti Lemes de Souza;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, con-
forme disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome 
Cargo Ante-
rior

Cargo Atual 
Nível 
Anterior

 Nível 
Atual

Sheila Cristina Toniotti  Lemes 
de Souza

Professora B Professora C B-03-I C-03-I

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado na mesma data.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.940/2014 de 9 de Maio de 2014
DECRETO Nº 2.940/2014 de 9 de maio de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - UNID. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02.08.244.3016.2.358 - Proteção Social Esp de Média e Compl 
(CREAS)
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0051 - Material de Consumo R$ 
390,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0051 R$ 
390,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 09 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.941/2014 de 9 de Maio de 2014
DECRETO Nº 2.941/2014 de 9 de maio de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 26.840,39 (vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais e 
trinta e nove centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.1.319 - Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0087 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 17.900,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0089 - Equipamentos e Material 
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Portaria Nº 5.563/2014, de 12 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 5.563/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato de trabalho por prazo deter-
minado ACT’s da servidora Zeneide Leite Severo Pereira em 02 de 
maio de 2014;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.794/2013, de 27/11/2013, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Elpídio Castro Alves dos Santos para exercer 
o cargo de Servente, percebendo o nível salarial n° 07, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude 
de sua aprovação no Concurso Público n° 001/2013/PMS, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.564/2014, de 12 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 5.564/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato de trabalho por prazo deter-
minado ACT’s da servidora Luciana Santos Schneider em 02 de 
maio de 2014;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.794/2013, de 27/11/2013, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Cleusa de Souza para exercer o cargo de 
Servente, percebendo o nível salarial n° 07, conforme tabela sala-
rial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua apro-
vação no Concurso Público n° 001/2013/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Decreto Nº 2.944/2014, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 2.944/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, em exercício no uso de suas atribuições legais, con-
substanciadas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal da Administração do Município 
de Schroeder - LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Aricélio da Silva Fer-
nandes

25 26

Ivandra de Souza 27 28
Jaqueline Junckes 
Stefanini

25 26

Jéssica Aline Karsten 21 22
Lucia Aparecida Da Silva 
Souza

09 10

Magali Kubnik 21 22
Neli Mezomo 08 09
Renildo Fachi 29 30
Sonia Sirlene Zoz 81 82

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Ana Paula da Silva C-2-I C-3-I
Claudia Aparecida PostaiA-1 A-2
Irleia Doege Gaedtke C-11-III C-12-III
Juliana Cristina Mohr A-1 A-2
Marlene Neumann B-15 B-16
Rozemar Pauli B-Inicial B-1
Sara Michele Schumann B-1 B-2
Vanderleia Padilha 
Verbinen

A-1-I A-2-I

Vanessa Cristina Basso 
Devegili

C-1 C-2

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 09 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Portaria Nº 5.566/2014, de 12 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 5.566/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão da servidora Sra. Karina Ret-
zlaff em 11 de abril de 2014;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.794/2013, de 27/11/2013, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Ana Paula Kreis, para exercer o cargo 
de Técnica em Inseminação, percebendo o nível salarial n° 15 
(Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Con-
curso Público n°. 001/2013, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 09/2014-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC

e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 09/2014-FMS

PROCESSO Nº. 40/2014-FMS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de itens 
para Coffee Break para os grupos da Estratégia Saúde da Família 
da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Schro-
eder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 28 de maio de 
2014 às 08h45min.
Abertura do Processo: 28 de maio de 2014 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.565/2014, de 12 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 5.565/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de quebra de contrato de trabalho por pra-
zo determinado ACT’s do servidor Elpídio Castro Alves dos Santos 
em 05 de maio de 2014;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.794/2013, de 27/11/2013, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Zeneide Leite Severo Pereira para exercer 
o cargo de Servente, percebendo o nível salarial n° 07, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude 
de sua aprovação no Concurso Público n° 001/2013/PMS, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Nome Nível Anterior  Nível Atual
Ana Paula da Silva C-2-I C-2-III
Arlene da Silva Ropelato B-1 B-1-I
Armelinda Walz Schmitt C-9-IV C-9-V
Cristiane Kienen A-1 A-1-I
Edite Helena Hang C-11-III C-11-IV
Geni Cancino C-2-I C-2-II
Karolline Lins de Carvalho Ananias B-1 B-1-I
Marcia Ferreira da Silva do Nascimento C-4-I C-4-II
Melani Zefeld C-5-I C-5-II
Merlyn Ricardo Fukner C-1 C-1-I
Rozemar Pauli B-Inicial B-Inicial-I
Sara Michele Schumann B-1 B-1-I

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.945/2014, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 2.945/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a abertura do Protocolo n° 7775/2014, do Município 
de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, se-
nhora Losangela Belers;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, con-
forme disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome Cargo AnteriorCargo Atual Nível Anterior  Nível Atual
Losangela 
Belers

Professora B Professora C B-Inicial C-Inicial

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.

Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 13 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 5.567/2014, de 12 de Maio de 2014.
PORTARIA Nº 5.567/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a 
funcionária, Sra. Ana Paula da Silva, adquirindo efeitos retroativos 
a partir de 06 de maio de 2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.943/2014, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 2.943/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto nos artigos 27 e 28, da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010, que trata da Progressão por Ca-
pacitação Profissional;

Considerando a avaliação realizada pelo Conselho Municipal de 
Educação (COMED), em 29 de abril de 2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, con-
forme disposto no art. 27 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:
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Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 001/2014-Secel/
PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. VERI-
DIANA MICHELLE METZNER, inscrita no CPF sob n°. 042.551.349-
10, aprovada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2014-SE-
CEL/PMS, para o cargo de PROFESSORA C - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 17:00h do 
dia 21 de maio de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 001/2014-Secel/
PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LAU-
RECI DA SILVA FROGEL, inscrita no CPF sob n°. 421.449.739-20, 
aprovada em 9° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 17:00h do 
dia 21 de maio de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado na mesma data.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.946/2014, de 12 de Maio de 2014.
DECRETO Nº 2.946/2014, de 12 de maio de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a abertura do Protocolo n° 6508/2014, do Município 
de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, se-
nhora Rosimeri Sara Boshammer Stein;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, con-
forme disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome Cargo AnteriorCargo Atual Nível Anterior  Nível Atual
Rosimeri Sara 
Boshammer 
Stein

Professora B Professora C B-13-III C-13-III

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado na mesma data.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Convocação Processo Seletivo N°. 001/2014-Secel/
PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LINDO-
NOR NEVES PRAXEDES, inscrita no CPF sob n°. 679.263.479-49, 
aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA C - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 17:00h do 
dia 21 de maio de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
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Serra Alta

Prefeitura

Portaria N° 071/2014
PORTARIA Nº. 071/2014 DE 12 DE MAIO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIO ALBERTON PARA O 
CARGO DE OPERADOR DE MAQUINAS, POR TEMPO DETERMINA-
DO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores, Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006, e de acordo com o Edital de Proces-
so Seletivo nº. 003/2013, do Município de Serra Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, em Caráter Tempo-
rário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições 
abaixo relacionadas:

SERVIDOR: MARCIO ALBERTON
CPF: 031.697.179-01
RG: 4283665
CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

LOTAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

GRUPO: 3 - SOP
NÍVEL: 32

LEI AUTORIZATIVA:

A Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, Art. 2º, 
inciso VI- admissão para suprir vaga não preenchida 
em concurso público;

JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATAÇÃO:

justifica-se a contratação pelo motivo de necessidade 
de desenvolvimento de atividades de interesse públi-
co em vaga não preenchida em concurso público.

VIGÊNCIA: 12/05/2014 a 31/12/2014.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, percebendo o vencimento constante na Lei Muni-
cipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores 
vigentes do Município de Serra Alta/SC.
Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, as-
sinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Convocação Processo Seletivo N°. 001/2014-Secel/
PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LILIA 
KLAUMANN RENKAVESKI, inscrita no CPF sob n°. 080.132.599-43, 
aprovada em 8° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B - EDUCAÇÃO INFANTIL, 
para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 17:00h do 
dia 21 de maio de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de maio de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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Timbé do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 54/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 54/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Renato Becker Nicoladelli
Objeto: Locação de 01 (uma) sala com área de 40,00m² (quarenta 
metros quadrados), no interior do imóvel localizado à Rua Felipe 
Nápoli, 200 - Sala 02 - Centro, no município de Timbé do Sul/SC, 
destinado para o funcionamento da Biblioteca Pública Municipal 
da Secretaria da Educação e Cultura, do município de Timbé do 
Sul/SC.

Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensal

Vigência: 02/05/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 55/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 55/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Sociedade Recreativa Timbe do Sul
Objeto: Locação do complexo esportivo (campo de futebol e sede) 
Rua Zelindo Savi, s/n - Centro, no município de Timbé do Sul/SC, 
destinado para realização do Campeonato Municipal de Futebol e 
demais atividades esportivas realizadas pela Administração Muni-
cipal.

Valor: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) mensal
Vigência: 02/05/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 56/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 56/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Dijanpel Papelaria Ltda ME
Objeto: Aquisição parcelada de material escolar e de expediente 
para manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
do Projeto Novo Amanhecer, da Secretaria de Administração e Fi-
nanças, do CRAS e do PETI.
Valor: R$ 74.528,61(setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e 
oito reais e sessenta e um centavos) global estimado.
Vigência: 02/05/2014 a 31/12/2014

Sombrio

Prefeitura

Portaria 070/2014
PORTARIA Nº 070 DE 05 DE MAIO DE 2014.
EXONERAR A PEDIDO FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar a Pedido a Servidora efetiva Sra. LUCIANE ZANELLATTO 
HENRIQUE, Técnico de Enfermagem, matrícula nº 4017, com re-
gime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, nomeada pela 
Portaria nº 416, de 20 de junho de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fica revogada a Portaria nº 416, de 20 de junho de 2008 e demais 
disposições em contrário.

Município de Sombrio-SC, 05 de maio de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Extrato do Contrato 57/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 57/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Edusupoex Educação Superior Pós Graduação e Ex-
tensão Ltda
Objeto: Prestação de serviços de assessoria aos gestores e docen-
tes das Unidades Escolares do Ensino Fundamental da rede Mu-
nicipal de Ensino, com atendimento “in loco”, de modo a atender 
às necessidades identificadas, promovendo o aperfeiçoamento do 
processo de ensino-aprendizagem.

Valor: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

Vigência: 09/05/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 58/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 58/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Edusupoex Educação Superior Pós Graduação e Ex-
tensão Ltda
Objeto: Prestação de serviços de formação e capacitação para 
professores da rede Municipal de Ensino, mais precisamente para 
os professores dos atos iniciais da educação básica, através de 
cursos presenciais.
Valor: R$ 6.405,00 (seis mil e quatrocentos e cinco reais)
Vigência: 09/05/2014 a 31/12/2014
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Decreto N° 3473, de 23 de Abril de 2014
DECRETO N° 3473, DE 23 DE ABRIL DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 6.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

16.01.008.244.0086.2270.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

16.01.008.244.0086.2270. 
APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO DEPARTAMENTO E DOS EQUI-
PAMENTOS

16.01.008.244.0086.2270.
MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO DPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.36300 SUPERAVIT BOLSA FAMILIA 6.000,00

TOTAL 6.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de abril de 2014; 144º ano de Fun-
dação; 80º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3474, de 23 de Abril de 2014
DECRETO N° 3474, DE 23 DE ABRIL DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 320.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, 
conforme segue:

Timbó

Prefeitura

Decreto Nº 3471, de 22 de Abril de 2014
DECRETO Nº 3471, DE 22 DE ABRIL DE 2014
Concede auxílio financeiro para manutenção das atividades de en-
tidade deste município.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso XXII, c/c art. 70, inciso I, alínea “n”, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e de 
conformidade com a Lei nº 2711, de 10 de abril de 2014,
DECRETA:
Art. 1º O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó fica 
autorizado a conceder auxílio financeiro no montante total de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), para o exercício 2014, para 
a entidade civil sem fins lucrativos denominada Musical “Adonai 
Restauração”, associação civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 13.784.417/0001-34, com sede na Rua Silésia, nº. 27, 
Bairro Araponguinhas, cidade de Timbó/SC.

Art. 2º O presidente da entidade referendada no art. 1º fica res-
ponsável pelos recursos repassados, devendo aplicá-los de confor-
midade com o estabelecido na Lei n° 2711, de 10 de abril de 2014.

§1º A entidade terá o prazo de até 3 (três) meses para utilizar o 
recurso repassado, dentro das finalidades especificas estabeleci-
das nesta lei e detalhadas nos projetos de cada entidade, confor-
me estabelecido em regulamento.

§2º A entidade terá até trinta dias após o término do prazo de 
utilização do recurso repassado para prestar contas inerentes ao 
recurso recebido, nos moldes estabelecidos em regulamento do 
poder concedente.

Art. 3º A despesa com a execução da presente lei, correrá à conta 
de dotação própria do Orçamento-Programa 2014, com a seguinte 
classificação:

22.01.013.392.0094.2246. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

22.01.013.392.0094.2246. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE

22.01.013.392.0094.2246. TRANSFERENCIA DE RECURSOS

300000.00 - DESPESAS CORRENTES

330000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

335000.00 - TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

335041.00 - CONTRIBUIÇÕES

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de abril de 2014; 
144o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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12/12/2013 e Lei n° 2715, de 25 de abril de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2014:

15.01.010.301.0070.1153. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.1153.
SERVIÇOS EM SAUDE NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.1153. OBRAS E INSTALAÇÕES AB
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.12300
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
- SAUDE 4.000,00
TOTAL 4.000,00

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.2150.
SERVIÇOS EM SAUDE NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150.
MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA 
FAMILIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200
REC. IMP. E DE TRANSF IMP. 
SAUDE 22.000,00

0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 25.000,00
TOTAL 47.000,00

 TOTAL FMS 51.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2014, 
no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), autorizado 
pela Lei n° 2715, de 25 de abril de 2014, mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.1151. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

15.01.010.301.0070.1151.
SERVIÇOS EM SAUDE NA ATEN-
ÇAO BASICA

15.01.010.301.0070.1151. FROTA DE VEICULOS - AB
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200
REC. IMP. E DE TRANSF IMP. 
SAUDE 22.000,00

0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 25.000,00

0.12300
TRANSFERENCIAS DE CONVE-
NIOS - SAUDE 4.000,00
TOTAL FMS 51.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de abril de 2014; 
144º ano de Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

15.01.010.301.0070.2150.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS

15.01.010.301.0070.2150.
SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2150.
MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.36400 SUPERAVIT - ATENÇÃO BÁSICA 107.000,00

 TOTAL 107.000,00

15.02.010.302.0072.2164.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS

15.02.010.302.0072.2164.
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBU-
LATORIAL

15.02.010.302.0072.2164.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO MAC

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.36500
SUPERAVIT - ATENÇÃO MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 120.000,00

319100.00
APLICAÇÕES DIRETAS DEC OPER. 
ENTRE ÓRGÃOS

0.36500
SUPERAVIT - ATENÇÃO MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 30.000,00

TOTAL 150.000,00

15.03.010.303.0076.2170.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS

15.03.010.303.0076.2170.
SUPORTE PROFILÁTICO E TERA-
PÊUTICO

15.03.010.303.0076.2170.
MANUTENÇÃO DO SUPORTE PRO-
FILÁTICO E TERAPÊUTICO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339300.00
TRANSF. A CONSORCIOS PUBLI-
COS

0.36700
SUPERAVIT - ASSISTENCIA FAR-
MACEUTICA BÁSICA 63.000,00

 TOTAL 63.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 320.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de abril de 2014; 
144º ano de Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3477, de 25 de Abril de 2014
DECRETO N° 3477, DE 25 DE ABRIL DE 2014
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
51.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
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Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de abril de 2014; 
144º ano de Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Certidão de Aprovação Nº 007 de 12 de Maio de 
2014.
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 007 DE 12 DE MAIO DE 2014.

O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, 
de 22 de novembro de 2013, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº. 345, de 13 de dezembro de 2007, certificam que:

Está APROVADO o LOTEAMENTO denominado “CAPITAIS”, situado 
no lado ímpar da Rua Expedicionário Pedro João Silva, distando 
pelo lado esquerdo do imóvel, 129,73 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Tiroleses, nesta Cidade, com a área de 
16.071,72m2 (Dezesseis mil, setenta e um metros e setenta e dois 
decímetros quadrados), processo L-028/2008 tudo conforme do-
cumentação apresentada pelo requerente RITA ITTNER, acompa-
nhando o requerimento protocolado sob nº 231, datado de 25 de 
janeiro de 2008 e da aprovação técnica exarada pelo profissional.

O Loteamento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o 
nº 22.958, livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.02.019.0187.001, sendo constituído:

De 21 (vinte e um) lotes, uma área para a Rua Santiago, uma 
área para a Rua La Paz e uma área para a Rua Bogotá, abaixo 
transcritos:

Lote 01 (um) - com área de 649,69m2 (seiscentos e quarenta e 
nove metros e sessenta e nove decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Expedicionário Pedro João Silva, esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 27,39 metros com lado ímpar da Rua Expedicionário Pedro 
João Silva; fundos estrema em 33,27 metros com o lote n° 02; 
lado esquerdo estrema em 13,82 metros com o lado ímpar da Rua 
Santiago e em 9,50 metros na curva de transição formada com 
o lado ímpar da Rua Santiago; e, lado direito estrema em 19,54 
metros com terras de Walmor Conti, matrícula n° 6.050, livro 2;

Lote 02 (dois) - com área de 498,09m2 (quatrocentos e noventa e 
oito metros e nove decímetros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Santiago, distante pelo lado direito do imóvel, 19,88 me-
tros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Expedicionário 
Pedro João Silva, estremando na frente em 15,00 metros com o 
lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 15,00 metros 
com terras de Walmor Conti, matrícula n° 6.050, livro 2; lado es-
querdo estrema em 33,14 metros com o lote n° 03; e, lado direito 
estrema em 33,27 metros com o lote n° 01;

Lote 03 (três) - com área de 496,92m2 (quatrocentos e noventa 
e seis metros e noventa e dois decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Santiago, distante pelo lado direito do imóvel, 
34,88 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Expe-
dicionário Pedro João Silva; estremando na frente em 15,00 me-
tros com o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 15,00 
metros com terras de Walmor Conti, matrícula n° 6.050, livro 2; 

Decreto N° 3478, de 25 de Abril de 2014
DECRETO N° 3478, DE 25 DE ABRIL DE 2014
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
159.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013 e Lei n° 2715, de 25 de abril de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2014:

19.02.027.812.0091.2242
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES - FME

19.02.027.812.0091.2242
TRANSFERENCIA A ENTIDADES 
ESPORTIVAS

19.02.027.812.0091.2242

REPASSES DA FME PARA EN-
TIDADES, CLUBES E ASSOCIA-
ÇÕES

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

335000.00
TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS 
LUCRATIVOS

0.10000 RECURSOS ORDINARIOS 159.000,00
TOTAL

 RESUMO FME
0.10000 VINCULO LIVRE 159.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2014, 
no valor de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais), 
autorizado pela Lei n° 2715, de 25 de abril de 2014, mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, confor-
me segue:

19.01.027.813.0090.2238
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES - FME

19.01.027.813.0090.2238
ESPORTE AMADOR, COMUNI-
TARIO E DE RENDIMENTO

19.01.027.813.0090.2238

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO 
DE ESPORTE COMUNITÁRIO E 
ESCOLAR

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 RECURSOS ORDINARIOS 79.000.00

TOTAL

19.01.027.813.0090.2240
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES - FME

19.01.027.813.0090.2240
ESPORTE AMADOR, COMUNI-
TARIO E DE RENDIMENTO

19.01.027.813.0090.2240
MANUTENÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 RECURSOS ORDINARIOS 80.000,00

TOTAL
 RESUMO FME
0.10000 VINCULO LIVRE 159.000,00
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La Paz e em 25,63 metros com o lote n° 08; e, lado esquerdo 
estrema em 31,63 metros com o lote n° 10;

Lote 10 (dez) - com área de 561,64m2 (quinhentos e sessenta e 
um metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado par da 
Rua La Paz; estremando na frente em 25,63 metros com o lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 31,63 metros com o 
lote n° 09; lado direito estrema em 12,00 metros com o lado par 
da rua La Paz e em 9,42 metros na curva de transição formada 
com o lado par da Rua La Paz ; e, lado esquerdo estrema em 18,00 
metros com o lote n° 11;

Lote 11 (onze) - com área de 568,30m2 (quinhentos e sessenta 
e oito metros e trinta decímetros quadrados), situado no lado ím-
par da Rua Santiago, esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Bogotá; estremando na frente em 26,00 metros com o lado ímpar 
da Rua Santiago; fundos estrema em 32,00 metros com o lote n° 
12; lado direito estrema em 18,00 metros com o lote n° 10; e, 
lado esquerdo estrema em 12,00 metros com o lado ímpar da Rua 
Bogotá e em 9,42 metros na curva de transição formada com o 
lado ímpar da Rua Bogotá;

Lote 12 (doze) - com área de 480,00m2 (quatrocentos e oitenta 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Bogotá, distan-
te pelo lado direito do imóvel, 18,00 metros da esquina forma-
da com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado ímpar da Rua Bogotá; fundos estrema 
em 15,00 metros com o lote n° 09; lado direito estrema em 32,00 
metros com o lote n° 11; e, lado esquerdo estrema em 32,00 me-
tros, sendo em 6,00 metros com o lado ímpar da Rua Bogotá e em 
26,00 metros com o lote n° 13;

Lote 13 (treze) - com área de 780,00m2 (setecentos e oitenta 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Bogotá, distante 
pelo lado direito do imóvel, 39,00 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 30,00 
metros, sendo em 18,00 metros com o lado ímpar da Rua Bogotá 
e em 12,00 metros com o lote n° 14; fundos estrema em 30,00 
metros com o lote n° 08; lado direito estrema em 26,00 metros 
com o lote n° 12; e, lado esquerdo estrema em 26,00 metros com 
terra de Waldemar Schuetze, matrícula n° 12.154, livro 2;

Lote 14 (quatorze) - com uma área total de 666,00m2 (seiscentos 
e sessenta e seis metros quadrados), situado no final da Rua Bo-
gotá distante pelo lado direito do imóvel, 57,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 18,00 metros com o final da Rua Bogotá, em 3,00 metros com 
o lado par da Rua Bogotá e em 30,00 com o lote n° 15; fundos 
estrema em 48,00 metros com terras de Waldemar Schuetze, ma-
trícula n° 12.154, livro 2; lado direito estrema em 12,00 metros 
com o lote n° 13; e, lado esquerdo estrema em 15,00 metros com 
o lote n° 21;

Lote 15 (quinze) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Bogotá, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 33,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado
Continuação da Certidão n.º 007/2014, fls. 04.

par da Rua Bogotá; fundos estrema em 15,00 metros com o lote 
n° 20; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 14; e, 
lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote n° 16;

Lote 16 (dezesseis) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Bogotá, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 18,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 

lado direito estrema em 33,14 metros com o lote n° 02; e, lado 
esquerdo estrema em 33,00 metros, sendo em 18,00 metros com 
o lote n° 04 e em 15,00 metros com o lote n° 05;

Continuação da Certidão n.º 007/2014, fls. 02.

Lote 04 (quatro) - com área de 536,84m2 (quinhentos e trinta e 
seis metros e oitenta e quatro decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado ímpar 
da Rua La Paz; estremando na frente em 24,25 metros com o lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,25 metros com o 
lote n° 05; lado direito estrema em 18,00 metros com o lote n° 
03; e, lado esquerdo estrema em 12,00 metros com lado ímpar da 
Rua La Paz e em 9,42 metros na curva de transição formada com 
o lado ímpar da Rua La paz;

Lote 05 (cinco) - com área de 453,81m2 (quatrocentos e cinqüen-
ta e três metros e oitenta e um decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua La Paz, distante pelo lado direito do imóvel, 
18,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua San-
tiago, estremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da 
Rua La Paz; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 03; 
lado direito estrema em 30,25 metros com o lote n° 04; e, lado 
esquerdo estrema em 30,25 metros com o lote n° 06;

Lote 06 (seis) - com área de 452,85m2 (quatrocentos e cinqüenta 
e dois metros e oitenta e cinco decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua La Paz, distante pelo lado direito do imóvel, 
33,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua San-
tiago, estremando na frente em 15,00 metros com o lado ímpar 
da Rua La Paz; fundos estrema em 15,00 metros com terras Wal-
mor Conti, matrícula n° 6.050, livro 2; lado esquerdo estrema em 
30,13 metros com o lote n° 07; e, lado direito estrema em 30,25 
metros com o lote n° 05;

Lote 07 (sete) - com área de 666,95m2 (seiscentos e sessenta 
e seis metros e noventa e cinco decímetros quadrados) situado 
no final da Rua La Paz, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 
57,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da rua da Rua 
Santiago; estremando na frente em 18,00 metros com o final da 
Rua La Paz, em 3,00 metros com o lado ímpar da Rua La Paz e em 
30,13 metros com o lote n° 06; fundos estrema em 48,00 metros 
com terras de Arnoldo Laemmel, matrícula n° 6.631, livro 2; lado 
direito estrema em 15,00 metros com terras de Walmor Conti, 
matrícula n° 6.050, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 12,00 
metros com o lote n° 08;

Lote 08 (oito) - com área de 768,95m2 (setecentos e sessenta 
e oito metros e noventa e cinco decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua La Paz, distante pelo lado esquerdo do imó-
vel, em 39,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Santiago; estremando na frente em 30,00 metros, sendo em 
18,00 metros com o lado par da Rua La paz e em 12,00 metros 
com o lote n° 07; fundos estrema em 30,00 metros com o lote n° 
13; lado direito estrema em 25,63 metros com terras de Arnoldo 
Laemmel, matrícula n° 6.631, livro 2; e, lado esquerdo estrema 
em 25,63 metros com o lote n° 09;

Lote 09 (nove) - com área de 474,47m2 (quatrocentos e setenta 
e quatro metros e quarenta e sete decímetros quadrados) situado 
no lado par da Rua La Paz, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 
18,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua San-
tiago; estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da 
Rua La Paz; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 12; 
lado direito estrema em 31,63 metros sendo, em 6,00 metros com 
o lado par da rua

Continuação da Certidão n.º 007/2014, fls. 03.



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 523

RUA SANTIAGO - Uma faixa de terras com área de 3.223,84m2 
(Três mil, duzentos e vinte e três metros e oitenta e quatro decí-
metros quadrados), destinada à abertura do logradouro público; 
situado no lado ímpar da Rua Expedicionário Pedro João Silva, dis-
tante pelo lado esquerdo 129,73 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Tiroleses; estremando na frente em 25,96 
metros com o lado ímpar da Rua Expedicionário Pedro João Silva; 
fundos estrema em 26,01 metros com o lado par da Rua Professor 
Alfredo Girardi; lado direito estrema em 9,50 metros na curva de 
transição formada com o lote n° 01, em 215,93 metros, sendo em 
13,82 metros com o lote n° 01, em 15,00 metros com o lote n° 02, 
em 15,00 metros com o lote n° 03, em 24,25 metros com o lote 
n° 04, em 24,00 metros com a testada da Rua La Paz, em 25,63 
metros com o lote n° 10, em 26,00 metros com o lote n° 11, em 
24,00 metros com a testada da Rua Bogotá, em 24,00 metros com 
o lote n° 17 e em 24,23 metros com o lote n° 18, em 9,45 metros 
na curva de transição formada com o lote n° 18; e, lado esquerdo 
estrema em 9,32 metros na curva de transição formada com terras 
de Cosma Purin, matrícula n° 22.249, livro 2, em 216,33 metros 
com terras de Cosma Purin, matrícula n° 22.249, livro 2 e em 
9,40 metros na curva de transição formada com terras de Cosma 
Purin, matrícula n° 22.249, livro 2. A Rua Santiago tem gabarito 
total de 14,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 3,00 metros 
de calçada. “Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do 
Município de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro 
público”;

RUA LA PAZ - Uma faixa de terras com área de 735,45m2 (Se-
tecentos e trinta e cinco metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; iniciando 
no final da curva de transição formada com o lado ímpar da Rua 
Santiago; estremando na frente em 24,00 metros com o lado ím-
par da Rua Santiago; fundos estrema em 18,00 metros com o lote 
n° 07; lado direito estrema em 9,42 metros na curva de transição 
formada com o lote n° 04, em 45,00 metros, sendo em 12,00 
metros com o lote n° 04, em 15,00 metros com o lote n° 05, em 
15,00 metros com o lote n° 06 e em 3,00 metros com o lote n° 
07; e, lado esquerdo estrema em 9,42 metros na curva de transi-
ção formada com o lote n° 10, em 27,00 metros, sendo em 12,00 
metros com o lote n° 10 e em 15,00
metros com o lote n° 09, em 6,00 metros com o lote n° 09 e em 
18,00 metros com o lote n° 08. A Rua La Paz tem gabarito total de 
12,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 2,00
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metros de calçada. “Esta área deverá ser transferida para o Patri-
mônio do Município de Timbó, passando a constituir o respectivo 
logradouro público”;

RUA BOGOTÁ - Uma faixa de terras com área de 735,45m2 (Se-
tecentos e trinta e cinco metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; inician-
do no final da curva de transição formada com o lado ímpar da 
Rua Santiago; estremando na frente em 24,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 18,00 metros com 
o lote n° 14; lado direito estrema em 9,42 metros na curva de 
transição formada com o lote n° 11, em 27,00 metros, sendo em 
12,00 metros com o lote n° 11 e em 15,00 metros com o lote n° 
12, em 6,00 metros com o lote n° 12 e em 18,00 metros com o 
lote n° 13; e, lado esquerdo estrema em 9,42 metros na curva de 
transição formada com o lote n° 17, em 45,00 metros, sendo em 
12,00 metros com o lote n° 17, em 15,00 metros com o lote n° 16, 
em 15,00 metros com o lote n° 15 e em 3,00 metros com o lote n° 
14. A Rua Bogotá tem gabarito total de 12,00 metros, sendo 8,00 
metros de pista e 2,00 metros de calçada. “Esta área deverá ser 
transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, passando a 
constituir o respectivo logradouro público”;

O loteamento destina-se para uso residencial e comercial, não 

em 15,00 metros com o lado par da Rua Bogotá; fundos estrema 
em 15,00 metros com o lote n° 19; lado direito estrema em 30,00 
metros com o lote n° 15; e, lado esquerdo estrema 30,00 metros 
com o lote n° 17;

Lote 17 (dezessete) - com área de 532,27m2 (quinhentos e trinta 
e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada pelo lado par da 
Rua Bogotá; estremando na frente em 24,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros com o 
lote n° 16; lado direito estrema em 12,00 metros com lado par da 
Rua Bogotá e em 9,42 metros na curva de transição formada com 
o lado par da Rua Bogotá; e, lado esquerdo estrema em 18,00 
metros com o lote n° 18;

Lote 18 (dezoito) - com área de 536,12m2 (quinhentos e trinta e 
seis metros e doze decímetros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Santiago, esquina formada com o lado par da Rua Profes-
sor Alfredo Girardi; estremando na frente em 24,23 metros com 
o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,18 metros 
com o lote n° 19; lado direito estrema em 18,00 metros com o 
lote n° 17; e, lado esquerdo estrema em 11,97 metros com o lado 
par da Rua Professor Alfredo Girardi e em 9,45 metros na curva de 
transição formada com o lado ímpar da Rua Santiago;

Lote 19 (dezenove) - com área de 452,27m2 (quatrocentos e cin-
qüenta e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situa-
do no lado par da Rua Professor Alfredo Girardi, distante pelo lado 
direito do imóvel, 18,00 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado par da Rua Professor Alfredo Girardi; fundos estrema 
em 15,00 metros com o lote n° 16; lado direito estrema em 30,18 
metros com o lote n° 18; e, lado esquerdo estrema em 30,12 me-
tros com o lote n° 20;

Lote 20 (vinte) - com área de 451,36m2 (quatrocentos e cinqüen-
ta e um metros e trinta e seis decímetros quadrados), situado no 
lado par da Rua Professor Alfredo Girardi, distante pelo lado direito 
do imóvel, 33,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
par da Rua Professor Alfredo Girardi; fundos estrema em 15,00 
metros com o lote n° 15; lado direito estrema em 30,12 metros 
com o lote n° 19; e, lado esquerdo estrema em 30,06 metros com 
o lote n° 21;

Lote 21 (vinte e um) - com área de 450,45m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Professor Alfredo Girardi, distante pelo lado 
direito do imóvel, 48,00 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Santiago;
estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua 
Professor Alfredo Girardi; fundos estrema em 15,00 metros com 
o lote n° 14; lado direito estrema em 30,06 metros com o lote n°
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20; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com terras de 
Waldemar Schuetze, matrícula n° 12.154, livro 2;

ÁRE VERDE - A Área Verde destinada ao Loteamento Capitais com 
uma área total de 711,45m2, está situada na matrícula n° 22.040, 
livro 2, sendo parte do lote n° 64 do Loteamento Capitais III, de 
propriedade de Elfi Schuletze e Karin Laemmel, cujo lote está des-
crito no referido loteamento;

ÁREA DE UTILIDADE PÚBLICA - A Área de Utilidade Pública des-
tinada ao Loteamento Capitais, com uma área total de 876,66m2, 
está situada na matrícula n° 16.987, livro 2, de propriedade de 
Heins Henrique Hoeltgebaum;
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Lote 02 (dois) - com área de 452,41m2 (quatrocentos e cinqüenta 
e dois metros e quarenta e um decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi, distante pelo lado 
esquerdo do imóvel, 18,00 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi; fundos estre-
ma em 15,00 metros com o lote n° 10; lado direito estrema em 
30,19 metros com o lote n° 03; e, lado esquerdo estrema em 
30,13 metros com o lote n° 01. Nos fundos deste imóvel fica re-
servada uma faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 metros de largura e 
15,00 metros de comprimento destinada à faixa sanitária;

Continuação da Certidão n.º 008/2014, fls. 02.

Lotes 03 (três) - com área de 453,33m2 (quatrocentos e cinqüenta 
e três metros e trinta e três decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi, distante pelo lado 
esquerdo do imóvel, 33,00 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 metros 
com o lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi; fundos estrema 
em 15,00 metros com lote n° 09; lado direito estrema em 30,25 
metros com o lote n° 04; e, lado esquerdo estrema em 30,19 me-
tros com o lote n° 02. Nos fundos deste imóvel fica reservada uma 
faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 metros de largura e 15,00 metros 
de comprimento destinada à faixa sanitária;

Lote 04 (quatro) - com área de 454,24m2 (quatrocentos e cin-
qüenta e quatro metros e vinte e quatro decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi, distante 
pelo lado esquerdo do imóvel, 48,00 metros da esquina forma-
da com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 08; lado direito 
estrema em 30,31 metros com terras de Waldemar Schuetze, ma-
trícula n° 18.866, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,25 me-
tros com o lote n° 03. Nos fundos deste imóvel fica reservada uma 
faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 metros de largura e 3,00 metros 
de comprimento destinada a faixa sanitária;

Lote 08 (oito) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Quito, distan-
te pelo lado direito do imóvel, 48,00 metros da esquina formada 
com lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 
metros com o lado ímpar da Rua Quito; fundos estrema em 15,00 
metros com o lote n° 04; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 09; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
terras de Waldemar Schuetze, matrícula n° 18.866, livro 2;

Lote 09 (nove) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Quito, distante 
pelo lado direito do imóvel, 33,00 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 
metros com o lado ímpar da Rua Quito; fundos estrema em 15,00 
metros com o lote n° 03; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 10; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 08;

Lote 10 (dez) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Quito, distante 
pelo lado direito do imóvel, 18,00 metros da esquina formada pelo 
lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 me-
tros com o lado ímpar da Rua Quito; fundos estrema em 15,000 
metros com o lote n° 02; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 11; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 09;

Lote 11 (onze) - com área de 532,27m2 (quinhentos e trinta e 
dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado no lado 
ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado

sendo permitidas edificações com área inferior a 100,00m2, as de 
madeira e as com cobertura do tipo meia-água, com exceção no 
alinhamento dos fundos dos lotes, devendo ser ainda, observadas 
as exigências do Plano Diretor do Município;

Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros 
e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a 
atender e sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º 
335/2007 e do Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, 
dentro do prazo estabelecido no respectivo processo de desmem-
bramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espé-
cie, em especial a Lei nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei 
nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano;

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.

Município de Timbó, 12 de maio de 2014.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
Município de Timbó

Certidão de Aprovação Nº 008 de 12 de Maio de 
2014.
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 008 DE 12 DE MAIO DE 2014.

O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, 
de 22 de novembro de 2013, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº. 345, de 13 de dezembro de 2007, certificam que:

Está APROVADO o LOTEAMENTO denominado “CAPITAIS I”, si-
tuado no lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi, distante 
pelo lado esquerdo do imóvel, 130,22 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Tiroleses, nesta Cidade, com a área de 
34.961,14m2 (trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e um 
metros e quatorze decímetros quadrados), processo L-055/2008 
tudo conforme documentação apresentada pelo requerente RITA 
ITTNER, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 230, 
datado de 25 de janeiro de 2008 e da aprovação técnica exarada 
pelo profissional.

O Loteamento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o 
nº 22.957, livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.02.018.0564.001, sendo constituído:

De 47 (quarenta e sete) lotes, uma área para a Rua Santiago, 
uma área para a Rua Quito, uma área para a Rua Lima, uma área 
para a Rua Assunção, uma área para a Rua Montevidéu, uma área 
para a Rua Buenos Aires e uma área para Área Verde, abaixo 
transcritos:

Lote 01 (um) - com área de 534,03m2 (quinhentos e trinta e qua-
tro metros e três decímetros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Santiago, esquina formada com o lado ímpar da Rua Professor 
Alfredo Girardi; estremando na frente em 24,08 metros com lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,13 metros com 
o lote n° 02; lado direito estrema em 12,02 metros com o lado 
ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi e em 9,40 metros na curva 
de transição formada com o lado ímpar da Rua Santiago; e, lado 
esquerdo estrema em 18,00 metros com o lote n° 11. Nos fundos 
deste imóvel fica reservada uma faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 
metros de largura e 18,00 metros de comprimento destinada à 
faixa sanitária;



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 525

o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 
metros com o lado ímpar da Rua Lima; fundos estrema em 15,00 
metros com o lote n° 13; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 21; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 19;

Lote 21 (vinte e um) - com área de 532,27m2 (quinhentos e trinta 
e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Lima; estremando na frente em 24,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros com o 
lote n° 20; lado direito estrema em 18,00 metros com o lote n° 12; 
e, lado esquerdo estrema em 12,00 metros com o lado ímpar da 
Rua Lima e em 9,42 metros na curva de transição formada com o 
lado ímpar da Rua Lima;

Lote 22 (vinte e dois) - com área de 532,27m2 (quinhentos e 
trinta e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado par 
da Rua Lima; estremando na frente em 24,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros com o 
lote n° 23; lado direito estrema em 12,00 metros com o lado par 
da Rua Lima e em 9,42 metros na curva de transição formada 
com o lado par da Rua Lima; e, lado esquerdo estrema em 18,00 
metros com o lote n° 33;

Lote 23 (vinte e três) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Lima, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 18,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Lima; fundos estrema em 
15,00 metros com o lote n° 32; lado direito estrema em 30,00 me-
tros com o lote n° 24; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 22;

Lote 24 (vinte e quatro) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Lima, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 33,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Lima; fundos estrema em 
15,00 metros com o lote n° 31; lado direito estrema em 30,00 me-
tros com o lote n° 25; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 23;

Lote 25 (vinte e cinco) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Lima, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 48,00
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metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; 
estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua 
Lima; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 30; lado di-
reito estrema em 30,00 metros com terras de Elfi Schuetze e Karin 
Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2; e, lado esquerdo estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 24;

Lote 30 (trinta) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüen-
ta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Assunção, 
distante pelo lado direito do imóvel, 48,00 metros da esquina for-
mada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Assunção; fundos es-
trema em 15,00 metros com o lote n° 25; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 31; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com terras de Elfi Schuetze e Karin Laemmel, ma-
trícula n° 22.040, livro 2. Nos fundos deste imóvel fica reservada 
uma faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 metros de largura e 15,00 
metros de comprimento destinada à faixa sanitária;

Lote 31 (trinta e um) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
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ímpar da Rua Quito; estremando na frente em 24,00 metros com 
o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 10; lado direito estrema em 18,00 metros com o lote 
n° 01; e, lado esquerdo estrema em 12,00 metros com o lado ím-
par da Rua Quito e em 9,42 metros na curva de transição formada 
com o lado ímpar da rua Quito;

Lote 12 (doze) - com área de 532,27m2 (quinhentos e trinta e 
dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado no lado 
ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado par da Rua 
Quito; estremando na frente em 24,00 metros com o lado ímpar 
da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros com o lote n° 
13; lado direito estrema em 12,00 metros com o lado par da Rua 
Quito e em 9,42 metros na curva de transição formada com o lado 
par da Rua Quito; e, lado esquerdo estrema em 18,00 metros com 
o lote n° 21;

Lote 13 (treze) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüen-
ta metros quadrados), situado no lado par da Rua Quito, distante 
pelo lado esquerdo do imóvel, 18,00 metros da esquina forma-
da com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 
15,00 metros com o lado par da Rua Quito; fundos estrema em 
15,00 metros com lote n° 20; lado direito estrema em 30,00 me-
tros com o lote n° 14; e, lado esquerdo em 30,00 metros com o 
lote n° 12;

Lote 14 (Quatorze) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Quito, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 33,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Quito; fundos estrema 
em 15,00 metros com lote n° 19; lado direito estrema em 30,00 
metros com o lote n° 15; e, lado esquerdo estrema em 30,00 me-
tros com o lote n° 13;

Lote 15 (quinze) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Quito, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 48,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Quito; fundos estrema em 
15,00 metros com o lote n° 18; lado direito estrema em 30,00 me-
tros com terras de Waldemar Schuetze, matrícula n° 18.866, livro 
2; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote n° 14;

Lote 18 (dezoito) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Lima, 
distante pelo lado direito do imóvel, 48,00 metros da esquina for-
mada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Lima; fundos estrema 
em 15,00 metros com o lote n° 15; lado direito estrema em 30,00 
metros com o lote n° 19; e, lado esquerdo estrema em 30,00 
metros com terra de Waldemar Schuetze, matrícula n° 18.866, 
livro 2;

Lote 19 (dezenove) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Lima, 
distante pelo lado direito do imóvel, 33,00 metros da
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esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Lima; fundos 
estrema em 15,00 metros com o lote n° 14; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 20; e, lado esquerdo em 30,00 
metros com o lote n° 18;
Lote 20 (vinte) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Lima, distante 
pelo lado direito do imóvel, 18,00 metros da esquina formada com 
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em 30,00 metros com terras de Elfi Schuetze e Karin Laemmel, 
matrícula n° 22.040, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,00 
metros com o lote n° 36;

Lote 42 (quarenta e dois) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Montevidéu, distante pelo lado direito do imóvel, 48,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Montevidéu; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 37; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 43; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros com terras de Elfi Schuetze e Karin La-
emmel, matrícula n° 22.040, livro 2;

Lote 43 (quarenta e três) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Montevidéu, distante pelo lado direito do imóvel, 33,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Montevidéu; 
fundos estrema em 15,00 metros
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com o lote n° 36; lado direito estrema em 30,00 metros com o 
lote n° 44; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 42;

Lote 44 (quarenta e quatro) - com área de 450,00m2 (quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Montevidéu, distante pelo lado direito do imóvel, 18,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Montevidéu; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 35; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 45; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote n° 43;

Lote 45 (quarenta e cinco) - com área de 532,27m2 (quinhentos e 
trinta e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Montevidéu; estremando na frente em 24,00 metros com 
o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 44; lado direito estrema em 18,00 metros com o 
lote n° 34; e, lado esquerdo estrema em 12,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Montevidéu e em 9,42 metros na curva de transição 
formada com o lado ímpar da Rua Montevidéu;

Lote 46 (quarenta e seis) - com área de 532,27m2 (quinhentos e 
trinta e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado par 
da Rua Montevidéu; estremando na frente em 24,00 metros com 
o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 47; lado direito estrema em 12,00 metros com o 
lado par da Rua Montevidéu e em 9,42 metros na curva de transi-
ção formada com o lado par da Rua Montevidéu; e, lado esquerdo 
estrema em 18,00 metros com o lote n° 57;

Lote 47 (quarenta e sete) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Mon-
tevidéu, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 18,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Montevidéu; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 56; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 48; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote n° 46;

Lote 48 (quarenta e oito) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Mon-
tevidéu, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 33,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Montevidéu; 

cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua As-
sunção, distante pelo lado direito do imóvel, 33,00 metros da es-
quina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Assunção; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 24; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 32; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote n° 30. Nos fundos deste imóvel 
fica reservada uma faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 metros de lar-
gura e 15,00 metros de comprimento destinada à faixa sanitária;

Lote 32 (trinta e dois) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Assunção, distante pelo lado direito do imóvel, 18,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Assunção; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 23; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 33; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote n° 31. Nos fundos deste imóvel 
fica reservada uma faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 metros de lar-
gura e 15,00 metros de comprimento destinada à faixa sanitária;

Lote 33 (trinta e três) - com área de 532,27m2 (quinhentos e trin-
ta e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Assunção; estremando na frente em 24,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros com o 
lote n° 32; lado direito estrema em 18,00 metros com o lote n° 
22; e, lado esquerdo estrema em 12,00 metros com o lado ímpar 
da Rua Assunção e em 9,42 metros na curva de transição formada 
com o lado ímpar da Rua Assunção. No lado direito deste imóvel 
fica reservada uma faixa ‘non aedificandi’ com 3,00 metros de lar-
gura e 18,00 metros de comprimento destinada à faixa sanitária;
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Lote 34 (trinta e quatro) - com área de 532,27m2 (quinhentos e 
trinta e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado par 
da Rua Assunção; estremando na frente em 24,00 metros com 
o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 35; lado direito estrema em 12,00 metros com o 
lado par da Rua Assunção e em 9,42 metros na curva de transição 
formada com o lado par da Rua Assunção; e, lado esquerdo estre-
ma em 18,00 metros com o lote n° 45;

Lote 35 (trinta e cinco) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Assun-
ção, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 18,00 metros da es-
quina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na 
frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Assunção; fundos 
estrema em 15,00 metros com o lote n° 44; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 36; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote n° 34;

Lote 36 (trinta e seis) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Assun-
ção, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 33,00 metros da es-
quina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na 
frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Assunção; fundos 
estrema em 15,00 metros com o lote n° 43; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 37; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com o lote n° 35;

Lote 37 (trinta e sete) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Assun-
ção, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 48,00 metros da es-
quina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na 
frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Assunção; fundos 
estrema em 15,00 metros com o lote n° 42; lado direito estrema 
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e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Buenos Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 18,00 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estreman-
do na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Buenos 
Aires; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 65 - Área 
Verde; lado direito estrema em 30,00 metros com lote n° 60; e, 
lado esquerdo estrema em 30,00 metros, sendo em 28,50 metros 
com o lote n° 58 e em 1,50 metros com o lote n° 65 - Área Verde;

Lote 60 (sessenta) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Buenos 
Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 33,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 65 - Área Verde; 
lado direito estrema em 30,00 metros com lote n° 61; e, lado es-
querdo estrema em 30,00 metros com o lote n° 59;

Lote 61 (sessenta e um) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Bue-
nos Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 48,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 65 - Área Verde; 
lado direito estrema em 30,00 metros com terras de Elfi Schuetze 
e Karin Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 60;

Lote 65 (sessenta e cinco) - Área Verde - com área de 4.043,36m2 
(Quatro mil, quarenta e três metros e trinta e seis decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Santiago, distante pelo 
lado direito do imóvel, 28,58 metros da esquina formada com o 
lado ímpar da Buenos Aires; estremando na frente em 80,72 me-
tros com o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 77,16 
metros com o lote n° 64 de propriedade de Elfi Schuetze e Karin 
Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2; lado direito estrema em 
16,85 metros com o lote n° 58, em 1,50 metros com o lote n° 
59, em 45,00 metros, sendo em 15,00 metros com o lote n° 59, 
em 15,00 metros com o lote n° 60 e em 15,00 metros com o lote 
n° 61; e, lado esquerdo estrema em 42,58 metros com terras de 
Ingo Neitzel, matrícula n° 19.098, livro 2. A Área verde deverá ser 
transferida ao Patrimônio do Município de Timbó;

ÁREA VERDE - parte do lote 64 de propriedade de Elfi Schuetze 
e Karin Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2, com uma área de 
544,62m2, complementa a Área Verde do Loteamento Capitais I;
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RUA QUITO - Uma faixa de terras com área de 771,45m2 (Se-
tecentos e setenta e um metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; iniciando 
no final da curva de transição formada com o lado ímpar da Rua 
Santiago; estremando na frente em 24,00 metros com o lado ím-
par da Rua Santiago; fundos estrema em 12,00 metros com terras 
de Waldemar Schuetze, matrícula n° 18.866, livro 2; lado direito 
estrema em 9,42 metros na curva de transição formada com o lote 
n° 11, em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros com o lote n° 11, 
em 15,00 metros com o lote n° 10, em 15,00 metros com o lote n° 
09 e em 15,00 metros com o lote n° 08; e, lado esquerdo estrema 
em 9,42 metros na curva de transição formada com o lote n° 12, 
em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros com o lote n° 12, em 
15,00 metros com o lote n° 13, em 15,00 metros com o lote n° 
14 e em 15,00 metros com o lote n° 15. A Rua Quito tem gabarito 
total de 12,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 2,00 metros 
de calçada. “Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do 
Município de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro 
público”;

fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 55; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 49; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote n° 47;

Lote 49 (quarenta e nove) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Mon-
tevidéu, distante pelo lado esquerdo do imóvel,
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48,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua San-
tiago; estremando na frente em 15,00 metros com o lado par da 
Rua Montevidéu; fundos estrema em 15,00 metros com o lote 
n° 54; lado direito estrema em 30,00 metros com terras de Elfi 
Schuetze e Karin Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2; e, lado 
esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote n° 48;

Lote 54 (cinqüenta e quatro) - com área de 450,00m2 (quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua 
Buenos Aires, distante pelo lado direito do imóvel, 48,00 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos 
Aires; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 49; lado 
direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 55; e, lado esquer-
do estrema em 30,00 metros com terras de Elfi Schuetze e Karin 
Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2;

Lote 55 (cinqüenta e cinco) - com área de 450,00m2 (quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua 
Buenos Aires, distante pelo lado direito do imóvel, 33,00 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estre-
mando na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos 
Aires; fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 48; lado di-
reito estrema em 30,00 metros com o lote n° 56; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 54;

Lote 56 (cinqüenta e seis) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Bue-
nos Aires, distante pelo lado direito do imóvel, 18,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 47; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 57; e, lado esquerdo es-
trema em 30,00 metros com o lote n° 55;

Lote 57 (cinqüenta e sete) - com área de 532,27m2 (quinhentos e 
trinta e dois metros e vinte e sete decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado par 
da Rua Buenos Aires; estremando na frente em 24,00 metros com 
o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 56; lado direito estrema em 18,00 metros com o 
lote n° 46; e, lado esquerdo estrema em 12,00 com o lado par da 
Rua Buenos Aires e em 9,42 metros na curva de transição formada 
com o lado par da Rua Buenos Aires;

Lote 58 (cinqüenta e oito) - com área de 503,99m2 (quinhentos e 
três metros e noventa e nove decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Santiago, esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Buenos Aires; estremando na frente em 19,41 metros e em 
3,17 metros com o lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema 
em 28,50 metros com o lote n° 59; lado direito estrema em 12,00 
metros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires e em 9,42 metros
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na curva de transição formada com o lado ímpar da Rua Buenos 
Aires; e, lado esquerdo estrema em 16,85 metros com o lote n° 
65 - Área Verde;

Lote 59 (cinqüenta e nove) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
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livro 2; lado direito estrema em 9,42 metros na curva de transição 
formada com o lote n° 57, em 57,00 metros, sendo em 12,00 
metros com o lote n° 57, em 15,00 metros com o lote n° 56, em 
15,00 metros com o lote n° 55 e em 15,00 metros com o lote n° 
54; e, lado esquerdo estrema em 9,42 metros na curva de transi-
ção formada com o lote n° 58, em 57,00 metros, sendo em 12,00 
metros com o lote n° 58, em 15,00 metros com o lote n° 59, em 
15,00 metros com o lote n° 60 e em 15,00 metros com o lote n° 
61. A Rua Buenos Aires tem gabarito total de 14,00 metros, sendo 
8,00 metros de pista e 3,00 metros de calçada. “Esta área deverá 
ser transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, passando 
a constituir o respectivo logradouro público”;

RUA SANTIAGO - Uma faixa de terras com área de 6.246,01m2 
(Seis mil, duzentos e quarenta e seis metros e um decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; situado 
no lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi, distante pelo lado 
esquerdo 130,22 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Tiroleses; estremando na frente em 26,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi; fundos estrema em 5,57 
metros com terras de Maria Goll, matrícula n° 22.922, livro 2; lado 
direito estrema em 9,40 metros na curva de transição formada 
com o lote n° 01, em 381,49 metros, sendo em 24,08 metros com 
o lote n° 01, em 24,00 metros com o lote n° 11, em 24,00 metros 
com a testada da Rua Quito, em 24,00 metros com o lote n° 12, 
em 24,00 metros
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com o lote n° 21, em 24,00 metros com a testada da Rua Lima, 
em 24,00 metros com o lote n° 22, em 24,00 metros com o lote n° 
33, em 24,00 metros com a testada da Rua Assunção, em 24,00 
metros com o lote n° 34, em 24,00 metros com o lote n° 45, em 
24,00 metros com a testada da Rua Montevidéu, em 24,00 metros 
com o lote n° 46, em 24,00 metros com o lote n° 57, em 26,00 
metros com a testada da Rua Buenos Aires, em 19,41 metros 
com o lote n° 58, em 83,89 metros, sendo em 3,17 metros com 
o lote n° 58 e em 80,72 metros com o lote n° 65 - Área Verde; 
e, lado esquerdo estrema em 9,44 metros na curva de transição 
formada com terras de Cosma Purin, matrícula n° 22.161, livro 2, 
em 382,66 metros, sendo em 170,52 metros com terras de Cosma 
Purin, matrícula n° 22.161, livro 2, em 165,45 metros com terras 
de Cosma Purin, matrícula n° 22.163, livro 2 e em 46,69 metros 
com terras de Maria Goll, matrícula n° 22.922, livro 2 e em 85,24 
metros com terras de Maria Goll, matrícula n° 22.922, livro 2. 
A Rua Santiago tem gabarito total de 14,00 metros, sendo 8,00 
metros de pista e 3,00 metros de calçada. “Esta área deverá ser 
transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, passando a 
constituir o respectivo logradouro público”;

O loteamento destina-se para uso residencial e comercial, não 
sendo permitidas edificações com área inferior a 70,00m2, as de 
madeira e as com cobertura do tipo meia-água, com exceção no 
alinhamento dos fundos dos lotes, devendo ser ainda, observadas 
as exigências do Plano Diretor do Município;

Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros e/
ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a aten-
der e sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º

335/2007 e do Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, 
dentro do prazo estabelecido no respectivo processo de desmem-
bramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espé-
cie, em especial a Lei nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei 
nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano.

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.
Município de Timbó, 12 de maio de 2014.

RUA LIMA - Uma faixa de terras com área de 771,45m2 (Sete-
centos e setenta e um metros e quarenta e cinco decímetros qua-
drados), destinada à abertura do logradouro público; iniciando no 
final da curva de transição formada com o lado ímpar da Rua San-
tiago; estremando na frente em 24,00 metros com o lado ímpar 
da Rua Santiago; fundos estrema em 12,00 metros com terras de 
Elfi Schuetze e Karin Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2; lado 
direito estrema em 9,42 metros na curva de transição formada 
com o lote n° 21, em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros com 
o lote n° 21, em 15,00 metros com o lote n° 20, em 15,00 metros 
com o lote n° 19 e em 15,00 metros com o lote n° 18; e, lado 
esquerdo estrema em 9,42 metros na curva de transição formada 
com o lote n° 22, em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros com 
o lote n° 22, em 15,00 metros com o lote n° 23, em 15,00 metros 
com o lote n° 24 e em 15,00 metros com o lote n° 25. A Rua Lima 
tem gabarito total de 12,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 
2,00 metros de calçada. “Esta área deverá ser transferida para o 
Patrimônio do Município de Timbó, passando a constituir o respec-
tivo logradouro público”;

RUA ASSUNÇÃO - Uma faixa de terras com área de 771,45m2 
(Setecentos e setenta e um metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; iniciando 
no final da curva de transição formada com o lado ímpar da Rua 
Santiago; estremando na frente em 24,00 metros com o lado ím-
par da Rua Santiago; fundos estrema em 12,00 metros com terras 
de Elfi Schuetze e Karin Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2; 
lado direito estrema em 9,42 metros na curva de transição forma-
da com o lote n° 33, em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros 
com o lote n° 33, em 15,00 metros com o lote n° 32, em 15,00 
metros com o lote n° 31 e em 15,00 metros com o lote n° 30; e, 
lado esquerdo estrema em 9,42 metros na curva de transição for-
mada com o lote n° 34, em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros 
com o lote n° 34, em 15,00 metros com o lote n° 35, em 15,00 
metros com o lote n° 36 e em 15,00 metros com o lote n° 37. A 
Rua Assunção tem gabarito total de 12,00 metros, sendo 8,00 
metros de pista e 2,00 metros de calçada. “Esta
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área deverá ser transferida para o Patrimônio do Município de Tim-
bó, passando a constituir o respectivo logradouro público”;

RUA MONTEVIDÉU - Uma faixa de terras com área de 771,45m2 
(Setecentos e setenta e um metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; iniciando 
no final da curva de transição formada com o lado ímpar da Rua 
Santiago; estremando na frente em 24,00 metros com o lado ím-
par da Rua Santiago; fundos estrema em 12,00 metros com terras 
de Elfi Schuetze e Karin Laemmel, matrícula n° 22.040, livro 2; 
lado direito estrema em 9,42 metros na curva de transição forma-
da com o lote n° 45, em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros 
com o lote n° 45, em 15,00 metros com o lote n° 44, em 15,00 
metros com o lote n° 43 e em 15,00 metros com o lote n° 42; e, 
lado esquerdo estrema em 9,42 metros na curva de transição for-
mada com o lote n° 46, em 57,00 metros, sendo em 12,00 metros 
com o lote n° 46, em 15,00 metros com o lote n° 47, em 15,00 
metros com o lote n° 48 e em 15,00 metros com o lote n° 49. A 
Rua Montevidéu tem gabarito total de 12,00 metros, sendo 8,00 
metros de pista e 2,00 metros de calçada. “Esta área deverá ser 
transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, passando a 
constituir o respectivo logradouro público”;

RUA BUENOS AIRES - Uma faixa de terras com área de 897,54m2 
(Oitocentos e noventa e sete metros e cinqüenta e quatro decí-
metros quadrados), destinada à abertura do logradouro público; 
iniciando no final da curva de transição formada com o lado ímpar 
da Rua Santiago; estremando na frente em 26,00 metros com o 
lado ímpar da Rua Santiago; fundos estrema em 14,00 metros 
com terras de Elfi Schuetze e Karin Laemmel, matrícula n° 22.040, 
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de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 2; e, lado esquerdo estre-
ma em 30,00 metros com o lote n° 06;

Lote 16 (dezesseis) - com área de 792,00m2 (setecentos e noven-
ta e dois metros quadrados), situado no lado par da Rua Quito, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 63,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 12,00 metros, em 6,00 metros e em 18,00 metros com o lado 
par da Rua Quito; fundos estrema em 30,00 metros com o lote n° 
17; lado direito estrema em 24,00 metros, sendo em 11,56 metros 
com terras de Luciana Cristina Lazzarini, matrícula n° 12.839, livro 
2 e em 12,44 metros com terras de Vilma Zanghelini, matrícula n° 
12.707, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
terras de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 2;

Lote 17 (dezessete) - com área de 792,00m2 (setecentos e noven-
ta e dois metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Lima, 
distante pelo lado direito do imóvel, 63,00 metros da esquina for-
mada com lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 
12,00 metros, em 6,00 metros e em 18,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Lima; fundos estrema em 30,00 metros com o lote 
n° 16; lado direito estrema em 30,00 com terras de Rita Ittner, 
matrícula n° 22.957, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 24,00 
metros, sendo em 6,44 metros com terras de Cerlene Claudomira 
Luiz da Silva, matrícula n° 13.720, livro 2, em 15,00 metros com 
terras de José Antonio Werner, matrícula n° 12.724, livro 2 e em 
2,56 metros com terras de Vilma Zanghelini, matrícula n° 12.707, 
livro 2;

ÁREA VERDE - A Área Verde destinada ao Loteamento Capitais 
II, com um área total de 200,00m2 (duzentos metros quadrados) 
está situada em parte no lote n° 64 do Loteamento Capitais III, 
de propriedade de Elfi Schuetze e Karin Laemmel, matrícula n° 
22.040, livro 2;

RUA LIMA - Uma faixa de terras com área de 108,00m2 (Cento e 
oito metros quadrados), destinada à abertura do logradouro pú-
blico; situado no lado ímpar da Rua Santiago, distante pelo lado 
direito 75,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Santiago; estremando na frente em 18,00 metros com a Rua 
Lima; fundos estrema em 18,00 metros com o lote n° 17; lado 
direito estrema em 6,00 metros com o lote n° 17; e, lado esquerdo 
estrema em 6,00 metros com terras de Cerlene Claudomira Luiz 
da Silva, matrícula n° 13.720, livro 2. A Rua Lima tem gabarito 
total de 12,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 2,00 metros 
de calçada. “Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do 
Município de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro 
público”;

RUA QUITO - Uma faixa de terras com área de 468,00m2 (Quatro-
centos e sessenta e oito metros quadrados), destinada à abertura 
do logradouro público; situado no lado ímpar da Rua Santiago, 
distante pelo lado direito 63,00 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 12,00 
metros com a testada da Rua Quito; fundos estrema em 18,00 
metros, sendo em 3,94 metros com terras de Luciana Cristina
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Lazzarini, matrícula n° 12.839, livro 2 e em 14,06 metros com 
terras de Heins Henrique Hoeltgebaum, matrícula n° 12.612, livro 
2; lado direito estrema em 30,00 metros, sendo em 15,00 metros 
com o lote n° 07 e em 15,00 metros com o lote n° 06; e, lado 
esquerdo estrema em 12,00 metros, em 6,00 metros e em 18,00 
metros com o lote n° 16. A Rua Quito tem gabarito total de 12,00 
metros, sendo 8,00 metros de pista e 2,00 metros de calçada. 
“Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do Município 
de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro público”;

O loteamento destina-se para uso residencial e comercial, não 

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
Município de Timbó

Certidão de Aprovação Nº 009 de 12 de Maio de 
2014.
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 009 DE 12 DE MAIO DE 2014.

O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, 
de 22 de novembro de 2013, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº. 345, de 13 de dezembro de 2007, certificam que:

Está APROVADO o LOTEAMENTO denominado “CAPITAIS II”, si-
tuado no lado ímpar da Rua Professor Alfredo Girardi, distante 
pelo lado esquerdo do imóvel, 40,40 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Apucarana, nesta Cidade, com a área de 
3.971,22m2 (três mil, novecentos e setenta e um metros e vin-
te e dois decímetros quadrados), processo L-026/2008 tudo con-
forme documentação apresentada pelo requerente WALDEMAR 
SCHUETZE, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 
230, datado de 25 de janeiro de 2008 e da aprovação técnica 
exarada pelo profissional.

O Loteamento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o 
nº 18.866, livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.02.018.0594.001, sendo constituído:

De 05 (cinco) lotes, uma área para a Rua Quito e uma área para a 
Rua Lima, abaixo transcritos:

Lote 05 (cinco) - com área de 911,22m2 (novecentos e onze me-
tros e vinte e dois decímetros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Professor Alfredo Girardi, distante pelo direito do imóvel, 
40,40 metros da esquina formada com o lado par da Rua Apuca-
rana; estremando na frente em 30,00 metros com o lado ímpar da 
Rua Professor Alfredo Girardi; fundos estrema em 30,00 metros, 
sendo em 15,00 metros com o lote n° 07 e em 15,00 metros com o 
lote n° 06; lado direito estrema em 30,44 metros, sendo em 29,50 
metros com terras de Richard Lorez Danker, matrícula n° 17.295, 
livro 2 e em 0,94 metros com terras de Quirino João Longo, ma-
trícula n° 14.488, n° livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,31 
metros com terras de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 2;

Lote 06 (seis) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Quito, distante 
pelo lado direito do imóvel, 78,00 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 15,00 
metros com o lado ímpar da Rua Quito; fundos estrema em 15,00 
metros com o lote n° 05; lado direito estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 07; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros, 
sendo em 0,94 metros com terra de Heins Henrique Hoeltgebaum, 
matrícula n° 12.612, livro 2, em 15,00 metros com terra de Armide 
Maria Weege, matrícula n° 14.828, livro 2 e em 14,06 metros com 
terra de Quito João Longo, matrícula n° 14.488, livro 2;

Lotes 07 (sete) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cinqüen-
ta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Quito, dis-
tante pelo lado direito do imóvel, 63,00 metros da esquina forma-
da com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente em 
15,00 metros
Continuação da Certidão n.º 009/2014, fls. 02.

com o lado ímpar da Rua Quito; fundos estrema em 15,00 metros 
com lote n° 05; lado direito estrema em 30,00 metros com terras 
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em 15,00 metros com o lado par da Rua Lima; fundos estrema 
em 15,00 metros com o lote n° 28; lado direito estrema em 30,00 
metros, sendo em 6,00 metros com terras de Cordula Ruprecht, 
matrícula n° 15.374, livro 2, em 17,75 metros com terras de Mar-
celo Bodemüller, matrícula n° 16.975, livro 2 e em 6,25 metros 
com terras de Aline Inês Hendges, Dionatan Luiz Hendges e Dayan 
Carlos Hendges, matrícula n° 16.976, livro 2; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 26;

Lote 28 (vinte e oito) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua As-
sunção, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 30,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Assunção; 
fundos estrema em 15,00 metros com
Continuação da Certidão n.º 010/2014, fls. 02.

lote n° 27; lado direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 29; 
e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros, sendo em 18,25 me-
tros com terras de Marcos Aurélio Moser, matrícula n° 16.977, livro 
2 e em 11,75 metros com terras de Aline Inês Hendges, Dionatan 
Luis Hendges e Dayan Carlos Hendges, matrícula n° 16.976, livro 
2. Nos fundos deste imóvel fica reservada uma faixa ‘non aedifi-
candi’ com 3,00 metros de largura e 15,00 metros de comprimento 
destinada a faixa sanitária;

Lote 29 (vinte e nove) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua As-
sunção, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 45,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Assunção; 
fundos estremam em 15,00 metros com o lote n° 26; lado direito 
estrema em 30,00 metros com terras de Rita Ittner, matrícula n° 
22.957, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 28. Nos fundos deste imóvel fica reservada uma faixa 
‘non aedificandi’ com 3,00 metros de largura e 15,00 metros de 
comprimento destinada a faixa sanitária;

Lote 38 (trinta e oito) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Assun-
ção, distante pelo lado direito do imóvel, 45,00 metros da esquina 
formada com lado par da Rua Apucarana; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Assunção; fundos es-
trema em 15,00 metros com o lote n° 41; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 39; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com terras de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 
2;

Lote 39 (trinta e nove) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados) situado no lado par da Rua Assun-
ção, distante pelo lado direito do imóvel, 30,00 metros da esquina 
formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Assunção; fundos es-
tremam em 15,00 metros com o lote n° 40; lado direito estrema 
em 30,00 metros, sendo em 20,00 metros com terras de Adilso 
Panoch, matrícula n° 16.979, livro 2 e em 10,00 metros com terras 
de Cirlei Agostini, matrícula n° 16.980, livro 2; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 38;

Lote 40 (quarenta) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Mon-
tevidéu, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 30,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Montevidéu; 
fundos estremam em 15,00 metros com o lote n° 39; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 41; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros, sendo em 20,00 metros com terras de 
Bernt Emmel, matrícula n° 16.981, livro 2 e em 10,00 metros com 
terras de Cirlei Agostini, matrícula n° 16.980, livro 2;

sendo permitidas edificações com área inferior a 70,00m2, as de 
madeira e as com cobertura do tipo meia-água, com exceção no 
alinhamento dos fundos dos lotes, devendo ser ainda, observadas 
as exigências do Plano Diretor do Município;

Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros e/
ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a aten-
der e sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º

335/2007 e do Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, 
dentro do prazo estabelecido no respectivo processo de desmem-
bramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espé-
cie, em especial a Lei nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei 
nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano.

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.

Município de Timbó, 12 de maio de 2014.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente.
Município de Timbó

Certidão de Aprovação Nº 010 de 12 de Maio de 
2014.
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 010 DE 12 DE MAIO DE 2014.

O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, 
de 22 de novembro de 2013, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº. 345, de 13 de dezembro de 2007, certificam que:

Está APROVADO o LOTEAMENTO denominado “CAPITAIS III”, si-
tuado no lado par da Rua Apucarana, distante pelo lado esquerdo 
do imóvel, 197,25 metros da esquina formada com o lado ím-
par da Rua Professor Alfredo Girardi, nesta Cidade, com a área 
de 11.305,14m2 (onze mil, trezentos e cinco metros e quatorze 
decímetros quadrados), processo L-025/2008 tudo conforme do-
cumentação apresentada pelo requerente ELFI SCHUETZ E KA-
RIN LAEMMEL, acompanhando o requerimento protocolado sob 
nº 230, datado de 25 de janeiro de 2008 e da aprovação técnica 
exarada pelo profissional.

O Loteamento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o 
nº 22.040, livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.02.018.0595.001, sendo constituído:

De 15 (quinze) lotes, uma área para a Rua Lima, uma área para a 
Rua Assunção, uma área para a Rua Montevidéu e uma área para 
a Rua Buenos Aires, abaixo transcritos:

Lote 26 (vinte e seis) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Lima, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 63,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
em 15,00 metros com lado par da Rua Lima; fundos estrema em 
15,00 metros com o lote n° 29; lado direito estrema em 30,00 me-
tros com o lote n° 27; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com terras de Rita Itnner, matrícula n° 22.957, livro 2;

Lote 27 (vinte e sete) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Lima, 
distante pelo lado esquerdo do imóvel, 78,00 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Santiago; estremando na frente 
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Lote 63 (sessenta e três) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Bue-
nos Aires, distante pelo lado direito do imóvel, 30,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 64 - Área Verde; 
lado direito estrema em 30,00 metros, sendo em 29,48 metros 
com a área declarada de Área de Utilidade Pública de propriedade 
de Heins Henrique Hoeltgebaum, matrícula n° 16.987, livro 2 e 
em 0,52 metros com terras do Município de Timbó, matrícula n° 
12.613, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 62;

Lote 64 (sessenta e quatro) - Área Verde - com área de 2.318,79m2 
(dois mil, trezentos e dezoito metros e setenta e nove decímetros 
quadrados), situado nos fundos dos lotes 62 e 63, distante pela 
frente do imóvel, 30,00 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da rua Buenos Aires, e deste ponto distante pelo lado direito 
do imóvel, 30,00 metros da esquina formada com o lado par da 
rua Apucarana; estremando na frente em 30,00 metros, sendo em 
15,00 metros com o lote n° 63 e em 15,00 metros com o lote n° 
62; fundos estrema em 30,00 metros com terras de Ingo Neitzel, 
matrícula n° 19.098, livro 2; lado direito estrema em 77,68 me-
tros com terras do Município de Timbó, matrícula n° 12.613, livro 
2; e, lado esquerdo estrema em 77,16 metros com o lote n° 65 
- Área Verde de propriedade de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, 
livro 2. Este lote está destinado a Área Verde sendo, uma área 
de 711,45m2 destinada a Área Verde do Loteamento Capitais, de 
propriedade de Rita Ittner, matrícula n° 22.958, livro 2, uma área 
de 544,62m2 destinada a Área Verde do Loteamento Capitais I, de 
propriedade de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 2, uma área 
de 200,00 m2 destinada a Área Verde do Loteamento Capitais II, 
de propriedade de Waldemar Schuetze, matrícula n° 18.866, livro 
2, e uma área de 862,72m2 destinada a Área Verde do Loteamen-
to Capitais III, de propriedade de Elfi Schuetze e Karin Laemmel, 
matrícula n° 22.040, livro 2. Este lote deverá ser obrigatoriamente 
anexado ao lote 65 do Loteamento Capitais I, de propriedade de 
Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 2;

RUA LIMA - Uma faixa de terras com área de 360,00m2 (Trezentos 
e sessenta metros quadrados), destinada à abertura do logradou-
ro público; situado no lado ímpar da Rua Santiago, distante pelo 
lado esquerdo 63,00 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Santiago; estremando na frente em 12,00 metros com a 
Rua Lima; fundos estrema em 12,00 metros, sendo em 9,44 me-
tros com terras de Cordula Ruprecht, matrícula n° 15.374, livro 2 
e em 2,56 metros com terras de Cerlene Claudomira Luiz da Silva, 
matrícula n° 13.720, livro 2; lado direito estrema em 30,00 metros 
com terras de Waldemar Schuetze, matrícula n° 18.866, livro 2; e, 
lado esquerdo estrema em 30,00 metros, sendo em 15,00 metros 
com o lote n° 26 e em 15,00 metros com o lote n° 27. A Rua Lima 
tem gabarito total de 12,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 
2,00 metros de calçada. “Esta área deverá
Continuação da Certidão n.º 010/2014, fls. 05.

ser transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, passando 
a constituir o respectivo logradouro público”;

RUA ASSUNÇÃO - Uma faixa de terras com área de 735,45m2 
(Setecentos e trinta e cinco metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; situado 
no lado par da Rua Apucarana, distante pelo lado esquerdo 197,25 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Professor 
Alfredo Girardi; estremando na frente em 24,00 metros com o 
lado par da Rua Apucarana; fundos estrema em 12,00 metros com 
a Rua Assunção; lado direito estrema em 9,42 metros na curva 
de transição formada com terras de Adilso Panoch, matrícula n° 
16.979, livro 2, em 54,00 metros, sendo em 24,00 metros com 
terras de Adilso Panoch, matrícula n° 16.979, livro 2, em 15,00 

Lote 41 (quarenta e um) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Montevidéu, distante pelo lado esquerdo do
Continuação da Certidão n.º 010/2014, fls. 03.

imóvel, 45,00 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Apucarana; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
ímpar da Rua Montevidéu; fundos estrema em 15,00 metros com 
o lote n° 38; lado direito estrema em 30,00 metros com terras de 
Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 2; e, lado esquerdo estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 40;

Lote 50 (cinqüenta) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Montevi-
déu, distante pelo lado direito do imóvel, 45,00 metros da esquina 
formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando na frente 
em 15,00 metros com o lado par da Rua Montevidéu; fundos es-
trema em 15,00 metros com o lote n° 53; lado direito estrema 
em 30,00 metros com o lote n° 51; e, lado esquerdo estrema em 
30,00 metros com terras de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 
2;

Lote 51 (cinqüenta e um) - com área de 450,00m2 (quatrocen-
tos e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua 
Montevidéu, distante pelo lado direito do imóvel, 30,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Montevidéu; 
fundos estrema em 15,00 metros com lote n° 52; lado direito 
estrema em 30,00 metros, sendo em 20,00 metros com terras de 
Eduardo Kruger, matrícula n° 16.983, livro 2 e em 10,00 metros 
com terras de Cristiano Largura e Larissa Cristina Wartha, matrí-
cula n° 16.984, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros 
com o lote n° 50;

Lote 52 (cinqüenta e dois) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Bue-
nos Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 30,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com lote n° 51; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 53; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros, sendo em 20,00 metros com terras de 
Edney Jeferson Piske e Joyce Regina Ittner, matrícula n° 16.985, 
livro 2 e em 10,00 metros com terras de Cristiano Largura e Laris-
sa Cristina Wartha, matrícula n° 16.984, livro 2;

Lote 53 (cinqüenta e três) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Bue-
nos Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 45,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 50; lado direito 
estrema em 30,00 metros com terras de Rita Ittner, matrícula n° 
22.957, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 30,00 metros com 
o lote n° 52;

Lote 62 (sessenta e dois) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Bue-
nos Aires, distante pelo lado direito do imóvel, 45,00 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Apucarana; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00

Continuação da Certidão n.º 010/2014, fls. 04.

metros com o lote n° 64 - Área Verde; lado direito estrema em 
30,00 metros com o lote n° 63; e, lado esquerdo em 30,00 metros 
com terras de Rita Ittner, matrícula n° 22.957, livro 2;
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desmembramento, além de os demais dispositivos legais atinentes 
a espécie, em especial a Lei nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal 
e Lei nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano;

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.

Município de Timbó, 12 de maio de 2014.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
Município de Timbó

Certidão de Aprovação Nº 011 de 12 de Maio de 
2014.
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 011 DE 12 DE MAIO DE 2014.

O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, 
de 22 de novembro de 2013, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº. 345, de 13 de dezembro de 2007, certificam que:

Está APROVADO o LOTEAMENTO denominado “CAPITAIS IV”, si-
tuado no lado ímpar da Rua Tiroleses, distante pelo lado direito 
do imóvel, 290,00 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da Rua Professor Alfredo Girardi, nesta Cidade, com a área de 
14.114,24m2 (quatorze mil, cento e quatorze metros e vinte e 
quatro decímetros quadrados), processo L-027/2008 tudo con-
forme documentação apresentada pelo requerente MARIA GOLL, 
acompanhando o requerimento protocolado sob nº 230, datado 
de 25 de janeiro de 2008 e da aprovação técnica exarada pelo 
profissional.

O Loteamento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o 
nº 22.922, livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.02.018.0006.001, sendo constituído:

De 15 (quinze) lotes, uma área remanescente, uma área para a 
Rua Santiago, uma área para a Rua Buenos Aires e uma área para 
Área Verde, abaixo transcritos:

Lote 66 (sessenta e seis) - com área de 455,11m2 (quatrocentos 
e cinqüenta e cinco metros e onze decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquerdo do imó-
vel, 93,01 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Buenos Aires; estremando na frente em 16,54 metros com lado 
par da Rua Santiago; fundos estrema em 9,36 metros com a área 
descrita em 1° lugar de propriedade de Orlando Strey, matrícula 
n° 1.977, livro 2; lado direito estrema em 36,04 metros, sendo 
em 23,95 metros com terras de Ingo Neitzel, matrícula n° 19.098, 
livro 2 e em 12,09 metros com a área descrita em 1° lugar de 
propriedade de Orlando Strey, matrícula n° 1.977, livro 2; e, lado 
esquerdo estrema em 38,29 metros com o lote n° 67;

Lote 67 (sessenta e sete) - com área de 592,83m2 (quinhentos 
e noventa e dois metros e oitenta e três decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquerdo 
do imóvel, 78,01 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Buenos Aires; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Santiago; fundos estrema em 15,00 metros 
com a área descrita em 1° lugar de propriedade de Orlando Strey, 
matrícula n° 1.977, livro 2; lado direito estrema em 38,29 metros 
com o lote n° 66; e, lado esquerdo estrema em 43,59 metros com 
o lote n° 68;

metros com o lote n° 39 e em 15,00 metros com o lote n° 38; 
e, lado esquerdo estrema em 9,42 metros na curva de transição 
formada com terras de Marcos Aurelio Moser, matrícula n° 16.977, 
livro 2, em 54,00 metros, sendo em 24,00 metros com terras de 
Marcos Aurelio Moser, matrícula n° 16.977, livro 2, em 15,00 me-
tros com o lote n° 28 e em 15,00 metros com o lote n° 29. A Rua 
Assunção tem gabarito total de 12,00 metros, sendo 8,00 metros 
de pista e 2,00 metros de calçada. “Esta área deverá ser transferi-
da para o Patrimônio do Município de Timbó, passando a constituir 
o respectivo logradouro público”;

RUA MONTEVIDÉU - Uma faixa de terras com área de 735,45m2 
(Setecentos e trinta e cinco metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados), destinada à abertura do logradouro público; situado 
no lado par da Rua Apucarana, distante pelo lado esquerdo 54,00 
metros da esquina formada com o lado par da Rua Assunção; 
estremando na frente em 24,00 metros com o lado par da Rua 
Apucarana; fundos estrema em 12,00 metros com a Rua Monte-
vidéu; lado direito estrema em 9,42 metros na curva de transição 
formada com terras de Eduardo Kruger, matrícula n° 16.983, livro 
2, em 54,00 metros, sendo em 24,00 metros com terras de Edu-
ardo Kruger, matrícula n° 16.983, livro 2, em 15,00 metros com o 
lote n° 51 e em 15,00 metros com o lote n° 50; e, lado esquerdo 
estrema em 9,42 metros na curva de transição formada com terras 
de Bernt Emmel, matrícula n° 16.981, livro 2, em 54,00 metros, 
sendo em 24,00 metros com terras de Bernt Emmel, matrícula n° 
16.981, livro 2, em 15,00 metros com o lote n° 40 e em 15,00 
metros com o lote n° 41. A Rua Montevidéu tem gabarito total 
de 12,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 2,00 metros de 
calçada. “Esta área deverá ser transferida para o Patrimônio do 
Município de Timbó, passando a constituir o respectivo logradouro 
público”;

RUA BUENOS AIRES - Uma faixa de terras com área de 855,45m2 
(Oitocentos e cinqüenta e cinco metros e quarenta e cinco decí-
metros quadrados), destinada à abertura do logradouro público; 
situado no lado par da Rua Apucarana, distante pelo lado esquer-
do 54,00 metros da esquina formada com o lado par da Rua Mon-
tevidéu; estremando na frente em 26,00 metros com o lado par 
da Rua Apucarana; fundos estrema em 14,00 metros com a Rua 
Buenos Aires; lado direito estrema em 9,42 metros na curva de 
transição formada com terras de Heins Henrique Hoeltgebaum, 
matrícula n° 16.987, livro 2, em 54,00 metros, sendo
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em 24,00 metros com terras de Heins Henrique Hoeltgebaum, 
matrícula n° 16.987, livro 2, em 15,00 metros com o lote n° 63 e 
em 15,00 metros com o lote n° 62; e, lado esquerdo estrema em 
9,42 metros na curva de transição formada com terras de Edney 
Jeferson Piske e Joyce Regina Ittner, matrícula n° 16.985, livro 2, 
em 54,00 metros, sendo em 24,00 metros com terras de Edney 
Jeferson Piske e Joyce Regina Ittner, matrícula n° 16.985, livro 2, 
em 15,00 metros com o lote n° 52 e em 15,00 metros com o lote 
n° 53. A Rua Buenos Aires tem gabarito total de 14,00 metros, 
sendo 8,00 metros de pista e 3,00 metros de calçada. “Esta área 
deverá ser transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, 
passando a constituir o respectivo logradouro público”;

O loteamento destina-se para uso residencial e comercial, não 
sendo permitidas edificações com área inferior a 70,00m2, as de 
madeira e as com cobertura do tipo meia-água, com exceção no 
alinhamento dos fundos dos lotes, devendo ser ainda, observadas 
as exigências do Plano Diretor do Município;

Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdei-
ros e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados 
a atender e sujeitos a todas às exigências da Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e do Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 
2013, dentro do prazo estabelecido no respectivo processo de 
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Lote 74 (setenta e quatro) - com área de 513,05m2 (quinhentos 
e treze metros e cinco decímetros quadrados), situado no lado 
ímpar da Rua Buenos Aires, distante pelo lado direito do imóvel, 
50,10 metros da esquina formada com o lado par da Rua Santia-
go; estremando na frente em 12,00 metros, em 4,00 metros e 
em 3,00 metros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; fundos 
estrema em 6,08 metros e em 9,54 metros com o lote n° 70; lado 
direito estrema em 37,38 metros, sendo em 21,61 metros com o 
lote n° 73 e em 15,77 metros com o lote n° 71; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 75;

Lote 75 (setenta e cinco) - com área de 450,00m2 (quatrocentos 
e cinqüenta metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua 
Buenos Aires, distante pelo lado direito do imóvel, 69,10 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com o lote n° 70; lado direito 
estrema em 30,00 metros com o lote n° 74; e, lado esquerdo 
estrema em 30,00 metros com a área descrita em 1° lugar de 
propriedade de Orlando Strey, matrícula n° 1.977, livro 2;

Lote 76 (setenta e seis) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Buenos 
Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 73,83 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com a área remanescente; lado 
direito estrema em 30,00 metros com a área descrita em 1° lugar 
de propriedade de Orlando Strey, matrícula n° 1.977, Livro 2; e, 
lado esquerdo estrema em 30,00 metros com o lote n° 77;

Lote 77 (setenta e sete) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Buenos 
Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 58,83 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com a área Remanescente; lado 
direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 76; e, lado esquer-
do estrema em 30,00 metros com o lote n° 78;

Lote 78 (setenta e oito) - com área de 450,00m2 (quatrocentos e 
cinqüenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Buenos 
Aires, distante pelo lado esquerdo do imóvel, 43,83 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Santiago; estremando 
na frente em 15,00 metros com o lado par da Rua Buenos Aires; 
fundos estrema em 15,00 metros com a área Remanescente; lado 
direito estrema em 30,00 metros com o lote n° 77; e, lado esquer-
do estrema em 30,00 metros com o lote n° 79;

Lote 79 (setenta e nove) - com área de 483,87m2 (quatrocentos e 
oitenta e três metros e oitenta e sete decímetros quadrados), situ-
ado no lado par da Rua Buenos Aires, distante pelo lado esquerdo 
do imóvel, 26,83 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Santiago; estremando na frente em 10,09 metros, em 3,63 
metros na curva de transição e em 3,28 metros com o lado par 
da rua Buenos Aires; fundos estrema em 15,00 metros, sendo em 
3,36 metros com a área remanescente e em 11,64 metros com o 
lote n° 80 - Área Verde; lado direito estrema
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em 30,00 metros com o lote n° 78; e, lado esquerdo estrema em 
36,81 metros com o lote n° 80 - Área Verde;

Lote 80 (oitenta) - ÁREA VERDE - com área de 2.521,16m2 (dois 
mil, quinhentos e vinte e um metros e dezesseis decímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Buenos Aires, distante pelo 
lado esquerdo do imóvel, 17,10 metros da esquina formada com o 
lado par da Rua Santiago; estremando na frente em 9,73 metros 
com o lado par da Rua Buenos Aires; fundos estrema em 61,87 

Lotes 68 (sessenta e oito) - com área de 696,38m2 (seiscentos 
e noventa e seis metros e trinta e oito decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquerdo 
do imóvel, 63,01 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Buenos Aires; estremando na frente em 15,00 metros com o 
lado par da Rua Santiago; fundos estrema em 16,04 metros com 
a área descrita em 1° lugar de propriedade de Orlando Strey, ma-
trícula n° 1.977, livro 2;
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lado direito estrema em 43,59 metros com o lote n° 67; e, lado 
esquerdo estrema em 49,26 metros com o lote n° 69;

Lote 69 (sessenta e nove) - com área de 781,54m2 (setecentos e 
oitenta e um metros e cinqüenta e quatro decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquerdo 
do imóvel, 48,01 metros da esquina formada com o lado ímpar da 
Rua Buenos Aires; estremando na frente em 15,00 metros com 
o lado par da Rua Santiago; fundos estrema em 16,04 metros 
com a área descrita em 1° lugar de propriedade de Orlando Strey, 
matrícula n° 1.977, livro 2; lado direito estrema em 49,26 metros 
com o lote n° 68; e, lado esquerdo estrema em 54,94 metros com 
o lote n° 70;

Lote 70 (setenta) - com área de 782,59m2 (setecentos e oitenta 
e dois metros e cinqüenta e nove decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquerdo do imó-
vel, 33,01 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Buenos Aires; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
par da Rua Santiago; fundos estrema em 8,06 metros com a área 
descrita em 1° lugar de propriedade de Orlando Strey, matrícula 
n° 1.977, livro 2; lado direito estrema em 54,94 metros com o 
lote n° 69; e, lado esquerdo estrema em 38,08 metros, sendo em 
28,54 metros com o lote n° 71 e em 9,54 metros com o lote n° 74, 
em 21,08 metros, sendo em 6,08 metros com o lote n° 74 e em 
15,00 metros com o lote n° 75;

Lote 71 (setenta e um) - com área de 470,76m2 (quatrocentos e 
setenta metros e setenta e seis decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquerdo do imó-
vel, 18,01 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Buenos Aires; estremando na frente em 8,67 metros e em 6,33 
metros com o lado par da rua Santiago; fundos estrema em 15,77 
metros com o lote n° 74; lado direito estrema em 28,54 metros 
com o lote n° 70; e, lado esquerdo estrema em 36,21 metros, 
sendo em 23,39 metros com o lote n° 72 e em 12,82 metros com 
o lote n° 73;

Lote 72 (setenta e dois) - com área de 464,88m2 (quatrocentos e 
sessenta e quatro metros e oitenta e oito decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Buenos Aires, esquina formada com 
o lado par da Rua Santiago; estremando na frente em 16,68 me-
tros com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; fundos estrema em 
23,39 metros com o lote n° 71; lado direito estrema em 12,02 me-
tros com o lado par da Rua Santiago e em 10,25 metros na curva 
de transição formada com o lado ímpar da Rua Buenos Aires; e, 
lado esquerdo estrema em 23,66 metros com o lote n° 73;

Lote 73 (setenta e três) - com área de 474,85m2 (quatrocentos e 
setenta e quatro metros e oitenta e cinco decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Buenos Aires, distante pelo lado 
direito do imóvel, 22,67 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Santiago; estremando na frente em 9,89 metros, em 
3,63 metros na curva de transição e em 13,91 metros com o lado 
ímpar da Rua Buenos Aires; fundos estrema em 12,82 metros com 
o lote n° 71; lado direito estrema em 23,66 metros com o lote n° 
72; e, lado esquerdo estrema em 21,61 metros com o lote n° 74;
Continuação da Certidão n.º 011/2014, fls. 03.
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70 e em 6,33 metros com o lote n° 71; e, lado direito estrema em 
8,90 metros com terras de Ingo Neitzel, matrícula n° 19.098, livro 
2. A Rua Santiago tem gabarito total de 14,00 metros, sendo 8,00 
metros de pista e 3,00 metros de calçada. “Esta área deverá ser 
transferida para o Patrimônio do Município de Timbó, passando a 
constituir o respectivo logradouro público”;

O loteamento destina-se para uso residencial e comercial, não 
sendo permitidas edificações com área inferior a 70,00m2, as de 
madeira e as com cobertura do tipo meia-água, com exceção no 
alinhamento dos fundos dos lotes, devendo ser ainda, observadas 
as exigências do Plano Diretor do Município;

Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros 
e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a 
atender e sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º 
335/2007 e do Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, 
dentro do prazo estabelecido no respectivo processo de desmem-
bramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espé-
cie, em especial a Lei nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei 
nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano;

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.

Município de Timbó, 12 de maio de 2014.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
Município de Timbó

Edital de Homologação do Concurso Público N. 
001/2013
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - SC
Edital 001/2013
Edital de Homologação do Concurso Público n. 001/2013

O Prefeito de Timbó, Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do 
Município de Timbó, bem como nos termos definidos no Edital n. 
001/2013 e no Decreto n. 249/2005, diante do relatório de regu-
laridade do certame público apresentado pela Comissão nomeada 
através da Portaria n. 578, de 02 de setembro de 2013, HOMO-
LOGA o resultado final do Concurso Público n. 001/2013 para pro-
vimento de vagas e formação de cadastro de reserva de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Administração 
Direta; Fundação Cultural de Timbó - FCT e Fundação Municipal 
de Esportes - FME, conforme Decreto n. 3263, de 30 de setembro 
de 2013 e Lei Complementar n. 01/93.

Timbó, 13 de maio de 2014.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Ata de Julgamento da Habilitação da Carta Convite 
Nº. 01.2014 - FME
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ
ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO CONVITE Nº. 01/2014 
- FME

Às nove horas e cinco minutos, do décimo segundo dia, do mês de 
maio de dois mil e catorze, na sala de licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 

metros com terras de 4F Administradora de Bens Ltda, matrícula 
n° 4.750, livro 2; lado direito estrema em linha quebrada em 36,81 
metros e em 11,64 metros com o lote n° 79, em 44,46 metros 
com a área Remanescente; e, lado esquerdo estrema em 21,00 
metros e em 73,67 metros com terras de Cosma Purin, matrícula 
n° 22.163, livro 2. “Esta área deverá ser transferida para o Patri-
mônio do Município de Timbó, passando a constituir a respectiva 
Área Verde;

ÁREA REMANESCENTE - com área de 2.447,87m2 (dois mil, qua-
trocentos e quarenta e sete metros e oitenta e sete decímetros 
quadrados), edificado com uma casa residencial de madeira, um 
pavimento, com área de 111,00m2; e, uma ampliação residencial 
mista, um pavimento, com área de 18,85m2, sob n° 1027, situada 
no lado ímpar da Rua Tiroleses, distante pelo lado direito do imó-
vel, 290,00 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Professor Alfredo Girardi; estremando na frente em 6,21 metros 
com o lado ímpar da Rua Tiroleses; fundos estema em 48,36 me-
tros, sendo em 15,00 metros com o lote n° 76, em 15,00 metros 
com o lote n° 77, em 15,00 metros com o lote n° 78 e em 3,36 
metros com o lote n° 79; lado direito estrema em 44,03 metros e 
em 44,10 metros com terras de 4F Administradora Bens Ltda, ma-
trícula n° 4.750, livro 2 e em 44,46 metros com o lote n° 80 - Área 
Verde; e, lado esquerdo estrema em 88,57 metros com a área 
descrita em 1° lugar de propriedade de Orlando Strey, matrícula 
n° 1.977, livro 2;

RUA BUENOS AIRES - Uma faixa de terras com área de 1.271,71m2 
(Hum mil, duzentos e setenta e um metros e setenta e um decí-
metros quadrados), destinada à abertura do logradouro público; 
situado no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquer-
do 341,99 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Professor Alfredo Girardi; estremando na frente em 26,00 metros 
com o lado par da Rua Santiago; fundos estrema em 18,00 metros 
com a área descrita em 1° lugar de propriedade de Orlando Strey, 
matrícula n° 1.977, livro 2; lado direito estrema em 10,25 metros 
na curva de transição formada com o lote n° 72, em 26,57 metros, 
sendo em 16,68 metros com o lote n° 72 e em 9,89 metros com 
o lote n° 73, em 3,63 metros na curva de transição formada com 
o lote n° 73, em 25,91 metros, sendo em 13,91 metros com o 
lote n° 73 e em 12,00 metros com o lote n° 74, em 4,00 metros 
com o lote n° 74, em 18,00 metros, sendo em 3,00 metros com o 
lote n° 74 e em 15,00 metros com o lote n° 75; e, lado esquerdo 
estrema em 9,42 metros na curva de transição formada com terras 
de Cosma Purin, matrícula n° 22.163, livro 2, em 30,91 metros, 
sendo em 11,09 metros com terras de Cosma Purin, matrícula n° 
22.163, livro 2, em 9,73 metros com o lote n° 80 - Área Verde e 
em 10,09 metros com o lote n° 79, em 3,63 metros na curva de 
transição formada com o lote n° 79, em 48,28 metros, sendo em 
3,28 metros com o lote n° 79, em 15,00 metros com o lote n° 78, 
em 15,00 metros com o lote n° 77 e em 15,00 metros com o lote 
n° 76. A Rua Buenos Aires tem
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gabarito total de 14,00 metros, sendo 8,00 metros de pista e 3,00 
metros de calçada. “Esta área deverá ser transferida para o Patri-
mônio do Município de Timbó, passando a constituir o respectivo 
logradouro público”;

RUA SANTIAGO - Uma faixa de terras com área de 357,64m2 
(Trezentos e cinqüenta e sete metros e sessenta e quatro decí-
metros quadrados), destinada à abertura do logradouro público; 
situado no lado par da Rua Santiago, distante pelo lado esquer-
do 26,68 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Buenos Aires; em formato triangular; estremando na frente em 
85,24 metros com o lado par da Rua Santiago; fundos estrema em 
82,87 metros, sendo em 16,54 metros com o lote n° 66, em 15,00 
metros com o lote n° 67, em 15,00 metros com o lote n° 68, em 
15,00 metros com o lote n° 69, em 15,00 metros com o lote n° 



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 535

considerações acima citadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções decide, portanto, pela habilitação das seguintes empresas: 
SANDRO LUIZ PIERITZ - ME, PELLIZZARI TROFEUS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME, MONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO 
DE TROFEUS LTDA - ME e, GELINDO JOSE DARUI - ME. Restando 
inabilitada a empresa FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA. ME., tendo em vista que não atendeu 
o item 7.1.2, letra “h” do Edital, ou seja, não apresentou a certidão 
negativa de débitos do Município de Timbó. Os envelopes de PRO-
POSTA deverão permanecer no Setor de Licitação, devidamente 
lacrados, até ulterior decisão. Fica aberto prazo de recurso nos 
termos da Lei nº. 8.666/1993. Nada mais havendo, a Senhora 
Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão e 
pelos representantes legais presentes. Registre-se, publique-se, 
intimem-se.

CARMELINDE BRANDT
Presidente

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Secretária

ALINE BURGER
Membro

TELMO NAZÁRIO
Foot Comercio e Distribuição de Artigos Esportivos Ltda Me

Aviso Pregão Presencial N.º 56 2014 PMT - Registro 
de Preço Para Aquisição de Materiais de Higiene, 
Limpeza E Copa E Cozinha
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ

AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 56/2014 PMT

OBJETO: Registro de Preços destinado à aquisição de materiais 
de higiene, limpeza e copa e cozinha, destinados ao atendimento 
das necessidades da Administração Direta e Indireta (Autarquias, 
Fundos e Fundações) do município de Timbó. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até as 08h30min do dia 26 de maio de 2014. ABERTURA: 
dia 26 de maio de 2014 às 08h35min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente da 
Central de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro 
- Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 12/05/2014
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

Aviso Tomada de Preço N.º 57 2014 PMT - Reforma 
Antiga Agência Besc
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ

AVISO DE Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia 
Nº 57/2014

OBJETO: contratação de empresa especializada em obras e ser-
viços de engenharia para a total execução (compreendendo ma-
terial e mão-de-obra) da obra de reforma da antiga agência do 
BESC, em atendimento às necessidades de adequação do pré-
dio para uso do Arquivo Público e Secretaria de Educação. O ob-
jeto dever á ser cumprido em plena e total conformidade com 

de Licitações, nomeada pela Portaria 792/2014, sob a presidência 
da Sra. Carmelinde Brandt, estando presentes os membros Pamela 
A. Campregher Floriano e Aline Burger e, representando a empre-
sa FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA. ME., o senhor Telmo Nazário, as empresas SANDRO LUIZ 
PIERITZ - ME, PELLIZZARI TROFEUS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA - ME, MONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS 
LTDA - ME e, GELINDO JOSE DARUI - ME, os representantes legais 
não estiveram presentes na sessão. Entregaram, tempestivamen-
te, os envelopes de Habilitação e Proposta, a seguintes empresas: 
FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA. ME. SANDRO LUIZ PIERITZ - ME, PELLIZZARI TROFEUS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, MONUMENTAL INDUSTRIA 
E COMERCIO DE TROFEUS LTDA - ME e, GELINDO JOSE DARUI 
- ME. A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricas-
sem os envelopes e que conferissem sua inviolabilidade. A senhora 
Presidente em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes 
Habilitação, colocando à disposição dos presentes os documentos 
neles contidos. A empresa SANDRO LUIZ PIERITZ - ME, dentre os 
documentos apresentados, constatou-se que a mesma apresentou 
cópia sem a devida autenticação do seu Registro Comercial, no 
entanto, sobre a necessidade de autenticação, o entendimento 
do Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina é no seguinte 
sentido:
MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - LICITANTE INABILI-
TADA POR AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO EM UMA DAS FOLHAS 
DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS - INEXISTÊNCIA DE SUSPEI-
TA DE FALSIDADE OU FRAUDE - EXCESSO DE FORMALISMO - 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA COMPETITIVIDADE - SEN-
TENÇA CONCESSIVA DA ORDEM CONFIRMADA. É extremamente 
formalista a decisão que, em tomada de preços, inabilita licitante 
por ausência de autenticação em uma das folhas dos inúmeros 
documentos apresentados, sobretudo porque dissociada dos prin-
cípios da proporcionalidade (razoabilidade) e da competitividade, 
já que não houve sequer suspeita de falsidade ou fraude do do-
cumento. (TJ-SC - MS: 423461 SC 2005.042346-1, Relator: Jaime 
Ramos, Data de Julgamento: 16/05/2006, Segunda Câmara de 
Direito Público)

O representante da empresa FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. ME. questionou quanto ao ob-
jeto social da empresa GELINDO JOSE DARUI - ME., uma vez que 
no seu entendimento o mesmo não é compatível com o objeto do 
edital, qual seja este, fornecimento de troféus, medalhas e taças. 
Porém, de acordo com parecer da FECAM nº 893, de 03 de abril 
de 2009, emitido por Joel de Menezes Niebuhr, onde colacionou 
os ensinamentos de Marçal Justen Filho, o entendimento sobre a 
compatibilidade de ambos é o seguinte:
“A fixação do objeto social destina-se, tão-somente, a produzir 
efeitos de fiscalização da atividade dos administradores da socie-
dade [...]

Portanto, o problema do objeto social compatível com a natureza 
da atividade prevista no contrato se relaciona com qualificação 
técnica. Se uma pessoa jurídica apresenta experiência adequada 
e suficiente para o desempenho de certa atividade, a ausência de 
previsão dessa mesma atividade em seu objeto social não pode-
ria ser empecilho a sua habilitação. Impedimento existiria apenas 
quando uma lei específica exigisse que o desempenho de ativida-
de determinada fosse privativo de alguma categoria de socieda-
de. Por exemplo, atividade advocatícia é privativa de advogados 
inscritos na OAB ...” (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 10ª ed. São Paulo: Dialé-
tica. p. 305).
Em análise aos documentos de habilitação apresentados pela em-
presa FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA. ME., constatou-se que a mesma não apresentou a 
certidão negativa de débitos do Município de Timbó, não aten-
dendo desta forma ao item 7.1.2, letra “h” do Edital. Mediante as 
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memorial descritivo, projeto, quantitativo, orçamento estimativo, 
cronograma físico-financeiro, minuta contratual e demais anexos. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 08h30min do dia 29 de maio de 
2014. ABERTURA: dia 29 de maio de 2014 as 08h40min. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente da Central de Licitações localizada na Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 09/05/2014
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Errata Concorrência Nº 45 2014 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 45/2014 PMT
AVISO DE ERRATA
O Município de Timbó/SC informa que na publicação do extrato 
de errata publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, em 
09/05/2014, Edição n.º 1482, página 620, onde se lê “TOMADA 
DE PREÇO” leia-se “CONCORRÊNCIA”.

TIMBO/SC, 12 de maio de 2014
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

Extrato Contrato 2014.062 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/062
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Construtora F & F LTDA ME.

OBJETO: Contratação de empresa, compreendendo material e 
mão de obra, para a execução de construção de cobertura me-
tálica entre salas e pavimentação da Escola Municipal São Roque, 
localizada na SC-416, Rodovia Ralf Knaesel.

VALOR: R$ 193.314,21 (cento e noventa e três mil trezentos e 
quatorze reais e vinte e um centavos).

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2014
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação
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MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                     CONSOLIDADO
                             

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Março à Abril (b) %

(b/a)
Até Abril (c) %

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

147.658.000,00
102.307.000,00

19.263.000,00
16.050.000,00

3.063.000,00
150.000,00

4.687.000,00
2.797.000,00

290.000,00
1.600.000,00
4.615.570,00

10.000,00
4.565.570,00

40.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

220.000,00
0,00

220.000,00
0,00
0,00

5.705.000,00
5.705.000,00

63.001.750,00
62.956.750,00

40.000,00
0,00

5.000,00
0,00
0,00

4.814.680,00
1.740.000,00

568.320,00
1.290.000,00

0,00
1.216.360,00

45.351.000,00
13.000.000,00
13.000.000,00

0,00
350.000,00

50.000,00
300.000,00

5.000,00
5.000,00

31.996.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

31.996.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.510.000,00

147.658.000,00
102.307.000,00

19.263.000,00
16.050.000,00

3.063.000,00
150.000,00

4.687.000,00
2.797.000,00

290.000,00
1.600.000,00
4.615.570,00

10.000,00
4.565.570,00

40.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

220.000,00
0,00

220.000,00
0,00
0,00

5.705.000,00
5.705.000,00

63.001.750,00
62.956.750,00

40.000,00
0,00

5.000,00
0,00
0,00

4.814.680,00
1.740.000,00

568.320,00
1.290.000,00

0,00
1.216.360,00

45.351.000,00
13.000.000,00
13.000.000,00

0,00
350.000,00

50.000,00
300.000,00

5.000,00
5.000,00

31.996.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

31.996.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.510.000,00

21.519.331,48
21.164.704,84

6.369.289,32
4.734.259,57
1.600.011,88

35.017,87
570.141,06
290.271,63

0,00
279.869,43

1.640.650,48
1.769,16

1.638.881,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

128.256,06
0,00

128.256,06
0,00
0,00

1.094.572,80
1.094.572,80

10.344.524,76
10.243.679,76

0,00
0,00
0,00

100.845,00
0,00

1.017.270,36
388.953,16
242.124,75
332.089,59

0,00
54.102,86

354.626,64
224.626,64
224.626,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

130.000,00
249.920,00

0,00
0,00
0,00
0,00

(119.920,00)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

553.276,41

14,57
20,68
33,06
29,49
52,23
23,34
12,16
10,37

0,00
17,49
35,54
17,69
35,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

58,29
0,00

58,29
0,00
0,00

19,18
19,18
16,41
16,27

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21,12
22,35
42,60
25,74

0,00
4,44
0,78
1,72
1,72
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,40
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,37
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10,04

38.836.279,70
38.209.772,36

9.275.378,94
7.412.377,94
1.777.072,73

85.928,27
1.319.384,16

793.573,82
0,00

525.810,34
2.305.653,55

4.325,39
2.301.328,16

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

137.731,66
0,00

137.731,66
0,00
0,00

2.062.025,59
2.062.025,59

21.301.345,69
21.200.500,69

0,00
0,00
0,00

100.845,00
0,00

1.808.252,77
676.621,15
355.333,00
706.899,37

0,00
69.399,25

626.507,34
376.587,34
376.587,34

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

249.920,00
249.920,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.409.608,34

26,30
37,34
48,15
46,18
58,01
57,28
28,14
28,37

0,00
32,86
49,95
43,25
50,40

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

62,60
0,00

62,60
0,00
0,00

36,14
36,14
33,81
33,67

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

37,55
38,88
62,52
54,79

0,00
5,70
1,38
2,89
2,89
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,78
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

25,58

108.821.720,30
64.097.227,64

9.987.621,06
8.637.622,06
1.285.927,27

64.071,73
3.367.615,84
2.003.426,18

290.000,00
1.074.189,66
2.309.916,45

5.674,61
2.264.241,84

40.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

82.268,34
0,00

82.268,34
0,00
0,00

3.642.974,41
3.642.974,41

41.700.404,31
41.756.249,31

40.000,00
0,00

5.000,00
(100.845,00)

0,00
3.006.427,23
1.063.378,85

212.987,00
583.100,63

0,00
1.146.960,75

44.724.492,66
12.623.412,66
12.623.412,66

0,00
350.000,00

50.000,00
300.000,00

5.000,00
5.000,00

31.746.080,00
(249.920,00)

0,00
0,00
0,00
0,00

31.996.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.100.391,66
Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 153.168.000,00 153.168.000,00 22.072.607,89 14,41 40.245.888,04 26,27 112.922.111,96
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MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo I  (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)               CONSOLIDADO
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Março à Abril

(b)
%

(b/a)
Até Abril (c) %

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 153.168.000,00 153.168.000,00 22.072.607,89 14,41 40.245.888,04 26,27 112.922.111,96
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 153.168.000,00 153.168.000,00 22.072.607,89 14,41 40.245.888,04 26,27 112.922.111,96
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 2.311.179,82

2.311.179,82
0,00

- - 994.460,82

994.460,82
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)

CRÉDITOS
ADICIONAI

S (e)

Dotação
Atualizada
(f)=(d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS
Saldo a

Realizar (f-g)Março à Abril Até Abril DESPESAS LIQUIDADAS %
(g/f)Março à Abril Até Abril

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 145.817.200,00   2.059.334,31 147.876.534,31  14.497.012,95  39.595.021,72  14.333.422,45  26.403.020,39  17,85 121.473.513,92
DESPESAS CORRENTES  85.046.880,00     255.801,30  85.302.681,30  11.785.740,48  36.130.933,98  12.870.760,10  24.435.496,91  28,64  60.867.184,39
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  44.812.550,00 (736.921,96)  44.075.628,04   6.866.716,41  13.309.898,14   6.884.137,38  13.233.242,58  30,02  30.842.385,46
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     358.000,00           0,00     358.000,00      63.835,03     150.524,25      63.835,03     150.524,25  42,04     207.475,75
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  39.876.330,00     992.723,26  40.869.053,26   4.855.189,04  22.670.511,59   5.922.787,69  11.051.730,08  27,04  29.817.323,18
DESPESAS DE CAPITAL  55.739.820,00   1.821.533,01  57.561.353,01   2.711.272,47   3.464.087,74   1.462.662,35   1.967.523,48   3,41  55.593.829,53
  INVESTIMENTOS  53.686.820,00   1.821.533,01  55.508.353,01   2.252.532,25   2.556.104,84   1.003.922,13   1.059.540,58   1,90  54.448.812,43
  INVERSÕES FINANCEIRAS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   2.053.000,00           0,00   2.053.000,00     458.740,22     907.982,90     458.740,22     907.982,90  44,22   1.145.017,10
RESERVA DE CONTINGÊNCIA   5.030.500,00 (18.000,00)   5.012.500,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00   5.012.500,00
RESERVA RPPS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)   7.350.800,00     303.714,88   7.654.514,88     891.454,57   2.187.588,52     950.106,43   1.901.368,66  24,83   5.753.146,22
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 153.168.000,00   2.363.049,19 155.531.049,19  15.388.467,52  41.782.610,24  15.283.528,88  28.304.389,05  18,19 127.226.660,14
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 153.168.000,00   2.363.049,19 155.531.049,19  15.388.467,52  41.782.610,24  15.283.528,88  28.304.389,05  18,19 127.226.660,14
SUPERÁVIT (XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00  11.941.498,99   0,00           0,00
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 153.168.000,00   2.363.049,19 155.531.049,19  15.388.467,52  41.782.610,24  15.283.528,88  40.245.888,04  25,87 115.285.161,15

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR (a-c)Março à Abril (b)     %   

(b/a) Até Abril (c)     %   
(c/a)

 RECEITAS CORRENTES   5.510.000,00   5.510.000,00     553.276,41  10,04   1.409.608,34  25,58   4.100.391,66
  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES   5.410.000,00   5.410.000,00     533.500,55   9,86   1.371.342,38  25,34   4.038.657,62
    Contribuições Sociais   5.410.000,00   5.410.000,00     533.500,55   9,86   1.371.342,38  25,34   4.038.657,62
  RECEITA DE SERVIÇOS     100.000,00     100.000,00      19.775,86  19,77      38.265,96  38,26      61.734,04
    Receita de Serviços     100.000,00     100.000,00      19.775,86  19,77      38.265,96  38,26      61.734,04
  TOTAL   5.510.000,00   5.510.000,00     553.276,41  10,04   1.409.608,34  25,58   4.100.391,66

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

  DOTAÇÃO  
 INICIAL   (d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)=(d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(f-g)Março à Abril Até Abril Março à Abril Até Abril (g) %
(g/f)

  DESPESAS CORRENTES   7.350.800,00     303.714,88   7.654.514,88     891.454,57   2.187.588,52     950.106,43   1.901.368,66  24,83   5.753.146,22
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   7.139.800,00     303.714,88   7.443.514,88     891.454,57   2.031.938,52     939.785,71   1.876.005,38  25,20   5.567.509,50
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES     211.000,00           0,00     211.000,00           0,00     155.650,00      10.320,72      25.363,28  12,02     185.636,72
TOTAL   7.350.800,00     303.714,88   7.654.514,88     891.454,57   2.187.588,52     950.106,43   1.901.368,66  24,83   5.753.146,22

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 09/05/2014, Hora de emissão 09h e 04m.
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INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2014 a Abril/2014

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    

RECEITAS CORRENTES PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Março à Abril até Abril

2014
até Abril

2013
 RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)
    RECEITAS CORRENTES
      Receita de Contribuições dos Segurados
        Pessoal Civil
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
        Pessoal Militar
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
      Outras Receitas Contribuições
      Receita Patrimonial
        Receitas Imobiliárias
        Receitas de Valores Mobiliários
        Outras Receitas Patrimoniais
     Receita de Serviço
     Outras Receitas Correntes
        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
        Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos
      Amortização de Empréstimos
      Outras Receitas de Capital
   (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

6.200.000,00
6.200.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.420.000,00
3.380.000,00

0,00
3.380.000,00

0,00
0,00

400.000,00
100.000,00
300.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.800.000,00

6.200.000,00
6.200.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.420.000,00
3.380.000,00

0,00
3.380.000,00

0,00
0,00

400.000,00
100.000,00
300.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.800.000,00

1.628.600,72
1.680.303,45

207.284,32
207.284,32
200.788,16

6.496,16
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.428.295,61
0,00

1.428.295,61
0,00
0,00

44.723,52
19.144,62
25.578,90

0,00
0,00
0,00
0,00

51.702,73
407.271,01

2.529.859,80
3.562.885,16

599.193,62
599.193,62
586.303,13
12.890,49

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.844.833,12
0,00

2.844.833,12
0,00
0,00

118.858,42
37.785,13
81.073,29

0,00
0,00
0,00
0,00

1.033.025,36
1.172.209,10

1.230.800,77
2.158.388,71

885.489,45
885.489,45
879.652,77

5.836,68
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.078.369,09
0,00

1.078.369,09
0,00
0,00

194.530,17
31.651,35

162.878,82
0,00
0,00
0,00
0,00

927.587,94
1.420.857,38

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDÊNCIARIAS (III) = (I + II) 11.000.000,00 11.000.000,00 2.035.871,73 3.702.068,90 2.651.658,15

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Dotação Inicial Dotação
Atualizada 

Despesas Liquidadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2014 
Até o

Bimestre2013 
DESP. PREVID. - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)       6.300.000,00       6.300.000,00         979.841,68       1.913.546,51       1.577.221,21 
   ADMINISTRAÇÃO       6.300.000,00       6.300.000,00          37.073,66          66.756,91          21.836,93 
     Despesas Correntes       6.200.000,00       6.200.000,00          32.533,66          62.216,91          21.836,93 
     Despesa Capital         100.000,00         100.000,00           4.540,00           4.540,00               0,00 
   PREVIDÊNCIA               0,00               0,00         942.768,02       1.846.789,60       1.555.384,28 
     Pessoal Civil               0,00               0,00         942.768,02       1.846.789,60       1.555.384,28 
       Aposentadorias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensões               0,00               0,00         880.654,95       1.738.466,74       1.410.175,32 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00          62.113,07         108.322,86         145.208,96 
     Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Reformas               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensões               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Outras Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Demais Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESAS PREVID.- RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)         100.000,00         100.000,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)       6.400.000,00       6.400.000,00         979.841,68       1.913.546,51       1.577.221,21 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI)       4.600.000,00       4.600.000,00       1.056.030,05       1.788.522,39       1.074.436,94 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Março à Abril até Abril

2014
até Abril

2013
 TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
   Plano Financeiro
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
     Recursos para Formação de Reserva
     Outros aportes para o RPPS
   Plano Previdenciário
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros aportes para o RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Continua (1/2)
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INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2014 a Abril/2014

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 4.600.000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS Março/2014 PERÍODO DE REFERÊNCIA
2014 2013

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

0,00
181.174,40

53.108.952,47
0,00

0,00
72.215,73

54.090.785,56
0,00

0,00
43.513,49

52.292.346,27
0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Previsão Inicial Previsão
Atualizada 

Receitas Realizadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2014 
Até o

Bimestre2013 
RECEITAS CORRENTES (VIII)       4.800.000,00       4.800.000,00         407.271,01       1.172.209,10       1.420.857,38 
  Receita de Contribuições       4.800.000,00       4.800.000,00         407.271,01       1.172.209,10       1.420.857,38 
   Patronal       4.800.000,00       4.800.000,00         407.271,01       1.172.209,10       1.420.857,38 
     Pessoal Civil       4.800.000,00       4.800.000,00         407.271,01       1.172.209,10       1.420.857,38 
       Ativo       4.800.000,00       4.800.000,00         407.271,01       1.172.209,10       1.420.857,38 
       Inativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensionista               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Ativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Inativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Para Cobertura de Déficit Atuarial               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Em Regime de Débitos e Parcelamentos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita Patrimonial               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita de Serviços               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Outras Receitas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
RECEITAS DE CAPITAL (IX)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Alienação de Bens               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Amortização de Empréstimos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Outras Receitas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS RECEITAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX-X) 

      4.800.000,00       4.800.000,00         407.271,01       1.172.209,10       1.420.857,38 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação
Atualizada 

Despesas Liquidadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2014 
Até o

Bimestre2013 
ADMINISTRAÇÃO (XII)         100.000,00         100.000,00               0,00               0,00               0,00 
  Despesas Correntes         100.000,00         100.000,00               0,00               0,00               0,00 
  Despesas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)         100.000,00         100.000,00               0,00               0,00               0,00 

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 12/05/2014, Hora de emissão 10h e 55m.

______________________________
GREYCE NARDELLI

Contador
CPF: 055.771.809-02

CRC: 036939/O0

______________________________
OSMAIR DE CASTILHO

PRESIDENTE
CPF: 351.053.489-15

(2/2)
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MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Abril 2014/ Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO V (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                               CONSOLIDADO
 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dez/2013
(a)

Em 28/Fev/2014 
(b)

Em 30/Abr/2014 
(c)

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa Bruto
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)
 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

3.691.388,77
17.171.209,73
18.755.528,98

0,00
1.584.319,25

(13.479.820,96)
0,00
0,00

3.394.106,79
22.320.385,89
22.943.413,30

0,00
623.027,41

(18.926.279,10)
0,00
0,00

3.159.993,21
27.192.163,31
27.700.056,78

0,00
507.893,47

(24.032.170,10)
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA VI = (III + IV - V) (13.479.820,96) (18.926.279,10) (24.032.170,10)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Março à Abril

(c-b) 
até Abril

(c-a)
VALOR (5.105.891,00) (10.552.349,14)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

11.474.939,20

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA SALDO
Em 31/Dez/2013 Em 28/Fev/2014 Em 30/Abr/2014 

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
 DEDUÇÕES (VIII)
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(IX) = (VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

120.243.457,02
120.243.457,02

0,00
52.335.859,76

43.513,49
52.292.346,27

0,00
0,00

67.907.597,26
0,00

120.243.457,02
120.243.457,02

0,00
53.089.456,51

77.798,99
53.011.657,52

0,00
0,00

67.154.000,51
0,00

120.243.457,02
120.243.457,02

0,00
54.163.001,29

72.215,73
54.090.785,56

0,00
0,00

66.080.455,73
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) =  (IX  - X) 67.907.597,26 67.154.000,51 66.080.455,73

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 09/05/2014, Hora de emissão 09h e 43m.

______________________________
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR

PREFEITO

______________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRET. FAZEN. E ADM

______________________________
GRACIELA INES UBER GOMES

Controle Interno

______________________________
KATHIA ELISA GUMZ HOWE

Contador
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MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2014 a Abril/2014

RREO - ANEXO VI (LRF, art. 53,inciso III)                                                                                                                    CONSOLIDADO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Março à Abril até Abril

2014
até Abril

2013
 RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)
   Receitas Tributárias
     IPTU
     ISS
     ITBI
     IRRF
     Outras Receitas Tributárias
   Receitas de Contribuições
     Receitas Previdenciárias
     Outras Receitas de Contribuições
   Receita Patrimonial Líquida
     Receita Patrimonial
     (-) Aplicações Financeiras
   Transferências Correntes
     Cota-Parte do FPM
     Cota-Parte do ICMS
     Convênios
     Outras Transferências Correntes
   Demais Receitas Correntes
     Dívida Ativa
     Diversas Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Operações de Crédito (III)
   Amortização de Empréstimos (IV)
   Alienação de Bens (V)
   Transferências de Capital
     Convênios
     Outras Transferências de Capital
   Outras Receitas de Capital

103.251.430,00
19.263.000,00
6.000.000,00
6.000.000,00
2.510.000,00
1.540.000,00
3.213.000,00

10.097.000,00
4.800.000,00
5.297.000,00

50.000,00
4.615.570,00
4.565.570,00

63.001.750,00
14.400.000,00
24.800.000,00

0,00
23.801.750,00
10.839.680,00
1.290.000,00
9.549.680,00

45.351.000,00
13.000.000,00

5.000,00
350.000,00

31.996.000,00
31.996.000,00

0,00
0,00

20.079.099,93
6.369.289,32
3.096.366,25
1.086.615,44

314.261,77
237.016,11

1.635.029,75
1.103.641,61

640.134,23
463.507,38

1.769,16
1.640.650,48
1.638.881,32

10.344.524,76
1.936.414,60
3.547.548,94

100.845,00
4.759.716,22
2.259.875,08

332.089,59
1.927.785,49

354.626,64
224.626,64

0,00
0,00

130.000,00
(119.920,00)

249.920,00
0,00

37.318.052,54
9.275.378,94
4.225.223,84
1.972.357,21

669.161,95
545.634,94

1.863.001,00
2.690.726,54
1.852.317,72

838.408,82
4.325,39

2.305.653,55
2.301.328,16

21.301.345,69
4.888.472,88
7.181.336,05

100.845,00
9.130.691,76
4.046.275,98

706.899,37
3.339.376,61

626.507,34
376.587,34

0,00
0,00

249.920,00
0,00

249.920,00
0,00

33.362.650,33
8.355.759,65
4.093.032,32
1.693.985,08

764.681,28
605.799,12

1.198.261,85
3.242.003,03
2.464.149,59

777.853,44
3.082,95

371.408,02
368.325,07

18.555.889,22
4.355.069,62
6.433.349,70

0,00
7.767.469,90
3.205.915,48

325.151,04
2.880.764,44
1.471.109,14

161.556,07
271,26

0,00
1.309.281,81
1.309.281,81

0,00
0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  (VI) = (II - III - IV - V) 31.996.000,00 130.000,00 249.920,00 1.309.281,81
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 135.247.430,00 20.209.099,93 37.567.972,54 34.671.932,14

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS LIQUIDADAS
Março à Abril até Abril

2014
até Abril

2013
 DESPESAS CORRENTES (VIII)
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida (IX)
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)
 DESPESAS DE CAPITAL (XI)
   Investimentos
   Inversões Financeiras
     Concessão de Empréstimos (XII)
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
     Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XIV)
 DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI - XII - XIII - XIV)
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)
 RESERVA DO RPPS (XVII)

92.957.196,18
51.519.142,92

358.000,00
41.080.053,26
92.599.196,18
57.561.353,01
55.508.353,01

0,00
0,00
0,00
0,00

2.053.000,00
55.508.353,01
5.012.500,00

0,00

13.820.866,53
7.823.923,09

63.835,03
5.933.108,41

13.757.031,50
1.462.662,35
1.003.922,13

0,00
0,00
0,00
0,00

458.740,22
1.003.922,13

0,00
0,00

26.336.865,57
15.109.247,96

150.524,25
11.077.093,36
26.186.341,32
1.967.523,48
1.059.540,58

0,00
0,00
0,00
0,00

907.982,90
1.059.540,58

0,00
0,00

24.232.943,73
14.578.607,02

61.065,32
9.593.271,39

24.171.878,41
2.038.862,89
1.731.095,09

0,00
0,00
0,00
0,00

307.767,80
1.731.095,09

0,00
0,00

DESPESAS PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 153.120.049,19 14.760.953,63 27.245.881,90 25.902.973,50
RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) (17.872.619,19) 5.448.146,30 10.322.090,64 8.768.958,64
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.311.179,82

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE
REFERÊNCIA (15.509.570,00)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 09/05/2014, Hora de emissão 09h e 51m.

______________________________
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR

PREFEITO

______________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRET. FAZEN. E ADM

______________________________
GRACIELA INES UBER GOMES

Controle Interno

______________________________
KATHIA ELISA GUMZ HOWE

Contador
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MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2014 a Abril/2014

R R E O - AN E XO VIII (LD B, art. 72)                                                                                 C ON SOLID AD O - P oder:Todos                               
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Março à Abril  
até Abril

2014
(b)

% (b/a)

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       1.1.1- IPTU
       1.1.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
       1.1.3- Dív ida Ativ a do IPTU
       1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a IPTU
       1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os – ITBI
       1.2.1- ITBI
       1.2.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
       1.2.3- Dív ida Ativ a do ITBI
       1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a ITBI
       1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza – ISS
       1.3.1- ISS
       1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
       1.3.3- Dív ida Ativ a do ISS
       1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a ISS
       1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       1.4.1- IRRF
       1.4.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
       1.4.3- Dív ida Ativ a do IRRF
       1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a IRRF
       1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4°, inciso III)
       1.5.1- ITR
       1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
       1.5.3- Dív ida Ativ a do ITR
       1.5.4- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dív ida Ativ a do ITR
       1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR
 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
       2.1.2- Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

17.520.000,00
7.020.000,00
6.000.000,00

50.000,00
750.000,00
220.000,00

0,00
2.522.000,00
2.510.000,00

1.000,00
10.000,00

1.000,00
0,00

6.438.000,00
6.000.000,00

49.000,00
240.000,00
149.000,00

0,00
1.540.000,00
1.540.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

54.055.000,00
18.000.000,00
18.000.000,00

0,00
31.000.000,00

100.000,00
450.000,00

5.000,00
4.500.000,00

0,00

17.520.000,00
7.020.000,00
6.000.000,00

50.000,00
750.000,00
220.000,00

0,00
2.522.000,00
2.510.000,00

1.000,00
10.000,00

1.000,00
0,00

6.438.000,00
6.000.000,00

49.000,00
240.000,00
149.000,00

0,00
1.540.000,00
1.540.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

54.055.000,00
18.000.000,00
18.000.000,00

0,00
31.000.000,00

100.000,00
450.000,00

5.000,00
4.500.000,00

0,00

5.052.900,66
3.312.010,99
3.096.366,25

5.278,53
143.099,88

67.266,33
0,00

314.315,11
331.418,33

53,34
0,00
0,00

17.156,56
1.189.558,45
1.086.703,56

8.464,18
61.921,85
32.556,98

88,12
237.016,11
237.016,11

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.648.196,45
2.420.518,18
2.420.518,18

0,00
4.434.435,96

9.830,10
64.258,85

35,59
719.117,77

0,00

8.017.850,51
4.635.305,90
4.225.290,84

6.457,76
288.500,89
115.123,41

67,00
669.215,29
686.318,51

53,34
0,00
0,00

17.156,56
2.167.694,38
1.972.445,33

13.913,95
122.291,19

59.132,03
88,12

545.634,94
545.634,94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16.395.204,10
6.110.590,97
6.110.590,97

0,00
8.976.669,59

29.490,30
132.952,46

74,79
1.145.425,99

0,00

45,76
66,03
70,42
12,92
38,47
52,33

0,00
26,54
27,34

5,33
0,00
0,00
0,00

33,67
32,87
28,40
50,95
39,69

0,00
35,43
35,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

30,33
33,95
33,95

0,00
28,96
29,49
29,54

1,50
25,45

0,00
 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 71.575.000,00 71.575.000,00 12.701.097,11 24.413.054,61 34,11

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO

ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Março à Abril  
até Abril

2014
(b)

% (b/a)

 4- RECEITA DA APLIC. FINAN. DE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
 5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Transferências Diretas do PDDE
    5.3- Transferências Diretas do PNAE
    5.4- Transferências Diretas do PNATE
    5.5- Outras Transferências do FNDE
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de Conv ênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Conv ênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00
1.575.000,00
1.130.000,00

100.000,00
330.000,00

15.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
1.575.000,00
1.130.000,00

100.000,00
330.000,00

15.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
410.859,14
307.205,36

0,00
89.284,00

1.751,74
0,00

12.618,04
2.939,99

0,00
2.939,99

0,00
0,00

0,00
688.202,50
518.657,88

0,00
89.284,00

1.751,74
52.502,76
26.006,12

6.394,26
0,00

6.394,26
0,00
0,00

0,00
43,70
45,90

0,00
27,06
11,68

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 1.575.000,00 1.575.000,00 413.799,13 694.596,76 44,10

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Março à Abril  
até Abril

2014
(b)

% (b/a)

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5+2.5))
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.811.000,00
3.600.000,00
6.200.000,00

20.000,00
90.000,00

1.000,00
900.000,00

13.310.000,00
13.281.000,00

0,00
29.000,00

10.811.000,00
3.600.000,00
6.200.000,00

20.000,00
90.000,00

1.000,00
900.000,00

13.310.000,00
13.281.000,00

0,00
29.000,00

1.529.576,98
484.103,58
886.887,02

1.966,02
12.851,77

7,11
143.761,48

2.241.043,80
2.226.460,83

0,00
14.582,97

3.278.978,08
1.222.118,09
1.795.333,54

5.898,06
26.590,51

14,94
229.022,94

4.682.241,06
4.657.976,66

0,00
24.264,40

30,33
33,95
28,96
29,49
29,55

1,49
25,45
35,18
35,07

0,00
83,67

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 2.470.000,00 2.470.000,00 696.883,85 1.378.998,58 55,83
 ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Continua (1/3)



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 549

MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2014 a Abril/2014

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Março à Abril
até Abril

2014
(e)

% (e/d)

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

13.310.000,00
8.210.000,00
5.100.000,00

0,00
0,00
0,00

13.579.792,92
8.384.498,18
5.195.294,74

0,00
0,00
0,00

2.112.347,99
1.202.278,37

910.069,62
0,00
0,00
0,00

3.801.265,50
2.273.304,24
1.527.961,26

0,00
0,00
0,00

27,99
27,11
29,41

0,00
0,00
0,00

 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 13.310.000,00 13.579.792,92 2.112.347,99 3.801.265,50 27,99

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   16.1 FUNDEB 60%
   16.2 FUNDEB 40%
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB
    17.1 - FUNDEB 60%
    17.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00
0,00

269.792,92
         269.792,92

0,00
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16 + 17) 269.792,92
 19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18)
    19.1 – Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 – (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
    19.2 – Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 – (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
    19.3 – Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 – (19.1 + 19.2)) %

3.531.472,58
75,42

0,00
24,58

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 269.792,92

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 ² 269.792,92

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Março à Abril  
até Abril

2014
(b)

% (b/a)

 22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) ³ 17.893.750,00 17.893.750,00 3.175.274,27 6.103.263,65 34,11

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Março à Abril  
até Abril

2014
(e)

% (e/d)

 23- EDUCAÇÃO INFANTIL
    23.1 - Creche
      23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
    23.2 - Pré-escolca
      23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO FUNDAMENTAL
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 25- ENSINO MÉDIO
 26- ENSINO SUPERIOR
 27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 28- OUTRAS

12.345.000,00
12.345.000,00

8.210.000,00
4.135.000,00

0,00
0,00
0,00

10.495.000,00
5.100.000,00
5.395.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

12.137.355,75
12.137.355,75

8.384.498,18
3.752.857,57

0,00
0,00
0,00

11.067.294,74
5.195.294,74
5.872.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.890.386,57
1.890.386,57
1.202.278,37

688.108,20
0,00
0,00
0,00

1.730.746,20
910.069,62
820.676,58

0,00
0,00
0,00
0,00

3.382.291,57
3.382.291,57
2.273.304,24
1.108.987,33

0,00
0,00
0,00

2.898.416,04
1.527.961,26
1.370.454,78

0,00
0,00
0,00
0,00

27,87
27,87
27,11
29,55

0,00
0,00
0,00

26,19
29,41
23,34

0,00
0,00
0,00
0,00

 29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28) 22.840.000,00 23.204.650,49 3.621.132,77 6.280.707,61 27,07

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 35- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 36- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)

1.378.998,58
0,00

24.264,40
269.792,92

0,00
0,00
0,00

 37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 1.673.055,90
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((23 + 24) - 37) 4.607.651,71
 39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38)/(3) x 100)% 18,87

Continua (2/3)
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MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2014 a Abril/2014

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCEIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Março à Abril
até Abril

2014
(e)

% (e/d)

 40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 41- DESPESAS CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

0,00
1.130.000,00

0,00
445.000,00

0,00
1.130.000,00

0,00
564.702,45

0,00
56.751,35

0,00
80.256,80

0,00
60.144,22

0,00
139.904,24

0,00
5,32
0,00

24,77
 44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

1.575.000,00 1.694.702,45 137.008,15 200.048,46 11,80

 45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 24.415.000,00 24.899.352,94 3.758.140,92 6.480.756,07 26,03
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2014
 (g)

 46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
    46.1 – Executada com Recursos de Importos Vinculados ao Ensino
    46.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB

136.134,64
         136.134,64

0,00

0,00
0,00
0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB
VALOR

FUNDEB(h) FUNDEF
 47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
 48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
    49.1 – Orçamento do Exercício
    49.2 – Restos a Pagar
 50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

269.792,92
4.657.976,66
3.507.422,29

       3.507.422,29
0,00

24.264,40
1.444.611,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET  - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 09/05/2014, Hora de emissão 10h e 05m.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusiv e relativ os à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º
desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.” 

3 Caput do art. 212 da CF/1988 

4 Os v alores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira v inculada à educação dev erão ser informados somente no RREO do último
bimestre do exercício. 

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

______________________________
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR

PREFEITO

______________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRET. FAZEN. E ADM

______________________________
GRACIELA INES UBER GOMES

Controle Interno

______________________________
KATHIA ELISA GUMZ HOWE

Contador

(3/3)
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MUNICIPIO DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE
CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2014 a Abril/2014

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                   
CONSOLIDADO                             

RECEITAS Previsão Atualizada
(a) 

RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO
REALIZADO (c) = (a -

b) Até Abril(b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)      13.000.000,00         376.587,34      12.623.412,66 

DESPESAS Dotação Atualizada
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS ² SALDO NÃO
EXECUTADO        

(g) = (d-(e+f)) Liquidadas (e) 
Insc. em Restos a

Pagar Não Processados
(f) 

DESPESAS DE CAPITAL      57.561.353,01       1.967.523,48      55.593.829,53 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      57.561.353,01       1.967.523,48      55.593.829,53 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (44.561.353,01) (1.590.936,14) (42.970.416,87) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 09/05/2014, Hora de emissão 10h e 18m.

Notas: 
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar 
não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)        Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)        Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por  força do art.35,
            inciso II da Lei 4.320/64.
                   

______________________________
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR

PREFEITO

______________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRET. FAZEN. E ADM

______________________________
GRACIELA INES UBER GOMES

Controle Interno

______________________________
KATHIA ELISA GUMZ HOWE

Contador
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INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2014 a 2088

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064

5.441.149,16
5.495.560,65
5.550.516,26
5.606.021,42
5.662.081,64
5.718.702,45
5.775.889,48
5.833.648,37
5.891.984,86
5.950.904,70
6.010.413,75
6.070.517,89
6.131.223,07
6.192.535,30
6.254.460,65
6.317.005,26
6.380.175,31
6.443.977,06
6.508.416,83
6.573.501,00
6.639.236,01
6.705.628,37
6.772.684,66
6.840.411,50
4.989.944,44
5.039.843,88
5.090.242,32
5.141.144,74
5.192.556,19
5.244.481,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.545.033,70
3.628.794,48
3.725.621,72
3.903.984,55
4.077.960,40
4.217.517,57
4.448.162,08
4.599.144,11
5.016.607,20
5.310.882,78
5.756.442,46
6.027.409,40
6.842.799,10
7.309.788,71
8.063.340,34
8.656.970,74
9.262.889,50
9.710.296,93

10.256.768,95
10.935.638,28
11.284.780,61
11.768.211,80
12.333.536,79
12.979.900,18
13.245.892,00
13.510.355,01
13.654.885,21
13.867.324,04
14.011.014,93
14.001.294,49

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.896.115,46
1.866.766,17
1.824.894,54
1.702.036,87
1.584.121,24
1.501.184,88
1.327.727,40
1.234.504,26

875.377,66
640.021,92
253.971,29

43.108,49
(711.576,03)

(1.117.253,41)
(1.808.879,69)
(2.339.965,48)
(2.882.714,19)
(3.266.319,87)
(3.748.352,12)
(4.362.137,28)
(4.645.544,60)
(5.062.583,43)
(5.560.852,13)
(6.139.488,68)
(8.255.947,56)
(8.470.511,13)
(8.564.642,89)
(8.726.179,30)
(8.818.458,74)
(8.756.812,74)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.896.115,46
3.762.881,63
5.587.776,17
7.289.813,04
8.873.934,28

10.375.119,16
11.702.846,56
12.937.350,82
13.812.728,48
14.452.750,40
14.706.721,69
14.749.830,18
14.038.254,15
12.921.000,74
11.112.121,05

8.772.155,57
5.889.441,38
2.623.121,51

(1.125.230,61)
(5.487.367,89)

(10.132.912,49)
(15.195.495,92)
(20.756.348,05)
(26.895.836,73)
(35.151.784,29)
(43.622.295,42)
(52.186.938,31)
(60.913.117,61)
(69.731.576,35)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)

1 Projeção atuarial elaborada em 12/05/2014 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
Valores

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 12/05/2014, Hora de emissão 10h e 59m.
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INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2014 a 2088

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2065
2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)
(78.488.389,09)

1 Projeção atuarial elaborada em 12/05/2014 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 12/05/2014, Hora de emissão 10h e 59m.

______________________________
GREYCE NARDELLI

Contador
CPF: 055.771.809-02

CRC: 036939/O0

______________________________
OSMAIR DE CASTILHO

PRESIDENTE
CPF: 351.053.489-15
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Treze Tílias

Prefeitura

Portaria Nº 055/14
PORTARIA Nº 055/14 DE 13 DE MAIO DE 2014

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR os cidadãos abaixo relacionados para com-
por a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO que verificará a veracidade das 
informações, contidas em documentos, a fim de emitir PARECER 
sobre o conteúdo histórico referente ao cumprimento ou não dos 
requisitos contidos na Lei nº 1.798/2014.

Sérgio Luiz Guesser;
Sandro Eduardo Hartmann;
Karine Kandler;

Artigo 2º - Os serviços realizados por esta Comissão serão gratui-
tos sem ônus para o Município.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, 
EM 13 DE MAIO DE 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças
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Vargem Bonita

Prefeitura

Decreto N. 040/2014
DECRETO Nº 040/2014 , DE 09 DE MAIO DE 2014.
DETERMINA RESTITUIÇÃO DE IMÓVEL DO DISTRITO INDUS-
TRIAL

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Artigo 1º - De acordo com Ata nº 12 de 30 de abril de 2014 do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento, por descumprimento do 
artigo 17, inciso I da Lei 257/1997 de 06 de outubro de 1997, fica 
DECRETADA A RESTITUIÇÃO ao Município do imóvel pertencente 
ao Distrito Industrial, cedido para empresa Sandowal Paulo Rossi 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 16.768.110/0001-38, NIRE nº 42-8-00881017-6, Lei de Con-
cessão de Uso nº 963/2013 de 22 de outubro de 2013.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 09 de maio de 2014.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em 09/05/2014

SUÉLEN FAVRETTO
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Dispensa de Licitação Nº 001/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2014
Constitui objeto da presente dispensa de licitação a aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a merenda esco-
lar, da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita, no período de junho 
a dezembro de 2014.

Justificativa da Dispensa: a aquisição dos gêneros alimentícios da 
agricultura familiar é dispensada de licitação, conforme artigo 14 
da Lei Federal 11.947/2009:
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 
no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão 
ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas.
§ 1o A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-
se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os 
alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabe-
lecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

Justificativa da escolha do fornecedor: os fornecedores foram se-
lecionados através da Chamada Pública nº 001/2014.

Justificativa do Preço: os preços constantes dos projetos de venda 
foram selecionados através da Chamada Pública nº 001/2014.

Vargem Bonita /SC, 07 de maio de 2014.

Vargeão

Prefeitura

Resolução Nº 003/2014 - Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) do Município de Vargeão
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MU-
NICÍPIO DE VARGEÃO
RESOLUÇÃO Nº 003/2014 - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO

Retificando a Resolução nº 002/2014.
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Vargeão.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 23 de abril de 2014, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742. de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência So-
cial - LOAS e pela Lei Municipal nº 1.540/2013, de 11 de novembro 
de 2013, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Vargeão - CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, 
que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assis-
tência Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu 
âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na 
LOAS

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a partilha de recursos, provenientes do FEAS, 
para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, 
por meio de recursos financeiros alocados no FMAS no valor de 
R$ 26.678,16 (vinte e seis mil seiscentos e setenta e oito reais e 
dezesseis centavos), referente ao ano de 2014, para ser utilizado 
100% (cem por cento) em custeio.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
município e elencados no Projeto Técnico, no âmbito da Proteção 
Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3º O Gestor da Política de Assistência Social do município é 
responsável pela adesão ao Programa BPC Escola até o mês de 
junho do corrente ano para garantir a continuidade dos recursos 
provenientes do FEAS ao FMAS referente ao cofinanciamento da 
Proteção Social Básica.

Parágrafo único: O descumprimento do “caput” do presente artigo 
acarretará no bloqueio do recurso referente ao cofinanciamento 
da Proteção Social Básica.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vargeão, 12 de maio de 2014.
Sonia Maria Bonan
Presidente do CMAS
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Videira

Prefeitura

Tomada de Preços Nº 10/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2014 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CA-
DASTRO DE RESERVA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEI-
RA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. As propostas e 
documentos serão recebidos até às 14:00h do dia 02 de JUNHO 
de 2014. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos in-
teressados na home page: www.videira.sc.gov.br, link “Licitações”. 
Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, no horário das 
08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45 hrs ou pelos telefones (49) 
3566-9026.

Videira SC, 12 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 34/2014-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2014-FMS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 34/2014-FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRAS-
SONOGRAFIA OBSTÉTRICA, ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
COM DOPLLER E ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓ-
GICA EM PACIENTES GESTANTES QUE REALIZAM PRÉ-NATAL E 
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA TRANSVAGINAL PARA 
POPULAÇÃO FEMININA ATENDIDA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ-
DE MUNICIPAL, PELA SECRETARIA DE SAÚDE 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 23/05/2014. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0690/14
PORTARIA nº 0690/14
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 
129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 122/2014 SAU;

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 05 de 

Vidal Ramos

Prefeitura

Ratificação Dispensa de Licitação Nº. 47/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 47/2014
RATIFICAÇÃO

LAERCIO DA CRUZ, Prefeito do Município de Vidal Ramos, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 24, inciso XVII, da Lei federal nº 8.666/93, com 
as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98,

RATIFICA a Dispensa de licitação para a contratação direta da 
empresa: MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
Aquisição de peças e a respectiva manutenção de 0 a 2.000 ho-
ras durante o período de garantia da Carregadeira Hidráulica KO-
MATSU WA200-5, com fundamento na justificativa e no artigo 24, 
“caput”, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.

E autorizo o pagamento da despesa, no valor de R$ 20.970,00 
(vinte mil novecentos e setenta reais), divididas em parcelas men-
sais no valor de R$ 3.495,00 (três mil quatrocentos e noventa e 
cinco reais) MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com 
o interesse público.

Vidal Ramos, 12 de maio de 2014
LAERCIO DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 05 de 
maio de 2014 até 03 de junho de 2014, o gozo de férias da servi-
dora EZEQUIEL WEGNER, ocupante do cargo efetivo de Analista 
de Nível Superior, referente ao período aquisitivo de 13 de dezem-
bro de 2012 até 12 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
05 de maio de 2014, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 0677/14.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0689/14
PORTARIA nº 0689/14
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta na Comunicação Interna da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura;

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 05 
de maio de 2014 até 03 de junho de 2014, o gozo de férias do 
servidor ERLEO ANTONIO GARBIN, ocupante do cargo efetivo de 
Operador de Trator de Esteira, referente ao período aquisitivo de 
18 de junho de 2012 até 17 de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
05 de maio de 2014.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0688/14
PORTARIA nº 0688/14
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta na Comunicação Interna nº 
239/14;

RESOLVE

maio de 2014 até 03 de junho de 2014, o gozo de férias do servi-
dor VALDENEI VITORIO VALIATTI, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 03 de 
novembro se 2012 até 03 de novembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
05 de maio de 2014.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0692/14
PORTARIA nº 0692/14
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta na Comunicação Interna do 
Departamento Pessoal, datada de 30 de abril do corrente ano;

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 05 de 
maio de 2014 até 03 de junho de 2014, o gozo de férias do servi-
dor LEANDRO ANTONIO DAL PIZZOL, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico em Segurança do Trabalho, referente ao período aqui-
sitivo de 30 de maio de 2012 até 29 de maio de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
05 de maio de 2014, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 0676/14.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0691/14
PORTARIA nº 0691/14
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta na Comunicação Interna do 
Departamento Pessoal, datada de 30 de abril do corrente ano;

RESOLVE
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DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 171.270,88 (Cento e setenta e um 
mil duzentos e setenta reais e oitenta e oito centavos), à suple-
mentação da seguinte dotação orçamentária:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS

01 - Fundo Municipal da Saúde

1.022 - Construção/Ampliação/Reformas de Unidades de Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0071.67 - Aplicações Diretas
12.438,23

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS

01 - Fundo Municipal da Saúde

2.063 - Atenção Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0064.8 - Aplicações Diretas
37.950,21
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas
70.000,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS

01 - Fundo Municipal da Saúde

2.066 - Vigilância Sanitária

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.15 - Aplicações Diretas
50.882,44

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 171.270,88

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2013 e excesso de arrecadação 
de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 08 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de maio
de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.120/14
DECRETO Nº 11.120/14 DE 07 DE MAIO DE 2014.
Altera o Anexo IV do Decreto 8.036/04, de 23 de junho de 2004, 
que “Regulamenta a Lei Municipal nº 1.303/03, de 22 de dezem-
bro de 2003, que dispõe sobre a Fiscalização no Município pelo 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, nos termos do 
art. 31 da Constituição da República, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 

Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 05 de 
maio de 2014 até 03 de junho de 2014, o gozo de férias do servi-
dor IVORI JOSÉ BOGONI, ocupante do cargo efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados, referente ao período aqui-
sitivo de 06 de maio de 2012 até 05 de maio de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
05 de maio de 2014.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0687/14
PORTARIA nº 0687/14
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 7061/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, na Lei Complementar nº 129/12 - Novo Estatuto dos 
Servidores,

RESOLVE

Art. 1º  Designar os servidores, PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
TÂNIA REGINA CESCO e MIRIAM PASTORE VIECELLI para, sob 
a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a 
fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 7061/2014.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.121/14
DECRETO Nº 11.121/14, DE 08 DE MAIO DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.035/13, de 06 de dezembro de 2013.
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3. APLICAÇÃO RECEITA DESPESA % DIFERENÇA

 
ACUMULA-
DA

LIQUIDADA   

3.1 - Limite constitucio-
nal 15% sobre receitas 
impostos
 

    

3.2 - Transferências do 
SUS - União e Estado

    

3.2 - Convênios vincula-
dos a Saúde

    

3.3 - Outras aplicações 
vinculadas à saúde

    

TOTAL     

Fonte:Departamento de 
Contabilidade

Videira, de de 

 Nome Contador Nome Secretário Nome do Prefeito

 Contador Secretário Mun. de Saúde e Ação Social Prefeito Municipal 

Portaria Nº 0682/14
PORTARIA nº 0682/14
Nomeia Comissão de Avaliação de Imóvel para fins de locação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
16.878/13;

RESOLVE
Art. 1º Designar MAURO ROBETO CANAL, VANESSA FIGUEROA DE 
SOUZA SANTOS OLTRAMARI e RAQUEL BRUSCHI, para comporem 
a Comissão de Avaliação, a fim de avaliarem, no prazo de até 10 
(dez) dias, para fins de locação, um imóvel, com 04 (quatro) salas 
e 01 (um) banheiro, perfazendo uma área aproximada de 60 m2 
e 01 (uma) garagem com aproximadamente 18 m², localizada na 
Rua XV de Novembro, Bairro Centro, Videira-SC, de propriedade 
de Odilon Sebastião Salmória, inscrito no CPF nº 006.104.459-87, 
e Plínio Salmória, inscrito no CPF nº 004.312.499-20 a ser utilizado 
pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0561/14.

Videira, 06 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

legais;

DECRETA
Art. 1º O anexo IV do Decreto nº 8.036/04, de 23 de junho de 
2004, passa a vigorar com a redação do novo anexo, parte inte-
grante do presente Decreto, mantida a sua respectiva numeração 
originária.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 07 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de maio
de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.120/14 DE 07 DE MAIO DE 2014.
ANEXO IV - Decreto nº 8.036/04

CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE DE 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

 

1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS ARRECADAÇÃO

 ATÉ O MÊS

RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO  

1.1 - IPTU  

1.2 - ITBI  

1.3 - ISS  

1.4 - IRRF  

1.5 - FPM  

1.6 - ITR  

1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO  

1.8 - ICMS  

1.9 - IPVA  

1.10 - IPI EXPORTAÇÃO  

1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  

1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS  

1.13 - RECEITA PRODUTO DE IMPOSTOS  

 

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE ACUMULADO

 ATÉ O MÊS

2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS 
(15% DE 1.13)

 

2.2 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS - UNIÃO E ESTADO  

2.3 - SUPERAVIT TRANSFERÊNCIAS DO SUS - UNIÃO E 
ESTADO

 

2.4 - CONVÊNIOS VINCULADOS À SAÚDE  

2.5 - SUPERAVIT CONVÊNIOS VINCULADOS À SAÚDE  

2.6 - OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À SAÚDE  

2.7 - SUPERAVIT OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À 
SAÚDE

 

TOTAL  
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3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
5.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.062 - Festividades Culturais do Município

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
38.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 53.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 07 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 07 
dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.119/14
DECRETO Nº 11.119/14, DE 07 DE MAIO DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.084/14, de 07 de maio de 2014.

DECRETA
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais), 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Videira, com a 
seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.056 - Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
15.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.057 - Manutenção da Banda Municipal

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
16.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.058 - Manutenção da Camerata

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas

Lei Nº 3.084/14
LEI Nº 3.084/14, DE 07 DE MAIO DE 2014 .
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais), 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Videira, com a 
seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.056 - Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
15.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.057 - Manutenção da Banda Municipal

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
16.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.058 - Manutenção da Camerata

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
22.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 53.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.059 - Manutenção do CEVI

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
5.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.060 - Manutenção do Museu

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
5.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.061 - Manutenção do Observatório
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Videira aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
autorização de uso gratuito do Estádio Municipal Luís Leoni, com 
capacidade de 1.800 (um mil e oitocentos) pessoas sentadas, de 
propriedade do Município a fim de ser utilizado pelo Serviço Social 
da Indústria - SESI, nos termos da minuta anexa.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 07 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 07 
dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.085/14

Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Avenida Manoel Roque, 188, inscrito no CNPJ sob n.º 
83.039.842/0001-84, representado, neste ato, por seu Prefeito 
Municipal; e do outro lado, o Serviço Social da Indústria - SESI, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.777.341/0112-81, com sede no Mu-
nicípio de Videira, SC, acordam e ajustam, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 3.085/14, a autorização de uso que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a autorização do uso das de-
pendências do Estádio Municipal Luís Leoni, com capacidade de 
1.800 (um mil e oitocentos) pessoas sentadas, com a finalidade 
de realizar a etapa local dos Jogos do SESI 2014, modalidade de 
Futebol de Campo, nas datas de 10, 17, 24 e 31 de maio de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE USO

I. A área objeto da presente autorização de uso somente poderá 
ser utilizada para a finalidade prevista na Cláusula Primeira.
II. O evento previsto na Cláusula Primeira deverá realizar-se, in-
transferívelmente, nas datas de 10, 17, 24 e 31 de maio de 2014.
III. Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:

a. Segurança no local do evento;

b. Proibição de venda ou distribuição gratuita de produtos fumíge-
ros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em 
garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;

e. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
f. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 

22.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 53.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.059 - Manutenção do CEVI

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
5.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.060 - Manutenção do Museu

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
5.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.061 - Manutenção do Observatório

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
5.000,00

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

01 - Fundação Municipal de Esportes

2.062 - Festividades Culturais do Município

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
38.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 53.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 07 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.085/14
LEI N.º 3.085/14, DE 07 DE MAIO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a proceder autorização de uso de bem 
imóvel pertencente ao Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
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Titular: LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Suplente: MÁRIO PEDRO FONTANELLA

IV - Conselho Regional de Medicina Veterinária de Santa Catarina:
Titular: MARCELO GRAZZIOTIN
Suplente: FLÁVIO VIVAN

V - Vigilância Epidemiológica do Município:

Titular: GRAZIELI DA ROSA
Suplente: ADMAR ALMEIDA FILHO

VI - Polícia Militar Ambiental:
Titular: CECILIO ANTONIO PERUCHIN
Suplente: SÉRGIO ANTONIO FELIPE

VII - Representante das Agropecuárias, localizadas e em pleno 
funcionamento no Município:

Titular: MARINÊS MENGATO
Suplente: ARIAN PERONDI

VIII - Representante das Clínicas Veterinárias e/ou Pet Shops, lo-
calizadas e em pleno funcionamento no Município:

Titular: THIAGO KOHLER VALERIO
Suplente: ESTELA MARIS BATISTELLA

IX - Associações de Proteção aos Animais:

a) Associação Protetora dos Animais de Videira - APANVI:

Titular: MAGDA APARECIDA ZANIN
Suplente: SIMONE BRESSIANI PELEGRINOTTI

b) Causa Animal Videira:

Titular: ANTONIO EDSON SUBTIL
Suplente: ELIANE KARINE DA SILVA KIATKOSKI

X - Criadores de Animais, devidamente licenciado e que atue no 
Município:
Titular: MARCIO R. MOREIRA
Suplente: JULIANE PAZ

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto nº 11.072/14.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0686/14
PORTARIA nº 0686/14
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 7062/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do 

diverso do ora estipulado;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

IV. A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A presente autorização de uso vigorará somente nas datas de 10, 
17, 24 e 31 de maio de 2014, e deverá ser rigorosamente respei-
tada, sob pena de aplicação de sanções previstas em lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir quais-
quer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Videira, SC,   de   de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Representante

TESTEMUNHAS:
Nome:
RG:

Nome:
RG:

Decreto Nº 11.124/14
DECRETO Nº 11.124/14, DE 09 DE MAIO DE 2014.
Nomeia Membros para o Conselho Municipal de Proteção aos Ani-
mais de Videira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal nº 135/13 e a vista do que consta na solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde e Social e da Associação Prote-
tora dos Animais de Videira;

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho 
Municipal de Proteção aos Animais de Videira:

I - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: VILSO VANZ
Suplente: BENJAMIN AMAURI XAVIER DE OLIVEIRA

II - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social:

Titular: IARA LICKS
Suplente: NEUSA FATIMA DA SILVA DELAZZERI

III - Secretaria Municipal de Assessoria Jurídica:
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Edital de Convocação Nº 024/14 - C.P. Para Emprego 
Publico Nº 005/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo rela-
cionada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste Edital, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de assumir o emprego público para o qual foi nome-
ada, em razão de aprovação no Concurso Público para Emprego 
Público - Edital nº 005/2012:

CONVOCADA EMPREGO DECRETO NOMEAÇÃO
1.  ANA CLAUDIA 
LANZONI ENFERMEIRA - ESF 

11.123/14, DE 
09/05/2014

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos, conforme disposto no Capítulo IV, do 
Edital de Concurso Público para Emprego Público nº 005/12:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 
com a necessária antecedência para possibilitar a realização da 
perícia médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação deste Edital, conforme estabelecido no Capítulo XIII, 
do Edital de Concurso Público para Emprego Público nº 005/12.

O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Município e, na Lei Complementar nº 129/12 - Novo Estatuto dos 
Servidores,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, PATRICIA MARQUES DE LIMA, TÂ-
NIA REGINA CESCO e MIRIAM PASTORE VIECELLI para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a 
fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 7062/2014.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.123/14
DECRETO Nº 11.123/14, DE 09 DE MAIO DE 2014.
Nomeia Enfermeiro - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, ANA CLAUDIA LANZONI, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público para Emprego Público referente ao 
Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, para 
exercer o emprego público de Enfermeiro - Estratégia Saúde da 
Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Videira, 07 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0683/14
PORTARIA Nº 0683/14
Autoriza averbar o cômputo do tempo de serviço entre as datas 
de 1º/03/1980 a 15/07/1980 e de 15/05/1982 a 28/02/1986, nos 
assentos funcionais da servidora LINERIS TEREZINHA CORDEIRO 
ZONTA, detentora da matrícula funcional nº 1293, do cargo de 
provimento efetivo de Professor, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo 
nº 5856/2014,

RESOLVE
Art.1(  Autorizar averbar nos assentamentos funcionais do servi-
dor, LINERIS TEREZINHA CORDEIRO ZONTA, detentora da ma-
trícula nº 1293 e do cargo de provimento efetivo de Professor, o 
cômputo do tempo de serviço, executado nesta Municipalidade, 
entre as datas de 1º/03/1980 a 15/07/1980 e de 15/05/1982 a 
28/02/1986, para fins de reintegração de benefícios e concessão 
de aposentadoria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.122/14
DECRETO N.º 11.122/14, DE 09 DE MAIO DE 2014.
Aprova Desmembramento e Remembramento de Áreas que espe-
cifica e, dá outras providências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Or-
gânica do Município e de conformidade com as disposições legais 
vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
2997/2005, tendo por objeto pedido de desmembramento de 
área, formulado por João Elias Simonetto e outros;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais,

Considerando que o Desmembramento aprovado em 1º de março 
de 2005; resultou em sua caducidade, ou seja, a sua invalidade;

Edital de Convocação Nº 025/14 - P.S. Nº 007/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2014
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 002/2014:

CONVOCADO CARGO
1 - Leodomir L. Michelon Operador de Motoniveladora

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0685/14
PORTARIA nº 0685/14
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 2369/10 e a vista 
do que consta no Processo Administrativo nº 6895/14;

RESOLVE
Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servi-
dora FRANCIELLE APARECIDA HELEODORO DE BAIRROS, Auxiliar 
de Serviços Gerais, a partir do dia 28 de abril de 2014 até 25 de 
agosto de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
28 de abril de 2014.



13/05/2014 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1484

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 590

à conta do superávit financeiro de 2013 e excesso de arrecadação 
de 2014.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 12 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de maio
de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Resultado do Julgamento das Propostas da TP Nº 
03/2014-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2014 -PMV

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o re-
sultado do julgamento das propostas do processo licitatório em 
epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PRO-
CESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 
NO QUADRO FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEI-
RA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE, restando vencedora 
a empresa GMC Assessoria e Consultoria Ltda ME com o valor de 
R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) por apresentar o me-
nor preço. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas 
para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.

Videira, 12 de maio de 2014.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Considerando a Comunicação Interna nº 34/2014, da Secretaria 
Municipal de Planejamento solicitando a renovação do respectivo 
desmembramento, conforme Processo Administrativo nº 7045/14;

DECRETA
Art. 1º  Fica aprovado o desmembramento de 01 (uma) área com 
31,69 m2 (trinta e um metros e sessenta e nove decímetros qua-
drados), de propriedade de João Elias Simonetto e outros, cons-
tante da matrícula nº 9998, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Videira e remanescente na referida matrícula a 
área de 1.334,29 m² (um mil, trezentos e trinta e quatro metros e 
vinte e nove decímetros quadrados), conforme mapa e memorial 
descritivo constante dos Processos Administrativos nº 2997/05 e 
7045/14.

Art. 2º  Fica aprovado o remembramento de 01 (uma) área com 
31,69 m2 (trinta e um metros e sessenta e nove decímetros qua-
drados), área desmembrada no artigo 1º deste decreto, à proprie-
dade de Francisco Candido Simonetto, constante da matrícula nº 
10.127 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, 
totalizando a área de 485,71 m² (quatrocentos e oitenta e cinco 
metros e setenta e cinco decímetros quadrados).

Art. 3º  A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de maio de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de maio de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.125/14
DECRETO Nº 11.125/14, DE 12 DE MAIO DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.035/13, de 06 de dezembro de 2013.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 40.971,94 (Quarenta mil novecen-
tos e setenta e um reais e noventa e quatro centavos), à suple-
mentação da seguinte dotação orçamentária:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS

01 - Fundo Municipal da Saúde

2.069 - Gestão do SUS

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0070.66 - Aplicações Diretas
40.971,94

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 40.971,94

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
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Cláusula Terceira - Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 04/2014 FMS 
e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 08 de maio de 2014.

SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Silmara dos Santos Gelain

OSMAR DERVANÓSKI,
Gestor FMS.

Convite Audiência Pública
Audiência Pública
CONVITE

O Governo Municipal de Xavantina, SC, na pessoa do Sr. Mauro Ju-
nes Poletto, Prefeito Municipal e Sr. Antoninho Tortelli, Presidente 
da Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de 
Vereadores, convidam os cidadãos xavantinenses para participa-
rem de uma importante AUDIÊNCIA PÚBLICA, a qual realizar-se-á 
no dia 26 de Maio de 2014, às 16:00 hs, nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores.

A Audiência Pública servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das metas fiscais referentes ao I Quadrimestre de 
2014, em obediência ao disposto no artigo 9º § 4º da Lei Comple-
mentar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), regula-
mentada pela Lei Municipal nº 754/2001.

Xavantina (SC), 06 de Maio de 2014.
Mauro Junes Poletto Antoninho Tortelli
 Prefeito Municipal Pres. Comissão de Orçamento e Finan-
ças.

Termo de Compromisso PP 31/2014 Pmxv - 01
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
01/2014
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 31/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 46/2014 PMXV
O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa COMERCIAL AU-
TOMOTIVA S/A, inscrita no CNPJ nº 45.987.005/0142-29, nesta 
Ata representada pelo seu(ua) Procurador, Sr(a). JAKSON DOMIN-
GOS CANALLE, portador(a) do CPF n° 005.659.889-05 nos termos 
das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 31/2014 PMXV, e 
homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os 
preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, 
que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a 

Xavantina

Prefeitura

Termo de Compromisso PP 04/2014 FMS
TERMO DE COMPROMISSO Nº 01/2014
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 04/2014 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 07/2014 FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Xavantina, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano 
Simon, 267, Centro, Xavantina, SC, representado pelo seu gestor 
Sr. Osmar Dervanóski, inscrito sob o CPF nº 463.673.499-87, e a 
empresa SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ 
nº 03.777.341/0162-40, Termo de Compromisso/Ata de Registro 
de Preços representada pelo seu(ua) Procurador, Sr(a). SILMARA 
DOS SANTOS GELAIN, portador(a) do CPF n° 007.035.459-65 nos 
termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresen-
tadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 04/2014 
FMS, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM re-
gistrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima 
citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para pos-
sível aquisição de Vacina Influenza Trivalente para Farmácia Básica 
do Fundo Municipal de Saúde de Xavantina.

ITEM MEDICAMENTO
UNIDA-
DE

QTDA-
DE

PREÇO MÁXI-
MO EM R$

1

Vacina Influenza Trivalente, Frascos 
com 10 doses, com a seguinte 
composição: *vírus similar ao vírus 
influenza A / Califórnia / 7 / 2009 
(H1N1) pdm09; *vírus similar ao 
vírus influenza A / Texas/ 50 /2012 
(H3N2); * vírus similar ao vírus 
influenza B / Massachusetts / 2 / 
2012. A licitante vencedora fará a 
aplicação das doses na população no 
Posto de Saúde localizado no Centro 
do Município no Máximo 24 horas 
após o recebimento da Autorização 
de Fornecimento. Fra 20 R$ 500,00

Cláusula Segunda - Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.
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aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a 
fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a 
possível aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar, novos, 
para utilização em máquinas e veículos da frota do Município de 
Xavantina, dos Fundos Municipais e em viaturas da Polícia Civil e 
Militar

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA
 PREÇO MÁXI-
MO EM R$ 

12 14
PNEU NOVO DIANTEIRO 
RADIAL 14.4/24   R$ 2.129,00 

14 6
PNEU NOVO TRASEIRO RA-
DIAL 23.1/26   R$ 4.144,00 

Cláusula Segunda - Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira - Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 31/2014 
- PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 09 de maio de 2014.

MODELO PNEUS LTDA
Eden Leonardo Fim

JOSE DAL BOSCO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Termo de Compromisso PP 31/2014 Pmxv - 03
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03/2014
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 31/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 46/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 

possível aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar, novos, 
para utilização em máquinas e veículos da frota do Município de 
Xavantina, dos Fundos Municipais e em viaturas da Polícia Civil e 
Militar

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA
 PREÇO MÁXI-
MO EM R$ 

15 6
PNEU NOVO TRASEIRO RADIAL 
14.00/24   R$ 4.580,00 

Cláusula Segunda - Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira - Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 31/2014 
- PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 09 de maio de 2014.

COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A
Jakson Domingos Canalle

JOSE DAL BOSCO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Termo de Compromisso PP 31/2014 Pmxv - 02
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
02/2014
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 31/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 46/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa MODELO PNEUS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.510.682/0001-26, nesta Ata repre-
sentada pelo seu(ua) Procurador, Sr(a). EDEN LEONARDO FIM, 
portador(a) do CPF n° 898.870.420-72 nos termos das Leis n°. 
10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº. 31/2014 PMXV, e homologada 
pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para 
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questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 09 de maio de 2014.

ANGELA ELISABETE DA ROCHA-ME
Doraci Francisco Giaretta

JOSE DAL BOSCO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Termo de Compromisso PP 31/2014 Pmxv - 04
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
04/2014
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 31/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 46/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Oc-
távio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa PNEU-
LOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
17.092.175/0001-79, nesta Ata representada pelo seu(ua) Procu-
rador, Sr(a). PERICLES ANTONIO VICINI, portador(a) do CPF n° 
400.796.789-04 nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 31/2014 PMXV, e homologada pela autoridade com-
petente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, 
objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, 
nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a 
possível aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar, novos, 
para utilização em máquinas e veículos da frota do Município de 
Xavantina, dos Fundos Municipais e em viaturas da Polícia Civil e 
Militar

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO ITEM PREÇO EM R$

1 60 PNEU NOVO RADIAL LISO 1000 X 20 1.040,00

2 100
PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO 1000 
X 20 1.070,00

3 4 PNEU NOVO RADIAL LISO 275/80 X 22.5 1.070,00

4 8
PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO 
275/80 X 22.5 1.160,00

6 8
PNEU NOVO DIANTEIRO RADIAL 12.5 X 
80/18 1.320,00

7 10 PNEU NOVO TRASEIRO RADIAL 17.5/25 4.070,00

8 8
PNEU NOVO DIANTEIRO RADIAL 12 X 
16.5 1.000,00

9 10 PNEU NOVO TRASEIRO RADIAL 19.5/24 2.600,00

16 44 PNEU NOVO RADIAL 205.75 ARO 16 318,00

17 50 PNEU NOVO RADIAL 185.70 ARO 14 185,00

18 44 PNEU NOVO RADIAL 175.70 ARO 13 116,00

19 16 PNEU NOVO RADIAL 185.60 ARO 15 205,00

20 8 PNEU NOVO RADIAL LISO 205.75/17.5 600,00

21 16
PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO 
205.75/17.5 820,00

22 160 CÂMARA DE ÁR NOVA 100 X 20 60,00

Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa ANGELA ELISABE-
TE DA ROCHA-ME, inscrita no CNPJ nº 02.297.346/0001-29, nesta 
Ata representada pelo seu(ua) Procurador, Sr(a). DORACI FRAN-
CISCO GIARETTA, portador(a) do CPF n° 592.394.259-34 nos ter-
mos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresen-
tadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 31/2014 
PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM re-
gistrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima 
citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a 
possível aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar, novos, 
para utilização em máquinas e veículos da frota do Município de 
Xavantina, dos Fundos Municipais e em viaturas da Polícia Civil e 
Militar

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO ITEM  PREÇO EM R$ 

35 10 CÂMARA DE ÁR NOVA 205.75 ARO 16 25,00

38 10 CÂMARA DE ÁR NOVA 185.60 ARO 15 26,00

41 12
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
275/80 X 22.5 34,00

44 10
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
17.5/25 54,00

45 8
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
12 X 16.5 47,00

46 10
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
19.5/24 49,00

47 20
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
12.4/24 49,00

48 24
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
18.4/30 54,00

57 24
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
205.75/17.5 34,00

Cláusula Segunda - Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira - Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 31/2014 
- PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
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Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 31/2014 
- PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 09 de maio de 2014.

PNEULOG COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS EIRELI
Pericles Antonio Vicini

JOSE DAL BOSCO,
Prefeito Municipal em 
Exercício.

Cancelamento PP 30/2014 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 30/2014 - PMXV

O Prefeito Municipal em Exercício de Xavantina/SC, Sr. José Dal 
Bosco, com base no parecer da Assessoria Jurídica desde mesmo 
Município, ANULA o Processo Licitatório nº 45/2014 PMXV, Moda-
lidade Pregão Presencial nº 30/2014 PMXV, tendo como obejeto a 
Aquisição de Uniformes de Inverno para Alunos da Rede Municipal 
de Ensino, Educação Infantil e Anos Iniciais, conforme relação es-
pecificações constantes no Anexo “C” deste Edital.

Xavantina/SC, 
em 12 de maio de 2013.
JOSÉ DAL BOSCO,
Prefeito Municipal em Exercício.

PP 33/2014 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2014 - PMXV

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de pneus no-
vos, para utilização em máquinas e veículos da frota do Município 
de Xavantina, conforme especificações constantes no anexo “C” 
deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.

Tipo: Menor Preço por Item.

Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 23/05/2014.

Abertura: dia 23/05/2014, às 09:00 horas.

O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, 
em 13 de maio de 2014.
JOSÉ DAL BOSCO,
Prefeito Municipal em Exercício.

23 12 CÂMARA DE ÁR NOVA 275/80 X 22.5 60,00

24 80 CÂMARA DE ÁR NOVA 1400 X 24 115,00

25 8 CÂMARA DE ÁR NOVA 12.5 X 80/18 65,00

26 10 CÂMARA DE ÁR NOVA 17.5/25 155,00

27 8 CÂMARA DE ÁR NOVA 12 X 16.5 50,00

28 10 CÂMARA DE ÁR NOVA 19.5/24 155,00

29 20 CÂMARA DE ÁR NOVA 12.4/24 80,00

30 24 CÂMARA DE ÁR NOVA 18.4/30 155,00

31 14 CÂMARA DE ÁR NOVA 14.4/24 110,00

32 16 CÂMARA DE ÁR NOVA 18.4/34 175,00

33 6 CÂMARA DE ÁR NOVA 23.1/26 250,00

34 6 CÂMARA DE ÁR NOVA 14.00/24 110,00

36 10 CÂMARA DE ÁR NOVA 185.70 ARO 14 25,00

37 10 CÂMARA DE ÁR NOVA 175.70 ARO 13 16,90

39 24 CÂMARA DE ÁR NOVA 205.75/17.5 78,00

40 160
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
1000 X 20 18,00

42 80
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
1400 X 24 40,00

43 8
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
12.5 X 80/18 40,00

49 14
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
14.4/24 50,00

50 16
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
18.4/34 55,00

51 6
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
23.1/26 140,00

52 6
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
14.00/24 40,00

53 10
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
205.75 ARO 16 17,00

54 10
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
185.70 ARO 14 25,00

55 10
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
175.70 ARO 13 30,00

56 10
PROTETOR PARA CÂMARA DE ÁR NOVO 
185.60 ARO 15 30,00

Cláusula Segunda - Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira - Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.
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Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que 
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orça-
mento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 
32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consig-
nar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
tos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obriga-
ções decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições constantes na Lei 3883, de 15/08/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 09 de maio de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Aviso de Pregão 060 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 060/2014
PROCESSO LICITATÓRIO 109/2014
O MUNICÍPIO DE XAXIM, Estado de Santa Catarina, através de 
seu Prefeito COMUNICA que estará recebendo proposta referente 
ao Edital Pregão Presencial n. 060/2014, até ás 13h45min horas 
do dia de 26 de maio de 2014, e farão abertura das mesmas às 
14h00min horas do mesmo dia. Constitui-se objeto da presente 
licitação a contratação de empresa especializada em comerciali-
zação em estrutura metálica, (grades de proteção) destinadas a 
Escola Básica Municipal Santa Terezinha, Município de Xaxim. Tipo 
menor preço global, de acordo com as regras do Edital, conforme 
dispõem as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações, e no que couber as demais legislações aplicá-
veis. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.
xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à 
sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, 
com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda 
a sexta feira.

Xaxim - SC, 12 de maio de 2014.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal

Xaxim

Prefeitura

Lei Nº 3969/2014
LEI Nº 3969/2014 de 06 de maio de 2014.
Declara de Utilidade Pública o 5º GRUPO DE ESCOTEIRO AQUILA, 
e dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Declara de Utilidade Pública o 5º GRUPO DE ESCOTEI-
RO AQUILA, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.298.260/0001-01 com sede na Rua 
João Inácio, 534, Morada do Sol, município de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2° À Entidade de que trata o Art. 1º desta Lei, ficam assegura-
dos todos os direitos e vantagens da Legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 09 de maio de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Lei Nº 3970/2014
LEI Nº 3970/2014 de 06 de maio de 2014.
“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia da União e dá 
outras providências.”

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 
de crédito junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com a garantia 
da União, até o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
no âmbito do PROGRAMA PRÓ TRANSPORTE, destinados à Pavi-
mentação e Qualificação de Vias Urbanas, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000.

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como con-
tragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solven-
do”, as receitas a que se referem os artigos 157 e 159, inciso I, 
alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos 
da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 
direito.
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Consórcios

ariS

Deliberação Nº 006/2014
DELIBERAÇÃO n. 006/2014
Dispõe sobre a autorização para o reajuste das tarifas de abas-
tecimento de água, de esgotamento sanitário e dos preços dos 
serviços públicos complementares no município de Fraiburgo.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no arti-
go 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante 
do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as dis-
posições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal 
n. 11.445/2007, considerando a documentação do Presidente do 
SANEFRAI, autarquia responsável pela prestação dos serviços de 
saneamento no município de Fraiburgo, recebido em 17 de abril 
de 2014, na qual a autarquia requer a autorização de reajusta-
mento do Plano Tarifário e dos valores de Serviços Públicos Com-
plementares; e considerando os pareceres técnicos, apresentados 
em anexo, vem DELIBERAR:

1. Fica autorizada a Autarquia SANEFRAI, a promover o reajuste 
de 5,62% sobre o Plano Tarifário atual, de forma linear em cada 
faixa de consumo, e também na Tabela de Serviços Complemen-
tares.
2. Os novos valores de Tarifas e Serviços Públicos Complemen-
tares somente terão eficácia após 30 (trinta) dias contados da 
sua efetiva publicação pela ARIS e da divulgação aos usuários 
pela SANEFRAI, em jornal de veiculação no município e no site da 
Autarquia.
3. Solicita-se que sejam encaminhados a está agência: cópia do 
jornal onde foi feita a publicação e cópia da nova tabela tarifária 
a ser aplicada.

Florianópolis, 08 de maio de 2014.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho de 
Regulação da ARIS
ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO DE REGU-
LAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEA-
MENTO (ARIS).
Aos nove dias do mês de maio, do ano de dois mil e quator-
ze (09/05/2014), às 13 horas e 30 minutos, estiveram reunidos 
em Florianópolis, na sala de reuniões da ARIS, localizada na Rua 
Santos Saraiva, 1546, Estreito, Florianópolis/SC, os Conselheiros 
da ARIS, Srs(as). Afonso Veiga Filho, André Antunes Miquelante, 
Marcos Fernando Zanella, Michele Batista e Nádia Boff Ribeiro. 
Participaram também o Diretor Geral da ARIS, Sr. Adir Faccio, o 
Diretor de Regulação Sr. Ricardo Martins, o Coordenador de Nor-
matização Sr. Ciro Loureiro Rocha e Coordenador de RH/Jurídico 
Sr. Magnus Caramori. Não compareceu a reunião o Sr. Gilberto 
Valente Canali e Willian Carlos Narzetti por motivos justificados. 
Os trabalhos da 1ª reunião extraordinária do Conselho de Regula-
ção foram iniciados com a seguinte pauta: 1) Leitura e aprovação 
da ata da última reunião realizada; 2) Deliberação do Processo 
Administrativo Punitivo/Auto de Infração nº 001/2014. Autuada: 
CASAN - SAA e SES - Canoinhas; 3) Apresentação do relatório 
e voto do(a) Conselheiro(a) Relator(a) no Procedimento Admi-
nistrativo nº241/2013. Auto de Infração nº 001/2013. Autuada: 
CASAN - SAA e SES - Chapecó; 4) Apresentação do relatório e 
voto do Conselheiro(a) Relator(a) no Procedimento Administrativo 

Associações

ammVi

Resolução Nº 06/14 Abre Crédito Adicional, No 
Valor de R$ 500.000,00, No Orçamento-Programa 
da Ammvi (Secretaria Geral E Administrativo 
Financeiro).
RESOLUÇÃO nº 06/14
Abre Crédito Adicional, no valor de R$ 500.000,00, no Orçamento-
Programa da AMMVI (Secretaria Geral e Administrativo Financei-
ro).

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Presidente da Associação dos Mu-
nicípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social; fundamentado na 
Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento-
Programa 2014 no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
em favor das Unidades Orçamentárias, observadas as seguintes 
classificações funcionais programáticas, mediante a utilização do 
Superávit do Exercício Anterior, conforme segue:

01.002.0004.0122.0001.1002 - Ampliação sede AMMVI 
344900000000000 - Aplicações 
Diretas R$ 500.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, SC, em 30 de Abril de 2014; 
44º Ano de Fundação.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Presidente da AMMVI
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CiS/amarP

Resolução Nº 05/2014-Cpl
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 - Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br
CNPJ 11.023.771/0001-10

Resolução nº. 05/2014-CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe-CIS-AMARP, usando da competência que lhe confere 
a Portaria 01/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação 
do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os do-
cumentos, Homologa o Credenciamento de ANDERSON LUIZ RA-
MOS, CPF 035.033.969-42, situada na Avenida Barão do Rio Bran-
co, Nº 80, Caçador - SC, em conformidade com o edital 01/2014 
para Credenciamento CIRURGIÃO DENTISTA-TRAUMATOLOGISTA 
BUCOMIXILO FACIAL-PLANTÃO DE SOBREAVISO,
PLANTÃO DE SOBREAVISO VISANDO O ATENDIMENTO EMER-
GENCIAL E ELETIVO A PACIENTES COM NECESSIDADE DE PRO-
CEDIMENTOS DE CIRURGIA BUCOMAXILOFACIAL, ATRAVÉS DE 
UM SERVIÇO DE REFERÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL, 
PREVENDO A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS PELO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS, COM O TRATAMENTO IMEDIATO DAS FRATU-
RAS FACIAIS E DEMAIS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DA ES-
PECIALIDADE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 12 de maio de 2014.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CIS-AMARP

Resolução Nº 16/2014
Consórcio Intermunicipal de Saúde-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 - Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br
Resolução nº 16/2014

Euzebio Calisto Vieceli, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal 
de Pinheiro Preto, usando da competência que lhe confere o inciso 
VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Credenciados os Prestadores de Serviços Médicos 
Exames Diagnósticos e Consultas Especializadas, o prestador a 
seguir:

ANDERSON LUIZ RAMOS, CPF 035.033.969-42, situada na Aveni-
da Barão do Rio Branco, Nº 80, Caçador - SC, em conformidade 
com o edital 01/2014 para Credenciamento de Serviços CIRUR-
GIÃO DENTISTA-TRAUMATOLOGISTA BUCOMIXILO FACIAL-PLAN-
TÃO DE SOBREAVISO Termo de Credenciamento Nº. 63/2014.

CIRURGIÃO DENTISTA-TRAUMATOLOGISTA BUCOMIXILO FA-
CIAL-PLANTÃO DE SOBREAVISO,
PLANTÃO DE SOBREAVISO VISANDO O ATENDIMENTO EMER-
GENCIAL E ELETIVO A PACIENTES COM NECESSIDADE DE PRO-
CEDIMENTOS DE CIRURGIA BUCOMAXILOFACIAL, ATRAVÉS DE 

Punitivo 019/2012. Auto de Infração nº 008/2014. Autuada CA-
SAN - SAA - Guaraciaba; 5) Apresentação do relatório e voto do(a) 
Conselheiro(a) Relator(a) no Procedimento Administrativo Punitivo 
nº 001/2014. Auto de Infração nº 004/2014. Autuada CASAN - 
SAA - Concórdia e; 6) Assuntos Gerais. O Sr. Afonso Veiga Filho fez 
a abertura e agradeceu a presença de todos passando a palavra 
ao Sr. André Miquelante para que fizesse a leitura da ata da 33ª 
reunião do Conselho de Regulação. Colocada em apreciação, esta 
foi aprovada. Quanto ao item 2 da pauta, foi levado para o fim de 
deliberação conjunta dos membros do Conselho de Regulação o 
Relatório e Voto do Conselheiro Willian Carlos Narzetti, referente 
ao Processo Administrativo Punitivo/Auto de Infração nº 001/2014 
- Autuada: CASAN - SAA e SES - Canoinhas. Os conselheiros 
manifestaram-se verbalmente e, por unanimidade, votaram pela 
manutenção da aplicação da penalidade de advertência a CASAN, 
seguindo o voto do Relator. Quanto ao item 3 da pauta, referente 
ao Procedimento Administrativo nº 241/2013 - Auto de Infração 
nº 001/2013 - Autuada: CASAN - SAA e SES - Chapecó, foi apre-
sentado, a plenária do Conselho, o relatório e voto do Conselheiro 
André Miquelante, decidindo pela anulação do auto de infração e, 
conseqüente, da penalidade de advertência, determinando ainda, 
o retorno dos autos à Diretoria de Regulação para reabertura do 
prazo para manifestação da CASAN, a partir do Termo de Notifica-
ção. Os conselheiros manifestaram-se verbalmente e, por unani-
midade, votaram pela anulação do Auto de Infração, seguindo o 
voto do Relator. Quanto ao item 4 da pauta, referente ao Proce-
dimento Administrativo 019/2012 - Auto de Infração nº 008/2014 
- Autuada CASAN - SAA - Guaraciaba foi apresentado, a plenária 
do Conselho, o relatório e voto do Conselheiro Afonso Veiga Filho, 
decidindo pela manutenção da aplicação da penalidade de adver-
tência. Os conselheiros manifestaram-se verbalmente e, por una-
nimidade, votaram pela manutenção da aplicação da penalidade 
de advertência a CASAN, seguindo o voto do Relator. Quanto ao 
item 5 da pauta, referente ao Procedimento Administrativo Puniti-
vo nº 001/2014. Auto de Infração nº 004/2014 - Autuada CASAN 
- SAA - Concórdia , foi apresentado, a plenária do Conselho, o rela-
tório e voto da Conselheira Michele Batista, decidindo pela manu-
tenção da aplicação da penalidade de advertência. Os conselheiros 
manifestaram-se verbalmente e, por unanimidade, votaram pela 
manutenção da aplicação da penalidade de advertência, seguindo 
o voto da Relatora. Em assuntos gerais o Conselheiro Marcos Fer-
nando Zanella, solicita, ao Diretor Geral que providencie a nomea-
ção de um(a) secretário(a) para a digitação da Ata das reuniões do 
Conselho, liberando assim o Conselheiro Sr. Andre Miquelante para 
uma participação mais efetiva nas reuniões, providência esta que 
deverá ser tomada com urgência. Solicita também que seja obser-
vada a redação do artigo 3º combinado com o parágrafo único do 
Estatuto da ARIS. Sem mais nada a tratar, o Presidente Interino 
do Conselho de Regulação, Sr. Afonso Veiga Filho, agradeceu a 
todos pela participação, dando-se por encerrados os trabalhos. Eu, 
André Miquelante, membro do Conselho de Regulação da ARIS, 
lavrei a presente ata, da qual dou fé pública.

Afonso Veiga Filho (Conselheiro da ARIS)
Presidente Interino
André Antunes Miquelante (Conselheiro da ARIS)

Marcos Fernando Zanella (Conselheiro da ARIS)

Michele Batista (Conselheira da ARIS)

Nádia Boff Ribeiro (Conselheira da ARIS)
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Extrato de Contrato de Credenciamento 19/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 19/2014.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Tomografia, Mamografia 
e Ressonância Magnética.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).

Data da Assinatura: 06/01/2014.
Assinantes: Jaime Wensing pelo Contratante e, Jacira Maria dos 
Santos (Irmã) pelo Contratado.

Extrato de Contrato de Rateio 56/2014 - Tubarão
EXTRATO DE CONTRATO

CT de Rateio nº. 56/2014
Município: Tubarão

Consórcio: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 
Municípios da Região da Amurel
Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05

Data da Assinatura: 11/04/2014.
Assinantes: João Olávio Falchetti e Marco Antônio Santos pelo Mu-
nicípio, e Jaime Wensing pelo Consórcio..

CiS/amureS

Extrato de Inexigibilidade de Licitação
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2014 - CIS/
AMURES

A Presidente da Comissão de Licitação, em cumprimento a ratifi-
cação procedida pelo Presidente do CIS/AMURES, pela emissão da 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o 
presente extrato. Empresa: TELERAD SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
Objeto: prestação de serviços em Laudos de Exames de Tomogra-
fia Computadorizada e Ressonância Magnética. Valor: R$ 50,00 
(Cinquenta reais) por Laudo de Exame. Período de duração: 01 
(hum) ano, com possibilidade de prorrogação pelo prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: Art. 25, caput, da 
Lei 8.666/93. 

Lages, 01 de Abril de 2014.
Neiva Glaucia Fernandes Ribeiro, 
Presidente Comissão Licitação (Pregoeira).

UM SERVIÇO DE REFERÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL, 
PREVENDO A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS PELO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS, COM O TRATAMENTO IMEDIATO DAS FRATU-
RAS FACIAIS E DEMAIS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DA ES-
PECIALIDADE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 12 de maio de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Presidente CIS-AMARP

CiS/amurel

Extrato de Contrato de Rateio 046/2014 - Sangão
EXTRATO DE CONTRATO
CT de Rateio nº. 046/FMS/2014
Município: Sangão
Consórcio: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 
Municípios da Região da Amurel
Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05

Data da Assinatura: 27/03/2014.
Assinantes: Castilho Silvano Vieira e Karina Maria Serafim de Sou-
za pelo Município, e Jaime Wensing pelo CISAMUREL.

Extrato de Contrato de Credenciamento 18/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 18/2014.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).

Data da Assinatura: 06/01/2014.

Assinantes: Jaime Wensing pelo Contratante e, Jacira Maria dos 
Santos (Irmã) pelo Contratado.
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residente e domiciliado, no município de OURO, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CPF sob o nº. 520.064.509-30, carteira de 
identidade nº. 1514201, a atribuição de, em conjunto com a fun-
cionária MARIZE COLETTI, brasileira, solteira, residente e domici-
liada no município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CPF nº 518.251.049-72, carteira de identidade nº 1516344 
SSP-SC assinar e autorizar os documentos relativos à contabili-
dade e emissões de cheques, endossar cheques, abrir e encer-
rar contas de depósito, efetuar pagamentos e transferências, por 
meios eletrônicos, consultar saldos e extratos, bem como, demais 
documentos que se fizerem necessários, dando amplos poderes 
de movimentação de conta corrente, para o normal andamento 
dos trabalhos da CPIMMOC - Consórcio Público Intermunicipal 
Multifinalitário Meio Oeste Contestado.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições divergentes.

Joaçaba, 09 de abril de 2014.
VITOR JOÃO FACCIN
Presidente da CPIMMOC

CPimmOC

Ata 01 Resultado de Chamada Pública
CIPMMOC - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINA-
LITÁRIO MEIO OESTE CONTESTADO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 001/2014
09/05/2014

Aos nove dias do mês de maio de dois mil e quatorze, a partir das 
14 (quatorze) horas, na sede da Associação dos Municípios do 
Meio Oeste Catarinense - AMMOC, reuniram-se em assembleia os 
membros da comissão da licitação do CIPMMOC - que é composta 
pelos representantes de seus específicos Municípios, os quais inte-
ressados no objeto do Edital de Chamada Pública n. 001/2014. O 
Sr. Vitor João Faccin ,Presidente da Comissão para fim de proceder 
a abertura dos envelopes contendo documentação e propostas 
do interessado em participar do edital. Estava presente uma em-
presa, onde representando a empresa ESPAÇO URBANO CONSUL-
TORIA E PLANEJAMENTO - EPP, a sócia proprietária Sra. Fátima 
Maria Franz Hermes, inscrita no CPF sob o n° 297.282.400-82. 
Foi procedida à abertura do envelope contendo a documentação, 
primeiramente foi conferida a documentação exigida no item 6.1 
alíneas “a” a “g” sendo dado vista a todos os presentes. O objetivo 
da exigência do edital é verificar se a interessada possui capaci-
dade de cumprir as exigências do contrato, e, no entender dessa 
comissão, atende aos requisitos exigidos, verifica-se que o edital 
é taxativo que em seu quadro permanente possua no mínimo um 
dos profissionais de nível superior exigidos na equipe técnica mul-
tidisciplinar. Diante disso, verificou- se que a empresa participante 
apresentou todos os itens solicitados portanto, sagrou se habilita-
da. Na sequência, procedeu-se a verificação das propostas sendo 
que o preço ofertado foi o seguinte: ESPAÇO URBANO CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO - EPP - valor R$ 384.750,00 ( trezentos e 
oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais) sendo este valor 
global. A proponente se compromete em apresentar um relatório 
com os valores individualizados por Município.
Nada havendo mais a declarar, encerrou-se a sessão, agradecendo 
a presença de todos.

MEMBROS DA COMISSÃO
Coordenador da Comissão Sr. Vtor João Faccin - Ouro
Membro: Cristiano Savaris da Silva - Água Doce
Membro: Elisangela Baiolin - Capinzal
Membro: Alice Paganini - Catanduvas
Membro: Giselle Fornari - Erval Velho
Membro: Mariana de Azevedo Ramos - Luzerna
Membro: Amarildo Antonio Lago - Ouro
Membro: Sintia Bogo Perotto - Tangará

Participantes:

Resolução 02 Delegações de Atribuições
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO
MEIO OESTE CONTESTADO - CPIMMOC
RESOLUÇÃO Nº 002, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre a delegação de atribuições que especifica.

O Sr. VITOR JOÃO FACCIN, Prefeito do Município de OURO, no 
exercício da Presidência do CPIMMOC - Consórcio Público Inter-
municipal Multifinalitário Meio Oeste Contestado, dando cumpri-
mento ao que determina no Capitulo VIII, Cláusula Décima Tercei-
ra, § 1º, V do Estatuto,

RESOLVE:
Art. 1º - Delegar ao VITOR JOÃO FACCIN, brasileiro, casado, 
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